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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia 
mista, com sede em Brasília (DF), Setor Bancário Sul, Quadra 4, bloco C, lote 32, 
Edifício Sede III, CEP: 70.070-902, com endereço eletrônico: 
cenopserv.oficios@bb.com.br, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 00.000.000/0001-91 
por sua agência 0320, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 00.000.000/0320-42, com 
endereço em Presidente Venceslau - SP, na Rua Princesa Isabel, nº 425, Centro, 
CEP: 89.802-000, vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, com escritório em Bauru – SP, 
sito à Rua Luiz Aleixo, n.º 7-17, no bairro: Vila Cárdia, CEP: 17.013-590, com 
endereço eletrônico: avallone@avalloneadvogados.com.br, conforme instrumento 
de mandato incluso, com fundamento no artigo 41 do Decreto Lei 167/67 e nos 
artigos 778 e seguintes, 786, 784, 319 e seguintes, todos do Código de Processo 
Civil, e demais disposições legais aplicáveis, propor a presente: 

 
EXECUÇÃO CEDULAR 

      CRÉDITO RURAL 
 

em face de:  
 

MARIA APARECIDA DIAS, (procuração anexo) 
brasileira, casada, pecuarista, portadora do RG 37.155.518-8 SSP/SP, 
devidamente inscrita no CPF/MF sob o nº. 312.068.458-99, com endereço 
eletrônico desconhecido, residente e domiciliada no Assentamento Primavera, nº 
71, Paraíba, CEP 19.400-000, na cidade e comarca de Presidente Venceslau/SP, 

 
o que se faz ante as razões de fato e fundamentos jurídicos a seguir expostos: 
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I) DOS FATOS 
 
 Aos 15 de setembro de 2015, por intermédio da 
CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA, sob o nº 40/03326-0, pela qual assumiu a 
Executada a obrigação de pagar ao Exeqüente a importância de R$                                                                                                                              
89.000,00 (oitenta e nove mil reais). 
 

O valor do crédito deferido destina-se ao 
financiamento para aquisição de 16 (dezesseis) BOVINOS – MATRIZES – 
PRODUÇÃO DE LEITE e custeio de empreendimento no imóvel rural na cidade de 
Presidente Venceslau/SP, conforme consta na cláusula “Orçamento de Aplicação 
do Crédito”. 

 
Dessa foram, convencionou-se que a Executada 

pagaria o valor da referida cédula em 07 (sete) parcelas anuais, com o vencimento 
da primeira parcela em 15/08/2016 e vencimento da última parcela em 
15/08/2022, com taxa de juros de 5,5% ao ano. 

Aos 26 de setembro de 2018, a Executada firmou com 
o Exequente um Aditivo de Ratificação e Retificação ao contrato acima 
mencionado com a finalidade de alterar o vencimento final para 15/08/2023 e 
alterar a forma de pagamento do saldo devedor atualizado para 05 (cinco) 
parcelas anuais com primeiro vencimento em 15/08/2019 e vencimento da 
última parcela em 15/08/2023, mantendo-se as demais clausulas contratuais. 

Como garantia do fiel cumprimento do contrato a 
Executada forneceu ao Exequente a Garantia Pignoratícia dos bens de sua 
propriedade, conforme consta na Cláusula Garantias, os bens descritos abaixo: 
 

 
 
 

Diante disso, a Executada assumiu em caso de 
inadimplemento das condições avençadas a incidência dos encargos estabelecidos 
na cláusula INADIMPLEMENTO, da referida Cédula, desde a data do seu 
vencimento original. 

 
 
Ocorre que, dado o vencimento da avença, não se 

dignou a Executada a saldar sua dívida, dessa forma aos 15/08/2019, ocorreu o 
vencimento extraordinário e a Executada tornou-se inadimplente perante ao 
Banco/Exequente, sendo se débito atualizado no valor de R$ 78.211,83 (setenta 
e oito mil, duzentos e onze reais e oitenta e três centavos), conforme 
demonstrativo de débito. 
 
 
 Várias e infrutíferas foram às tentativas de 
recebimento do valor inadimplido, razão pela qual vem o Exeqüente ao Judiciário 
pleitear o recebimento do avençado no contrato. 
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II) DO DIREITO E DO DÉBITO 
 

 

 Assim, por ter sido descumprido o pactuado, o 
Exeqüente vem por esta, com base no disposto no artigo 41 do Decreto Lei 
167/67, que elenca como título executivo extrajudicial a CÉDULA RURAL 
PIGNORATÍCIA, buscar o recebimento da importância devida, à qual deve incidir 
encargos contratuais e honorários advocatícios, tudo em conformidade com o 
previsto na Cédula Rural Pignoratícia, disposto na “cláusula INADIMPLEMENTO” 
nas sanções por inadimplemento contratual, e no artigo 71 do Dec. Lei 167/67. 
 
 
 Diante disso, temos que o débito atualizado até 
15/07/2020, perfaz a importância de R$ 78.211,83 (setenta e oito mil, 
duzentos e onze reais e oitenta e três centavos), conforme demonstrativo de 
débito, com a aplicação de todos os encargos pactuados, na planilha anexa. 
 
 Desta forma, verifica-se que tanto a documentação 
apresentada como a legislação vigente, dá ao Exeqüente total amparo à 
propositura da presente medida executório. 
 

Vale esclarecer que o autor não tem interesse na 
designação de audiência de conciliação, facultada no artigo 319, VII, do Código 
de Processo Civil, sendo certo que o Banco Autor buscara contato com o réu 
visando a realização de ajuste conciliatório quando e nos moldes da possibilidade 
da alçada dos departamentos competentes.  

 
 

III) DO PEDIDO 
                    

 Assim, o Exeqüente requer: 
 

a) que seja a Executada citada por Oficial de Justiça, para no prazo 
de 3 (três) dias para efetuar o pagamento da dívida na R$ 
78.211,83 (setenta e oito mil, duzentos e onze reais e 
oitenta e três centavos), devidamente reajustada até a data do 
efetivo pagamento, acrescido de encargos contratuais e 
honorários advocatícios, arbitrados por Vossa Excelência; 

b) não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, 
proceda ao Sr. Oficial de justiça de imediato, à penhora dos 
bens dados em garantia e a sua avaliação, lavrando-se o 
respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma 
oportunidade, a Executada, inclusive para indicar bens passíveis 
de penhora, nos termos no parágrafo primeiro do artigo 829 do 
CPC; 

c) que conste do mandado os honorários advocatícios fixados por 
V.Exa. a serem pago pela Executada (art. 85, § 8o) do CPC, 
cientificando-se que no caso de integral pagamento no prazo de 
3 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 
827 parágrafo segundo); 

d) que conste também do mandado que, no prazo para embargos, 
reconhecendo o crédito do Exeqüente e comprovando o depósito 
de 30% (trinta por cento) do valor em Execução, inclusive custas 
e honorários de advogado, poderá a Executada requerer seja 
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admitido a pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) 
ao mês. (art. 916 CPC); 

e) que todas as publicações do Diário da Justiça Eletrônico sejam 
feitas com EXCLUSIVIDADE no nome do advogado Eduardo 
Janzon Avallone Nogueira OAB/SP 123.199; 

 
f) que as intimações ao BANCO DO BRASIL S.A., sejam 

encaminhadas ao escritório em Bauru – SP, sito à Rua Luiz 
Aleixo, n.º 7-17, Vila Cárdia, CEP: 17.013-590. 

 
 

IV) DAS PROVAS 
 

Por cautela, protesta o Exequente provar o alegado por 
todos os meios de prova em direito admitidos, especialmente pela juntada dos 
documentos anexos, bem como pelo depoimento pessoal do Executado, sob pena 
de confissão, e ainda pelo depoimento testemunhal cujo rol será ofertado 
oportunamente. 

V) DO VALOR DA CAUSA 
 
 Dá o Exequente à causa, para efeitos fiscais, o valor de 
R$ 78.211,83 (setenta e oito mil, duzentos e onze reais e oitenta e três 
centavos), correspondente ao saldo devedor em aberto, atualizado até 
15/07/2020. 
 
 

D. R. e  A esta com os documentos inclusos, 
Espera Deferimento. 
 
Bauru, 15 de julho de 2020. 

 
 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira  
                OAB/SP 123.199 
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ESTATUTO SOCIAL 

 
 

 Aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10.3.1942, 
arquivada no Registro do Comércio, sob o número 17.298, em 7.4.1942; e modificado 
pelas seguintes Assembleias Gerais com seus respectivos registros: 24.6.1952 (23.896 
de 15.07.52), 19.4.1956 (43.281 de 29.05.56), 03.08.1959 (68.010 de 09.10.1959), 15.05.1961 
(122 de 14.07.61), 06.11.1961 (205 de 15.12.61), 25.4.1962 (291 de 27.06.62), 26.4.1963 (439 
de 29.05.63), 03.08.1964 (675 de 10.09.64), 01.02.1965, (836 de 18.03.65) 04.02.1966 (1.162 
de 29.03.66), 08 .07.1966 (1.305 de 18.08.66), 20.04.1967 (1.513 de 06.09.67), 15.08.1967 
(1544 de 11.10.67) 25 .02.1969 (2.028 de 22.05.69) 18.12.1969 (2.360 de 19.02.70), 
31.07.1970 (2.638 de 06.10.70), 24.11.1971 (3.241 de 28.12.71), 17.04.1972, (3.466 de 
11.07.72) 01.09.1972 (3.648 de 21.11.72), 18.09.1973 (4.320 de 18.10.73) 09.10.1974 (5.121 
de 12.11.74), 15.04.1975 (5.429 de 22.04.75), 23.10.1975 (5.853 de 25.11.75), 
02.04.1976,(6.279 de 15.06.76) 08.11.1976 (6.689 de 02.12.76), 18.04.1977 (7.078 de 
19.05.77), 10.11.1977 (7.535 de 09.12.77), 12.03.1979 (8.591 de 08.05.79), 23.04.1980 
(53.925.4 de 09.05.80), 28.04.1981 (53.1002.9 de 01.06.81), 31.03.1982 (53.1.2908 de 
03.06.82), 27.04.1983 (53.1.3670 de 25.07.83), 29.03.1984 (53.1.4194 de 21.05.84), 
31.07.1984 (53.1.4440 de 21.09.84), 05.03.1985 (53.1.4723 de 08.04.85), 23.12.1985 (15361 
de 16.04.86) 07.04.1986 (15420 de 15.05.86), 27.04.1987 (16075 de 04.06.87), 05.08.1987 
(16267 de 10.09.87), 20.04.1988 (16681 de 26.05.88), 15.02.1989 (531711.0 de 10.03.89), 
19.04.1989 (531719.1 de 22.05.89), 08.03.1990 (531712.4 de 24.04.90), 14.05.1990 (531727.8 
de 02.07.90), 29.06.1990 (531735.6 de 01.08.90), 24.04.1991 (531780.2 de 31.05.91), 
12.11.1991 (539724.2 de 06.12.91), 29.04.1992 (5310645.4 de 22.05.92), 10.12.1992 
(5312340,0 de 01.02.93), 30.12.1992 (5312485,0 de 01.03.93), 30.04.1993 (5313236,6 de 
24.06.93), 05.10.1993 (5314578,8 de 07.12.93), 27.12.1993 (5314948,6 de 28.01.94), 
27.01.1994 (5312357,1 de 10.03.94), 28.04.1994 (5315254.1 de 20.07.94), 25.04.1995 
(5317742,5 de 14.09.95), 14.11.1995 (5318223,1 de 13.12.95), 29.03.1996 (5318902,9 de 
09.05.96), 23.04.1996 (5319068,7 de 12.06.96), 17.06.1996 (5319241,0 de 05.07.96), 
25.09.1996 (960476369 de 13.11.96), 23.04.1997 (970343256 de 20.06.97), 13.10.1997 
(970662831 de 13.11.97), 24.04.1998 (980316812 de 02.07.98), 29.09.1998 (980531535 de 
09.11.98), 30.04.1999 (990269655 de 15.06.99), 25.04.2000 (000288004 de 26.05.2000), 
30.04.2001 (20010388893 de 13.07.2001), 27.08.2001 (20010578382 de 8.10.2001), 
29.11.2001 (20020253346 de 10.5.2002), 07.06.2002 (20020425961, de 30.07.2002), 
22.04.2003 (20030387515, de 18.07.2003), 12.11.2003 (20030709806 de 11.12.2003), 
22.12.2004 (20050003739 de 04.01.2005), 26.04.2005 (20050420810  de 11.07.2005), 
28.04.2006 (20060339098 de 07.08.2006), 22.05.2006 (20060339101 de 07.08.2006), 
24.08.2006 (20060482842 de 05.10.2006), 28.12.2006 (20070117900 de 05.04.2007), 
25.04.2007 (2007034397, de 14.06.2007), 12.07.2007 (20070517410 de 16.08.2007), 
23.10.2007 (20070819807 de 19.12.2007), 24.01.2008 (20080389414, de 19.05.2008), 
17.04.2008 (20080635695, de 14.08.2008), 23.04.2009 (20091057000, de 10.12.2009), 
18.08.2009 (20091057477, de 10.12.2009), 30.11.2009 (20100284574, de 22.04.2010), 
13.04.2010 (20100628060, de 12.08.2010), 05.08.2010 (20100696040, de 02.09.2010), 
06.09.2011 (20110895207, de 31.01.2012), 26.04.2012 (20120445450, de 28.06.2012), 
19.09.2012 (20120907496, de 20.11.2012), 18.12.2012 (20130248410, de 12.03.2013), 
19.12.2013 (20140228632, de 01.04.2014), 29.04.2014 (20140529101, de 07.07.2014), 
28.04.2015 (20150701756, de 26.08.2015) e 27.04.2017 (a registrar). 
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CAPÍTULO I – DENOMINAÇÃO, CARACTERÍSTICAS E NATUREZA DO BANCO 

Art. 1º O Banco do Brasil S.A., pessoa jurídica de direito privado, sociedade anônima aberta, 
de economia mista, que explora atividade econômica, na forma do artigo 173 da 
Constituição Federal, organizado sob a forma de banco múltiplo, está sujeito ao regime 
jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, 
comerciais, trabalhistas e tributários, sendo regido por este Estatuto, pelas Leis nº 
4.595/64, nº 6.404/76, nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, e 
demais normas aplicáveis. 

§1º O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

§2º O Banco tem domicílio e sede em Brasília, podendo criar e suprimir sucursais, 
filiais ou agências, escritórios, dependências e outros pontos de atendimento nas 
demais praças do País e no exterior. 

§3º Com a admissão do Banco do Brasil no segmento especial de listagem 
denominado Novo Mercado, da BM&FBOVESPA S.A. (ou outra denominação social 
que lhe vier a ser atribuída), o Banco, seus acionistas, administradores e membros do 
Conselho Fiscal sujeitam-se às disposições do Regulamento de Listagem do Novo 
Mercado da BM&FBOVESPA (ou outra denominação social que lhe vier a ser 
atribuída). 

§4º As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as 

disposições estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das 

ofertas públicas previstas nos artigos 56, 57 e 58 deste Estatuto. 

 
CAPÍTULO II – OBJETO SOCIAL 
 
Seção I – Objeto social e vedações 
 
Objeto social 
 
Art. 2º O Banco tem por objeto a prática de todas as operações bancárias ativas, passivas e 

acessórias, a prestação de serviços bancários, de intermediação e suprimento 
financeiro sob suas múltiplas formas e o exercício de quaisquer atividades facultadas 
às instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional.  

§1º O Banco poderá, também, atuar na comercialização de produtos agropecuários e 
promover a circulação de bens. 

§2º Compete-lhe, ainda, como instrumento de execução da política creditícia e 
financeira do Governo Federal, exercer as funções que Ihe são atribuídas em lei, 
especialmente aquelas previstas no artigo 19 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, observado o disposto nos artigos 5º e 6º deste Estatuto. 

Art. 3º A administração de recursos de terceiros será realizada mediante a contratação de 
sociedade subsidiária ou controlada do Banco. 

Vedações 

Art. 4º Ao Banco é vedado, além das proibições fixadas em lei: 
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I – realizar operações com garantia exclusiva de ações de outras instituições 
financeiras; 

II - conceder empréstimos ou adiantamentos, comprar ou vender bens de qualquer 
natureza a membros do Conselho de Administração e dos comitês a ele vinculados, da 
Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal. 

III - Realizar transferências de recursos, serviços ou outras obrigações entre o Banco e 
suas Partes Relacionadas em desconformidade com sua Política de Transações com 
Partes Relacionadas. 

IV – participar do capital de outras sociedades, salvo: 

a) em percentuais iguais ou inferiores a 15% (quinze por cento) do patrimônio 
líquido do próprio Banco, para tanto considerada a soma dos investimentos da 
espécie; e 

b) em percentuais inferiores a 20% (vinte por cento) do capital votante da 
sociedade participada; 

V – emitir ações preferenciais ou de fruição, debêntures e partes beneficiárias. 

§1º As limitações do inciso IV deste artigo não alcançam as participações societárias, 
no Brasil ou no exterior, em: 

I – sociedades das quais o Banco participe na data da aprovação do presente Estatuto; 

II – instituições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil; 

III – entidades de previdência privada, sociedades de capitalização, de seguros ou de 
corretagem, financeiras, promotoras de vendas, sociedades de processamento de 
serviços de suporte operacional e de processamento de cartões, desde que conexas às 
atividades bancárias.  

IV – câmaras de compensação e liquidação e demais sociedades ou associações que 
integram o sistema de pagamentos; 

V – sociedades ou associações de prestação de serviços de cobrança e reestruturação 
de ativos, ou de apoio administrativo ou operacional ao próprio Banco; 

VI – associações ou sociedades sem fins lucrativos; 

VII – sociedades em que a participação decorra de dispositivo legal ou de operações 
de renegociação ou recuperação de créditos, tais como dação em pagamento, 
arrematação ou adjudicação judicial e conversão de debêntures em ações; e 

VIII – outras sociedades, mediante aprovação do Conselho de Administração. 

§2º Na limitação da alínea "a" do inciso IV deste artigo não se incluem os investimentos 
relativos à aplicação de incentivos fiscais. 

§3º As participações de que trata o inciso VII do §1º deste artigo, decorrentes de 
operações de renegociação ou recuperação de créditos, deverão ser alienadas no 
prazo fixado pelo Conselho de Administração. 
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§4º É permitido ao Banco constituir controladas, inclusive na modalidade de 
subsidiárias integrais ou sociedades de propósito específico, que tenham por objeto 
social participar, direta ou indiretamente, inclusive minoritariamente e por meio de 
outras empresas de participação, dos entes listados no §1º, não se aplicando a essas 
subsidiárias e controladas a limitação prevista no inciso IV do caput. 

 

Seção II – Relações com a União 

Art. 5º. O Banco contratará, na forma da lei ou regulamento, diretamente com a União ou com a 
sua interveniência: 

I – a execução dos encargos e serviços pertinentes à função de agente financeiro do 
Tesouro Nacional e às demais funções que lhe forem atribuídas por lei; 

II – a realização de financiamentos de interesse governamental e a execução de 
programas oficiais mediante aplicação de recursos da União ou de fundos de qualquer 
natureza; e 

III – a concessão de garantia em favor da União. 

Parágrafo único. A contratação de que trata este artigo fica condicionada, conforme o 
caso: 

I – à colocação dos recursos correspondentes à disposição do Banco e ao 
estabelecimento da devida remuneração; 

II – à prévia e formal definição dos prazos e da adequada remuneração dos recursos a 
serem aplicados em caso de equalização de encargos financeiros; 

III – à prévia e formal definição dos prazos e da assunção dos riscos e da 
remuneração, nunca inferior aos custos dos serviços a serem prestados; e 

IV – à prévia e formal definição do prazo para o adimplemento das obrigações e das 
penalidades por seu descumprimento. 

Seção III – Relações com o Banco Central do Brasil 

Art. 6º O Banco poderá contratar a execução de encargos, serviços e operações de 
competência do Banco Central do Brasil, desde que observado o disposto no parágrafo 
único do artigo 5º deste Estatuto. 

 

CAPÍTULO III – CAPITAL E AÇÕES 

 

Capital social e ações ordinárias 

 

Art. 7º O Capital Social é de R$ 67.000.000.000,00 (sessenta e sete bilhões de reais), dividido 
em 2.865.417.020 (dois bilhões, oitocentos e sessenta e cinco milhões, quatrocentos e 
dezessete mil e vinte) ações ordinárias representadas na forma escritural e sem valor 
nominal. 
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§1º Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito de um voto nas deliberações da 
Assembleia Geral, salvo na hipótese de adoção do voto múltiplo para a eleição de 
Conselheiros de Administração. 

§2º As ações escriturais permanecerão em depósito neste Banco, em nome dos seus 
titulares, sem emissão de certificados, podendo ser cobrada dos acionistas a 
remuneração prevista em lei. 

§3º O Banco poderá adquirir as próprias ações, mediante autorização do Conselho de 
Administração, a fim de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria para posterior alienação. 

§4º. O capital social poderá ser alterado nas hipóteses previstas em lei, vedada a 
capitalização direta do lucro sem trâmite pela conta de reservas. 

 
Capital autorizado 
 
Art. 8º. O Banco poderá, independentemente de reforma estatutária, por deliberação da 

Assembleia Geral e nas condições determinadas por aquele órgão, aumentar o capital 
social até o limite de R$ 120.000.000.000,00 (cento e vinte bilhões de reais), mediante 
a emissão de ações ordinárias, concedendo-se aos acionistas preferência para a 
subscrição do aumento de capital, na proporção do número de ações que possuírem. 

Parágrafo único. A emissão de ações, até o limite do capital autorizado, para venda em 
Bolsas de Valores ou subscrição pública, ou permuta por ações em oferta pública de 
aquisição de controle, poderá ser efetuada sem a observância do direito de preferência 
aos antigos acionistas, ou com redução do prazo para o exercício desse direito, 
observado o disposto no inciso I do artigo 10 deste Estatuto. 

 

CAPÍTULO IV – ASSEMBLEIA GERAL 

 

Convocação e funcionamento 

 

Art. 9º A Assembleia Geral de Acionistas será convocada por deliberação do Conselho de 
Administração, ou, nas hipóteses admitidas em lei, pelo Conselho Diretor, pelo 
Conselho Fiscal, por grupo de acionistas ou por acionista isoladamente. 

§1º Os trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos pelo Presidente do Banco, por 
seu substituto ou, na ausência ou impedimento de ambos, por um dos acionistas ou 
administradores do Banco presentes, escolhido pelos acionistas. O presidente da mesa 
convidará dois acionistas ou administradores do Banco para atuarem como secretários 
da Assembleia Geral. 

§2º Nas Assembleias Gerais Extraordinárias, tratar-se-á, exclusivamente, do objeto 
declarado nos editais de convocação, não se admitindo a inclusão, na pauta da 
Assembleia, de assuntos gerais. 

§3º As atas das Assembleias Gerais serão lavradas de forma sumária no que se refere 
aos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, e conterão a transcrição apenas 
das deliberações tomadas, observadas as disposições legais. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

18
67

-2
2.

20
20

.8
.2

6.
04

83
 e

 c
ód

ig
o 

58
24

F
C

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

ZO
N

 A
V

A
LL

O
N

E
 N

O
G

U
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

07
/2

02
0 

às
 1

6:
15

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
01

86
72

22
02

08
26

04
83

.

fls. 9



 

Estatuto Social 
 

  6 

 

§ 4º A Assembleia Geral Ordinária deverá ser convocada com pelo menos 30 dias de 
antecedência e a Assembleia Geral Extraordinária deverá ser convocada com pelo 
menos 15 dias de antecedência. 

 

Competência 

Art. 10. Compete à Assembleia Geral, dentre outras atribuições previstas na Lei nº 6.404/76 e 
demais normas aplicáveis, deliberar sobre: 

I – alienação, no todo ou em parte, de ações do capital social do Banco ou de suas 
controladas, abertura do capital, aumento do capital social por subscrição de novas 
ações, renúncia a direitos de subscrição de ações ou debêntures conversíveis em 
ações de empresas controladas, venda de debêntures conversíveis em ações de 
titularidade do Banco de emissão de empresas controladas, ou, ainda, emissão de 
quaisquer outros títulos ou valores mobiliários, no País ou no exterior; 

II – transformação, fusão, incorporação, cisão, dissolução e liquidação da empresa; 

III – permuta de ações ou outros valores mobiliários; 

IV – práticas diferenciadas de governança corporativa e celebração de contrato para 
essa finalidade com bolsa de valores. 

Parágrafo único. A escolha da instituição ou empresa especializada para determinação 
do valor econômico da companhia, nas hipóteses previstas nos artigos 56, 57 e 58 
deste Estatuto, é de competência privativa da Assembleia Geral, mediante 
apresentação de lista tríplice pelo Conselho de Administração, e deverá ser deliberada 
pela maioria dos votos dos acionistas representantes das ações em circulação, 
presentes na respectiva Assembleia Geral, não computados os votos em branco. Se 
instalada em primeira convocação, deverá contar com a presença de acionistas que 
representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total das ações em circulação ou, se 
instalada em segunda convocação, poderá contar com a presença de qualquer número 
de acionistas representantes dessas ações. 

 

CAPÍTULO V – ADMINISTRAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO BANCO 

 

Seção I – Normas Comuns aos Órgãos de Administração 

 

Requisitos 

Art. 11 São órgãos de administração do Banco: 

I – o Conselho de Administração; e 

II – a Diretoria Executiva, composta pelo Conselho Diretor e pelos demais Diretores, 
todos residentes no País, na forma estabelecida no artigo 24 deste Estatuto. 

§1º O Conselho de Administração tem, na forma prevista em lei e neste Estatuto, 
atribuições estratégicas, orientadoras, eletivas e fiscalizadoras, não abrangendo 
funções operacionais ou executivas. 
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§2º A representação do Banco é privativa da Diretoria Executiva, na estrita 
conformidade das competências administrativas estabelecidas neste Estatuto. 

§3º Os cargos de Presidente e de Vice-Presidente do Conselho de Administração não 
poderão ser acumulados com o de Presidente do Banco, ainda que interinamente. 

§4º Os órgãos de administração do Banco serão integrados por brasileiros, dotados de 
notórios conhecimentos, inclusive sobre as melhores práticas de governança 
corporativa, compliance, integridade e responsabilização corporativas, experiência, 
idoneidade moral, reputação ilibada e capacidade técnica compatível com o cargo, 
observados os requisitos impostos pela Lei nº 6.404/76, Lei nº 13.303/16 e seu 
respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis, e pela Política de 
Indicação e Sucessão do Banco. 

§ 5º Sempre que a Política de Indicação pretender impor requisitos adicionais àqueles 
constantes da legislação aplicável para os Conselheiros de Administração e para os 
Conselheiros Fiscais, tais requisitos deverão ser encaminhados para deliberação dos 
acionistas, em Assembleia Geral. 

Investidura 

Art. 12. Os membros dos órgãos de Administração, serão investidos em seus cargos mediante 
assinatura de termos de posse no livro de atas do Conselho de Administração, da 
Diretoria Executiva ou do Conselho Diretor, conforme o caso, no prazo máximo de até 
30 dias, contados a partir da eleição ou nomeação. 

§1º Os eleitos para os órgãos de Administração tomarão posse independentemente da 
prestação de caução. 

§2º No ato da posse, os administradores eleitos deverão, ainda, assinar o Termo de 
Anuência dos Administradores ao Regulamento de Listagem do Novo Mercado da 
BM&FBOVESPA (ou outra denominação social que lhe vier a ser atribuída). 

Impedimentos e vedações 

Art. 13. Não podem ingressar ou permanecer nos órgãos de Administração, os impedidos ou 
vedados pela Lei nº 6.404/76, Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto 
regulamentador, demais normas aplicáveis, pela Política de Indicação e Sucessão do 
Banco e, também: 

I – os que estiverem inadimplentes com o Banco ou que lhe tenham causado prejuízo 
ainda não ressarcido; 

II – os que detenham controle ou participação relevante no capital social de pessoa 
jurídica inadimplente com o Banco ou que lhe tenha causado prejuízo ainda não 
ressarcido, estendendo-se esse impedimento aos que tenham ocupado cargo de 
administração em pessoa jurídica nessa situação, no exercício social imediatamente 
anterior à data da eleição ou nomeação; 

III – os que houverem sido responsabilizados por decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão judicial colegiado, por crime de sonegação fiscal, corrupção, 
lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, contra o Sistema Financeiro 
Nacional, contra a administração pública ou contra a licitação, bem como por atos de 
improbidade administrativa; 
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IV – os que sejam ou tenham sido sócios ou acionistas controladores ou participantes 
do controle ou com influência significativa no controle, administradores ou 
representantes de pessoa jurídica responsabilizada, cível ou administrativamente, por 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial ou administrativo 
colegiado, por atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, referente 
aos fatos ocorridos no período de sua participação e sujeitos ao seu âmbito de 
atuação. 

V – os declarados inabilitados para cargos de administração em instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou em outras instituições sujeitas 
à autorização, controle e fiscalização de órgãos e entidades da Administração Pública 
direta e indireta, incluídas as entidades de previdência privada, as sociedades 
seguradoras, as sociedades de capitalização e as companhias abertas; 

VI – os que estiverem respondendo pessoalmente, como controlador ou administrador 
de pessoa jurídica, por pendências relativas a protesto de títulos, cobranças judiciais, 
emissão de cheques sem fundos, inadimplemento de obrigações e outras ocorrências 
ou circunstâncias análogas; 

VII – os declarados falidos ou insolventes; 

VIII – os que detiveram o controle ou participaram da administração de pessoa jurídica 
concordatária, falida ou insolvente, no período de cinco anos anteriores à data da 
eleição ou nomeação, salvo na condição de síndico, comissário ou administrador 
judicial; 

IX – sócio, ascendente, descendente ou parente colateral ou afim, até o terceiro grau, 
de membro do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva; 

X – os que ocuparem cargos em sociedades que possam ser consideradas 
concorrentes no mercado, em especial, em conselhos consultivos, de administração ou 
fiscal, ou em comitês vinculados ao Conselho de Administração, e os que tiverem 
interesse conflitante com o Banco, salvo dispensa da Assembleia. 

Parágrafo único. É incompatível com a participação nos órgãos de administração do 
Banco a candidatura a mandato público eletivo, devendo o interessado requerer seu 
afastamento, sob pena de perda do cargo, a partir do momento em que tornar pública 
sua pretensão à candidatura. Durante o período de afastamento não será devida 
qualquer remuneração ao membro do órgão de administração, o qual perderá o cargo a 
partir da data do registro da candidatura. 

Art. 14. Aos integrantes dos órgãos de administração é vedado intervir no estudo, deferimento, 
controle ou liquidação de qualquer operação em que: 

I – sejam interessadas, direta ou indiretamente, sociedades de que detenham, ou que 
seus cônjuges ou parentes consanguíneos ou afins até terceiro grau detenham, o 
controle ou participação igual ou superior a 10% (dez por cento) do capital social; 

II – tenham interesse conflitante com o do Banco. 

Parágrafo único. O impedimento de que trata o inciso I se aplica, ainda, quando se 
tratar de empresa em que ocupem, ou tenham ocupado, cargo de administração nos 
seis meses anteriores à investidura no Banco. 
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Perda do cargo 

Art. 15. Perderá o cargo: 

I – salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do Conselho de 
Administração que deixar de comparecer, com ou sem justificativa, a três reuniões 
ordinárias consecutivas ou a quatro reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de 
gestão; e 

II – o membro da Diretoria Executiva que se afastar, sem autorização, por mais de 
trinta dias. 

Remuneração 

Art. 16. A remuneração dos integrantes dos órgãos de Administração será fixada anualmente 
pela Assembleia Geral, observadas as disposições da Lei nº 6.404/76, da Lei nº 
13.303/2016 e seu Decreto regulamentador, e das demais normas aplicáveis. 

Parágrafo único. A Assembleia Geral, nos exercícios em que forem pagos o dividendo 
obrigatório aos acionistas e a participação de lucros aos empregados, poderá atribuir 
participação nos lucros do Banco aos membros da Diretoria Executiva, desde que o 
total não ultrapasse a remuneração anual dos membros da Diretoria Executiva e nem 
um décimo dos lucros (artigo 152, §1º, da Lei nº 6.404/76), prevalecendo o limite que 
for menor. 

Dever de informar e outras obrigações 

Art. 17. Sem prejuízo dos procedimentos de autorregulação atualmente adotados, os membros 
do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva do Banco deverão: 

I – comunicar ao Banco, à CVM – Comissão de Valores Mobiliários e à bolsa de 
valores: 

a) imediatamente após a investidura no cargo, a quantidade e as características 
dos valores mobiliários ou derivativos de que sejam titulares, direta ou 
indiretamente, de emissão do Banco, de suas controladas ou das sociedades 
coligadas relacionadas à sua área de atuação, além daqueles de titularidade de 
seus respectivos cônjuges, companheiros e dependentes incluídos na declaração 
anual do imposto de renda; 

b) no momento da posse, ou de eventuais alterações posteriores, os seus planos 
de negociação periódica dos valores mobiliários e derivativos referidos na alínea 
“a” deste inciso, inclusive suas subsequentes alterações; e 

c) as negociações com os valores mobiliários e derivativos de que trata a alínea 
“a” deste inciso, inclusive o preço, até o décimo dia do mês seguinte àquele em 
que se verificar a negociação; 

II – abster-se de negociar com os valores mobiliários ou derivativos de que trata a 
alínea “a” do inciso I deste artigo: 

a) no período de 15 (quinze) dias anteriores à divulgação das informações 
trimestrais (ITR) e anuais (DFP e IAN); e 

b) nas demais hipóteses previstas na legislação aplicável. 
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Seção II – Conselho de Administração 

Composição e prazo de gestão 

Art. 18. O Conselho de Administração, órgão independente de decisão colegiada, será 
composto por pessoas naturais, eleitas pela Assembleia Geral, e terá oito membros, 
com prazo de gestão unificado de dois anos, dentre os quais um Presidente e um 
Vice-Presidente, sendo permitidas até três reconduções consecutivas. O prazo de 
gestão estender-se-á até a investidura dos novos membros. 

§1º É assegurado aos acionistas minoritários o direito de eleger ao menos dois 
conselheiros de administração, se maior número não lhes couber pelo processo de 
voto múltiplo. 

§2º A União indicará, à deliberação da Assembleia Geral, para o preenchimento de 
seis vagas no Conselho de Administração: 

I – o Presidente do Banco; 

II – três representantes indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda;  

III – um representante eleito pelos empregados do Banco do Brasil S.A., na forma do 
§4º deste artigo; 

IV – um representante indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão. 

§3º O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração serão 
escolhidos pelo próprio Conselho, na forma da legislação vigente, observado o 
previsto no §3º do artigo 11 deste Estatuto. 

§4º O representante dos empregados será escolhido pelo voto direto de seus pares, 
dentre os empregados ativos da empresa, em eleição organizada e regulamentada 
pelo Banco, em conjunto com as entidades sindicais que os representam, observadas 
as exigências e procedimentos previstos na legislação e o disposto nos parágrafos 5º 
e 6º deste artigo. 

§5º Para o exercício do cargo, o conselheiro representante dos empregados está 
sujeito a todos os critérios, exigências, requisitos, impedimentos e vedações previstas 
em lei, regulamento e neste Estatuto. 

§6º Sem prejuízo dos impedimentos e vedações previstos nos artigos 13 e 14 deste 
Estatuto, o conselheiro representante dos empregados não participará das 
discussões e deliberações sobre assuntos que envolvam relações sindicais, 
remuneração, benefícios e vantagens, inclusive matérias de previdência 
complementar e assistenciais, bem como nas demais hipóteses em que ficar 
configurado o conflito de interesse. 

§7º Na composição do Conselho de Administração, observar-se-ão, ainda, as 
seguintes regras: 

I - no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) dos membros do Conselho de 
Administração deverão ser Conselheiros Independentes, assim definidos na 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

18
67

-2
2.

20
20

.8
.2

6.
04

83
 e

 c
ód

ig
o 

58
24

F
C

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

ZO
N

 A
V

A
LL

O
N

E
 N

O
G

U
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

07
/2

02
0 

às
 1

6:
15

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
01

86
72

22
02

08
26

04
83

.

fls. 14



 

Estatuto Social 
 

  11 

 

legislação e no Regulamento de Listagem do Novo Mercado da BM&FBOVESPA (ou 
outra denominação social que lhe vier a ser atribuída), estando nessa condição os 
conselheiros eleitos nos termos do §1º deste artigo; 

II - a condição de Conselheiro Independente será expressamente declarada na Ata da 
Assembleia Geral que o eleger; e 

III - quando, em decorrência da observância do percentual referido no parágrafo 
acima, resultar número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento 
nos termos do Regulamento do Novo Mercado da BM&FBOVESPA (ou outra 
denominação social que lhe vier a ser atribuída). 

§8º Na hipótese de adoção do processo de voto múltiplo previsto no §1º deste artigo, 
não será considerada a vaga destinada ao representante dos empregados. 

Voto múltiplo 

Art. 19. É facultado aos acionistas, observado o percentual mínimo estabelecido pela Comissão 
de Valores Mobiliários – CVM, solicitar, em até 48 horas antes da Assembleia Geral, 
mediante requerimento escrito dirigido ao Presidente do Banco, a adoção do processo 
de voto múltiplo para a eleição dos membros do Conselho de Administração, de acordo 
com o disposto neste artigo. 

§1º Caberá à mesa que dirigir os trabalhos da Assembleia Geral informar previamente 
aos acionistas, à vista do “Livro de Presença”, o número de votos necessários para a 
eleição de cada membro do Conselho. 

§2º Adotado o voto múltiplo, em substituição às prerrogativas previstas no §1º do artigo 
18 deste Estatuto, os acionistas que representem, pelo menos, 15% (quinze por cento) 
do total das ações com direito a voto, terão direito de eleger e destituir um membro e 
seu suplente do Conselho de Administração, em votação em separado na Assembleia 
Geral, excluído o acionista controlador. 

§3º Somente poderão exercer o direito previsto no §2º acima os acionistas que 
comprovarem a titularidade ininterrupta da participação acionária ali exigida durante o 
período de três meses, no mínimo, imediatamente anterior à realização da Assembleia 
Geral. 

§4º Será mantido registro com a identificação dos acionistas que exercerem a 
prerrogativa a que se refere o §2º deste artigo. 

Vacância e substituições 

Art. 20. Excetuada a hipótese de destituição de membro do Conselho de Administração eleito 
pelo processo de voto múltiplo, no caso de vacância do cargo de conselheiro, os 
membros remanescentes no Colegiado nomearão substituto para servir até a próxima 
Assembleia Geral, observados os requisitos previstos nos artigos 11 e 18. Se houver a 
vacância da maioria dos cargos, estejam ou não ocupados por substitutos nomeados, a 
Assembleia Geral será convocada para proceder a uma nova eleição. 

Parágrafo único. O Presidente do Conselho será substituído pelo Vice-Presidente e, 
nas ausências deste, por outro conselheiro indicado pelo Presidente. No caso de 
vacância, a substituição dar-se-á até a escolha do novo titular do Conselho, o que 
deverá ocorrer na primeira reunião do Conselho de Administração subsequente. 
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Atribuições 

Art. 21. Compete ao Conselho de Administração, dentre outras atribuições previstas na Lei nº 
6.404/76, na Lei nº 13.303/16 e seu Decreto regulamentador, nas demais normas 
aplicáveis e no seu Regimento Interno: 

I – aprovar as Políticas, o Código de Ética, as Normas de Conduta, o Código de 
Governança, a Carta Anual de Políticas Públicas e Governança Corporativa, o 
Regulamento de Licitações, a Estratégia Corporativa, o Plano de Investimentos, o 
Plano Diretor e o Orçamento Geral do Banco; 

II – deliberar sobre: 

a) distribuição de dividendos intermediários, inclusive à conta de lucros 
acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou 
semestral; 

b) pagamento de juros sobre o capital próprio; 

c) aquisição das próprias ações, em caráter não permanente; 

d) participações do Banco em sociedades, no País e no exterior; 

e) captações por meio de instrumentos elegíveis ao capital principal; e  

f) alteração dos valores estabelecidos nos incisos I e II do artigo 29 da Lei nº 
13.303/16. 

III - analisar, ao menos trimestralmente, as demonstrações contábeis e demais 
demonstrações financeiras, sem prejuízo da atuação do Conselho Fiscal; 

IV - manifestar-se sobre as propostas a serem submetidas à deliberação dos acionistas 
em Assembleia; 

V - supervisionar os sistemas de gerenciamento de riscos e de controles internos; 

VI. definir os assuntos e valores para sua alçada decisória e dos membros da Diretoria 
Executiva, por proposta do Conselho Diretor; 

VII - identificar a existência de ativos não de uso próprio do Banco e avaliar a 
necessidade de mantê-los, de acordo com as informações prestadas pelo Conselho 
Diretor; 

VIII – definir as atribuições da Auditoria Interna, regulamentar o seu funcionamento, 
bem como nomear e dispensar o seu titular; 

IX – escolher e destituir os auditores independentes, cujos nomes poderão ser objeto 
de veto, devidamente fundamentado, pelo Conselheiro eleito na forma do §2º do artigo 
19 deste Estatuto, se houver; 

X – fixar o número, eleger os membros da Diretoria Executiva e definir suas atribuições, 
observado o art. 24 deste Estatuto e o disposto no artigo 21 da Lei nº 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964; 
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XI – aprovar o seu regimento interno e decidir sobre a criação, a extinção e o 
funcionamento de comitês de assessoramento não estatutários no âmbito do próprio 
Conselho de Administração; 

XII – aprovar os Regimentos Internos dos comitês de assessoramento a ele vinculados, 
bem como os Regimentos Internos da Diretoria Executiva e do Conselho Diretor; 

XIII – decidir sobre a participação dos empregados nos lucros ou resultados do Banco; 

XIV – apresentar à Assembleia Geral lista tríplice de empresas especializadas para 
determinação do valor econômico da companhia, para as finalidades previstas no 
parágrafo único do artigo 10; 

XV – estabelecer meta de rentabilidade que assegure a adequada remuneração do 
capital próprio; 

XVI – eleger e destituir os membros dos comitês constituídos no âmbito do próprio 
Conselho;  

XVII – avaliar formalmente, ao término de cada ano, o seu próprio desempenho, o da 
Diretoria Executiva, da Secretaria Executiva, dos comitês a ele vinculados e do Auditor 
Geral e, ao final de cada semestre, o desempenho do Presidente do Banco; 

XVIII – manifestar-se formalmente quando da realização de ofertas públicas de 
aquisição de ações de emissão do Banco; e 

XIX – deliberar sobre os casos omissos neste Estatuto Social, limitado à questões de 
natureza estratégica de sua competência. 

§1º A Estratégia Corporativa do Banco será fixada para um período de cinco anos, 
devendo ser revista anualmente. O Plano de Investimentos será fixado para o exercício 
anual seguinte. 

§2º Para assessorar a deliberação do Conselho de Administração, as propostas de 
fixação das atribuições e de regulamentação do funcionamento da Auditoria Interna, 
referidas no inciso VIII, deverão conter parecer prévio das áreas técnicas envolvidas e 
do Comitê de Auditoria. 

§3º A fiscalização da gestão dos membros da Diretoria Executiva, de que trata a Lei n° 
6.404/76, poderá ser exercida isoladamente por qualquer conselheiro, o qual terá 
acesso aos livros e papéis do Banco e às informações sobre os contratos celebrados 
ou em via de celebração e quaisquer outros atos que considere necessários ao 
desempenho de suas funções, podendo requisitá-los, diretamente, a qualquer membro 
da Diretoria Executiva. As providências daí decorrentes, inclusive propostas para 
contratação de profissionais externos, serão submetidas à deliberação do Conselho de 
Administração. 

§4º A manifestação formal, favorável ou contrária, de que trata o inciso XVIII será por 
meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação 
do edital da oferta pública de ações, abordando, pelo menos: (i) a conveniência e a 
oportunidade da oferta pública de ações quanto ao interesse do conjunto dos acionistas 
e em relação à liquidez dos valores mobiliários de sua titularidade; (ii) as repercussões 
da oferta pública de aquisição de ações sobre os interesses do Banco; (iii) os planos 
estratégicos divulgados pelo ofertante em relação ao Banco; (iv) outros pontos que o 
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Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as informações exigidas 
pelas regras aplicáveis estabelecidas pela CVM. 

§5º O processo de avaliação de desempenho citado no inciso XVII deste artigo, no 
caso de administradores e dos membros de comitês, será realizado de forma individual 
e coletiva, conforme procedimentos previamente definidos pelo próprio Conselho de 
Administração, devendo ser avaliados na forma prevista na legislação. 

Funcionamento 

Art. 22. O Conselho de Administração reunir-se-á com a presença de, no mínimo, a maioria dos 
seus membros: 

I – ordinariamente, pelo menos uma vez por mês; e 

II – extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente, ou a pedido de, 
no mínimo, dois conselheiros. 

§1º As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo seu Presidente. 
 
§2º A reunião extraordinária solicitada pelos conselheiros, na forma do inciso II deste 
artigo, deverá ser convocada pelo Presidente nos sete dias que se seguirem ao pedido. 
Esgotado esse prazo sem que o Presidente a tenha convocado, qualquer conselheiro 
poderá fazê-lo. 
 
§3º O Conselho de Administração delibera por maioria de votos, sendo necessário:  
 
I – o voto favorável de cinco conselheiros para a aprovação das matérias de que tratam 
os incisos I, VIII, IX e XI do artigo 21; ou 

II – o voto favorável da maioria dos conselheiros presentes para a aprovação das 
demais matérias, prevalecendo, em caso de empate, o voto do Presidente do 
Conselho, ou do seu substituto no exercício das funções. 

§4º Fica facultada eventual participação dos conselheiros na reunião, por telefone, 
videoconferência, ou outro meio de comunicação que possa assegurar a participação 
efetiva e a autenticidade do seu voto, que será considerado válido para todos os efeitos 
legais e incorporado à ata da referida reunião. 

Avaliação 

Art. 23. O Conselho de Administração realizará anualmente uma avaliação formal do seu 
desempenho.  

§1º O processo de avaliação citado no caput será realizado conforme procedimentos 
previamente definidos pelo próprio Conselho de Administração e que deverão estar 
descritos em seu regimento interno. 

§2º Caberá ao Presidente do Conselho conduzir o processo de avaliação. 

 

Seção III – Diretoria Executiva 

Composição e prazo de gestão 
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Art. 24. A administração do Banco competirá à Diretoria Executiva, que terá entre dez e trinta e 
oito membros, sendo: 

I - o Presidente, nomeado e demissível “ad nutum” pelo Presidente da República, na 
forma da lei; 

II - até dez Vice-Presidentes, eleitos na forma da lei, sendo que um dos cargos será 
ocupado pelo Presidente da BB Seguridade Participações S.A; e 

III – até vinte e sete Diretores, eleitos na forma da lei. 

§1º No âmbito da Diretoria Executiva, o Presidente e os Vice-Presidentes formarão o 
Conselho Diretor. 

§2º O cargo de Diretor é privativo de empregados da ativa do Banco. 

§3º Os eleitos para a Diretoria Executiva terão prazo de gestão unificado de dois anos, 
sendo permitidas até três reconduções consecutivas, observado, além do disposto na 
Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, e demais normas 
aplicáveis, que: 

I - não é considerada recondução a eleição de membro para atuar em outra área da 
Diretoria Executiva; 

II - uma vez realizada a eleição, o prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos 
novos membros; 

§4º Além dos requisitos previstos no artigo 11 deste Estatuto, devem ser observadas, 
cumulativamente, as seguintes condições para o exercício de cargos na Diretoria 
Executiva do Banco: 

I - ser graduado em curso superior; e 

II - ter exercido, nos últimos cinco anos: 

a) por pelo menos dois anos, cargos gerenciais em instituições integrantes do 
Sistema Financeiro Nacional; ou 

b) por pelo menos quatro anos, cargos gerenciais na área financeira de outras 
entidades detentoras de patrimônio líquido não inferior a um quarto dos limites 
mínimos de capital realizado e patrimônio líquido exigidos pela regulamentação para 
o Banco; ou 

c) por pelo menos dois anos, cargos relevantes em órgãos ou entidades da 
administração pública. 

§5º Ressalvam-se, em relação às condições previstas nos incisos I e II do §4º deste 
artigo, ex-administradores que tenham exercido cargos de diretor ou de sócio-gerente 
em outras instituições do Sistema Financeiro Nacional por mais de cinco anos, exceto 
em cooperativa de crédito. 

§6º Após o término da gestão, os ex-membros da Diretoria Executiva ficam impedidos, 
por um período de seis meses, contados do término da gestão, se maior prazo não for 
fixado nas normas regulamentares, de: 
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I - exercer atividades ou prestar qualquer serviço a sociedades ou entidades 
concorrentes das sociedades integrantes do Conglomerado Banco do Brasil; 

II - aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo profissional 
com pessoa física ou jurídica com a qual tenham mantido relacionamento oficial direto 
e relevante nos seis meses anteriores ao término da gestão, se maior prazo não for 
fixado nas normas regulamentares; e 

III – patrocinar, direta ou indiretamente, interesse de pessoa física ou jurídica, perante 
órgão ou entidade da Administração Pública Federal com que tenha tido 
relacionamento oficial direto e relevante nos seis meses anteriores ao término da 
gestão, se maior prazo não for fixado nas normas regulamentares. 

§7º Durante o período de impedimento de que trata o §6º deste artigo, os ex-membros 
da Diretoria Executiva fazem jus à remuneração compensatória equivalente à da 
função que ocupavam nesse órgão, observado o disposto no §8º deste artigo. 

§8º Não terão direito à remuneração compensatória de que trata o §7º deste artigo os 
ex-membros do Conselho Diretor não oriundos do quadro de empregados do Banco 
que, respeitado o §6º, deste artigo, optarem pelo retorno, antes do término do período 
de impedimento, ao desempenho da função ou cargo, efetivo ou superior, que, 
anteriormente à sua investidura, ocupavam na administração pública ou privada. 

§9º Finda a gestão, os ex-membros da Diretoria Executiva oriundos do quadro de 
funcionários do Banco sujeitam-se às normas internas aplicáveis a todos os 
empregados, observado o disposto no §7º deste artigo. 

§10 Salvo dispensa do Conselho de Administração, na forma do §12, o 
descumprimento da obrigação de que trata o §6º implica, além da perda da 
remuneração compensatória prevista no §7º, a devolução do valor já recebido a esse 
título e o pagamento de multa de 20% (vinte por cento) sobre o total da remuneração 
compensatória que seria devida no período, sem prejuízo do ressarcimento das perdas 
e danos a que eventualmente der causa. 

§11 - A configuração da situação de impedimento dependerá de prévia manifestação 
da Comissão de Ética Pública da Presidência da República. 

§12 O Conselho de Administração pode, a requerimento do ex-membro da Diretoria 
Executiva, dispensá-lo do cumprimento da obrigação prevista no §6º, sem prejuízo das 
demais obrigações legais a que esteja sujeito. Nessa hipótese, não é devido o 
pagamento da remuneração compensatória a que alude o §7º, a partir da data em que 
o requerimento for recebido. 

Vedações 

Art. 25. A investidura em cargo da Diretoria Executiva requer dedicação integral, sendo vedado 
a qualquer de seus membros, sob pena de perda do cargo, o exercício de atividades 
em outras sociedades com fim lucrativo, salvo: 

I – em sociedades subsidiárias ou controladas do Banco, ou em sociedades das quais 
este participe, direta ou indiretamente, observado o §1º deste artigo; ou 

II – em outras sociedades, por designação do Presidente da República, ou por 
autorização prévia e expressa do Conselho de Administração. 
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§1º É vedado, ainda, a qualquer membro da Diretoria Executiva o exercício de 
atividade em instituição ou empresa ligada ao Banco que tenha por objeto a 
administração de recursos de terceiros, exceto na qualidade de membro de conselho 
de administração ou de conselho fiscal. 
 

§2º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, consideram-se ligadas ao Banco as 
instituições ou empresas assim definidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

Vacância e substituições 

Art. 26. Serão concedidos (as): 

I – afastamentos de até 30 dias, exceto licenças, aos Vice-Presidentes e Diretores, pelo 
Presidente, e ao Presidente, pelo Conselho de Administração; e  

II – licenças ao Presidente do Banco, pelo Ministro de Estado da Fazenda; aos demais 
membros da Diretoria Executiva, pelo Conselho de Administração.  

§1º As atribuições individuais do Presidente do Banco serão exercidas, durante seus 
afastamentos e demais licenças: 

I – de até trinta dias consecutivos, por um dos Vice-Presidentes por ele designado; e 

II – superiores a trinta dias consecutivos, por quem, na forma da lei, for nomeado 
interinamente pelo Presidente da República. 

§2º No caso de vacância, o cargo de Presidente será ocupado, até a posse do seu 
sucessor, pelo Vice-Presidente mais antigo; se de igual antiguidade, pelo mais idoso. 

§3º As atribuições individuais dos Vice-Presidentes e dos Diretores serão exercidas por 
outro Vice-Presidente ou Diretor, respectivamente, nos casos de afastamentos e 
demais licenças, bem como no caso de vacância, sendo: 

I – até trinta dias consecutivos, mediante designação do Presidente;  

II – superior a trinta dias consecutivos, ou em caso de vacância, até a posse do 
substituto eleito, mediante designação do Presidente e homologação, dentro do 
período em que exercer as funções do cargo, pelo Conselho de Administração. 

§4º Nas hipóteses previstas nos §§1º a 3º deste artigo, o Vice-Presidente ou Diretor 
acumulará suas funções com as do Presidente, do Vice-Presidente ou do Diretor, 
conforme for designado, sem acréscimo de remuneração. 

Representação e constituição de mandatários 

Art. 27. A representação judicial e extrajudicial e a constituição de mandatários do Banco 
competem, isoladamente, ao Presidente ou a qualquer dos Vice-Presidentes e, nos 
limites de suas atribuições e poderes, aos Diretores. A outorga de mandato judicial 
compete ao Presidente, aos Vice-Presidentes e ao Diretor Jurídico. 

§1º Os instrumentos de mandato devem especificar os atos ou as operações que 
poderão ser praticados e a duração do mandato, podendo ser outorgados, 
isoladamente, por qualquer membro da Diretoria Executiva, observada a hipótese do 
§2º do art. 29 deste Estatuto. O mandato judicial poderá ser por prazo indeterminado.  
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§2º Os instrumentos de mandato serão válidos ainda que o seu signatário deixe de 
integrar a Diretoria Executiva do Banco, salvo se o mandato for expressamente 
revogado. 

Atribuições da Diretoria Executiva 

Art. 28. Cabe à Diretoria Executiva cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações da 
Assembleia Geral de Acionistas e do Conselho de Administração e exercer as 
atribuições que lhe forem definidas por esse Conselho, observando os princípios de 
boa técnica bancária e de boas práticas de governança corporativa, e, também, o 
disposto na Lei nº 6.404/76, Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, 
demais normas aplicáveis e em seu Regimento Interno. 

Atribuições do Conselho Diretor 

Art. 29. São atribuições do Conselho Diretor: 

I – submeter ao Conselho de Administração, por intermédio do Presidente do Banco, 
ou pelo Coordenador por este designado, propostas à sua deliberação, em especial 
sobre as matérias relacionadas nos incisos I, II, XII e XIII do artigo 21 deste Estatuto; 

II – fazer executar as políticas, a estratégia corporativa, o plano de investimentos, o 
plano diretor e o orçamento geral do Banco; 

III – aprovar e fazer executar o plano de mercados e o acordo de trabalho; 

IV – aprovar e fazer executar a alocação de recursos para atividades operacionais e 
para investimentos; 

V – autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a constituição de ônus reais, 
a prestação de garantias a obrigações de terceiros, a renúncia de direitos, a transação 
e o abatimento negocial, facultada a outorga desses poderes com limitação expressa; 

VI – decidir sobre os planos de cargos, salários, vantagens e benefícios e aprovar o 
Regulamento de Pessoal do Banco, observada a legislação vigente; 
 
VII – distribuir e aplicar os lucros apurados, na forma da deliberação da Assembleia 
Geral de Acionistas ou do Conselho de Administração, observada a legislação vigente; 
VIII – decidir sobre a criação, instalação e supressão de sucursais, filiais ou agências, 
escritórios, dependências e outros pontos de atendimento no País e no exterior, 
facultada a outorga desses poderes com limitação expressa; 

IX – decidir sobre a organização interna do Banco, a estrutura administrativa das 
diretorias e das demais unidades e a criação, extinção e funcionamento de comitês no 
âmbito da Diretoria Executiva; 

X – fixar as atribuições e alçadas dos comitês e das unidades administrativas, dos 
órgãos regionais, das redes de distribuição e dos demais órgãos da estrutura interna, 
bem como dos empregados do Banco, facultada a outorga desses poderes com 
limitação expressa; 

XI – autorizar, verificada previamente a segurança e a adequada remuneração em 
cada caso, a concessão de créditos a entidades assistenciais e a empresas de 
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comunicação, bem como o financiamento de obras de utilidade pública, facultada a 
outorga desses poderes com limitação expressa; 

XII – decidir sobre a concessão, a fundações criadas pelo Banco, de contribuições para 
a consecução de seus objetivos sociais, limitadas, em cada exercício, a 5% (cinco por 
cento) do resultado operacional;  

XIII – aprovar os critérios de seleção e a indicação de conselheiros, observadas as 
disposições legais e regulamentares aplicáveis, para integrarem os conselhos de 
empresas e instituições das quais o Banco, suas subsidiárias, controladas ou coligadas 
participem ou tenham direito de indicar representante; e 

XIV - decidir sobre situações não compreendidas nas atribuições de outro órgão de 
administração e sobre casos extraordinários, no âmbito de sua competência. 

§1º As decisões do Conselho Diretor obrigam toda a Diretoria Executiva. 

§2º As outorgas de poderes previstas nos incisos V, VIII, X e XI deste artigo, quando 
destinadas a produzir efeitos perante terceiros, serão formalizadas por meio de 
instrumento de mandato assinado pelo Presidente e um Vice-Presidente ou por dois 
Vice-Presidentes. 

Atribuições individuais dos membros da Diretoria Executiva 

Art. 30. Cabe a cada um dos membros da Diretoria Executiva cumprir e fazer cumprir este 
Estatuto, as deliberações da Assembleia Geral de Acionistas e do Conselho de 
Administração e as decisões colegiadas do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva, 
observando os princípios de boa técnica bancária e de boas práticas de governança 
corporativa, e, também, o disposto na Lei nº 6.404/76, Lei nº 13.303/16 e seu 
respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e em seu Regimento 
Interno. Além disso, são atribuições: 

I – do Presidente: 

a) presidir a Assembleia Geral de Acionistas, convocar e presidir as reuniões do 
Conselho Diretor e da Diretoria Executiva e supervisionar a sua atuação; 

b) propor, ao Conselho de Administração, o número de membros da Diretoria 
Executiva, indicando-lhe, para eleição, os nomes dos Vice-Presidentes e dos 
Diretores; 

c) propor ao Conselho de Administração as atribuições dos Vice-Presidentes e dos 
Diretores, bem como eventual remanejamento; 

d) supervisionar e coordenar a atuação dos Vice-Presidentes, dos Diretores e titulares 
de unidades que estiverem sob sua supervisão direta; 

e) nomear, remover, ceder, promover, comissionar, punir e demitir empregados, 
podendo outorgar esses poderes com limitação expressa; 

f) indicar, dentre os Vice-Presidentes, coordenador com a finalidade de convocar e 
presidir, em suas ausências ou impedimentos, as reuniões do Conselho Diretor e da 
Diretoria Executiva. 

II – de cada Vice-Presidente: 
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a) administrar, supervisionar e coordenar as áreas que lhe forem atribuídas e a atuação 
dos Diretores e dos titulares das unidades que estiverem sob sua supervisão direta; 

b) coordenar as reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva, quando 
designado pelo Presidente. 

III – de cada Diretor: 

a) administrar, supervisionar e coordenar as atividades da diretoria e unidades sob sua 
responsabilidade;  

b) prestar assessoria aos trabalhos do Conselho Diretor no âmbito das respectivas 
atribuições; e 

c) executar outras tarefas que lhe forem atribuídas pelo membro do Conselho Diretor 
ao qual estiver vinculado. 

§1º O Coordenador designado pelo Presidente para convocar e presidir as reuniões do 
Conselho Diretor e da Diretoria Executiva não proferirá voto de qualidade no exercício 
dessa função.  

§2º As atribuições individuais do Presidente, dos Vice-Presidentes e dos Diretores 
serão exercidas, nas suas ausências ou impedimentos, na forma do artigo 26, 
observado o que dispuserem os Regimentos Internos da Diretoria Executiva e do 
Conselho Diretor, as normas sobre competências, as alçadas decisórias e demais 
procedimentos fixados pelo Conselho Diretor. 

Funcionamento 

Art. 31. O funcionamento da Diretoria Executiva e do Conselho Diretor será disciplinado por 
meio dos seus Regimentos Internos, observado o disposto neste artigo. 

§1º A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada três meses e, 
extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente do Banco ou pelo 
Coordenador por este designado. 
 
 §2º O Conselho Diretor: 
I – é órgão de deliberação colegiada, devendo reunir-se, ordinariamente, pelo menos 
uma vez por semana e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente 
ou pelo Coordenador por este designado, sendo necessária, em qualquer caso, a 
presença de, no mínimo, a maioria de seus membros; 

II – as deliberações exigem, no mínimo, aprovação da maioria dos membros 
presentes; em caso de empate, prevalecerá o voto do Presidente; e 

III – uma vez tomada a decisão, cabe aos membros do Conselho Diretor a adoção das 
providências para sua implementação. 

§3º O Conselho Diretor será assessorado por uma Secretaria Executiva, cabendo ao 
Presidente designar o seu titular. 

Seção IV – Segregação de funções 

Art. 32. Os órgãos de Administração devem, no âmbito das respectivas atribuições, observar as 
seguintes regras de segregação de funções: 
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I – as diretorias ou unidades responsáveis por funções relativas à gestão de riscos e 
controles internos não podem ficar sob a supervisão direta de Vice-Presidente a que 
estiverem vinculadas diretorias ou unidades responsáveis por atividades negociais. 

 II – as diretorias ou unidades responsáveis pelas atividades de análise de risco de 
crédito não podem ficar sob a supervisão direta de Vice-Presidente a que estiverem 
vinculadas diretorias ou unidades responsáveis por atividades de concessão de 
créditos ou de garantias, exceto nos casos de recuperação de créditos; e 

III – os Vice-Presidentes, Diretores ou quaisquer responsáveis pela administração de 
recursos próprios do Banco não podem administrar recursos de terceiros. 

 

Seção V – Comitês vinculados ao Conselho de Administração 

Comitê de Auditoria 

Art. 33. O Comitê de Auditoria, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos na Lei nº 
13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e no 
seu Regimento Interno, será composto por no mínimo três e no máximo cinco membros 
efetivos, em sua maioria independentes, e mandato de três anos não coincidente para 
cada membro. 

§1º É permitida uma única reeleição, observadas as seguintes condições: 

I - até 1/3 (um terço) dos membros do Comitê de Auditoria poderá ser reeleito para o 
mandato de três anos; 

II – os demais membros do Comitê de Auditoria poderão ser reeleitos para o mandato 
de dois anos. 

§2º Os membros do Comitê de Auditoria serão eleitos pelo Conselho de Administração 
e obedecerão as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício 
da função dispostas na Política de Indicação e Sucessão do Banco e nas normas 
aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno, e, 
adicionalmente, aos seguintes critérios: 

I – pelo menos um membro será escolhido dentre os indicados pelos Conselheiros de 
Administração eleitos pelos acionistas minoritários; 

II – os demais membros serão escolhidos dentre os indicados pelos Conselheiros de 
Administração representantes da União. 

III - pelo menos um dos integrantes do Comitê de Auditoria deverá possuir 
comprovados conhecimentos nas áreas de contabilidade societária e auditoria. 

§3º O membro do Comitê de Auditoria somente poderá voltar a integrar tal órgão após 
decorridos, no mínimo, três anos do final de seu mandato anterior, observado o §1º. 

§4º É indelegável a função de membro do Comitê de Auditoria. 

§5º Perderá o cargo o membro do Comitê de Auditoria que deixar de comparecer, com 
ou sem justificativa, a três reuniões ordinárias consecutivas ou a quatro reuniões 
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alternadas durante o período de doze meses, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, e, a qualquer tempo, por decisão do Conselho de Administração. 

§6º O Comitê de Auditoria é um órgão de caráter permanente, ao qual compete 
assessorar o Conselho de Administração no que concerne ao exercício de suas 
funções de auditoria e fiscalização. 

§7º Cabe ao Comitê de Auditoria supervisionar permanentemente as atividades e 
avaliar os trabalhos da auditoria independente, bem como exercer suas atribuições e 
responsabilidades junto às sociedades controladas que adotarem o regime de Comitê 
de Auditoria único. 

§ 8º Cabe, ainda, ao Comitê de Auditoria acompanhar e avaliar as atividades de 
auditoria interna, avaliar e monitorar exposições de risco do Banco, acompanhar as 
práticas contábeis e de transparência das informações, bem como assessorar o 
Conselho de Administração nas deliberações sobre as matérias de sua competência, 
notadamente aquelas relacionadas com a fiscalização da gestão do Banco e a rigorosa 
observância dos princípios e regras de conformidade, responsabilização corporativa e 
governança. 

§9 O funcionamento do Comitê de Auditoria será regulado por meio do seu Regimento 
Interno, observado que: 

I - reunir-se-á, no mínimo, mensalmente com o Conselho de Administração; 
trimestralmente com o Conselho Diretor, com a Auditoria Interna e com a Auditoria 
Independente, em conjunto ou separadamente, a seu critério; e com o Conselho de 
Administração ou Conselho Fiscal, sempre que por estes solicitado, de modo que as 
informações contábeis sejam sempre apreciadas antes de sua divulgação. 

II – o Comitê de Auditoria deverá realizar, no mínimo, quatro reuniões mensais, 
podendo convidar para participar, sem direito a voto:  

a) membros do Conselho Fiscal;  

b) o titular e outros representantes da Auditoria Interna; e 

c) quaisquer membros da Diretoria Executiva ou empregados do Banco. 

§10 A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria, a ser definida pela 
Assembleia Geral, será compatível com o plano de trabalho aprovado pelo Conselho 
de Administração, observado que: 

I – a remuneração dos membros do Comitê não será superior ao honorário médio 
percebido pelos Diretores,  

II – no caso de servidores públicos, a sua remuneração pela participação no Comitê 
de Auditoria ficará sujeita às disposições estabelecidas na legislação e regulamento 
pertinentes; 

III – o integrante do Comitê de Auditoria que for, também, membro do Conselho de 
Administração, deverá receber remuneração apenas do Comitê de Auditoria. 

§11 Ao término do mandato, os ex-membros do Comitê de Auditoria sujeitam-se ao 
impedimento previsto no §6º do artigo 24 deste Estatuto, observados os §§7º a 12 do 
mesmo artigo. 
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§12 O Comitê de Auditoria disporá de meios para receber denúncias, inclusive 
sigilosas, internas e externas ao Banco, em matérias relacionadas ao escopo de suas 
atividades, conforme vier a ser estabelecido em instrumento adequado.  

§ 13 Os membros do Comitê de Auditoria serão investidos em seus cargos 
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva 
eleição. 

Comitê de Remuneração e Elegibilidade 

Art. 34. O Comitê de Remuneração e Elegibilidade com as prerrogativas, atribuições e 
encargos previstos na Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, 
demais normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, será formado 
por cinco membros efetivos, com mandato de dois anos, sendo permitidas no máximo 
três reconduções, nos termos das normas vigentes. 

§1º Os membros do Comitê de Remuneração e Elegibilidade serão eleitos pelo 
Conselho de Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as 
vedações para o exercício da função dispostas na Política de Indicação e Sucessão 
do Banco e nas normas aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu 
Regimento Interno. 

§2º Pelo menos um dos integrantes do Comitê de Remuneração e Elegibilidade não 
deverá ser membro do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva. 

§3º Os integrantes do Comitê de Remuneração e Elegibilidade deverão possuir a 
qualificação e a experiência necessárias para avaliar de forma independente a 
política de remuneração de administradores e a política de indicação e sucessão.  

§4º Perderá o cargo o membro do Comitê de Remuneração e Elegibilidade que deixar 
de comparecer, com ou sem justificativa, a três reuniões consecutivas, salvo motivo 
de força maior ou caso fortuito, e, a qualquer tempo, por decisão do Conselho de 
Administração. 

§5º São atribuições do Comitê de Remuneração e Elegibilidade, além de outras 
previstas na legislação própria: 

I – assessorar o Conselho de Administração no estabelecimento da política de 
remuneração de administradores e da política de indicação e sucessão do Banco do 
Brasil; 

II – exercer suas atribuições e responsabilidades relacionadas à remuneração de 
administradores junto às sociedades controladas pelo Banco do Brasil que adotarem 
o regime de Comitê de Remuneração único. 

III – opinar, de modo a auxiliar os acionistas na indicação de administradores, dos 
membros dos comitês de assessoramento ao Conselho de Administração e 
Conselheiros Fiscais, sobre o preenchimento dos requisitos e a ausência de 
vedações para as respectivas eleições; 

IV – verificar a conformidade do processo de avaliação dos administradores, dos 
membros dos comitês de assessoramento ao Conselho de Administração e dos 
Conselheiros Fiscais. 
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§6º O funcionamento do Comitê de Remuneração e Elegibilidade será regulado por 
meio de regimento interno aprovado pelo Conselho de Administração, observado que 
o Comitê reunir-se-á: 

I – no mínimo semestralmente para avaliar e propor ao Conselho de Administração a 
remuneração fixa e variável dos administradores do Banco e de suas controladas que 
adotarem o regime de comitê único; 

II – nos três primeiros meses do ano para avaliar e propor o montante global anual de 
remuneração a ser fixado para os membros dos órgãos de administração, a ser 
submetido às Assembleias Gerais do Banco e das sociedades que adotarem o 
regime de Comitê de Remuneração único. 

III – por convocação do coordenador, sempre que julgado necessário por qualquer 
um de seus membros ou por solicitação da administração do Banco. 

§7º A função de membro do Comitê de que trata o caput não é remunerada. 

§ 8º Os membros do Comitê de Remuneração e Elegibilidade serão investidos em 
seus cargos independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da 
respectiva eleição. 

Comitê de Riscos e de Capital 

Art. 35. O Comitê de Riscos e de Capital, com as prerrogativas, atribuições e encargos 
previstos na Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais 
normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, será formado por 
quatro membros efetivos, com mandato de dois anos, admitidas até três reconduções 
consecutivas, nos termos das normas vigentes. 

§1º Os membros do Comitê de Riscos e de Capital serão eleitos e destituídos pelo 
Conselho de Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as 
vedações para o exercício da função dispostas na Política de Indicação e Sucessão 
do Banco e nas normas aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu 
Regimento Interno. 

§2º São atribuições do Comitê de Riscos e de Capital, além de outras previstas na 
legislação aplicável e no seu Regimento Interno: 

I - assessorar o Conselho de Administração na gestão de riscos e de capital; e 

II - avaliar e reportar ao Conselho de Administração relatórios que tratem de 
processos de gestão de riscos e de capital. 

§ 3º Os membros do Comitê de Riscos e de Capital serão investidos em seus cargos 
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva 
eleição. 

Seção VI – Auditoria Interna 

Art. 36. O Banco disporá de uma Auditoria Interna, vinculada ao Conselho de Administração e 
responsável por aferir a adequação do controle interno, a efetividade do gerenciamento 
dos riscos e dos processos de governança e a confiabilidade do processo de coleta, 
mensuração, classificação, acumulação, registro e divulgação de eventos e transações, 
visando ao preparo das demonstrações financeiras, observadas, ainda, demais 
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competências impostas pela Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto 
regulamentador, e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo único. O titular da Auditoria Interna será escolhido dentre empregados da 
ativa do Banco e nomeado e dispensado pelo Conselho de Administração, observadas 
as disposições do artigo 22, §3º, I, deste Estatuto. 

Seção VII – Ouvidoria 

Art. 37. O Banco disporá de uma Ouvidoria que terá a finalidade de atuar como canal de 
comunicação com clientes e usuários de produtos e serviços, permitindo-lhes buscar a 
solução de problemas no seu relacionamento com o Banco do Brasil mediante registro 
de demandas. 

§1º Além de outras previstas na legislação, constituem atribuições da Ouvidoria: 

I – atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às 
demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços; 

II - prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, 
informando o prazo previsto para resposta; 

III - encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto; 

IV – propor ao Conselho de Administração medidas corretivas ou de aprimoramento 
dos procedimentos e rotinas da instituição e mantê-lo informado sobre os problemas e 
deficiências detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das 
medidas adotadas pelos administradores da instituição para solucioná-los. 

V - elaborar e encaminhar à Auditoria Interna, ao Comitê de Auditoria e ao Conselho de 
Administração, ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca das 
atividades desenvolvidas pela Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições. 

§2º A atuação da Ouvidoria será pautada pela transparência, independência, 
imparcialidade e isenção, sendo dotada de condições adequadas para o seu efetivo 
funcionamento. 

§3º A Ouvidoria terá assegurado o acesso às informações necessárias para sua 
atuação, podendo, para tanto, requisitar informações e documentos para o exercício de 
suas atividades, observada a legislação relativa ao sigilo bancário. 

§4º O Ouvidor será empregado da ativa do Banco, detentor de função compatível com 
as atribuições da Ouvidoria e terá mandato de 1 (um) ano, renovável por iguais 
períodos, sendo designado e destituído, a qualquer tempo, pelo Presidente do Banco. 

§ 5º O empregado designado para o exercício das funções de ouvidor deverá ter 
aptidão em temas relacionados à ética, aos direitos e defesa do consumidor e à 
mediação de conflitos. 

§ 6º Constituem motivos para a destituição do Ouvidor: 

I - perda do vínculo funcional com a instituição ou alteração do regime de trabalho 
previsto no §4º deste artigo; 
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II - prática de atos que extrapolem sua competência, nos termos estabelecidos por este 
artigo; 

III - conduta ética incompatível com a dignidade da função; 

IV - outras práticas e condutas desabonadoras que justifiquem a destituição. 

§ 7º No procedimento de destituição a que se referem as alíneas II, III e IV do 
parágrafo anterior será assegurado o contraditório e o direito à ampla defesa. 

§8º O empregado designado para o exercício das atribuições de Ouvidor não 
perceberá outra remuneração além daquela prevista para a comissão que 
originalmente ocupa. 

Seção VIII 

Gestão de Riscos e Controles Internos 

Art. 38. O Banco disporá de áreas dedicadas à gestão de riscos e aos controles internos, com 
liderança de Vice-Presidente estatutário e independência de atuação, segundo 
mecanismos estabelecidos no artigo 32 deste Estatuto, e vinculação ao Presidente do 
Banco. 

§1º São atribuições da área responsável pela gestão de riscos, além de outras 
previstas na legislação própria e nas instruções normativas do Banco, a identificação, 
avaliação, controle, mitigação e monitoramento de riscos a que estão sujeitos os 
negócios e processos do Banco. 

§2º São atribuições da área responsável pelos controles internos, além de outras 
previstas na legislação própria e nas instruções normativas do Banco, a avaliação e o 
monitoramento da eficácia dos controles internos e do estado de conformidade 
corporativo. 

§3º A área responsável pelo processo de controles internos deverá se reportar 
diretamente ao Conselho de Administração em situações em que se suspeite do 
envolvimento de integrante da Diretoria Executiva em irregularidades ou quando um 
membro se furtar à obrigação de adotar medidas necessárias em relação à situação de 
irregularidade a ele relatada. 

 

CAPÍTULO VI – CONSELHO FISCAL 

Composição 

Art. 39. O Conselho Fiscal, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos na Lei nº 
6.404/76, Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas e 
regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, funcionará de modo permanente 
e será constituído por cinco membros efetivos e respectivos suplentes, eleitos pela 
Assembleia Geral Ordinária para um prazo de atuação de dois anos, sendo permitidas 
até duas reconduções consecutivas. Fica assegurada aos acionistas minoritários a 
eleição de dois membros. 

§1º Podem ser membros do Conselho Fiscal pessoas naturais, residentes no País, com 
formação acadêmica compatível com o exercício da função e que tenham exercido, por 
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prazo mínimo de três anos, cargo de direção ou assessoramento na administração 
pública, de conselheiro fiscal ou de administrador de empresa, observando-se, ainda, o 
disposto na Lei nº 6.404/76, na Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto 
regulamentador, nas demais normas aplicáveis e na Política de Indicação e Sucessão 
do Banco. 

§2º Os representantes da União no Conselho Fiscal serão indicados pelo Ministro de 
Estado da Fazenda, dentre os quais um representante do Tesouro Nacional, que 
deverá ser servidor público com vínculo permanente com a Administração Pública.  

§3º A remuneração dos conselheiros fiscais será fixada pela Assembleia Geral que os 
eleger. 

§4º Além das pessoas a que se refere o artigo 13 deste Estatuto, não podem ser 
eleitos para o Conselho Fiscal membros dos órgãos de Administração e empregados 
do Banco, ou de sociedade por este controlada, e o cônjuge ou parente, até o terceiro 
grau, de administrador do Banco. 

§5º Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos desde a 
respectiva eleição, independentemente da assinatura de termo de posse. 

§6º Os Conselheiros Fiscais devem, na data da eleição, assinar o Termo de Anuência 
dos membros do Conselho Fiscal ao Regulamento de Listagem do Novo Mercado da 
BM&FBOVESPA (ou outra denominação social que lhe vier a ser atribuída). 

Funcionamento 

Art. 40. Observadas as disposições deste Estatuto, o Conselho Fiscal, por voto favorável de, no 
mínimo, quatro de seus membros, elegerá o seu Presidente e aprovará o seu 
regimento interno.  

§1º O Conselho Fiscal reunir-se-á em sessão ordinária, uma vez por mês, e, 
extraordinariamente, sempre que julgado necessário por qualquer de seus membros ou 
pela Administração do Banco.  

§2º Perderá o cargo, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do 
Conselho Fiscal que deixar de comparecer, sem justificativa, a três reuniões ordinárias 
consecutivas ou a quatro reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de atuação.  

§3º Exceto nas hipóteses previstas no caput deste artigo, a aprovação das matérias 
submetidas à deliberação do Conselho Fiscal exige voto favorável de, no mínimo, três 
de seus membros.  

Art. 41. Os Conselheiros Fiscais assistirão às reuniões do Conselho de Administração em que 
se deliberar sobre os assuntos em que devam opinar. 

Parágrafo único. O Conselho Fiscal far-se-á representar por, pelo menos, um de seus 
membros às reuniões da Assembleia Geral e responderá aos pedidos de informação 
formulados pelos acionistas. 

Dever de informar e outras obrigações 

Art. 42. Os membros do Conselho Fiscal acionistas do Banco devem observar, também, os 
deveres previstos no art. 17 deste Estatuto. 
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CAPÍTULO VII – EXERCÍCIO SOCIAL, LUCRO, RESERVAS E DIVIDENDOS 

Exercício social 

Art. 43. O exercício social coincidirá com o ano civil, com término no dia 31 de dezembro de 
cada ano. 

Demonstrações financeiras 

Art. 44. Serão levantadas demonstrações financeiras ao final de cada semestre e, 
facultativamente, balanços intermediários em qualquer data, inclusive para 
pagamento de dividendos, observadas as prescrições legais. 
 

§1º As demonstrações financeiras trimestrais, semestrais e anuais, além dos 
requisitos legais e regulamentares, devem conter: 

I – balanço patrimonial consolidado, demonstrações do resultado consolidado e dos 
fluxos de caixa; 

II – demonstração do valor adicionado; 

III – comentários acerca do desempenho consolidado; 

IV – posição acionária de todo aquele que detiver, direta ou indiretamente, mais de 
5% (cinco por cento) do capital social do Banco; 

V – quantidade e características dos valores mobiliários de emissão do Banco de que 
o acionista controlador, os administradores e os membros do Conselho Fiscal sejam 
titulares, direta ou indiretamente; 

VI – evolução da participação das pessoas referidas no inciso anterior, em relação 
aos respectivos valores mobiliários, nos doze meses imediatamente anteriores; e 

VII – quantidade de ações em circulação e o seu percentual em relação ao total 
emitido. 

§2º Nas demonstrações financeiras do exercício, serão apresentados, também, 
indicadores e informações sobre o desempenho socioambiental do Banco. 

Art. 45. As demonstrações financeiras trimestrais, semestrais e anuais serão também 
elaboradas em inglês, sendo que pelo menos as demonstrações financeiras anuais 
serão também elaboradas de acordo com os padrões internacionais de contabilidade. 

Destinação do lucro 

Art. 46. Após a absorção de eventuais prejuízos acumulados e deduzida a provisão para 
pagamento do imposto de renda, do resultado de cada semestre serão apartadas 
verbas que, observados os limites e condições exigidos na Lei nº 6.404/76 e demais 
normas aplicáveis, terão, pela ordem, a seguinte destinação: 

I – constituição de Reserva Legal; 
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II – constituição, se for o caso, de Reserva de Contingência e de Reservas de Lucros a 
Realizar; 

III – pagamento de dividendos, observado o disposto nos artigos 47 e 48 deste 
Estatuto; 

IV – do saldo apurado após as destinações anteriores:  

a) constituição das seguintes Reservas Estatutárias: 

1 - Reserva para Margem Operacional, com a finalidade de garantir margem 
operacional compatível com o desenvolvimento das operações da sociedade, 
constituída pela parcela de até 100% (cem por cento) do saldo do lucro líquido, 
até o limite de 80% (oitenta por cento) do capital social; 

2 - Reserva para Equalização de Dividendos, com a finalidade de assegurar 
recursos para o pagamento de dividendos, constituída pela parcela de até 50% 
(cinquenta por cento) do saldo do lucro líquido, até o limite de 20% (vinte por 
cento) do capital social; 

b) demais reservas e retenção de lucros previstas na legislação. 

Parágrafo único. Na constituição de reservas serão observadas, ainda, as seguintes 
normas: 

I – as reservas e retenção de lucros de que trata o inciso IV não poderão ser aprovadas 
em prejuízo da distribuição do dividendo mínimo obrigatório; 

II – o saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências e de lucros a realizar, 
não poderá ultrapassar o capital social; 

III – as destinações do resultado, no curso do exercício, serão realizadas por proposta 
do Conselho Diretor, aprovada pelo Conselho de Administração e deliberada pela 
Assembleia Geral Ordinária de que trata o §1º do artigo 9º deste Estatuto, ocasião em 
que serão apresentadas as justificativas dos percentuais aplicados na constituição das 
reservas estatutárias de que trata a alínea “a” do inciso IV do caput deste artigo. 

 

 

Dividendo obrigatório 

Art. 47. Aos acionistas é assegurado o recebimento semestral de dividendo mínimo e 
obrigatório equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, 
como definido em lei e neste Estatuto. 

§1º O dividendo correspondente aos semestres de cada exercício social será 
declarado por ato do Conselho Diretor, aprovado pelo Conselho de Administração. 

§2º Os valores dos dividendos devidos aos acionistas sofrerão incidência de 
encargos financeiros na forma da legislação aplicável, a partir do encerramento do 
semestre ou do exercício social em que forem apurados até o dia do efetivo 
recolhimento ou pagamento, sem prejuízo da incidência de juros moratórios quando 
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esse recolhimento não se verificar na data fixada em lei, pela Assembleia Geral ou 
por deliberação do Conselho Diretor. 

§3º É admitida a distribuição de dividendos intermediários em períodos inferiores ao 
previsto no caput deste artigo, observado o disposto nos artigos 21, II, “a”, 29, I e VII, 
e 47, §1º, deste Estatuto. 

Juros sobre o capital próprio 

Art. 48. Observada a legislação vigente e na forma da deliberação do Conselho de 
Administração, o Conselho Diretor poderá autorizar o pagamento ou crédito aos 
acionistas de juros, a título de remuneração do capital próprio, bem como a 
imputação do seu valor ao dividendo mínimo obrigatório.  
 

§1º Caberá ao Conselho Diretor fixar o valor e a data do pagamento ou crédito de 
cada parcela dos juros, autorizado na forma do caput deste artigo. 

§2º Os valores dos juros devidos aos acionistas, a título de remuneração sobre o 
capital próprio, sofrerão incidência de encargos financeiros, na forma do artigo 47, 
§2º, deste Estatuto.  

 

CAPÍTULO VIII – RELAÇÕES COM O MERCADO 

Art. 49. O Banco: 

I – realizará, pelo menos uma vez por ano, reunião pública com analistas de mercado, 
investidores e outros interessados, para divulgar informações quanto à sua situação 
econômico-financeira, bem como no tocante a projetos e perspectivas; 

II – enviará à bolsa de valores em que suas ações forem mais negociadas, além de 
outros documentos a que esteja obrigado por força de lei: 

a) o calendário anual de eventos corporativos; 

b) programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos de emissão do 
Banco, destinados aos seus empregados e administradores, se houver; e 

c) os documentos colocados à disposição dos acionistas para deliberação na 
Assembleia Geral; 

III – divulgará, em sua página na Internet, além de outras, as informações: 

a) referidas nos artigos 44 e 45 deste Estatuto; 

b) divulgadas na reunião pública referida no inciso I deste artigo; e 

c) prestadas à bolsa de valores na forma do inciso II deste artigo; 

IV – adotará medidas com vistas à dispersão acionária na distribuição de novas ações, 
tais como: 

a) garantia de acesso a todos os investidores interessados; ou 
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b) distribuição, a pessoas físicas ou a investidores não institucionais, de, no 
mínimo, 10% (dez por cento) das ações emitidas. 

 

CAPÍTULO IX – DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

Ingresso nos quadros do Banco 

Art. 50. Só a brasileiros será permitido ingressar no quadro de empregados do Banco no País. 

Parágrafo único. Os portugueses residentes no País poderão também ingressar nos 
serviços e quadros do Banco, desde que amparados por igualdade de direitos e 
obrigações civis e estejam no gozo de direitos políticos legalmente reconhecidos. 

Art. 51. O ingresso no quadro de empregados do Banco dar-se-á mediante aprovação em 
concurso público. 

§1º Os empregados do Banco estão sujeitos à legislação do trabalho e aos 
regulamentos internos da Companhia. 

§2º Poderão ser contratados, a termo e demissíveis “ad nutum”, profissionais para 
exercerem as funções de assessoramento especial ao Presidente, observada a 
dotação máxima de três Assessores Especiais do Presidente e um Secretário Particular 
do Presidente. 

Publicações oficiais 

Art. 52. O Conselho Diretor fará publicar, no sítio eletrônico da empresa na internet, o 
Regulamento de Licitações do Banco do Brasil, observadas as disposições da Lei 
13.303/16, e as melhores práticas empresarias de contratação preferencial de 
empresas de que participa. 

Arbitragem 

Art. 53. O Banco, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal obrigam-se 
a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, toda 
e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, 
em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das 
disposições contidas na Lei de Sociedades Anônimas, no Estatuto Social da 
Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco 
Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas demais 
normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas 
constantes do Regulamento de Listagem do Novo Mercado da BM&FBOVESPA (ou 
outra denominação social que lhe vier a ser atribuída), do Regulamento de Arbitragem, 
do Contrato de Participação e do Regulamento de Sanções do Novo Mercado. 

§1º O disposto no caput não se aplica às disputas ou controvérsias que se refiram às 
atividades próprias do Banco, como instituição integrante do Sistema Financeiro 
Nacional, e às atividades previstas no artigo 19 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, e demais leis que lhe atribuam funções de agente financeiro, administrador ou 
gestor de recursos públicos. 

§2º Excluem-se, ainda, do disposto no caput, as disputas ou controvérsias que 
envolvam direitos indisponíveis. 
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Art. 54. O Banco, assegurará aos integrantes e ex-integrantes do Conselho de Administração, 
do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e dos demais órgãos de assessoramento 
técnicos ou consultivos criados por este Estatuto, bem como aos seus empregados, a 
defesa em processos judiciais, administrativos e arbitrais contra eles instaurados pela 
prática de atos no exercício de cargo ou função, desde que, na forma definida pelo 
Conselho de Administração, não haja incompatibilidade com os interesses do Banco, 
de suas subsidiárias integrais, controladas ou coligadas.  

Parágrafo único.  O Banco contratará seguro de responsabilidade civil em favor de 
integrantes e ex-integrantes dos órgãos estatutários identificados no caput, obedecidos 
a legislação e os normativos aplicáveis. 

 

CAPÍTULO X – OBRIGAÇÕES DO ACIONISTA CONTROLADOR 

Alienação de controle 

Art. 55. A alienação do controle acionário do Banco, direta ou indireta, tanto por meio de uma 
única operação, quanto por meio de operações sucessivas, somente poderá ser 
contratada sob a condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue a, 
observando as condições e prazos previstos na legislação vigente e no Regulamento 
de Listagem do Novo Mercado da BM&FBOVESPA (ou outra denominação social que 
lhe vier a ser atribuída), fazer oferta pública de aquisição das ações dos demais 
acionistas, assegurando-se a estes tratamento igualitário àquele dado ao acionista 
controlador alienante. 

§1º A oferta pública, prevista no caput deste artigo, será também realizada quando 
houver (i) cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros títulos ou 
direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em ações, de que venha resultar a 
alienação do controle do Banco; ou (ii) em caso de alienação do controle de sociedade 
que detenha o poder de controle do Banco, sendo que, nesse caso, o acionista 
controlador alienante ficará obrigado a declarar à BM&FBOVESPA (ou outra 
denominação social que lhe vier a ser atribuída) o valor atribuído ao Banco nessa 
alienação e anexar documentação que comprove esse valor.  

§2º Aquele que adquirir o poder de controle, em razão de contrato particular de compra 
de ações celebrado com o acionista controlador, envolvendo qualquer quantidade de 
ações, estará obrigado a: (i) efetivar a oferta pública referida no caput deste artigo, e (ii) 
pagar, nos termos a seguir indicados, quantia equivalente à diferença entre o preço da 
oferta pública e o valor pago por ação eventualmente adquirida em bolsa nos 6 (seis) 
meses anteriores à data da aquisição do poder de controle, devidamente atualizado até 
a data do pagamento. Referida quantia deverá ser distribuída entre todas as pessoas 
que venderam ações do Banco nos pregões em que o adquirente realizou as 
aquisições, proporcionalmente ao saldo líquido vendedor diário de cada uma, cabendo 
à BM&FBOVESPA (ou outra denominação social que lhe vier a ser atribuída) 
operacionalizar a distribuição, nos termos de seus regulamentos. 

§3º O acionista controlador alienante somente transferirá a propriedade de suas ações 
se o comprador subscrever o Termo de Anuência dos Controladores. O Banco somente 
registrará a transferência de ações para o comprador, ou para aquele(s) que vier(em) a 
deter o Poder de Controle, se este(s) subscrever(em) o Termo de Anuência dos 
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Controladores a que alude o Regulamento de Listagem do Novo Mercado da 
BM&FBOVESPA (ou outra denominação social que lhe vier a ser atribuída). 

§4º O Banco somente registrará acordo de acionistas que disponha sobre o exercício 
do Poder de Controle se os seus signatários subscreverem o Termo de Anuência dos 
Controladores. 

Fechamento de capital 

Art. 56. Na hipótese de fechamento de capital do Banco e consequente cancelamento do 
registro de companhia aberta, deverá ser ofertado um preço mínimo às ações, 
correspondente ao valor econômico apurado por empresa especializada escolhida pela 
Assembleia Geral, na forma da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e conforme 
previsto no Parágrafo Único do artigo 10 deste Estatuto. 

§1º No caso da saída do Banco do Novo Mercado da BM&FBOVESPA (ou outra 
denominação social que lhe vier a ser atribuída), para que os valores mobiliários por 
ele emitidos passem a ter registro para negociação fora do Novo Mercado, ou em 
virtude de operação de reorganização societária na qual a sociedade resultante dessa 
reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação no Novo 
Mercado, no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da assembleia geral 
que aprovou a referida operação, o Acionista Controlador deverá efetivar oferta pública 
de aquisição das ações pertencentes aos demais acionistas do Banco, no mínimo, pelo 
respectivo valor econômico, a ser apurado em laudo de avaliação elaborado nos 
termos do Parágrafo 3º deste artigo e do Parágrafo Único do artigo 10 deste Estatuto, 
respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. 

§2º Os custos com a contratação de empresa especializada de que trata este artigo 
serão suportados pelo acionista controlador. 

§3º Os laudos de avaliação referidos neste artigo deverão ser elaborados por 
instituição ou empresa especializada, com experiência comprovada e independência 
quanto ao poder de decisão do Banco, de seus administradores e/ou do(s) acionista(s) 
controlador(es), além de satisfazer os requisitos do §1º do artigo 8º da Lei nº 6.404/76, 
e conter a responsabilidade prevista no Parágrafo 6º desse mesmo artigo. 

Art. 57. Na hipótese de não haver Acionista Controlador, caso seja deliberada a saída do 
Banco do Novo Mercado da BM&FBOVESPA (ou outra denominação social que lhe 
vier a ser atribuída), para que os valores mobiliários por ele emitidos passem a ter 
registro para negociação fora do Novo Mercado, ou em virtude de operação de 
reorganização societária, na qual a sociedade resultante dessa reorganização não 
tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação no Novo Mercado, no prazo de 
120 (cento e vinte) dias contados da data da Assembleia Geral que aprovou a referida 
operação, a saída estará condicionada à realização de oferta pública de aquisição de 
ações nas mesmas condições previstas no artigo 56 deste Estatuto. 

§1º A referida Assembleia geral deverá definir o(s) responsável(is) pela realização da 
oferta pública de aquisição de ações, o(s) qual(is), presente(s) na Assembleia, 
deverá(ão) assumir expressamente a obrigação de realizar a oferta. 

§2º Na ausência de definição dos responsáveis pela realização da oferta pública de 
aquisição de ações, no caso de operação de reorganização societária, na qual a 
companhia resultante dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários 
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admitidos à negociação no Novo Mercado, caberá aos acionistas que votaram 
favoravelmente à reorganização societária realizar a referida oferta. 

Art. 58. A saída do Banco do Novo Mercado da BM&FBOVESPA (ou outra denominação social 
que lhe vier a ser atribuída) em razão de descumprimento de obrigações constantes do 
Regulamento do Novo Mercado está condicionada à efetivação de oferta pública de 
aquisição de ações, no mínimo, pelo valor econômico das ações, a ser apurado em 
laudo de avaliação de que tratam o Parágrafo Único do Artigo 10 e o Parágrafo 3º do 
Artigo 56 deste Estatuto, respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. 

§1º O Acionista Controlador deverá efetivar a oferta pública de aquisição de ações 
prevista no caput desse artigo. 

§2º Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Novo Mercado 
referida no caput decorrer de deliberação da Assembleia geral, os acionistas que 
tenham votado a favor da deliberação que implicou o respectivo descumprimento 
deverão efetivar a oferta pública de aquisição de ações prevista no caput. 

§3º Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Novo Mercado 
referida no caput ocorrer em razão de ato ou fato da administração, os administradores 
do Banco deverão convocar Assembleia geral de acionistas cuja ordem do dia será a 
deliberação sobre como sanar o descumprimento das obrigações constantes do 
Regulamento do Novo Mercado ou, se for o caso, deliberar pela saída do Banco do 
Novo Mercado. 

§4º Caso a Assembleia geral mencionada no Parágrafo 3º acima delibere pela saída do 
Banco do Novo Mercado, a referida Assembleia geral deverá definir o(s) 
responsável(is) pela realização da oferta pública de aquisição de ações prevista no 
caput, o(s) qual(is), presente(s) na Assembleia, deverá(ão) assumir expressamente a 
obrigação de realizar a oferta. 

Ações em circulação 

Art. 59. O acionista controlador promoverá medidas tendentes a manter em circulação, no 
mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das ações de emissão do Banco. 

 

CAPÍTULO XI – DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA 

Art. 60. A modificação na composição do Conselho Diretor, de que trata o Art. 24, inc. II, deste 
Estatuto, está condicionada à alteração do Decreto nº 3.905, de 31 de agosto de 2001, 
que dispõe sobre a composição, indicação, eleição e nomeação dos membros dos 
órgãos colegiados do Banco.  

 

 

Brasília (DF), 27 de abril de 2017. 
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dos acionistas titulares de ações depositadas em depositário central; ou ainda 3) diretamente à Companhia.
Para informações adicionais, observar as regras previstas na Instrução CVM nº 481/2009 e os pro-
cedimentos descritos no boletim de voto a distância disponibilizado pelo Banco; a) A documentação
relativa às propostas a serem apreciadas está disponível na sede do Banco do Brasil, na Secretaria
Executiva - SAUN, quadra 5, lote B - Ed. Banco do Brasil - Torre Sul, 13º andar, em Brasília (DF); na
página de relações com investidores (www.bb.com.br/ri) e na página da Comissão de Valores Mobiliários
(www.cvm.gov.br) na rede mundial de computadores. b) Eventuais esclarecimentos poderão ser obtidos no
site de Relações com Investidores (www.bb.com.br/ri) ou por intermédio do e-mail secex.assem-
bleia@bb.com.br. Brasília (DF), 28 de março de 2017 Paulo Rogério Caffarelli Conselheiro de Ad-
ministração ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A Assembleia Geral Extraordinária decidiu: a)
retirar da ordem do dia, por maioria dos votos, o pedido de adesão do Banco do Brasil ao Programa
Destaque em Governança de Estatais da BM&FBovespa, por iniciativa do acionista majoritário, sob
justificativa de não ter havido tempo hábil para apreciação da matéria; b) aprovar, por maioria dos votos,
a alteração do Estatuto Social do Banco do Brasil, nos termos da redação proposta pela Administração,
com as alterações sugeridas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Secretaria do Tesouro Nacional
e Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais, conforme anexo; c) retirar da ordem do
dia, por maioria dos votos, a proposta de criação do Programa de Matching para membros da Diretoria
Executiva, por iniciativa do acionista majoritário, sob justificativa da matéria ainda encontrar-se sob
análise pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. ASSEMBLEIA GERAL ORDI-
NÁRIA A Assembleia Geral Ordinária decidiu: a) aprovar, por maioria dos votos, as demonstrações
financeiras da Companhia relativas ao exercício de 2016, acompanhadas da Manifestação do Conselho de
Administração, dos Pareceres do Conselho Fiscal e dos Auditores Independentes e dos Relatórios da
Administração e do Comitê de Auditoria, todos publicados em 09.03.2017 no Diário Oficial da União e no
Jornal Valor Econômico - Centro Oeste; b) aprovar, por maioria dos votos, a destinação do lucro líquido
do exercício de 2016, conforme proposta da Administração da Companhia, na forma do quadro a seguir:
Em R$

. Lucro Líquido 7 . 9 3 0 . 11 3 . 8 9 1 , 3 2

. Lucros Acumulados 12.082.608,47

. Lucro Líquido Ajustado 7.942.196.499,79

. Reserva Legal 396.505.694,57

. Remuneração aos acionistas
Juros Sobre Capital Próprio
Dividendos

2.354.607.495,21
2.354.607.495,21
--

. Utilização da Reserva p/ Equalização de Dividendos --

. Reservas Estatutárias
para Margem Operacional
para Equalização de Dividendos

5.191.083.310,01
4.931.529.144,51
259.554.165,50

c) eleger, por maioria dos votos, os membros do Conselho Fiscal, abaixo qualificados, para
cumprirem o mandato 2017/2019, esclarecido que os eleitos atendem às exigências do Estatuto Social e da
legislação em vigor: CONSELHO FISCAL - Mandato 2017/2019 Representantes do Tesouro Nacional
indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda Titular: FELIPE PALMEIRA BARDELLA, brasileiro,
casado, engenheiro eletrônico, inscrito no CPF/MF sob o nº 510.806.132-34, portador da Carteira de
Identidade nº 3.041.874, expedida em 21.01.2009 pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal.
Endereço: Esplanada dos Ministérios, bloco P, anexo, 1º andar - Brasília (DF); Suplente: LUIZ FER-
NANDO ALVES, brasileiro, casado, economista, inscrito no CPF/MF sob o nº 000.260.116-89, portador
da Carteira de Identidade nº M-8.598.879, expedida em 24.06.1994 pela Secretaria de Segurança Pública
de Minas Gerais. Endereço: Esplanada dos Ministérios, bloco P, anexo, 1º andar - Brasília (DF); Re-
presentantes da União indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda Titular: CHRISTIANNE DIAS
FERREIRA, brasileira, casada, advogada, inscrita no CPF/MF sob o nº 692.577.951-87, portadora da
Carteira de Identidade nº 1532417, expedida em 11.12.2008 pela Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal. Endereço: Praça dos Três Poderes, Palácio do Planalto, Anexo II, 1º andar - Brasília (DF);
Suplente: VAGO - Por iniciativa da acionista majoritário, a indicação do Sr. Rafael Brigolini como
suplente do Conselho Fiscal, divulgada no Boletim de Voto a Distância, foi retirada da ordem do dia, sob
justificativa de potencial conflito de interesse em razão do cargo ocupado pelo indicado na Secretaria do
Tesouro Nacional; Titular: ALDO CÉSAR MARTINS BRAIDO, brasileiro, separado judicialmente, ad-
vogado, inscrito no CPF/MF sob o nº 064.456.448-21, portador da Carteira de Identidade nº 18.023.404-
3, expedida em 09.02.1999 pela Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. Endereço: Esplanada dos
Ministérios, bloco P, 8º andar - Brasília (DF); Suplente: IEDA APARECIDA DE MOURA CAGNI,
brasileira, casada, advogada, inscrita no CPF/MF sob o nº 820.132.251-72, portadora da Carteira de
Identidade nº 31937, expedida em 23.11.2012 pela Ordem dos Advogados do Brasil/DF. Endereço:
Esplanada dos Ministérios, bloco P, 8º andar - Brasília (DF); Membros eleitos pela maioria dos acionistas
minoritários Titular: GIORGIO BAMPI, brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF/MF sob o nº
005.167.759-87, portador da Carteira de Identidade nº 535.971-6, expedida em 06.07.2012 pela Secretaria
de Segurança Pública do Paraná. Endereço: Rua João Américo de Oliveira, 903, apt. 101 A, Hugo Lange
- Curitiba (PR); Suplente: PAULO ROBERTO FRANCESCHI, brasileiro, casado, contador, inscrito no
CPF/MF sob o nº 171.891.298-72, portador da Carteira de Identidade nº 669.976-6, expedida em
22.02.2013 pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná. Endereço: Rua Marechal Deodoro, 630,
conjunto 1303 - Curitiba (PR); Titular: MAURICIO GRACCHO DE SEVERIANO CARDOSO, brasileiro,
casado, economista, inscrito no CPF/MF sob o nº 315.096.737-68, portador da Carteira de Identidade nº
8.644, expedida em 11.09.2015 pelo Conselho Regional de Economia do Rio de Janeiro. Endereço: Rua
Visconde de Pirajá, 589/802 - Rio de Janeiro (RJ); Suplente: ALEXANDRE GIMENEZ NEVES, bra-
sileiro, casado, contador, inscrito no CPF/MF sob o nº 707.072.007-68, portador da Carteira de Identidade
nº 053473/0-2, expedida em 12.03.2012 pelo Conselho Regional de Contabilidade - RJ. Endereço: Rua
Bartolomeu Mitre, 405, aptº 103 - Leblon, Rio de Janeiro (RJ); d) eleger, por maioria dos votos, os
membros do Conselho de Administração, abaixo qualificados, para cumprirem o mandato 2017/2019,
esclarecido que os eleitos atendem às exigências do Estatuto Social e da legislação em vigor: Re-
presentantes da União indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda JÚLIO CÉSAR COSTA PINTO,
brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob o nº 579.940.641-91, portador da Carteira de
Identidade nº 1395052, expedida em 31.05.1990 pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal.
Endereço: Esplanada dos Ministérios, bloco P, 4º andar - Brasília (DF); ODAIR LUCIETTO, brasileiro,
casado, administrador, inscrito no CPF/MF sob o nº 604.411.738-00, portador da Carteira de Identidade nº
391.011, expedida em 31.05.1990 pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. Endereço:
SHIS QL 2, conjunto 3, casa 9 - Brasília (DF); FABRÍCIO DA SOLLER, brasileiro, casado, advogado,
inscrito no CPF/MF sob o nº 912.223.979-00, portador da Carteira de Identidade nº 8080312682, expedida
em 18.12.1997 pela Secretaria da Justiça e da Segurança do Rio Grande do Sul. Endereço: Esplanada dos
Ministérios, bloco P, 8º andar - Brasília (DF); FABIANO FELIX DO NASCIMENTO, Representante dos
empregados, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob o nº 822.817.934-00, portador da
Carteira de Identidade nº 4244805, expedida em 21.09.1989 pela Secretaria de Segurança Pública de
Pernambuco. Endereço: Av. Rio Branco nº 240, 10º andar, Recife Antigo - Recife (PE); PAULO RO-
GÉRIO CAFFARELLI, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 442.887.279-87, por-
tador da Carteira de Identidade nº 3.381.390-2, expedida em 25.07.2012 pela Secretaria de Segurança
Pública do Paraná. Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, 15º andar, Torre Sul, Asa Norte - Brasília (DF).
Representante da União indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão:
DANIEL SIGELMANN, brasileiro, solteiro, economista, inscrito no CPF/MF sob o nº 021.484.577-05,
portador da Carteira de Identidade nº 084975432, expedida em 20.06.1989 pelo Instituto Félix Pacheco do
Rio de Janeiro. Endereço: Praça dos Três Poderes, Palácio do Planalto, 4º andar - Brasília (DF). Membros

independentes, eleitos pela maioria dos acionistas minoritários: BENY PARNES, brasileiro, divorciado,
economista, inscrito no CPF/MF sob o nº 729.641.627-00, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº
04.116.256-1, expedida pelo Departamento de Trânsito do Rio de Janeiro. Endereço: Rua Sambaiba 587,
aptº. 1002, Leblon - Rio de Janeiro (RJ); LUIZ SERAFIM SPINOLA SANTOS, brasileiro, casado,
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o nº 093.068.627-68, portador da Carteira de Identidade nº
2.081.890, expedida em 20.12.1971 pela Secretaria de Segurança Pública do Rio de Janeiro. Endereço:
Rua Tabapuã, 1123, conjunto 158 - São Paulo (SP). e) fixar, por maioria dos votos, em até R$
80.222.878,47 (oitenta milhões, duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e setenta e oito reais e quarenta e
sete centavos), a remuneração global a ser paga aos administradores do Banco do Brasil S.A., no período
de abril de 2017 a março de 2018; f) aprovar, por maioria dos votos, a observância dos limites individuais
definidos pela Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais, ressaltada a sua com-
petência para fixar esses limites para o período de doze meses, por rubrica e por cargo, com manifestação
conforme tabela anexa, atendo-se ao limite global definido na alínea "e"; g) aprovar, por maioria dos votos,
a delegação de competência ao Conselho de Administração para autorizar o pagamento efetivo mensal da
remuneração, observados os limites global e individual previstos mas alíneas "e" e "f"; h) aprovar, por
maioria dos votos, a vedação do pagamento de gratificação natalina, salvo se houver manifestação
favorável final e transitada em julgado proveniente do TCU no Processo de nº03000.003329/2016-96; i)
fixar, por maioria dos votos, os honorários mensais dos membros do Conselho de Administração e dos
titulares do Conselho Fiscal em um décimo da remuneração média mensal dos membros da Diretoria
Executiva, excluídos os valores relativos a adicional de férias e benefícios; j) fixar, por maioria dos votos,
os honorários mensais dos membros do Comitê de Auditoria em 90% da remuneração média mensal do
cargo de Diretor, excluídos os valores relativos a adicional de férias e benefícios; k) vedar expressamente,
por maioria de votos, o repasse de quaisquer benefícios que, eventualmente, vierem a ser concedidos aos
empregados da empresa por ocasião da formalização do Acordo Coletivo de Trabalho - ACT na sua
respectiva data-base; l) vedar, por maioria dos votos, o pagamento de qualquer item de remuneração não
deliberado nesta assembleia aos administradores, inclusive benefícios de qualquer natureza e verbas de
representação, nos termos da Lei nº 6.404/76, art. 152; m) condicionar, por maioria dos votos, o pagamento
da Remuneração Variável Anual - RVA dos diretores à rigorosa observância dos termos e condições
constantes de Programa de Metas Corporativas aprovado previamente pela Secretaria de Coordenação e
Governança das Empresas Estatais, para essa Companhia; n) condicionar, por maioria dos votos, o
pagamento da "quarentena" à aprovação da Comissão de Ética Pública da Presidência da República -
CEP/PR, nos termos da legislação vigente. A Companhia registra o recebimento, entre 28.03.2017 e
20.04.2017, de 554 votos a distância, devidamente computados, conforme se verifica no Mapa Final de
Votação em anexo.Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente agradeceu a presença dos Srs. Acionistas
e deu por encerrados os trabalhos das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária dos Acionistas do
Banco do Brasil S.A., da qual eu, Shirley da Rosa Maria Kudo, Segunda Secretária, fiz lavrar esta Ata de
forma sumária, como determina o § 3º, do art. 9.º do Estatuto Social, que, lida e achada conforme, é
devidamente assinada. Ass.) Antonio Gustavo Matos do Vale, Vice-Presidente de Tecnologia do Banco do
Brasil S.A., Presidente da Assembleia, Liana do Rêgo Motta Veloso, Representante da União, Pablo
Sanches Braga, Primeiro Secretário e visto de Alexandre Bocchetti Nunes, OAB RJ 93294, CPF/MF
981.753.277-15 . ESTE DOCUMENTO É CÓPIA FIEL TRANSCRITA DO LIVRO PRÓPRIO DE Nº 18,
FOLHAS 09 A 53. Atestamos que este documento foi submetido a exame do Banco Central do Brasil em
processo regular e a manifestação a respeito dos atos praticados consta de carta emitida à parte. De-
partamento de Organização do Sistema Financeiro - DEORF - 8.350.709-4 - Priscila Guerra Barbosa da
Silva - Analista. A Junta Comercial do Distrito Federal certificou o registro em 05.12.2017 sob o número
20171009924.

SAULO IZIDORIO VIEIRA
Secretário-Geral

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 30 DE JUNHO DE 2017

Em trinta de junho de dois mil e dezessete, às dezessete horas, no Setor de Autarquias Norte,
Quadra 5, Lote B, Torre Sul, 15º andar, Asa Norte - Brasília (DF), sob presidência do Sr. Fabrício da
Soller, realizou-se reunião extraordinária não presencial do Conselho de Administração do Banco do Brasil
S.A. (CNPJ: 00.000.000/0001-91; NIRE: 5330000063-8) com a participação dos Conselheiros Beny Par-
nes, Daniel Sigelmann, Fabiano Felix do Nascimento, Julio Cesar Costa Pinto, Luiz Serafim Spinola
Santos e Paulo Rogério Caffarelli. O Conselho de Administração aprovou a eleição da Sra. Lucinéia
Possar, indicada pelo Presidente do Banco do Brasil, conforme dispõe o artigo 30, inciso I, alínea "b" do
Estatuto Social, a seguir qualificada, para cumprir o mandato 2017/2019 como Diretora Jurídica, em razão
do pedido de renúncia do Sr. Antonio Pedro da Silva Machado apresentado em 20.06.2017, com efeitos a
partir de 26.06.2017, esclarecido que a eleita atende às exigências legais e estatutárias: Lucinéia Possar,
brasileira, solteira, bancária, inscrita no CPF/MF sob o nº 540.309.199-87, portadora da Carteira de
Identidade nº 19.599, expedida em 31.03.2009 pela Ordem dos Advogados do Brasil do Paraná. Endereço:
Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, Torre Sul, 8º andar, Asa Norte, Brasília (DF). Nada mais
havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião, da qual eu, Ana Cláudia Kakinoff,
Secretária, mandei lavrar esta ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos conselheiros. Ass.)
Fabrício da Soller, Beny Parnes, Daniel Sigelmann, Fabiano Felix do Nascimento, Julio Cesar Costa Pinto,
Luiz Serafim Spinola Santos e Paulo Rogério Caffarelli. ESTE DOCUMENTO É PARTE TRANSCRITA
DO LIVRO 28 PÁGINA 297. Atestamos que este documento foi submetido a exame do Banco Central do
Brasil em processo regular e a manifestação a respeito dos atos praticados consta de carta emitida à parte.
Departamento de Organização do Sistema Financeiro - DEORF - 6.350.709-4 - Priscila Guerra Barbosa da
Silva - Analista. A Junta Comercial do Distrito Federal certificou o registro em 28/11/2017 sob o número
20170987825 -

SAULO IZIDORIO VIEIRA
Secretário-Geral

BESC DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. - BESCVAL
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 13 DE JUNHO DE 2017

Aos treze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete, às quinze horas, na Praça XV
de Novembro, nº 329, Centro - Florianópolis (SC), reuniram-se, em Assembleia Geral Extraordinária, os
acionistas da Companhia. Verificando o Livro de Presença dos Acionistas apurou-se que havia quorum
legal para a instalação da Assembleia, pois estava presente acionista detentor de 10.168.639 ações
ordinárias nominativas, todas com direito a voto (representando 99,6% do capital votante). Em ob-
servância ao disposto no artigo 128 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, foi designado para
presidir os trabalhos o Sr. Antonio Jonas Madruga, representante do acionista majoritário, que declarou
instalada a Assembleia, em 1ª convocação, convidando para compor a mesa André Luiz Valença da
Cruz, para servir como Secretário. Composta a mesa, o Presidente comunicou que a Assembleia havia
sido regularmente convocada por edital publicado na forma do artigo 124, da Lei n.º 6.404/76, nas
edições de 05, 06 e 07.06.2017, no Diário Oficial da União (pags. 105, 75 e 81, respectivamente) e do
jornal Notícias do Dia - SC (pags. 17, 18 e 13, respectivamente), solicitando ao Secretário que
procedesse à sua leitura, cujo teor é o seguinte: BESC DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES
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09 - Número do DARE

200590034946324

Emissão: 03/07/2020

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Banco do Brasil Sa

85800000007-0 82120185112-5 00590034946-9 32420200802-5 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

200590034946324

07 - Data de Vencimento

02/08/2020

03 - CNPJ Base / CPF

00.000.000

04 - Telefone

(18)3271-1477

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 782,12

06 - Observações 
Comarca/Foro: Presidente Venceslau, Cód. Foro: 483, Natureza da Ação: Custas Iniciais, Autor: BANCO 
DO BRASIL S/A, Réu: Maria Aparecida Dias

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85800000007-0 82120185112-5 00590034946-9 32420200802-5 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

02/08/2020

03 - CNPJ Base / CPF

00.000.000

04 - Telefone

(18)3271-1477

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 782,12

06 - Observações  
Comarca/Foro: Presidente Venceslau, Cód. Foro: 483, Natureza da Ação: Custas Iniciais, Autor: BANCO 
DO BRASIL S/A, Réu: Maria Aparecida Dias

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
RUA PRINCESA ISABEL 425 Presidente Venceslau SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
RUA PRINCESA ISABEL 425 Presidente Venceslau SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Banco do Brasil Sa

Emissão: 03/07/2020

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

230-6
Custas - judiciárias pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Banco do Brasil Sa

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 782,12

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

200590034946324-0001

Emissão: 03/07/2020

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: Presidente Venceslau, Cód. Foro: 483, Natureza da Ação: 
Custas Iniciais, Autor: BANCO DO BRASIL S/A, Réu: Maria Aparecida Dias

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 782,12

14 - Valor Total

200590034946324-0001

16 - Endereço 
RUA PRINCESA ISABEL 425 Presidente Venceslau SP

TJ - 1123001 - PETIÇÃO INICIAL 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

02/08/2020

00.000.000/0320-42
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09 - Número do DARE

200590034946340

Emissão: 03/07/2020

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Banco do Brasil Sa

85850000000-2 23270185112-1 00590034946-9 34020200802-7 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

200590034946340

07 - Data de Vencimento

02/08/2020

03 - CNPJ Base / CPF

00.000.000

04 - Telefone

(18)3271-1477

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 23,27

06 - Observações 
Comarca/Foro: Presidente Venceslau, Cód. Foro: 483, Natureza da Ação: Custas Iniciais, Autor: BANCO 
DO BRASIL S/A, Réu: Maria Aparecida Dias

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85850000000-2 23270185112-1 00590034946-9 34020200802-7 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

02/08/2020

03 - CNPJ Base / CPF

00.000.000

04 - Telefone

(18)3271-1477

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 23,27

06 - Observações  
Comarca/Foro: Presidente Venceslau, Cód. Foro: 483, Natureza da Ação: Custas Iniciais, Autor: BANCO 
DO BRASIL S/A, Réu: Maria Aparecida Dias

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
RUA PRINCESA ISABEL 425 Presidente Venceslau SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
RUA PRINCESA ISABEL 425 Presidente Venceslau SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Banco do Brasil Sa

Emissão: 03/07/2020

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

304-9
Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Banco do Brasil Sa

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 23,27

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

200590034946340-0001

Emissão: 03/07/2020

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: Presidente Venceslau, Cód. Foro: 483, Natureza da Ação: 
Custas Iniciais, Autor: BANCO DO BRASIL S/A, Réu: Maria Aparecida Dias

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 23,27

14 - Valor Total

200590034946340-0001

16 - Endereço 
RUA PRINCESA ISABEL 425 Presidente Venceslau SP

TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

02/08/2020

00.000.000/0320-42
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AGENCIA: 00000-0           C/C: 000000-0

------------------------------------------------

Banco Emissor:             Banco do Brasil S.A.

Beneficiário:              TRIBUNAL DE JUSTICA D

Nome Fantasia:             TRIBUNAL DE JUSTICA D

CPF/CNPJ:                  51.174.001/0001-93

------------------------------------------------

Sacador Avalista:
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------------------------------------------------

Pagador:                   BANCO DO BRASIL S/A
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Juros/Multa(+):                             0,00
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________________________________________________
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU
FORO DE PRESIDENTE VENCESLAU
3ª VARA
Avenida Faustino Rodrigues Azenha, 1500, ., Jardim Europa - CEP 19400-000, Fone: (18) 
3271-3644, Presidente Venceslau-SP - E-mail: venceslau3@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 1001867-22.2020.8.26.0483

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a.

Executado: Maria Aparecida Dias

CERTIFICO E DOU FÉ haver nesta data efetuado a vinculação da/s 

guia/s DARE de pgs. 76/79 a este processo, em atendimento ao 

Comunicado CG nº 136/2020.

Nada Mais. 

Presidente Venceslau, 16 de julho de 2020. 

Escrivã Judicial: ELIANE SILVA NAPONOCENO LIRIA
Documento assinado digitalmente nos termos da lei 11.419/2006, conforme impressão à margem direita.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU
FORO DE PRESIDENTE VENCESLAU
3ª VARA
Avenida Faustino Rodrigues Azenha, 1500 - Presidente Venceslau-SP - 
CEP 19400-000

E-mail: venceslau3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 1001867-22.2020.8.26.0483 - p. 1

DECISÃO-MANDADO

Processo nº: 1001867-22.2020.8.26.0483

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a.

Pessoa(s) a ser(em) 
citada(s):

MARIA APARECIDA DIAS, Brasileira, Casada, Pecuarista, RG 
37.155.518-8, CPF 312.068.458-99, Assentamento Primavera, 71, Paraíba, 
CEP 19400-000, Presidente Venceslau - SP

CONCLUSÃO - Em 18/06/2020 faço conclusão destes autos. Eu,   Eliane Silva Naponoceno Líria, Escrivã Judicial.

Vistos.

1.  Servindo esta como mandado, CITE-SE a devedora para, no prazo de 03 

dias, efetuar o pagamento da dívida (NCPC  art. 829  1ª via do mandado).

2. Arbitro os honorários de advogado em 10% sobre o valor em execução 

(NCPC, art. 827), com a advertência de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de 

integral pagamento no prazo supramencionado (NCPC, art. 827, §1º), assegurada a possibilidade 

de alteração, secundum eventum litis, no julgamento dos eventuais embargos à execução. 

3. Não efetuado o pagamento, munido da 2ª via do mandado, o oficial de 

justiça procederá, de imediato, à penhora de bens e avaliação, recaindo preferencialmente sobre os 

bens dados em garantia, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma 

oportunidade, a parte devedora (NCPC, art. 829, § 1º). Caso não encontre bens, ou estes sejam 

insuficientes para a garantia da execução, o oficial intimará a parte devedora para, no prazo de 5 

(cinco) dias, indicar quais são e onde se encontram os bens passíveis de penhora, observados os 

requisitos do parágrafo 1º, do artigo 847, do Novo Código de Processo Civil. Ressalto que a 

inatividade injustificada enseja aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor em 

execução (NCPC, art. 774, V).

4. É defeso ao oficial devolver o mandado com a mera alegação da parte 

devedora acerca de eventual composição amigável. 

5. A parte devedora poderá apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU
FORO DE PRESIDENTE VENCESLAU
3ª VARA
Avenida Faustino Rodrigues Azenha, 1500 - Presidente Venceslau-SP - 
CEP 19400-000

E-mail: venceslau3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 1001867-22.2020.8.26.0483 - p. 2

contado da data da juntada aos autos, do mandado de citação (primeira via), com oposição de 

embargos mediante distribuição por dependência (NCPC, art. 915). No caso de embargos 

manifestamente protelatórios, a parte devedora sujeitar-se-á ao pagamento de multa de até 20% 

sobre o valor em execução (NCPC, art. 918, par. ún.). 

6. O reconhecimento do crédito da parte exequente e o depósito de 30% do 

valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta de 

embargos, permitirá à parte executada requerer seja admitido o pagamento do saldo remanescente 

em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) 

ao mês (NCPC, art. 916).

7. Encaminhe-se à Central de Mandados e aguarde-se o retorno dos trabalhos 

presenciais para efetivo cumprimento desta DECISÃO-MANDADO.

8. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do 

processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na Internet, sendo 

considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. 

Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha anexa. 

Petições, procurações, defesas e etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 

Para tanto, deverá o Sr. Oficial de Justiça entregar à parte a senha, que segue anexa.

Intime-se.

Presidente Venceslau, 16 de julho de 2020.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). DEYVISON HEBERTH DOS REIS
Documento assinado digitalmente nos termos da lei 11.419/2006, conforme impressão à margem direita.

ITENS 4 e 5 DO CAPÍTULO VI DAS NORMAS DE SERVIÇO DA EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, TOMO 
I
Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: “4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer 
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento 
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo 
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que 
efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios 
para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, 
não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, 
será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências.” Texto extraído do Cap. VI, das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 
lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 
função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 
329 “caput” e 331.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU
FORO DE PRESIDENTE VENCESLAU
3ª VARA
AVENIDA FAUSTINO RODRIGUES AZENHA, 1500, Presidente 
Venceslau-SP - CEP 19400-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1001867-22.2020.8.26.0483 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente Banco do Brasil S.a.

Executado Maria Aparecida Dias

Valor da Causa: R$ 78.211,83

Nº do Mandado: 483.2020/003873-2

Mandado expedido em relação a: 
Maria Aparecida Dias 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Assentamento Primavera, 71, Paraíba - CEP 19400-000, Presidente Venceslau-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 2851 - R$ 165,66

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: DEYVISON HEBERTH DOS REIS

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. Presidente Venceslau, 20 de julho de 2020. Eliane Silva Naponoceno Líria, Escrivão 

Judicial I.

*48320200038732*
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 Foro de Presidente Venceslau  Emitido em: 21/07/2020 10:26 
 Certidão - Processo 1001867-22.2020.8.26.0483  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0522/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Servindo   esta   como   mandado,   CITE-SE   a   devedora   para,   no   prazo   de   03   dias, 
 efetuar   o   pagamento   da   dívida   (NCPC   art.   829   1ª   via   do   mandado).   2.   Arbitro   os   honorários   de   advogado   em 
 10%   sobre   o   valor   em   execução   (NCPC,   art.   827),   com   a   advertência   de   que   esta   verba   será   reduzida   pela 
 metade   na   hipótese   de   integral   pagamento   no   prazo   supramencionado   (NCPC,   art.   827,   §1º),   assegurada   a 
 possibilidade   de   alteração,   secundum   eventum   litis,   no   julgamento   dos   eventuais   embargos   à   execução.   3. 
 Não   efetuado   o   pagamento,   munido   da   2ª   via   do   mandado,   o   oficial   de   justiça   procederá,   de   imediato,   à 
 penhora   de   bens   e   avaliação,   recaindo   preferencialmente   sobre   os   bens   dados   em   garantia,   lavrando-se   o 
 respectivo   auto   e   de   tais   atos   intimando,   na   mesma   oportunidade,   a   parte   devedora   (NCPC,   art.   829,   §   1º). 
 Caso   não   encontre   bens,   ou   estes   sejam   insuficientes   para   a   garantia   da   execução,   o   oficial   intimará   a   parte 
 devedora   para,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   indicar   quais   são   e   onde   se   encontram   os   bens   passíveis   de 
 penhora,   observados   os   requisitos   do   parágrafo   1º,   do   artigo   847,   do   Novo   Código   de   Processo   Civil.   Ressalto 
 que   a   inatividade   injustificada   enseja   aplicação   de   multa   de   até   20%   (vinte   por   cento)   sobre   o   valor   em 
 execução   (NCPC,   art.   774,   V).   4.   É   defeso   ao   oficial   devolver   o   mandado   com   a   mera   alegação   da   parte 
 devedora   acerca   de   eventual   composição   amigável.   5.   A   parte   devedora   poderá   apresentar   defesa   no   prazo 
 de   15   (quinze)   dias,   contado   da   data   da   juntada   aos   autos,   do   mandado   de   citação   (primeira   via),   com 
 oposição   de   embargos   mediante   distribuição   por   dependência   (NCPC,   art.   915).   No   caso   de   embargos 
 manifestamente   protelatórios,   a   parte   devedora   sujeitar-se-á   ao   pagamento   de   multa   de   até   20%   sobre   o   valor 
 em   execução   (NCPC,   art.   918,   par.   ún.).   6.   O   reconhecimento   do   crédito   da   parte   exequente   e   o   depósito   de 
 30%   do   valor   em   execução   (incluindo   custas   e   honorários   de   advogado),   no   prazo   para   oferta   de   embargos, 
 permitirá   à   parte   executada   requerer   seja   admitido   o   pagamento   do   saldo   remanescente   em   até   6   (seis) 
 parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção   monetária   e   juros   de   1%   (um   por   cento)   ao   mês   (NCPC,   art.   916).   7. 
 Encaminhe-se   à   Central   de   Mandados   e   aguarde-se   o   retorno   dos   trabalhos   presenciais   para   efetivo 
 cumprimento   desta   DECISÃO-MANDADO.   8.   ADVERTÊNCIA:   Este   processo   tramita   eletronicamente.   A 
 íntegra   do   processo   (petição   inicial,   documentos   e   decisões)   poderá   ser   visualizada   na   Internet,   sendo 
 considerada   vista   pessoal   (art.   9º,   §   1º,   da   Lei   Federal   nº   11.419/2006)   que   desobriga   a   anexação.   Para 
 visualização,   acesse   o   site   www.tjsp.jus.br,   informe   o   número   do   processo   e   a   senha   anexa.   Petições, 
 procurações,   defesas   e   etc,   devem   ser   trazidos   ao   Juízo   por   peticionamento   eletrônico.   Para   tanto,   deverá   o 
 Sr. Oficial de Justiça entregar à parte a senha, que segue anexa. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Presidente Venceslau, 21 de julho de 2020. 

           Rafael Dalmazo Braguiroli 
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 Foro de Presidente Venceslau  Emitido em: 22/07/2020 10:11 
 Certidão - Processo 1001867-22.2020.8.26.0483  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0522/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3687/3689   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Servindo   esta   como   mandado,   CITE-SE   a   devedora   para,   no   prazo   de   03   dias, 
 efetuar   o   pagamento   da   dívida   (NCPC   art.   829   1ª   via   do   mandado).   2.   Arbitro   os   honorários   de   advogado   em 
 10%   sobre   o   valor   em   execução   (NCPC,   art.   827),   com   a   advertência   de   que   esta   verba   será   reduzida   pela 
 metade   na   hipótese   de   integral   pagamento   no   prazo   supramencionado   (NCPC,   art.   827,   §1º),   assegurada   a 
 possibilidade   de   alteração,   secundum   eventum   litis,   no   julgamento   dos   eventuais   embargos   à   execução.   3. 
 Não   efetuado   o   pagamento,   munido   da   2ª   via   do   mandado,   o   oficial   de   justiça   procederá,   de   imediato,   à 
 penhora   de   bens   e   avaliação,   recaindo   preferencialmente   sobre   os   bens   dados   em   garantia,   lavrando-se   o 
 respectivo   auto   e   de   tais   atos   intimando,   na   mesma   oportunidade,   a   parte   devedora   (NCPC,   art.   829,   §   1º). 
 Caso   não   encontre   bens,   ou   estes   sejam   insuficientes   para   a   garantia   da   execução,   o   oficial   intimará   a   parte 
 devedora   para,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   indicar   quais   são   e   onde   se   encontram   os   bens   passíveis   de 
 penhora,   observados   os   requisitos   do   parágrafo   1º,   do   artigo   847,   do   Novo   Código   de   Processo   Civil.   Ressalto 
 que   a   inatividade   injustificada   enseja   aplicação   de   multa   de   até   20%   (vinte   por   cento)   sobre   o   valor   em 
 execução   (NCPC,   art.   774,   V).   4.   É   defeso   ao   oficial   devolver   o   mandado   com   a   mera   alegação   da   parte 
 devedora   acerca   de   eventual   composição   amigável.   5.   A   parte   devedora   poderá   apresentar   defesa   no   prazo 
 de   15   (quinze)   dias,   contado   da   data   da   juntada   aos   autos,   do   mandado   de   citação   (primeira   via),   com 
 oposição   de   embargos   mediante   distribuição   por   dependência   (NCPC,   art.   915).   No   caso   de   embargos 
 manifestamente   protelatórios,   a   parte   devedora   sujeitar-se-á   ao   pagamento   de   multa   de   até   20%   sobre   o   valor 
 em   execução   (NCPC,   art.   918,   par.   ún.).   6.   O   reconhecimento   do   crédito   da   parte   exequente   e   o   depósito   de 
 30%   do   valor   em   execução   (incluindo   custas   e   honorários   de   advogado),   no   prazo   para   oferta   de   embargos, 
 permitirá   à   parte   executada   requerer   seja   admitido   o   pagamento   do   saldo   remanescente   em   até   6   (seis) 
 parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção   monetária   e   juros   de   1%   (um   por   cento)   ao   mês   (NCPC,   art.   916).   7. 
 Encaminhe-se   à   Central   de   Mandados   e   aguarde-se   o   retorno   dos   trabalhos   presenciais   para   efetivo 
 cumprimento   desta   DECISÃO-MANDADO.   8.   ADVERTÊNCIA:   Este   processo   tramita   eletronicamente.   A 
 íntegra   do   processo   (petição   inicial,   documentos   e   decisões)   poderá   ser   visualizada   na   Internet,   sendo 
 considerada   vista   pessoal   (art.   9º,   §   1º,   da   Lei   Federal   nº   11.419/2006)   que   desobriga   a   anexação.   Para 
 visualização,   acesse   o   site   www.tjsp.jus.br,   informe   o   número   do   processo   e   a   senha   anexa.   Petições, 
 procurações,   defesas   e   etc,   devem   ser   trazidos   ao   Juízo   por   peticionamento   eletrônico.   Para   tanto,   deverá   o 
 Sr. Oficial de Justiça entregar à parte a senha, que segue anexa. Intime-se." 

           Presidente Venceslau, 22 de julho de 2020. 

           Rafael Dalmazo Braguiroli 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU
FORO DE PRESIDENTE VENCESLAU
3ª VARA
Avenida Faustino Rodrigues Azenha, 1500, ., Jardim Europa - CEP 
19400-000, Fone: (18) 3271-3644, Presidente Venceslau-SP - E-mail: 
venceslau3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001867-22.2020.8.26.0483

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a.

Executado: Maria Aparecida Dias

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Antonio Carlos Rodrigues Matheus (27308)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
483.2020/003873-2  dirigi-me no dia 11.08.20 no Assentamento Primavera, 
lote nº 71 e aí sendo às 15:45 horas CITEI MARIA APARECIDA DIAS 
na pessoa de seu procurador o seu esposo Sr. Adeildo Antonio Dias, Rg. 
4218028, conforme procuração exibida pelo Sr. Adeildo, do Tabelião 
Pedrosa, do livro 374 a 344, do inteiro teor do r. Mandado e da petição 
inicial que lhe li, bem ciente ficou, aceitou cópia dos mesmos como contrafé 
e exarou a sua assinatura no anverso.

O referido é verdade e dou fé. 

Presidente Venceslau, 19 de agosto de 2020.

Número de Cotas:01 ato

CERTIDÃO:
                       Certifico e dou fé, que decorrido o prazo legal a executada 
não pagou o débito e nem ofereceu bens à penhora. Certifico que no dia 
19.08.20 dirigi novamente no Assentamento Primavera, lote nº 71 e aí sendo 
procedi à penhora, avaliação e depósito, conforme auto lavrado em anexo; 
em seguida, às 9:00 horas INTIMEI da penhora realizada a executada 
MARIA APARECIDA DIAS na pessoa de seu procurador o seu esposo 
Sr. Adeildo Antonio Dias de que tem o prazo de 15 (quinze) dias para 
oferecer defesa. Presidente Venceslau, 19 de agosto de 2020.

01 ato
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA 3ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU – SP.  

  
  

  
  
  
  

  
Processo nº 1001867-22.2020.8.26.0483 
  

  
 
 
 

  
                MARIA APARECIDA DIAS, já qualificada nos 
autos do processo de execução em epígrafe, representada 
neste por ADEILDO SANTOS DIAS, brasileiro, agricultor, 

portador do RG.nº 4218028 e CPF.nº454.798.604-53, residente 
e domiciliado no assentamento Primavera nº 71, nesta cidade 
e Comarca de Presidente Venceslau – SP, em face  a penhora 

fls,  por seu advogado, vem  respeitosamente a presença de 
Vossa  Excelência, oferecer: 
  

 
EMBARGOS A PENHORA C/C PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO 

 
 

com fundamento nos fatos e no direito deduzidos a seguir: 
 
 

 Ocorre que em 26 de setembro de 2018, a 
Executada firmou com o Exequente um Aditivo de Ratificação 
e Retificação de contrato com a finalidade de alterar o 
vencimento final para 15/08/2023 e alterar a forma de 

pagamento do saldo devedor atualizado para 05 (cinco) 
parcelas anuais com primeiro vencimento em 15/08/2019 e 
vencimento da última parcela em 15/08/2023, mantendo-se as 
demais clausulas contratuais. 

 
           A executada, no vencimento da avença, não se 

conseguiu saldar sua dívida, dessa forma aos 15/08/2019, 

ocorreu o vencimento extraordinário e a Executada tornou-se 

inadimplente perante ao Banco/Exequente, sendo se débito 

atualizado no valor de R$ 78.211,83 (setenta e oito mil, 

duzentos e onze reais e oitenta e três centavos). 
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               Como garantia do fiel cumprimento do contrato 

a Executada forneceu ao Exequente a Garantia Pignoratícia 

dos bens de sua propriedade, de relacionados as fls. 49. 

               Foi feita a penhora, avaliação e depósito, de 

acordo com as fls.89, sendo avaliadas da seguinte forma: 

- 13 (treze)vacas Girolanda médias com a marca PA; 

- 15 (quinze)vacas Girolanda médias sem marca; 

- Perfazendo um total de 28 (vinte e oito) vacas Girolanda 

médias, avaliadas cada no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil 

reais), perfazendo um valor total de R$ 112.000,00(cento e 

doze mil reais). 

               De acordo com a Nota Fiscal de Produtor 

(fls.72/74), o valor de cada vaca era de R$ 5.000,00 (cinco 

mil reais) cada, no ano de 2015. 

               Repare bem Excelência!! Há 5 anos atrás as 

vacas foram avaliadas em $ 5.000,00 (cinco mil reais), e em 

19 de agosto de 2020, foram avaliadas em R$ 4.000,00 (quatro 

mil reais). 

               Segundo Laudo de vistoria e avaliação, 

assinada pelo médico veterinário (Itesp) LUCIANO CÉSAR SOUZA 
SANDOVAL SANTANA, CRMSP 8080, datada de 13 de agosto de 2020, 
o valor médio que tramita no comércio de nossa região das 
vacas Girolandas Médias é de R$ 6.000,00(seis mil) á R$ 

6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).(doc.anexo) 

               Sendo assim existe uma diferença brutal a 

menor e descabida da avaliação de fls.89, sendo uma diferença 

de no mínimo R$ 2.000,00 (dois mil reais) por cabeça, 

perfazendo desta maneira um total de R$ 56.000,00(cinquenta 

e seis mil reais), a mais do que o valor devido, causando 

prejuízo ao impugante. 

               Desta forma nos termos do Art. 917 do CPC, 

existe no caso em tela, segundo o inciso: 

II - penhora incorreta ou avaliação errônea; 

Trata-se aqui, de valor penhorado, superior ao do título!! 

 

Valor do débito : 

A- R$ 72.211,83 (setenta e dois mil duzentos e onze reais e 
oitenta e três centavos) 
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Valor da penhora/avaliação fls.89 : 

B- R$ R$112.000,00 (cento e doze mil reais) 

 

Valor  avaliação (valor mercado da região) fls.: 

C- R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais) 

 

Segundo os cálculos abaixo: 

Cálculo 1                     Cálculo 2 

B -R$ R$112.000,00            C- R$ 168.000,00 

A- R$ 72.211,83  -            A- R$ 72.211,83  -                  

Total R$ 39.789,00             Total R$ 95.789,00 

 

                Levando em consideração o Cálculo 2 
(Avaliação fls. ), percebe- um valor a mais de R$ 95.789,00 

(noventa e cinco mil setecentos e oitenta e nove reais), a 

mais do que o valor devido, nos temos do artigo Art. 917 II, 

do CPC. 

                E ainda mesmo se levarmos em consideração a 

avaliação errônea  o Cálculo 1 , (Avaliação fls.89), percebe- 
um valor a mais de R$ R$ 39.789,00(trinta e nove mil 

setecentos e oitenta nove reais) do que o valor devido, nos 

temos do artigo Art. 917 II, do CPC. 

                Desta forma é evidente no caso em tela uma 

penhora incorreta e avaliação errônea sendo ainda o valor 

penhorado superior ao do título, conforme demostrado pelos 

simples cálculos. 

                Com fulcro no Art. 917, podemos alegar, que 

a penhora está incorreta e ainda a avaliação errônea, pois 

se levarmos em consideração qualquer um dos cálculos 

apresentados pelo embargante, há excesso de execução. 

           O cálculo, deduzido pelos embargantes para 

a atualização do valor da dívida, está espelhado nos 

cálculos, no valor de R$ 95.789,00 (noventa e cinco mil 

setecentos e oitenta e nove reais), que entendem os 

embargantes ser o valor penhorado a mais para pagamento, 

conforme o laudo encostado do veterinário com o valor de 

mercado da região. 
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                A pretensão do embargado se evidencia 

claramente pelo EXCESSO DE EXECUÇÃO, devendo V. Exa. impedir 

que a execução se faça, sob pena, de representar ao 

enriquecimento ilícito e a prejuízos irreparáveis ao 

patrimônio dos embargantes. 

                Estando seguro o juízo com a penhora de 

fls.89, esperam os embargantes, sejam os presentes embargos 

recebidos e afinal julgados provados a penhora incorreta e 

a avaliação errônea, e em conseqüência, a liberação dos 

animais do valor que excederam o valor apresentado, segundo 

o laudo de avaliação apresentado pela embargante. 

                                     Ora data venia, desmerece  maiores 

argumentos  a presente  argüição de nulidade de penhora 

do bem, fulcro no Art. 917 e páragrafos, razão pela 

qual,   pede   e espera que digne  Vossa  Excelência  de  julgar 

procedentes  os presentes  Embargos a Penhora,  decretando 

a nulidade da penhora levada  a efeito, com a condenação de 

honorários advocatícios na base de 10% (dez por cento). 

 

 
 

Nestes  termos, 

P.  deferimento. 

Pres.  Venceslau,  02 de setembro de 2020. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU
FORO DE PRESIDENTE VENCESLAU
3ª VARA
Avenida Faustino Rodrigues Azenha, 1500 - Presidente Venceslau-SP - 
CEP 19400-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min   -   E-
mail: venceslau3@tjsp.jus.br

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001867-22.2020.8.26.0483  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a.

Executado: Maria Aparecida Dias

CONCLUSÃO - Em 22/09/2020 faço conclusão destes autos. Eu,   Eliane Silva Naponoceno Líria, Escrivão Judicial I.

Vistos.

Recebo a impugnação, tempestivamente apresentada. 

Ao exequente, para manifestação no prazo legal.

Após, conclusos.

Intime-se.

Presidente Venceslau, 22 de setembro de 2020.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). DEYVISON HEBERTH DOS REIS
O/A Magistrado/a assina digitalmente, nos termos da lei 11.419/2006, conforme impressão à margem direita.

_______________________________________________________________________________________________
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 Foro de Presidente Venceslau  Emitido em: 24/09/2020 09:44 
 Certidão - Processo 1001867-22.2020.8.26.0483  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0725/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Tufy Nicolau Junior (OAB 224373/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Recebo   a   impugnação,   tempestivamente   apresentada.   Ao   exequente,   para 
 manifestação no prazo legal. Após, conclusos. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Presidente Venceslau, 24 de setembro de 2020. 

           Rafael Dalmazo Braguiroli 
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 Foro de Presidente Venceslau  Emitido em: 25/09/2020 11:32 
 Certidão - Processo 1001867-22.2020.8.26.0483  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0725/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3217/3219   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Tufy Nicolau Junior (OAB 224373/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Recebo   a   impugnação,   tempestivamente   apresentada.   Ao   exequente,   para 
 manifestação no prazo legal. Após, conclusos. Intime-se." 

           Presidente Venceslau, 25 de setembro de 2020. 

           Rafael Dalmazo Braguiroli 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª. VARA CÍVEL
DA COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU – SP 

Processo nº. 1001867-22.2020.8.26.0483 

BANCO  DO  BRASIL  S/A,  já  qualificado,  por  seu
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação de Execução
que move em face de MARIA APARECIDA DIAS, já qualificada, em curso perante
este r. Juízo e respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, perante V. Exa.,
em atendimento a decisão de fls. 106, MANIFESTAR QUANTO A IMPUGNAÇÃO,
o que se faz pelos fatos e motivos a seguir expostos:

Primeiramente é forçoso reconhecer que a impugnante
não se valeu do meio adequado para a impugnação do ato judicial. 

No mais, cuida-se de execução, sendo suficiente mero
calculo aritmético para apuracão do quantum. 

Quanto  ao  alegado  excesso  de  execução,  não  se
vislumbra que no calculo apresentado pela exequente tenha sido desrespeitado o
título extrajudicial. De resto, a discordância da executada não veio embasada em
cálculo,  deixando  de  demonstrar  o  alegado  erro  da  conta  impugnada  e  só
apontando o valor  que acredita  ser correto.  O título extrajudicial  encontra-se
bastante claro a respeito. Assim, omissa a impugnação quanto ao indispensável
calculo não aportado no momento processual adequado, a rejeição da invocação
de excesso de execução e medida de rigor. 

DO PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO – DESCABIMENTO

 O artigo 919 do CPC diz claramente que os embargos
não terão efeito suspensivo.

 Os  fatos  demonstrados  pela  embargante  não  são
relevantes,  portanto  o  andamento  dos  autos  de  execução  não  causará  a
embargante nenhum grave dano de difícil ou incerta reparação.

__________________________________________________________________________________________________
MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832
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DO PEDIDO DA PARTE AUTORA DE “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA” 

Em primeiro lugar importante destacar que  a questão
da gratuidade de justiça é um instituto tratado pelo Novo Código de Processo
Civil, em seu art. 98, “Caput”, em que dispõe que tanto a pessoa natural quanto
a jurídica pode ser beneficiária da gratuidade de justiça se provar a insuficiência
de recursos para arcar com as despesas processuais.

Veja,  o  dispositivo  retro-mencionado  é  claro  ao
determinar que faz-se necessário COMPROVAR a insuficiência de recursos, ou
seja, não basta alegar.

Não obstante, salutar mencionar que o Novo Código de
Processo  Civil  revogou  a  Lei  1.060/95  que  dispunha  sobre  a  gratuidade  da
justiça.

Em especial, o art. 4º da referida Lei que tratava da
questão da simples declaração de hipossuficiência para concessão dos benefícios
da assistência judiciária gratuita foi Revogado pela Lei 13.105/2015 (Novo CPC):

Art.  4º.  A parte gozará dos benefícios da assistência
judiciária,  mediante  simples  afirmação,  na  própria
petição inicial, de que não está em condições de pagar
as custas do processo e os honorários de advogado,
sem prejuízo próprio ou de sua família.        (Redação
dada pela Lei nº 7.510, de 1986)      (Revogado pela Lei
n º 13.105, de 2015)    (Vigência)

As  novas  disposições  no  que  concerne  a  justiça
gratuita,  previstas  no  novo  CPC,  além de  acelerarem o  trâmite  do  processo,
buscam assegurar  que,  de  fato,  somente  as  pessoas  realmente  necessitadas
tenham acesso à justiça gratuita, coibindo abusos. 

No mesmo sentido é a disposição insculpida no art. 5º,
LXXIV  da  CF  que  prevê  a  concessão  da  assistência  judiciária  gratuita  tão-
somente aos que preencham os requisitos legais, in verbis:

“LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral
e  gratuita  aos  que  comprovarem insuficiência  de
recursos;” (negritos nossos)

Nobre  Magistrado,  com  a  devida  vênia  para  a
repetição,  o  estado  de  necessidade  deverá  ser  comprovado  pela  parte  que  a
requer, no vertente feito, pelo Exequente.

Nesse sentido, vem sendo o entendimento atualizado
de nossos tribunais pátrios. Veja recente decisão proferida pela D. Juíza Leticia
Antunes Tavares, aos 06/05/2015 (DJE 14/05/2015) nos autos da ação de nº
1013304-52.2014.8.26.0004, em trâmite perante a 14ª Vara Cível-Foro Central-
da Comarca de São Paulo:
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“Vistos.

O  autor  declarou  ser  residente  nesta  capital  à  Rua
Abílio  Soares,  no  bairro  do  Paraíso,  região  bastante
valorizada pelo mercado imobiliário, o que não condiz
com a alegada hipossuficiência financeira.

Assim,  em  cinco  dias,  traga  cópias  das  últimas
declarações  de  ajuste  anual  do  IRPF  ou  outros
documentos  que  corroborem  a  alegada  ausência  de
recursos  financeiros  para  custear  a  demanda,  sem
prejuízo do próprio sustento.”

Ausentes  os  requisitos  para  o  benefício,  bem  como
situação econômica da parte requerente que evidencia a possibilidade de arcar
com os ônus financeiros do processo sem o desfalque do necessário para o seu
próprio sustento e de sua família, necessário se faz o indeferimento/revogação do
beneplácito da gratuidade judiciária.

Desta  forma,  não  basta  uma  simples  declaração  de
hipossuficiência, devendo a parte excipiente trazer aos autos documentos que
comprovem a alegada hipossuficiência, tais como informe de rendimentos (IR),
extrato do DETRAN. 

E,  nesse  aspecto,  requer  seja  determinado  que
comprove  documentalmente  a  hipossuficiência  alegada,  até  mesmo  porque
tomou  vultuoso  empréstimo  junto  a  parte  Autora,  sob  pena  de
denegação/revogação da justiça gratuita.

DA ALEGADA INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO – DESCABIMENTO

                                      Os  embargantes  alegam  que  o  título  que  embasa  a
demanda  executória  não  é  título  executivo  extrajudicial,  pois,  carece  de
inexigibilidade, certeza e liquidez.

                                      Tal alegação não merece prosperar.

                                      O  débito  exigido  pelo  embargado  atende  todos  os
requisitos  descritos  nos  artigos 26 e  seguintes  da  Lei  10.931/2004,  pois,  há
título  de  obrigação  certa,  líquida  e  exigível,  constituindo  título  executivo
extrajudicial.

Diferentemente do que foi argüida pelos embargantes
a  ação  de  execução  encontra-se  devidamente  aparelhada  com  o  contrato  e
demonstrativo de débito, com a incidência dos encargos contratuais pactuados.

Diante  do  exposto  deve  ser  repelida  de  plano  a
preliminar de inexigibilidade, certeza e liquidez do título.

DO CONTRATO VÁLIDO
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Não há no presente contrato qualquer ilegalidade que
venha ocasionar a nulidade da execução, sendo que os presentes embargos têm
tão-somente o condão de protelar o pagamento do valor devido. 

Cumpre ressaltar, ainda, que não há qualquer caráter
adesivo do contrato em apreço, pois, como podemos notar, as cláusulas foram
amplamente  discutidas,  no  que  se  refere  a  cobrança  de  juros,  prazo  de
pagamento, garantias e demais encargos. Ressalta-se que, ainda que fosse de
adesão,  haveria  voluntariedade  emanada pelo  devedor,  fato  que  o  vincula  ao
pacto celebrado e as conseqüências de seu inadimplemento.

De  outra  banda,  salienta-se  que  o  embargado,  em
momento algum obrigou os embargantes a firmarem o contrato em comento,
sendo certo que tal somente ocorreu, ante o pedido destes. 

DA FORÇA OBRIGATÓRIA DO CONTRATO

Conforme se aufere dos embargos, estes não negam a
celebração do contrato, porém querem negar sua força obrigatória.

Diz-se isto, eis que o contrato em referência observou
todos os requisitos de validade, quais sejam, os objetivos, subjetivos e formais,
razão pela qual, deve ser cumprido.

A  manifestação  de  vontade  foi  livre  e  isenta  de
qualquer  mácula  à  ensejar  qualquer  anulabilidade.
Presentes, assim, na formação do instrumento, todos
os princípios norteadores do direito contratual,  entre
os  efeitos  tutelados  pela  ordem  jurídica,  envolvendo,
além da liberdade  de  contratar  ou  não  contratar,  de
escolher  outro  contraente  e  de  fixar  o  conteúdo  do
contrato,  limitadas  pelas  normas  de  ordem  pública,
pelos  bons  costumes  e  pela  revisão  judicial  dos
contratos. Em que o simples acordo de duas ou mais
vontades  basta  para  gerar  contrato  válido,  pois  a
maioria dos negócios jurídicos bilaterais é consensual,
embora alguns, por serem solenes tenham sua validade
condicionada  à  observância  de  certas  formalidades
legais.  (Maria  Helena  Diniz,  in  “Tratado  Teórico  e
Prático  dos  Contratos”,  2ª  edição,  ampliada  e
atualizada, Editora Saraiva, 1996, pág. 64).”

Há que se ressaltar que, por inexistir vício ou defeito
capaz de macular e invalidar o negócio jurídico celebrado entre as partes, operou
o  chamado  ato  jurídico  perfeito.  O  instrumento  firmado  pelas  partes,
formalizado através do contrato em referência, revestiu-se de todas exigências
legais, de modo que não há como deixar de reconhecer sua aptidão para gerar
efeitos.

DA IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
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Tentam os embargantes demonstrarem irregularidades
contratuais, buscando rever o instrumento pactuado. Ocorre que o contrato é
válido e apresenta todos os requisitos, sendo que os embargantes, cientes de todo
o conteúdo, exararam suas assinaturas, dando por bom e válido o contrato.

Outrossim,  os  embargantes  ao  firmarem  com  a
instituição  bancária  o  contrato  em  comento,  concordaram com  as  cláusulas
contratuais, pelo que não há como negar validade ao contrato. Ora, se submeteu
às cláusulas contratuais que estabeleceram a cobrança de juros, taxas, multas e
outros encargos, não se vislumbra ilegalidade alguma por parte do banco. Toda e
qualquer  linha  de  crédito  a  título  de  empréstimo  deve  prever  critério  de
atualização monetária e remuneração, além das penalidades pelo atraso, ou não
cumprimento  da  obrigação  na  forma  contratada,  resguardando  a  instituição
bancária de eventuais prejuízos.

As  cláusulas  contratuais  não  podem  ser  alteradas
judicialmente, seja qual for a razão invocada por uma das partes. O que pode
haver é a decretação de nulidade ou resolução do contrato apenas.

E,  é  claro  que  em  havendo  descumprimento  da
obrigação contratual, os juros são devidos:

“os juros compensatórios no mútuo bancário são,
indiscutivelmente,  obrigatórios  porque  a
concessão  de  empréstimos  bancários  sem  juros
caracteriza outro tipo de negócio jurídico, menos
mútuo  bancário,      tenho-o  pois  como  elemento
próprio do contrato, sem o qual o contrato é de outra
espécie,  e,  se  não  for  razão  suficiente  a  própria
natureza  mercantil  do  negócio  bancário,  recordamos
que  a  prática  de  empréstimos  sem  juros  acarreta,
segundo a lei de caráter penal, a prática do crime de
gestão  temerária  da  empresa,  sujeitando  seus
dirigentes  à  denominada  lei  do  colarinho  branco”.
(Francisco  Cláudio  de  Almeida Santos,  in  Revista  de
Direito Bancário e Mercado de Capitais) (grifo nosso).

Ademais, as taxas cobradas pelo embargado estão em
plena consonância com o pacto em questão, as quais eram vigentes no mercado
financeiro à época. 

Não é crível que pessoas com um mínimo de instrução
e cientes da realidade do nosso mercado financeiro, entrem em um Banco para
tomar dinheiro emprestado sem saber do seu custo elevado.

Ora Exa., seria estranho se pessoas no pleno gozo de
suas  faculdades  mentais  e  de  cultura  mediana,  não  soubessem quanto  lhes
custariam o dinheiro emprestado, tomando o crédito que lhes foi concedido, para
somente depois pedir clemência ao Judiciário, tentando reduzir o valor da dívida
que por  eles  fora  contraída  de  livre  e  espontânea vontade,  enquanto podiam
pagar, não havia qualquer ilegalidade, porém, diante de dificuldade que assola o
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País,  que não é um caso único,  vêem-se em possibilidade de querer  discutir
cláusulas contratuais.

Assim,  fazemos  uso das  palavras  do  Filósofo  Matias
Aires, ao comentar o instituto do contrato: “aquilo em que ontem não havia nada
de impossível, porque era questão de receber, hoje é de todo impraticável, porque é
questão de dar” (Reflexão sobre a vaidade dos homens – Martins Fontes, item 76,
p. 68).

No mais, se as disposições clausuladas não se opõem
às normas de ordem pública, como veremos, os contratantes devem se submeter
ao pactuado em suas boas ou más conseqüências, conquanto gravosas além do
desejado  ou  previsto,  porque  o  ato  jurídico  se  posiciona  perfeito  e  intocável,
sagrado pelo princípio dogmático do PACTA SUNT SERVANDA.

Ainda,  se  o  débito  exigido  pelo  embargado  não
configura  benefício  indevido,  capaz  de  gerar,  para  ele,  ilícito  e  injusto
enriquecimento,  conclui-se,  como se  costuma dizer,  aquilo  que foi  livremente
contratado não é barato nem caro, é simplesmente devido. E como tal deve ser
pago, do modo mais completo e pronto possível.

Ademais,  deve  ficar  consignado  que  as  condições
pactuadas nos contratos em geral devem ser observadas pelas partes, sob pena
de restar abalada a segurança jurídica que norteia os negócios jurídicos e de ferir
o ato jurídico perfeito.

DAS TAXAS DE JUROS PRATICADAS

Descabida a alegação dos embargantes no que tange a
taxa de juros.

Isso porquê,  inexiste  qualquer  abusividade,  uma vez
que foram praticadas as taxas vigentes no mercado,  à época da contratação,
inexistindo qualquer limitação neste sentido, face o entendimento sumulado do
Colendo Supremo Tribunal Federal:

Súmula 596. “As disposições do Decreto nº 22.626/33
não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos
cobrados  nas  operações  realizadas  por  instituições
financeiras  públicas  ou  privadas,  que  integram  o
sistema financeiro nacional”

Portanto, cabe a Lei nº 4.595/64, que rege o Sistema
Financeiro Nacional, através do Banco Central do Brasil, dispor acerca dos juros
das  operações  financeiras,  não  havendo  que  se  falar  em  qualquer  cláusula
abusiva, como quer fazer crer o embargante.

Além disso, necessário se faz mencionar o Princípio da
Comutatividade Contratual, que é princípio essencial de Direito, porque exige a
equivalência das prestações e o equilíbrio delas, no curso das contratações, pois,
por ele, as partes devem saber, desde o início negocial, quais serão seus ganhos e
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suas  perdas,  importando  esse  fato  a  aludida  eqüipolência  das  mencionadas
prestações ou taxas de juros que serão aplicadas.

Cumpre ressaltar ainda, que o artigo 1.262 do Código
Civil, permite fixar juros e estes contaram com a anuência do embargante, que
no momento da assinatura  do contrato e  por  todo o  período que fez  uso da
respectiva linha de crédito de nada reclamou

DA COMISSÃO DE PERMANENCIA E ANATOCISMO

Também não houve cobrança indevida de juros, pois
há previsão expressa, no caso de inadimplemento da aplicação de comissão de
permanência.

Além  da  expressa  previsão  contratual  a  matéria
também restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através da
Súmula 294:

Súmula 294. “Não é potestativa a cláusula contratual
que prevê a comissão de permanência, calculada pela
taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do
Brasil, limitada à taxa do contrato.”

Assim as alegações,  de  que houve cobrança abusiva
não prosperam.

Ressalte-se  que  foram  cobrados  encargos  da  forma
como contratada  e  a  utilização  do  crédito  colocado  à  disposição,  nada  mais
demonstra que, nestas condições, tal lhe convinha.

Não  obstante,  cumpre-nos  ressaltar  que,  “a  Lei
n.4.595/1964, embora não revogando a Lei de Usura, ao dispor sobre a política e
as  instituições  monetárias,  bancárias  e  creditícias,  componentes  do  sistema
financeiro nacional, estabeleceu normas próprias, excepcionando as regras da Lei
de  Usura,  no  que  diz  respeito  às  operações  e  aos  serviços  bancários  ou
financeiros, cujas taxas de juros, descontos, comissões e qualquer outra forma de
remuneração já não mais seriam limitados a 12% anuais previstos na referida
exceção,  mas  passariam  a  sujeitar-se  exclusivamente  aos  limites  fixados  pelo
Conselho Monetário Nacional (art. 4º, IV, da Lei n. 4.595/1964), tendo por base a
sua  política,  objetivando  regular  o  valor  interno  da  moeda,  na  prevenção  ou
correção de surtos inflacionários ou deflacionários, propiciando o aperfeiçoamento
das instituições e dos instrumentos financeiros, com vista a maior eficiência do
sistema de pagamento e de mobilização de recursos (art.  3º,  II  e V, do mesmo
diploma).”  (in “Julgados”, Editora LEX, vol. 19/18). No mesmo sentido, JTACSP
35/116, 36/66 e 38/112.

De igual forma, não cabe falar-se em capitalização de
encargos; isso por que, os embargantes apenas alegaram a ocorrência de juros
sobre  juros,  mas  nenhuma  demonstração  neste  sentido  apresentaram,  como
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seria de se exigir. (Neste sentido: TACivSP – Apelação 737.356-8 – São Paulo 8.ª
Câmara – J. 15.04.1998 – voto vencido do eminente Juiz Franklin Nogueira).

Neste mesmo sentido:

3ª Câmara Cível do TAPR.

CONTRATO  –  ABERTURA  DE  CRÉDITO  –  NÃO
IMPUGNAÇÃO  DA  AUTENTICIDADE  DAS
FOTOCÓPIAS  –  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS  –
ALEGAÇÃO GENÉRICA – APELAÇÃO DESPROVIDA. 

(...) A alegação de capitalização indevida de juros deve
vir  amparada  em  elementos  precisos  e  idôneos  a
permitir sua constatação, não podendo ser levada em
conta  sua  asserção  genérica,  desacompanhada  de
dados  concretos  que  denotem  o  pretendido
anatocismo.

(TA/PR  –  Ap.  Cível  n.  0038680-9  –  Comarca  de
Londrina – Ac. 3366 – unân. – 3ª Câm. Cív. – Rel. Juiz
Telmo  Cherem  –  j.  em  08.04.92  –  Fonte  DJPR,
08.05.92, p. 44). (Grifo nosso).

Esclareça-se,  ainda,  que  a  cobrança  de  juros
moratórios  sobre  o  saldo  devedor  contratual  não  se  caracteriza  como
capitalização de juros.

Destarte  a  cobrança  de  juros  sobre  juros,  alegada
pelos Apelantes, não resta configurada, uma vez que
não  pode  ser  considerada  como  tal  a  incidência  de
juros moratórios sobre o valor  total  do débito,  neste
incluído,  inclusive,  eventuais  juros  remuneratórios
(JTACPS. 118/91).

A verdade é que tais fatos se mostram suficientes para
afastar qualquer consideração acerca da ocorrência de capitalização, porém, “ad
cautelam”,  -  apesar  de  não  ter  sido  demonstrada  a  alegada  capitalização  -
consigna o Embargado seu entendimento no sentido de que desde a edição da
Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal não mais se discute acerca da não
aplicabilidade das disposições do Decreto nº 22.626/33 às operações realizadas
por instituições financeiras.

Por fim, o contrato em deslinde, está sob a égide da
Medida Provisória 1963-17/2000, reeditada pela MP 2170-36/2001.

Na  presente  MP  2170-36/2001,  em  seu  artigo  5º,
inexiste  qualquer  limitação,  sendo  perfeitamente  cabível  a  capitalização  dos
encargos.
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AGRAVO  REGIMENTAL.  CONTRATO  DE  MÚTUO.
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL.  MP  2.170-36.
APLICABILIDADE.  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.
LIMITAÇÃO  A  TAXA  PACTUADA.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO DO VALOR EM FASE DE
LIQUIDAÇÃO.

- Aplicável a MP 2.170-36 sobre contratos de mútuo,
celebrados a partir de 31.03.2000.

- A comissão de permanência e a correção monetária
são inacumuláveis. (Súmula 30).

- Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a
comissão de permanência, calculada pela taxa média
de  mercado  apurada  pelo  Banco  Central  do  Brasil,
limitada à taxa do contrato (Súmula 294).

-  A  redistribuição  da  verba  honorária  reserva-se  à
liquidação da sentença. 

(AgRg  no  RESP  646.368/RS,  Rel.  Ministro 
HUMBERTO  GOMES  DE  BARROS,  TERCEIRA
TURMA,  julgado  em  07.12.2004,  DJ  17.12.2004  p.
543, REPDJ 01.02.2005 p. 557).

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO NO
RECURSO  ESPECIAL.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.  CUMULAÇÃO  COM
DEMAIS  ENCARGOS.  REDISTRIBUIÇÃO  DOS  ÔNUS
SUCUMBENCIAIS.

- A capitalização mensal de juros somente tem lugar
nos contratos celebrados após o início da vigência da
MP n.º 1.963/2000(31/03/2000). Precedentes.

-  A  comissão  de  permanência  não  se  cumula  com
nenhum outro encargo. Precedente da Segunda Seção.

- Mantém-se, porém, a decisão agravada, porque sua
modificação  ante  o  entendimento  jurisprudencial
consolidado redundaria em “reformatio in pejus”.

-  Não  merece  reforma  a  decisão  que  distribui  de
maneira  adequada os ônus da sucumbência.  Agravo
no recurso especial não provido. 

(Ag. Reg. no REsp 693009/RS; AGRAVO REGIMENTAL
NO RECURSO ESPECIAL  2004/0139812-7.  Ministra
NANCY  ANDRIGHI  (1118)  T3  -  TERCEIRA  TURMA.
20/09/2005. DJ 03.10.2005 p. 248).
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BANCÁRIO  E  PROCESSO  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. CONTRATO DE
ABERTURA  DE  CRÉDITO  EM  CONTA  CORRENTE.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL. POSSIBILIDADE.

- Nos contratos bancários celebrados após à vigência
da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 (reeditada sob
o nº 2.170/36),  admite-se a capitalização mensal  de
juros, desde que pactuada. Embargos de declaração no
agravo  regimental  acolhidos.  Ônus  sucumbenciais
redistribuídos.

(EDcl  no  AgRg  no  Ag  575511/RS;  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO  DE INSTRUMENTO  2003/0226459-4.
Ministra  NANCY  ANDRIGHI  (1118)  T3  -  TERCEIRA
TURMA. 20/09/2005-DJ 03.10.2005 p. 242).

DO PEDIDO

Infundadas portanto, todas as alegações genéricas de
cobrança indevida de encargos, sendo que todos os lançamentos efetuados pelo
embargado foram autorizados pela embargante no instrumento contratual  em
referência. ALLEGARE NIHIL ET ALEEGATUM NON PROBARE PARIA SUNT. 

Requer a desconsideração da peça de embargos a uma
pela falta de seriedade da embargante aduzindo teses manifestamente contrárias
ao  caso  dos  autos  e,  a  duas,  pela  infringência  ao  princípio  da  impugnação
específica.

Ante todo o exposto, requer o embargado que sejam os
presentes  embargos  julgados  totalmente  improcedentes, para  condenar  a
embargante ao pagamento do principal acrescido dos encargos contratuais, além
do  pagamento  das  verbas  de  sucumbência,  inclusive  honorários  advocatícios
devidamente arbitrados por V. Exa., determinando o seguimento da execução em
seus ulteriores termos.

Termos em que,
P. deferimento.
Bauru/SP, 05 de outubro de 2020.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199

[1]           AP. CÍVEL - 00549415-7/009 - SÃO PAULO - 8ª CÂMARA - 130395 -
REL. BERETTA DA SILVEIRA – v.u.- 549415 - MF 1/NP, g.n.n.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU
FORO DE PRESIDENTE VENCESLAU
3ª VARA
Avenida Faustino Rodrigues Azenha, 1500 - Presidente Venceslau-SP - 
CEP 19400-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min   -   E-
mail: venceslau3@tjsp.jus.br

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001867-22.2020.8.26.0483  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a.

Executado: Maria Aparecida Dias

CONCLUSÃO - Em 01/12/2020 faço conclusão destes autos. Eu,   Marlon José Morelli, Assistente Judiciário.

Vistos.

Cuida-se de execução de título executivo extrajudicial ajuizado 

por BANCO DO BRASIL S/A em face de MARIA APARECIDA DIAS, consistente na Cédula 

Rural Pignoratícia, firmada em 15 de setembro de 2015, nº 40/03326-0, por meio da qual a parte 

executada assumiu a obrigação de pagar a importância de R$ 89.000,00, tendo por objetivo a 

aquisição de 16 (dezesseis) bovinos matizes para produção de leite e custeio de empreendimento 

no imóvel rural. Narra que restou ajustada que a parte executada pagaria o valor da referida 

cédula em 07 (sete) parcelas anuais, com vencimento da primeira parcela em 15/08/2016 e 

vencimento da última parcela em 15/08/2022, com taxa de juros de 5,5% ao ano. Relata que no 

dia 26 de setembro de 2018, firmaram um aditivo de ratificação e retificação ao contrato, 

alterando o vencimento final para 15/08/2023, bem como a forma de pagamento do saldo devedor 

atualizado para 05 (cinco) parcelas anuais com primeiro vencimento em 15/08/2019 e vencimento 

da última parcela em 15/08/2023, mantendo-se as demais cláusulas contratuais. Explica que, a 

título de garantia, foi oferecido o total e 16 (dezesseis) vacas Girolando, com 36 meses, avaliadas 

em R$ 80.000,00 e 12 vacas Girolando Média, com 36 meses, avaliadas em R$ 48.000,00. Relata 

que a executada inadimpliu o contrato, tornando-se devedora da quantia de R$ 78.211,83 (setenta 

e oito mil, duzentos e onze reais e oitenta e três centavos). Junta documentos.

Após ser validamente citada e intimada (fl. 90), foi realizado o 
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COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU
FORO DE PRESIDENTE VENCESLAU
3ª VARA
Avenida Faustino Rodrigues Azenha, 1500 - Presidente Venceslau-SP - 
CEP 19400-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min   -   E-
mail: venceslau3@tjsp.jus.br

auto de penhora de depósito de fl. 89, envolvendo o total de 28 (vinte e oito) vacas Girolando, 

avaliadas em R$ 112.000,00. 

A executada opôs-se à execução por meio de embargos à penhora 

(fls. 91/94), aduzindo, em breve escorço, que as vacas penhoradas foram avaliadas em valor 

muito inferior ao de mercado. Afirmou que de acordo com a Nota Fiscal de Produtor de fls.72/74, 

o valor de cada vaca, em 2015, era de R$ 5.000,00, motivo pelo qual, a avaliação realizada em 

19/08/2020, no valor individual de R$ 4.000,00, mostra-se inferior ao valor de mercado. Juntou 

laudo de avaliação elaborado pelo médico veterinário do Itesp, Dr. Luciano Sandoval Santana, 

datada de 13 de agosto de 2020, atribuindo a cada animal o valor médio entre R$ 6.000,00 e R$ 

6.500,00, evidenciando uma diferença de aproximadamente R$ 2.000,00 a R$ 2.500,00 por 

cabeça. Destacou tratar-se de penhora incorreta e avaliação errônea. Afirmou que há excesso na 

penhora, pugnando por sua nulidade. Juntou documentos.

O exequente manifestou-se às fls. 109/118 sobre os embargos à 

penhora. Impugnou o requerimento de concessão de gratuidade processual e postulou pela total 

improcedência dos embargos. 

É o relatório. Decido.

Em proêmio, em se tratando de execução de título extrajudicial, 

eventuais embargos à execução deveriam ser distribuídos em apenso ao processo executivo e 

autuados em autos apartados (art. 914, §1º, CPC/15), podendo alegar as matérias enumeradas no 

artigo 917, do CPC/15, dentre elas penhora incorreta ou avaliação errônea (inciso II, do art. 917, 

do CPC/15).

No caso concreto, a parte executada apresentou simples petição 

nos próprios autos executivos, que a despeito de ter intitulado de "embargos", impugna a penhora 

e avaliação realizadas à fl. 89 por Oficial de Justiça, aduzindo, em verdade, a existência de 

excesso de penhora, em razão da discrepância com o seu valor real de mercado, consoante dispõe 

o artigo 850 do CPC/151. 

1 Art. 850. Será admitida a redução ou a ampliação da penhora, bem como sua transferência para outros 
bens, se, no curso do processo, o valor de mercado dos bens penhorados sofrer alteração significativa.
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Assim, consoante decisão de fl. 106, analiso a peça de fls. 91/94 

como impugnação à penhora, sob o argumento de excesso de constrição, tendo em vista o seu 

correto valor de mercado.

Prosseguindo, passo à análise da impugnação ao requerimento de 

concessão dos benefícios da gratuidade processual.

Com efeito, a gratuidade judiciária, prevista no art. 98, caput, do 

Código de Processo Civil de 2015, pode ser formulada por pessoa natural com insuficiência de 

recursos para arcar com as custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Vejamos: 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, 

com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os 

honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.

Não obstante os argumentos da parte executada/embargante, 

pactuo do entendimento de que não basta a mera declaração de hipossuficiência para a concessão 

da benesse pretendida, necessitando da comprovação de critérios objetivos, consistentes na 

insuficiência de recursos, o que não se vislumbra nos autos. 

Isto porque, conforme bem restou demonstrado nos autos, 

observo que inexistem elementos indicadores da necessidade da executada em obter o benefício 

da gratuidade processual, notadamente pela existência de patrimônio considerável, o que pode ser 

aferido em razão da garantia oferecida em empréstimo de considerável valor e auto de penhora e 

avaliação.

Ressalte-se que, não obstante o fato da executada estar assistida 

por advogado particular e tal circunstancia não ser um impeditivo à concessão da gratuidade 

processual, como prevê o art. 99, §4º, do CPC/2015, pondero que há fortes indicadores nos autos 

que indicam e apontam para a possibilidade financeira em arcar com o pagamento das custas e 

despesas processuais.

Isto posto, indefiro o requerimento de gratuidade processual à 

executada.
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Volvendo ao caso concreto, versa a impugnação de fls. 91/94 

sobre eventual excesso de penhora, impugnando os valores da avaliação do Oficial de Justiça de 

fl. 89, aduzindo que o valor atual de mercado se mostra superior ao montante apurado. 

Dispõe o artigo 873, I e III, do CPC/15, que será admitida nova 

avaliação quando quaisquer das partes arguir, fundamentadamente, a ocorrência de erro na 

avaliação ou haja dúvida do juiz quanto ao valor atribuído ao bem na primeira avaliação.

Além das hipóteses previstas no artigo 873 do CPC, uma nova 

avaliação será sempre realizada quando julgada procedente a impugnação ou os embargos à 

execução fundados em avaliação errônea. Ademais, ainda que o dispositivo legal condicione essa 

nova avaliação à provocação da parte, não resta dúvida da possibilidade de atuação de ofício do 

juiz, considerando que a regularidade da avaliação não interessa somente às partes, mas também à 

qualidade da prestação jurisdicional.

Volvendo ao caso concreto, os argumentos fáticos apresentados 

pelo executado, corroborados pelo laudo unilateral de avaliação de fl. 105, justificam a realização 

de nova avaliação, in casu, a cargo do devedor suscitante, como forma de demonstração dos seus 

articulados. 

Pelo exposto alhures, determino a realização de nova avaliação 

dos animais penhorados (fl. 89), nomeando, para tanto, como perito/avaliador do Juízo o Dr. 

ALMIR GUEDES SORIANO. Intime-se via fone ou e-mail o perito nomeado, para estimar seus 

honorários no prazo de 5 (cinco) dias.

Concedo às partes o prazo de 15 dias para arguir eventual 

impedimento ou suspeição, apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos, conforme artigo 

465, §1º do CPC/15.  

Estimados os honorários pelo perito, deverá a parte 

executada/impugnante depositá-los no prazo de 05 (cinco) dias (art. 465, §3º do CPC/15), 

observando-se que o mesmo não será, necessariamente, o acatado e definido pelo juízo como 

definitivo.
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Comunicado o depósito dos honorários, ficando desde já autorizado o 

levantamento de 50% do valor (art. 465, §4º, CPC/15), intime-se o experto para realização dos 

trabalhos, comunicando-se as partes (art. 474, CPC/15). 

Entrega dos trabalhos no prazo de 30 dias contados da intimação do 

experto.  Com a vinda dos trabalhos, dê-se vista às partes no prazo comum de 15 (quinze) dias 

(art. 477, § 1º CPC/15), oportunidade em que deverão informar se há interesse na produção de 

outras provas, indicando sua pertinência e utilidade, sob pena de indeferimento. Na sequência, 

tornem os autos conclusos para análise da necessidade de novas diligências (dilação da fase 

instrutória) ou julgamento do feito no estado.

Intimem-se.

Presidente Venceslau, 01 de dezembro de 2020.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). DEYVISON HEBERTH DOS REIS
O/A Magistrado/a assina digitalmente, nos termos da lei 11.419/2006, conforme impressão à margem direita.

_______________________________________________________________________________________________
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 o   mesmo   não   será,   necessariamente,   o   acatado   e   definido   pelo   juízo   como   definitivo.   Comunicado   o   depósito 
 dos   honorários,   ficando   desde   já   autorizado   o   levantamento   de   50%   do   valor   (art.   465,   §4º,   CPC/15),   intime-se 
 o   experto   para   realização   dos   trabalhos,   comunicando-se   as   partes   (art.   474,   CPC/15).    Entrega   dos   trabalhos 
 no   prazo   de   30   dias   contados   da   intimação   do   experto.    Com   a   vinda   dos   trabalhos,   dê-se   vista   às   partes   no 
 prazo   comum   de   15   (quinze)   dias   (art.   477,   §   1º   CPC/15),   oportunidade   em   que   deverão   informar   se   há 
 interesse   na   produção   de   outras   provas,   indicando   sua   pertinência   e   utilidade,   sob   pena   de   indeferimento.   Na 
 sequência,   tornem   os   autos   conclusos   para   análise   da   necessidade   de   novas   diligências   (dilação   da   fase 
 instrutória) ou julgamento do feito no estado. Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Presidente Venceslau, 9 de dezembro de 2020. 

           Rafael Dalmazo Braguiroli 
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EXCELENTÍSSIMO SR Dr. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU-SP 

 

 

 

Proc. Digital nº 1001867-22.2020.8.26.0483 

 

 

 

Almir Guedes Soriano, Engenheiro Agrônomo registrado no CREA-

SP sob nº 0601124810 e Corretor de Imóveis registrado no CRECI-SP 

sob nº 101276, residente e domiciliado em Presidente Venceslau-SP 

a Rua Norberto Pinto de Oliveira, 213, Jd. Santa Maria, nomeado 

Perito Judicial (fl.122), nos autos da ação de Execução de Título 

Extrajudicial – Contratos Bancários que o Banco do Brasil S/A move 

contra Maria Aparecida Dias, em cumprimento a decisão (fl. 

119/123) vem respeitosamente, estimar meus honorários em R$ 

1.000,00 (Um mil reais). 

P. deferimento. 

Presidente Venceslau-SP, 07 de dezembro de 2.020. 

 

Almir Guedes Soriano 

Perito Judicial 

Fones : (18) 3271-1492 

   (18) 99125-6615 vivo 

e mail : almirsoriano@uol.com.br 
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 Foro de Presidente Venceslau  Emitido em: 10/12/2020 13:53 
 Certidão - Processo 1001867-22.2020.8.26.0483  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0954/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3923/3925   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Tufy Nicolau Junior (OAB 224373/SP) 

           Teor   do   ato:   "Pelo   exposto   alhures,   determino   a   realização   de   nova   avaliação   dos   animais   penhorados 
 (fl.   89),   nomeando,   para   tanto,   como   perito/avaliador   do   Juízo   o   Dr.   ALMIR   GUEDES   SORIANO.   Intime-se   via 
 fone   ou   e-mail   o   perito   nomeado,   para   estimar   seus   honorários   no   prazo   de   5   (cinco)   dias.   Concedo   às   partes 
 o   prazo   de   15   dias   para   arguir   eventual   impedimento   ou   suspeição,   apresentar   quesitos   e   indicar   assistentes 
 técnicos,   conforme   artigo   465,   §1º   do   CPC/15.     Estimados   os   honorários   pelo   perito,   deverá   a   parte 
 executada/impugnante   depositá-los   no   prazo   de   05   (cinco)   dias   (art.   465,   §3º   do   CPC/15),   observando-se   que 
 o   mesmo   não   será,   necessariamente,   o   acatado   e   definido   pelo   juízo   como   definitivo.   Comunicado   o   depósito 
 dos   honorários,   ficando   desde   já   autorizado   o   levantamento   de   50%   do   valor   (art.   465,   §4º,   CPC/15),   intime-se 
 o   experto   para   realização   dos   trabalhos,   comunicando-se   as   partes   (art.   474,   CPC/15).    Entrega   dos   trabalhos 
 no   prazo   de   30   dias   contados   da   intimação   do   experto.    Com   a   vinda   dos   trabalhos,   dê-se   vista   às   partes   no 
 prazo   comum   de   15   (quinze)   dias   (art.   477,   §   1º   CPC/15),   oportunidade   em   que   deverão   informar   se   há 
 interesse   na   produção   de   outras   provas,   indicando   sua   pertinência   e   utilidade,   sob   pena   de   indeferimento.   Na 
 sequência,   tornem   os   autos   conclusos   para   análise   da   necessidade   de   novas   diligências   (dilação   da   fase 
 instrutória) ou julgamento do feito no estado. Intimem-se." 

           Presidente Venceslau, 10 de dezembro de 2020. 

           Rafael Dalmazo Braguiroli 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU
FORO DE PRESIDENTE VENCESLAU
3ª VARA
Avenida Faustino Rodrigues Azenha, 1500, ., Jardim Europa - CEP 
19400-000, Fone: (18) 3271-3644, Presidente Venceslau-SP - E-mail: 
venceslau3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001867-22.2020.8.26.0483

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a.

Executado: Maria Aparecida Dias

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência à executada/impugnante sobre a estimativa de 
honorários periciais de página 126/127, devendo comprovar nos 
autos o seu recolhimento.

Nada Mais. Presidente Venceslau, 11 de dezembro de 2020. Eu, 
___, Ricardo De Souza Maiolini Brisolla, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Presidente Venceslau  Emitido em: 14/12/2020 08:42 
 Certidão - Processo 1001867-22.2020.8.26.0483  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0967/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Tufy Nicolau Junior (OAB 224373/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   à   executada/impugnante   sobre   a   estimativa   de   honorários   periciais   de   página 
 126/127, devendo comprovar nos autos o seu recolhimento." 

           Do que dou fé.  
           Presidente Venceslau, 14 de dezembro de 2020. 

           Rafael Dalmazo Braguiroli 
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 Foro de Presidente Venceslau  Emitido em: 15/12/2020 10:46 
 Certidão - Processo 1001867-22.2020.8.26.0483  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0967/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 4223/4224   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Tufy Nicolau Junior (OAB 224373/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   à   executada/impugnante   sobre   a   estimativa   de   honorários   periciais   de   página 
 126/127, devendo comprovar nos autos o seu recolhimento." 

           Presidente Venceslau, 15 de dezembro de 2020. 

           Rafael Dalmazo Braguiroli 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU – SP.  

  
  
  
  
  
  
  
Processo nº 1001867-22.2020.8.26.0483 
  
  
 
 
 
  
                MARIA APARECIDA DIAS, já qualificada nos 
autos do processo de execução em epígrafe,  por seu advogado, 
vem  respeitosamente a presença de Vossa  Excelência, 
manifestar a respeito do r. despacho de fls. 128, no que 
segue abaixo: 
 
  
 A Embargante está sob o beneplácito da 
assistência judiciária gratuita, por ser pessoa pobre na 
acepção jurídica do termo, e, de conseqüência não possuir 
condições de arcar com as custas do processo e honorários do 
Perito.(fls.96) 
 

Assim, na forma do 98, do CPC: 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou 
estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as 
custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios 
tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei. 

§ 1º A gratuidade da justiça compreende: 

(…) 

VI – os honorários do advogado e do perito e a remuneração 
do intérprete ou do tradutor nomeado para apresentação de 
versão em português de documento redigido em língua 
estrangeira 

 E conforme precedente jurisprudencial: 
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“Assistência judiciária. Honorários de perito. Depósito 
prévio. A assistência judiciária compreende isenção dos 
honorários de perito (Lei de n.1060/50, art.3°,V); é integral 
de gratuita. Desse modo, o seu beneficiário não se acha 
obrigado a depositar quantia alguma, respondendo pela 
remuneração o não beneficiário, se vencido, ou o Estado, ao 
qual incumbe a prestação da assistência”. (RSTJ 37/484). 

“De acordo com o art.3°,V da Lei 1060/50, a assistência 
judiciária abrange também os honorários do perito”. (STJ-RJ 
688/198. Nesse sentido: RSTJ 57/275). 

 A embargante é isenta de declaração de 
Imposto de Renda, NÃO possui bens em seu nome, já que detém 
apenas a permissão de uso das terras pelo ITESP,  segue 
certidão do Oficial de Registro de Imóveis declarando que a 
mesma não possui nenhum imóvel em seu nome.(docs.anexos) 

 Importante dizer ainda que a mantença dos 
animais penhorados em sua propriedade, despendem despesas 
trimestrais de em torno de R$ 3.961,38 (três mil novecentos 
e sessenta e um reais e trinta e oito centavos).(doc.anexo) 

 Desta forma e de acordo com o art.3°,V da 
Lei 1060/50, a assistência judiciária abrange também os 
honorários do perito, isentando desta forma o depósito. 

 
 

Nestes  termos, 

P.  deferimento. 

Pres.  Venceslau,  02 de setembro de 2020. 

 

 

TUFY NICOLAU JUNIOR 

OAB/SP 224.373 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU
FORO DE PRESIDENTE VENCESLAU
3ª VARA
Avenida Faustino Rodrigues Azenha, 1500 - Presidente Venceslau-SP - 
CEP 19400-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min   -   E-
mail: venceslau3@tjsp.jus.br

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001867-22.2020.8.26.0483  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a.

Executado: Maria Aparecida Dias

CONCLUSÃO - Em 26/02/2021 faço conclusão destes autos. Eu,   Marlon José Morelli, Assistente Judiciário.

Vistos.

Fls. 132/133.
Aduz a parte executada que é beneficiária da gratuidade processual (fl. 

96), benesse esta que abrange a isenção do pagamento das custas, despesas processuais e 
honorários periciais.

É o relatório. Decido. 
Conquanto a parte executada tenha requerido a concessão dos benefícios 

da gratuidade processual e apresentado declaração de hipossuficiência (fl. 96), este juízo 
acolheu a impugnação formulada pelo exequente (fls. 110/11) e indeferiu a gratuidade 
processual (fl. 121).

Anoto que não trouxe a parte executada qualquer elemento novo 
concreto capaz de modificar referido entendimento.

Isto posto, renovo à parte executada/impugnante o prazo de 10 (dez) 
dias para depósito dos honorários periciais estimados à fl. 126, conforme decisão de fls. 
122/123, sob pena de preclusão da prova.

Nada obsta, todavia, que traga a parte executada aos autos nova 
avaliação, feita por dois escritórios da cidade em que sejam negociados animas dessa 
espécie (compra e venda de gado).

Efetuado o depósito dos honorários periciais, cumpra-se conforme fls. 
119/123. Em optando pela juntada de novas avaliações, à parte contrária para 
manifestação, tornando conclusos em seguida.

Intimem-se.
Presidente Venceslau, 26 de fevereiro de 2021.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). DEYVISON HEBERTH DOS REIS
O/A Magistrado/a assina digitalmente, nos termos da lei 11.419/2006, conforme impressão à margem direita.

_______________________________________________________________________________________________
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 Foro de Presidente Venceslau  Emitido em: 02/03/2021 08:53 
 Certidão - Processo 1001867-22.2020.8.26.0483  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0148/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Tufy Nicolau Junior (OAB 224373/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   132/133.   Aduz   a   parte   executada   que   é   beneficiária   da   gratuidade   processual 
 (fl.   96),   benesse   esta   que   abrange   a   isenção   do   pagamento   das   custas,   despesas   processuais   e   honorários 
 periciais.   É   o   relatório.   Decido.   Conquanto   a   parte   executada   tenha   requerido   a   concessão   dos   benefícios   da 
 gratuidade   processual   e   apresentado   declaração   de   hipossuficiência   (fl.   96),   este   juízo   acolheu   a   impugnação 
 formulada   pelo   exequente   (fls.   110/11)   e   indeferiu   a   gratuidade   processual   (fl.   121).   Anoto   que   não   trouxe   a 
 parte   executada   qualquer   elemento   novo   concreto   capaz   de   modificar   referido   entendimento.   Isto   posto, 
 renovo   à   parte   executada/impugnante   o   prazo   de   10   (dez)   dias   para   depósito   dos   honorários   periciais 
 estimados   à   fl.   126,   conforme   decisão   de   fls.   122/123,   sob   pena   de   preclusão   da   prova.   Nada   obsta,   todavia, 
 que   traga   a   parte   executada   aos   autos   nova   avaliação,   feita   por   dois   escritórios   da   cidade   em   que   sejam 
 negociados   animas   dessa   espécie   (compra   e   venda   de   gado).   Efetuado   o   depósito   dos   honorários   periciais, 
 cumpra-se   conforme   fls.   119/123.   Em   optando   pela   juntada   de   novas   avaliações,   à   parte   contrária   para 
 manifestação, tornando conclusos em seguida. Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Presidente Venceslau, 2 de março de 2021. 

           Rafael Dalmazo Braguiroli 
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 Foro de Presidente Venceslau  Emitido em: 03/03/2021 10:33 
 Certidão - Processo 1001867-22.2020.8.26.0483  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0148/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 4055/4058   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   03/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Tufy Nicolau Junior (OAB 224373/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   132/133.   Aduz   a   parte   executada   que   é   beneficiária   da   gratuidade   processual 
 (fl.   96),   benesse   esta   que   abrange   a   isenção   do   pagamento   das   custas,   despesas   processuais   e   honorários 
 periciais.   É   o   relatório.   Decido.   Conquanto   a   parte   executada   tenha   requerido   a   concessão   dos   benefícios   da 
 gratuidade   processual   e   apresentado   declaração   de   hipossuficiência   (fl.   96),   este   juízo   acolheu   a   impugnação 
 formulada   pelo   exequente   (fls.   110/11)   e   indeferiu   a   gratuidade   processual   (fl.   121).   Anoto   que   não   trouxe   a 
 parte   executada   qualquer   elemento   novo   concreto   capaz   de   modificar   referido   entendimento.   Isto   posto, 
 renovo   à   parte   executada/impugnante   o   prazo   de   10   (dez)   dias   para   depósito   dos   honorários   periciais 
 estimados   à   fl.   126,   conforme   decisão   de   fls.   122/123,   sob   pena   de   preclusão   da   prova.   Nada   obsta,   todavia, 
 que   traga   a   parte   executada   aos   autos   nova   avaliação,   feita   por   dois   escritórios   da   cidade   em   que   sejam 
 negociados   animas   dessa   espécie   (compra   e   venda   de   gado).   Efetuado   o   depósito   dos   honorários   periciais, 
 cumpra-se   conforme   fls.   119/123.   Em   optando   pela   juntada   de   novas   avaliações,   à   parte   contrária   para 
 manifestação, tornando conclusos em seguida. Intimem-se." 

           Presidente Venceslau, 3 de março de 2021. 

           Rafael Dalmazo Braguiroli 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU – SP.  

  

  

  

  

   

 

   

Processo nº 1001867-22.2020.8.26.0483 

  

  

 

 

 

  

                MARIA APARECIDA DIAS, já qualificada nos 
autos do processo de execução em epígrafe, por seu advogado, 

vem  respeitosamente a presença de Vossa  Excelência, juntar 

a guia de depósito dos honorários periciais . 

 

  
  

 

 

Nestes termos, j. estes aos autos    

P. deferimento. 

 

Pres.  Venceslau, 09 de março de 2021. 

 

 

TUFY NICOLAU JUNIOR 

OAB/SP 224.373 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU
FORO DE PRESIDENTE VENCESLAU
3ª VARA
Avenida Faustino Rodrigues Azenha, 1500, ., Jardim Europa - CEP 
19400-000, Fone: (18) 3271-3644, Presidente Venceslau-SP - E-mail: 
venceslau3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001867-22.2020.8.26.0483

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a.

Executado: Maria Aparecida Dias

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que ocorreu o decurso do prazo para 
arguição de eventual impedimento ou suspensão do Perito 
bem como apresentação de novos quesitos ou indicação de 
assistentes técnicos. Nada Mais. Eu, ___, Ricardo De Souza 
Maiolini Brisolla, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência às partes do depósito judicial referente ao honorários 
periciais (Pág. 148) e do acima certificado bem como da 
intimação do perito para dar início aos trabalhos (Pág. 149).

Nada Mais. Presidente Venceslau, 11 de março de 2021. Eu, 
___, Ricardo De Souza Maiolini Brisolla, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Presidente Venceslau  Emitido em: 12/03/2021 08:11 
 Certidão - Processo 1001867-22.2020.8.26.0483  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0182/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Tufy Nicolau Junior (OAB 224373/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes   do   depósito   judicial   referente   ao   honorários   periciais   (Pág.   148)   e   do 
 acima certificado bem como da intimação do perito para dar início aos trabalhos (Pág. 149)." 

           Do que dou fé.  
           Presidente Venceslau, 12 de março de 2021. 

           Rafael Dalmazo Braguiroli 
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EXCELENTÍSSIMO SR Dr. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU-SP 

 

 

Proc. Digital nº 1001867-22.2020.8.26.0483 

 

 

Almir Guedes Soriano, CPF: 044.838.278-47, Engenheiro Agrônomo 

registrado no CREA-SP sob nº 0601124810 e Corretor de Imóveis 

registrado no CRECI-SP sob nº 101276, residente e domiciliado em 

Presidente Venceslau-SP a Rua Norberto Pinto de Oliveira, 213, Jd. 

Santa Maria, nomeado Perito Judicial (fl.122), nos autos da ação de 

Execução de Título Extrajudicial – Contratos Bancários que o Banco 

do Brasil S/A move contra Maria Aparecida Dias, em cumprimento 

a decisão (fl. 119/123), vem respeitosamente agendar a vistoria para 

avaliação dos bens semoventes contidos no auto de penhora, 

avaliação e depósito (fl.89), para o dia 15 de abril de 2.021, saindo 

da frente do Fórum de Presidente Venceslau-SP sito a Av. Faustino 

Rodrigues Azenha, 1.500 as 9:00 horas. 

P. deferimento. 

Presidente Venceslau-SP, 12 de março de 2.021. 

 

Almir Guedes Soriano 

Perito Judicial 

Fones : (18) 3271-1492 

   (18) 99125-6615 vivo 

e mail : almirsoriano@uol.com.br 
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 Foro de Presidente Venceslau  Emitido em: 15/03/2021 09:42 
 Certidão - Processo 1001867-22.2020.8.26.0483  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0182/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3570/3572   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   15/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Tufy Nicolau Junior (OAB 224373/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes   do   depósito   judicial   referente   ao   honorários   periciais   (Pág.   148)   e   do 
 acima certificado bem como da intimação do perito para dar início aos trabalhos (Pág. 149)." 

           Presidente Venceslau, 15 de março de 2021. 

           Rafael Dalmazo Braguiroli 
           Chefe de Seção Judiciário 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03ª VARA CÍVEL  
DA COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 1001867-22.2020.8.26.0483 
 
 
 
    BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação em epigrafe, 
que move em face de MARIA APARECIDA DIAS, feito epigrafado, em curso 
perante este r. Juízo e Cartório do Ofício Cível, vem, mui respeitosamente 
perante V. Exa., requerer a juntada da taxa judiciária, para a devida 
regularização processual, conforme doc. Anexo. 
 
    Termos em que. 
    Pede e espera deferimento. 
     
    Bauru, 17 de Março de 2021. 
 
 
 
 
 
   

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU
FORO DE PRESIDENTE VENCESLAU
3ª VARA
Avenida Faustino Rodrigues Azenha, 1500 - Presidente Venceslau-SP - 
CEP 19400-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min   -   E-
mail: venceslau3@tjsp.jus.br

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001867-22.2020.8.26.0483  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a.

Executado: Maria Aparecida Dias

CONCLUSÃO - Em 19/03/2021 faço conclusão destes autos. Eu,   Eliane Silva Naponoceno Líria, Escrivão Judicial I.

Vistos.

Ciência às partes da data designada para ter lugar a perícia (15/04/2021, às 

09h00, saindo da frente do Fórum desta Comarca).

Pág. 154: Nada a prover.

Intime-se.

Presidente Venceslau, 19 de março de 2021.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). DEYVISON HEBERTH DOS REIS
O/A Magistrado/a assina digitalmente, nos termos da lei 11.419/2006, conforme impressão à margem direita.

_______________________________________________________________________________________________
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 Foro de Presidente Venceslau  Emitido em: 24/03/2021 10:05 
 Certidão - Processo 1001867-22.2020.8.26.0483  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0209/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Tufy Nicolau Junior (OAB 224373/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciência   às   partes   da   data   designada   para   ter   lugar   a   perícia   (15/04/2021,   às   09h00, 
 saindo da frente do Fórum desta Comarca). Pág. 154: Nada a prover. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Presidente Venceslau, 24 de março de 2021. 

           Rafael Dalmazo Braguiroli 
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 Foro de Presidente Venceslau  Emitido em: 25/03/2021 09:37 
 Certidão - Processo 1001867-22.2020.8.26.0483  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0209/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3322/3325   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   25/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Tufy Nicolau Junior (OAB 224373/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciência   às   partes   da   data   designada   para   ter   lugar   a   perícia   (15/04/2021,   às   09h00, 
 saindo da frente do Fórum desta Comarca). Pág. 154: Nada a prover. Intime-se." 

           Presidente Venceslau, 25 de março de 2021. 

           Rafael Dalmazo Braguiroli 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SR Dr. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU-SP 

 

 

 

Proc. Digital nº 1001867-22.2020.8.26.0483 

 

 

 

Almir Guedes Soriano, Engenheiro Agrônomo registrado no CREA-

SP sob nº 0601124810 e Corretor de Imóveis registrado no CRECI-SP 

sob nº 101276, residente e domiciliado em Presidente Venceslau-SP 

a Rua Norberto Pinto de Oliveira, 213, Jd. Santa Maria, nomeado 

Perito Judicial (fl.122), nos autos da ação de Execução de Título 

Extrajudicial – Contratos Bancários que o Banco do Brasil S/A move 

contra Maria Aparecida Dias, vem respeitosamente atender 

determinação do MM Juiz de Direito Dr. Deyvison Heberth dos Reis 

em decisão (fl. 119/123), apresentando meu Laudo de Avaliação. 

 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

 

Exequente  : Banco do Brasil S.A. 

 

Executada  : Maria Aparecida Dias 
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Finalidade   : Estimar o valor de mercado de 13 vacas 

     girolanda média com a marca PA e 15 vacas 

     girolanda média sem marca conforme auto de  

     penhora (fl. 89). 

    

No do processo : 1001867-22.2020.8.26.0483 

 

Data base  : 15/04/2.021 

 

 

LOCALIZAÇÃO 

 

Saindo de Presidente Venceslau pelo prolongamento da Avenida 

Newton Prado sentido bairro do Aymoré, segue em vicinal asfaltada 

por 6,8km. 

Passando sobre a ponde do córrego Aymoré, mais 50 metros vira a 

direita em estrada de terra em bom estado de conservação por mais 

10,6 km, virando a esquerda por estrada também de terra por mais 

mil metros chega-se ao assentamento Primavera. 

O lote 71 pertencente a executada, fica nos fundos do referido 

assentamento. 

 

Nota 

 

O presente Laudo considera como verdadeiras e de boa fé as 

informações fornecidas por terceiros para que este perito judicial 
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possa estimar o valor médio de mercado das vacas girolandas, 

consultando profissionais da área. 

Conforme decisão do MM Juiz de direito, ficou designado (fl. 158) a 

realização da perícia para o dia 15/04/2.021 as 9:00 horas saindo da 

frente do Fórum de Presidente Venceslau. 

Este perito foi até o local em data e hora acima marcadas, aguardei 

uns 15 minutos e nenhuma das partes compareceram. 

Assim, me dirigi até o assentamento Primavera, lote no 71, onde fui 

recebido pelo Sr. Adeildo Antonio Dias, fiel depositário das vacas 

girolandas em tela. 

Prontamente o Sr. Adeildo buscou as vacas e as trouxe até um 

piquete, local onde realizei a vistoria, fotos em anexo. 

 

AVALIAÇÃO 

Consultei 03 profissionais da pecuária e obtive os seguintes valores 

 

- Valdir (Agropecuária confiante) P. Venceslau   Fone (18) 3271-2079 

Valor R$ 5.500,00 por vaca girolanda 

 

- Carlim Batata P. Venceslau   Fone (18) 99764-9947 

Valor  R$ 6.000,00 por vaca girolanda. 

 

- Foi consultado um terceiro profissional da área que estimou o valor 

médio das vacas girolandas, mas não quis que fosse revelado seu 

nome e contato. 

Assim, estimo o valor médio das vacas girolandas em tela em R$ 

6.000,00 (Seis mil reais) por vaca. 
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P. deferimento. 

Presidente Venceslau-SP, 23 de abril de 2.021. 

 

Almir Guedes Soriano 

Perito Judicial 

Fones : (18) 3271-1492 

   (18) 99125-6615 vivo 

e mail : almirsoriano@uol.com.br 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU
FORO DE PRESIDENTE VENCESLAU
3ª VARA
Avenida Faustino Rodrigues Azenha, 1500, ., Jardim Europa - CEP 
19400-000, Fone: (18) 3271-3644, Presidente Venceslau-SP - E-mail: 
venceslau3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001867-22.2020.8.26.0483

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a.

Executado: Maria Aparecida Dias

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Nos termos da parte final da Decisão de páginas 119/123, vista 
dos autos às partes para, no prazo comum de 15 (quinze) dias se 
manifestarem sobre o laudo pericial juntado bem como informar 
se há interesse na produção de outras provas, indicando sua 
pertinência e utilidade, sob pena de indeferimento.

Nada Mais. Presidente Venceslau, 26 de abril de 2021. Eu, ___, 
Ricardo De Souza Maiolini Brisolla, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Presidente Venceslau  Emitido em: 27/04/2021 08:31 
 Certidão - Processo 1001867-22.2020.8.26.0483  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0292/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Tufy Nicolau Junior (OAB 224373/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   da   parte   final   da   Decisão   de   páginas   119/123,   vista   dos   autos   às   partes   para, 
 no   prazo   comum   de   15   (quinze)   dias   se   manifestarem   sobre   o   laudo   pericial   juntado   bem   como   informar   se   há 
 interesse na produção de outras provas, indicando sua pertinência e utilidade, sob pena de indeferimento." 

           Do que dou fé.  
           Presidente Venceslau, 27 de abril de 2021. 

           Rafael Dalmazo Braguiroli 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

18
67

-2
2.

20
20

.8
.2

6.
04

83
 e

 c
ód

ig
o 

69
2F

50
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

F
A

E
L 

D
A

LM
A

Z
O

 B
R

A
G

U
IR

O
LI

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

7/
04

/2
02

1 
às

 0
9:

26
 .

fls. 167



 Foro de Presidente Venceslau  Emitido em: 28/04/2021 10:45 
 Certidão - Processo 1001867-22.2020.8.26.0483  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0292/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3837/3838   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   28/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Tufy Nicolau Junior (OAB 224373/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   da   parte   final   da   Decisão   de   páginas   119/123,   vista   dos   autos   às   partes   para, 
 no   prazo   comum   de   15   (quinze)   dias   se   manifestarem   sobre   o   laudo   pericial   juntado   bem   como   informar   se   há 
 interesse na produção de outras provas, indicando sua pertinência e utilidade, sob pena de indeferimento." 

           Presidente Venceslau, 28 de abril de 2021. 

           Rafael Dalmazo Braguiroli 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU – SP.  

  

  

  

  

  

  

  

Processo nº 1001867-22.2020.8.26.0483 

  

  

 

 

 

  

                MARIA APARECIDA DIAS, já qualificada nos 
autos do processo de execução em epígrafe,  por seu advogado, 

vem  respeitosamente a presença de Vossa  Excelência, 

manifestar a respeito do laudo pericial, no que segue abaixo: 

  

 Conforme já apontado nas 

fls.91/94(embargos), fica claro o excesso quanto ao valor da 

execução, representando enriquecimento ilícito e prejuízos 

irreparáveis ao patrimônio dos embargantes. 

 Desta forma, o laudo pericial apresentando 

vem apenas comprovar a tese apresentada na defesa, impedindo 

desta forma a penhora incorreta em função da avaliação 

incorreta apresentada anteriormente. 

  Existe uma diferença brutal e descabida da 

avaliação de fls.89, de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por 

cabeça a menos, perfazendo desta maneira um total de R$ 

56.000,00(cinquenta e seis mil reais), a mais do que o valor 

devido, causando prejuízo. 

 Sendo assim, REITERA as fls.91/94, assim 

como a nulidade da penhora e liberação dos animais, com 

fulcro no Art. 917 e parágrafos do CPC. 

 

Nestes  termos, 

P.  deferimento. 

Pres.  Venceslau,  03 de maio de 2021. 

TUFY NICOLAU JUNIOR 

OAB/SP 224.373 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª. VARA CÍVEL
DA COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU – SP 

Processo nº. 1001867-22.2020.8.26.0483 

BANCO  DO  BRASIL  S/A,  já  qualificado,  por  seu
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação de Execução
que move em face de MARIA APARECIDA DIAS, já qualificada, em curso perante
este r. Juízo e respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, perante V. Exa.,
informar que não se opõe ao laudo pericial juntado.

Caso tenha interesse, comunica que está à disposição
da  requerida  no  telefone  do  rodapé  da  petição  ou  no  e-mail:
centraldeacordos@avalloneadvogados.com.br, para tratativas de acordo.

Termos em que,
P. deferimento.
Bauru/SP, 10 de maio de 2021.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU
FORO DE PRESIDENTE VENCESLAU
3ª VARA
Avenida Faustino Rodrigues Azenha, 1500 - Presidente Venceslau-SP - 
CEP 19400-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min   -   E-
mail: venceslau3@tjsp.jus.br

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001867-22.2020.8.26.0483  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a.

Executado: Maria Aparecida Dias

CONCLUSÃO - Em 02/06/2021 faço conclusão destes autos. Eu,   Marlon José Morelli, Assistente Judiciário.

Vistos.

Cuida-se de execução de título executivo extrajudicial ajuizado 

por BANCO DO BRASIL S/A em face de MARIA APARECIDA DIAS, consistente na Cédula 

Rural Pignoratícia, firmada em 15 de setembro de 2015, nº 40/03326-0, por meio da qual a parte 

executada assumiu a obrigação de pagar a importância de R$ 89.000,00, tendo por objetivo a 

aquisição de 16 (dezesseis) bovinos matizes para produção de leite e custeio de empreendimento 

no imóvel rural. Narra que restou ajustada que a parte executada pagaria o valor da referida 

cédula em 07 (sete) parcelas anuais, com vencimento da primeira parcela em 15/08/2016 e 

vencimento da última parcela em 15/08/2022, com taxa de juros de 5,5% ao ano. Relata que no 

dia 26 de setembro de 2018, firmaram um aditivo de ratificação e retificação ao contrato, 

alterando o vencimento final para 15/08/2023, bem como a forma de pagamento do saldo devedor 

atualizado para 05 (cinco) parcelas anuais com primeiro vencimento em 15/08/2019 e vencimento 

da última parcela em 15/08/2023, mantendo-se as demais cláusulas contratuais. Explica que, a 

título de garantia, foi oferecido o total e 16 (dezesseis) vacas Girolando, com 36 meses, avaliadas 

em R$ 80.000,00 e 12 vacas Girolando Média, com 36 meses, avaliadas em R$ 48.000,00. Relata 

que a executada inadimpliu o contrato, tornando-se devedora da quantia de R$ 78.211,83 (setenta 

e oito mil, duzentos e onze reais e oitenta e três centavos). Junta documentos.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU
FORO DE PRESIDENTE VENCESLAU
3ª VARA
Avenida Faustino Rodrigues Azenha, 1500 - Presidente Venceslau-SP - 
CEP 19400-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min   -   E-
mail: venceslau3@tjsp.jus.br

Após ser validamente citada e intimada (fl. 90), foi realizado o 

auto de penhora de depósito de fl. 89, envolvendo o total de 28 (vinte e oito) vacas Girolando, 

avaliadas em R$ 112.000,00. 

A executada opôs-se à execução por meio de embargos à penhora 

(fls. 91/94), aduzindo, em breve escorço, que as vacas penhoradas foram avaliadas em valor 

muito inferior ao de mercado. Afirmou que de acordo com a Nota Fiscal de Produtor de fls.72/74, 

o valor de cada vaca, em 2015, era de R$ 5.000,00, motivo pelo qual, a avaliação realizada em 

19/08/2020, no valor individual de R$ 4.000,00, mostra-se inferior ao valor de mercado. Juntou 

laudo de avaliação elaborado pelo médico veterinário do Itesp, Dr. Luciano Sandoval Santana, 

datada de 13 de agosto de 2020, atribuindo a cada animal o valor médio entre R$ 6.000,00 e R$ 

6.500,00, evidenciando uma diferença de aproximadamente R$ 2.000,00 a R$ 2.500,00 por 

cabeça. Destacou tratar-se de penhora incorreta e avaliação errônea. Afirmou que há excesso na 

penhora, pugnando por sua nulidade. Juntou documentos.

O exequente manifestou-se às fls. 109/118 sobre os embargos à 

penhora. Impugnou o requerimento de concessão de gratuidade processual e postulou pela total 

improcedência dos embargos. 

Os benefícios da gratuidade processual postulados pela parte 

executada foram indeferidos, mesma oportunidade em que restou determinada a avaliação dos 

bens penhorados (fls. 119/123).

O perito nomeado estimou seus honorários em R$ 1.000,00 (fls. 

126/127).

A executada reiterou a concessão da gratuidade processual e 

juntou documentos (fls. 132/142).

O requerimento formulado foi indeferido (fl. 143).

Depósito dos honorários periciais (fls. 146/148).

Agendamento dos trabalhos periciais (fl. 152). Intimação das 

partes (fls. 158/160).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU
FORO DE PRESIDENTE VENCESLAU
3ª VARA
Avenida Faustino Rodrigues Azenha, 1500 - Presidente Venceslau-SP - 
CEP 19400-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min   -   E-
mail: venceslau3@tjsp.jus.br

Laudo de avaliação encartado às fls. 161/165.

A parte executada manifestou às fls. 169, reiterando pela 

procedência da impugnação à penhora de fls. 91/94, com reconhecimento da nulidade da penhora 

e liberação dos animais, com fulcro no art. 917 e parágrafos do CPC/15.

O exequente, por sua vez, manifestou às fls. 170, não se opondo 

ao laudo pericial, postulando pelo prosseguimento da execução.

É o relatório. Decido.

Volvendo ao caso concreto, versa a impugnação de fls. 91/94 

sobre eventual excesso de penhora, impugnando os valores da avaliação do Oficial de Justiça de 

fl. 89, aduzindo que o valor atual de mercado se mostra superior ao montante apurado. 

Dispõe o artigo 873, I e III, do CPC/15, que será admitida nova 

avaliação quando quaisquer das partes arguir, fundamentadamente, a ocorrência de erro na 

avaliação ou haja dúvida do juiz quanto ao valor atribuído ao bem na primeira avaliação.

Além das hipóteses previstas no artigo 873 do CPC, uma nova 

avaliação será sempre realizada quando julgada procedente a impugnação ou os embargos à 

execução fundados em avaliação errônea. Ademais, ainda que o dispositivo legal condicione essa 

nova avaliação à provocação da parte, não resta dúvida da possibilidade de atuação de ofício do 

juiz, considerando que a regularidade da avaliação não interessa somente às partes, mas também à 

qualidade da prestação jurisdicional.

Volvendo ao caso concreto, os argumentos fáticos apresentados 

pelo executado, os quais foram corroborados pelo laudo unilateral de avaliação de fl. 105, 

resultou no acolhimento do pedido formulado, com determinação de realização de nova avaliação, 

a cargo do devedor suscitante, como forma de demonstração dos seus articulados. 

Em cumprimento ao quanto determinado, o Nobre Perito judicial 

apresentou nova avaliação aos animais penhorados, estimando o valor médio das vacas girolandas 

em tela em R$ 6.000,00 (seis mil reais) por animal. 
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Isto posto, considerando a concordância das partes (fls. 169/170), 

homologo o laudo de avaliação de fls. 161/165. 

Em que pese a avaliação judicial ter apontado aos animais 

constritos o valor a eles atribuído pela parte executada, tal acolhimento não possui o condão de 

ensejar a nulidade da penhora como pretendido. 

Com efeito, dispõe o artigo 874, I, do CPC/15, que após a 

avaliação, o juiz poderá, a requerimento do interessado e ouvida a parte contrária, mandar reduzir 

a penhora aos bens suficientes se o valor dos bens penhorados for consideravelmente superior ao 

crédito do exequente e dos acessórios.

Prosseguindo, não obstante o cálculo atualizado no valor de R$ 

78.211,83, date de julho de 2020 (fls. 68/70), ainda assim é possível aferir que o valor dos 

animais penhorados (R$ 168.000,00  28 animais x R$ 6.000,00) superam, em muito, o valor do 

crédito em cobro.

Isto posto, acolho em parte a impugnação de fls. 91/94, o que 

faço para:

a) homologar o laudo de avaliação de fls. 161/165, fixando o 

valor individual de cada animal penhorado em R$ 6.000,00 (seis mil reais);

b) reconhecer o excesso de penhora, na medida em que o valor 

dos 28 (vinte e oito) animais penhorados (fl. 89  R$ 112.000,00), segundo o laudo pericial de fls. 

161/165, perfaz o montante de R$ 168.000,00 (28 animais x R$ 6.000,00), ou seja, superior ao 

crédito exequendo de R$ 78.211,83, datado de julho de 2020 (fls. 68/70); e,

c) considerando que não há cálculo atualizado do débito, 

concedo ao credor o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar nova planilha de atualização, de 

modo a permitir a correta redução da penhora realizada nos autos. Portanto, malgrado 

reconhecido o excesso, mantenho a constrição até que o credor apresente nova planilha 

possibilitando a correta redução. O decurso do prazo supra sem manifestação do credor acarretará 

a redução da penhora no equivalente ao último cálculo apresentado (R$ 78.211,83, de julho de 
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2020, cf. fls. 68/70). Após, tornem os autos conclusos. 

Arbitro em definitivo os honorários periciais estimados pelo i. 

perito (fl. 126), autorizando, desde logo, o seu levantamento. Expeça-se MLE.

Condeno o exequente no pagamento dos honorários periciais (R$ 

1.000,00) adiantados pela parte executada, bem como em honorários advocatícios que fixo por 

equidade (§8º, do art. 85, do CPC/15) em R$ 700,00. Correção monetária (tabela do TJSP) a 

contar do arbitramento e juros de mora a contar da preclusão desta decisão.

Intimem-se.

Presidente Venceslau, 07 de junho de 2021.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). DEYVISON HEBERTH DOS REIS
O/A Magistrado/a assina digitalmente, nos termos da lei 11.419/2006, conforme impressão à margem direita.

_______________________________________________________________________________________________
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EXCELENTÍSSIMO SR Dr. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU-SP 

 

 

 

Proc. Digital nº 1001867-22.2020.8.26.0483 

 

 

 

Almir Guedes Soriano, Engenheiro Agrônomo registrado no CREA-

SP sob nº 0601124810 e Corretor de Imóveis registrado no CRECI-SP 

sob nº 101276, residente e domiciliado em Presidente Venceslau-SP 

a Rua Norberto Pinto de Oliveira, 213, Jd. Santa Maria, nomeado 

Perito Judicial (fl.122), nos autos da ação de Execução de Título 

Extrajudicial – Contratos Bancários que o Banco do Brasil S/A move 

contra Maria Aparecida Dias, em cumprimento a decisão (171/175) 

vem respeitosamente, solicitar a baixa dos meus honorários 

destacando em anexo o MLE. 

P. deferimento. 

Presidente Venceslau-SP, 16 de junho de 2.021. 

 

Almir Guedes Soriano 

Perito Judicial 

Fones : (18) 3271-1492 

   (18) 99125-6615 vivo 

e mail : almirsoriano@uol.com.br 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ): 1001867-22.2020.8.26.0483 

Nome do beneficiário do levantamento: Almir Guedes Soriano 

CPF/CNPJ: 044.838.278-47 

Tipo de Beneficiário: 

(  ) Parte 

(  ) Advogado – OAB/___ nº______ - Procuração nas fls. ____ 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

( X ) Terceiro     

Tipo de levantamento:  (   ) Parcial 

                          (  X ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 148 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 1000,00 

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

( x ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(  ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada 

tarifa correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito 

em conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes 

dados bancários: 

Nome do titular da conta: Almir Guedes Soriano 

CPF/CNPJ do titular da conta: 044.838.278-47 

Banco: Banco do Brasil    Código do Banco: 001 

Agência:0320-4 

Conta nº: 504-5    Tipo de Conta: ( X ) Corrente  (  ) 

Poupança 

Observações: 
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 Foro de Presidente Venceslau  Emitido em: 17/06/2021 13:23 
 Certidão - Processo 1001867-22.2020.8.26.0483  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0431/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Tufy Nicolau Junior (OAB 224373/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Isto   posto,   acolho   em   parte   a   impugnação   de   fls.   91/94,   o   que   faço   para:   a)   homologar   o 
 laudo   de   avaliação   de   fls.   161/165,   fixando   o   valor   individual   de   cada   animal   penhorado   em   R$   6.000,00   (seis 
 mil   reais);   b)   reconhecer   o   excesso   de   penhora,   na   medida   em   que   o   valor   dos   28   (vinte   e   oito)   animais 
 penhorados   (fl.   89   R$   112.000,00),   segundo   o   laudo   pericial   de   fls.   161/165,   perfaz   o   montante   de   R$ 
 168.000,00   (28   animais   x   R$   6.000,00),   ou   seja,   superior   ao   crédito   exequendo   de   R$   78.211,83,   datado   de 
 julho   de   2020   (fls.   68/70);   e,   c)   considerando   que   não   há   cálculo   atualizado   do   débito,   concedo   ao   credor   o 
 prazo   de   05   (cinco)   dias   para   apresentar   nova   planilha   de   atualização,   de   modo   a   permitir   a   correta   redução 
 da   penhora   realizada   nos   autos.   Portanto,   malgrado   reconhecido   o   excesso,   mantenho   a   constrição   até   que   o 
 credor   apresente   nova   planilha   possibilitando   a   correta   redução.   O   decurso   do   prazo   supra   sem   manifestação 
 do   credor   acarretará   a   redução   da   penhora   no   equivalente   ao   último   cálculo   apresentado   (R$   78.211,83,   de 
 julho   de   2020,   cf.   fls.   68/70).   Após,   tornem   os   autos   conclusos.   Arbitro   em   definitivo   os   honorários   periciais 
 estimados   pelo   i.   perito   (fl.   126),   autorizando,   desde   logo,   o   seu   levantamento.   Expeça-se   MLE.   Condeno   o 
 exequente   no   pagamento   dos   honorários   periciais   (R$   1.000,00)   adiantados   pela   parte   executada,   bem   como 
 em   honorários   advocatícios   que   fixo   por   equidade   (§8º,   do   art.   85,   do   CPC/15)   em   R$   700,00.   Correção 
 monetária   (tabela   do   TJSP)   a   contar   do   arbitramento   e   juros   de   mora   a   contar   da   preclusão   desta   decisão. 
 Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Presidente Venceslau, 17 de junho de 2021. 

           Rafael Dalmazo Braguiroli 
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 Foro de Presidente Venceslau  Emitido em: 18/06/2021 09:50 
 Certidão - Processo 1001867-22.2020.8.26.0483  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0431/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3670/3674   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   18/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Tufy Nicolau Junior (OAB 224373/SP) 

           Teor   do   ato:   "Isto   posto,   acolho   em   parte   a   impugnação   de   fls.   91/94,   o   que   faço   para:   a)   homologar   o 
 laudo   de   avaliação   de   fls.   161/165,   fixando   o   valor   individual   de   cada   animal   penhorado   em   R$   6.000,00   (seis 
 mil   reais);   b)   reconhecer   o   excesso   de   penhora,   na   medida   em   que   o   valor   dos   28   (vinte   e   oito)   animais 
 penhorados   (fl.   89   R$   112.000,00),   segundo   o   laudo   pericial   de   fls.   161/165,   perfaz   o   montante   de   R$ 
 168.000,00   (28   animais   x   R$   6.000,00),   ou   seja,   superior   ao   crédito   exequendo   de   R$   78.211,83,   datado   de 
 julho   de   2020   (fls.   68/70);   e,   c)   considerando   que   não   há   cálculo   atualizado   do   débito,   concedo   ao   credor   o 
 prazo   de   05   (cinco)   dias   para   apresentar   nova   planilha   de   atualização,   de   modo   a   permitir   a   correta   redução 
 da   penhora   realizada   nos   autos.   Portanto,   malgrado   reconhecido   o   excesso,   mantenho   a   constrição   até   que   o 
 credor   apresente   nova   planilha   possibilitando   a   correta   redução.   O   decurso   do   prazo   supra   sem   manifestação 
 do   credor   acarretará   a   redução   da   penhora   no   equivalente   ao   último   cálculo   apresentado   (R$   78.211,83,   de 
 julho   de   2020,   cf.   fls.   68/70).   Após,   tornem   os   autos   conclusos.   Arbitro   em   definitivo   os   honorários   periciais 
 estimados   pelo   i.   perito   (fl.   126),   autorizando,   desde   logo,   o   seu   levantamento.   Expeça-se   MLE.   Condeno   o 
 exequente   no   pagamento   dos   honorários   periciais   (R$   1.000,00)   adiantados   pela   parte   executada,   bem   como 
 em   honorários   advocatícios   que   fixo   por   equidade   (§8º,   do   art.   85,   do   CPC/15)   em   R$   700,00.   Correção 
 monetária   (tabela   do   TJSP)   a   contar   do   arbitramento   e   juros   de   mora   a   contar   da   preclusão   desta   decisão. 
 Intimem-se." 

           Presidente Venceslau, 18 de junho de 2021. 

           Rafael Dalmazo Braguiroli 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Presidente Venceslau
FORO DE PRESIDENTE VENCESLAU
3ª VARA
AVENIDA FAUSTINO RODRIGUES AZENHA, 1500, Presidente 
Venceslau-SP - CEP 19400-000 - venceslau3@tjsp.jus.br

Processo nº 1001867-22.2020.8.26.0483 - p. 1 

D E S P A C H O

Processo nº: 1001867-22.2020.8.26.0483

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a.

Executado: Maria Aparecida Dias

CONCLUSÃO - Em 16/07/2021 faço conclusão destes autos. Eu,   Eliane Silva Naponoceno Líria, Escrivão Judicial I.

                                                 

Vistos.

Manifeste-se o exequente em 30 dias, declinando o que pretende em termos de 

prosseguimento do feito.

Sempre que cumprir à parte exequente falar nos autos ou praticar algum ato e 

se mantiver na inércia, aguarde-se por 30 dias eventual provocação. Decorrido tal prazo e nada 

sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão aguardar provocação, iniciando-se 

a partir de então a contagem do prazo prescricional.

Intime-se.

Presidente Venceslau, 16 de julho de 2021.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). DEYVISON HEBERTH DOS REIS
O/A Magistrado/a assina digitalmente, nos termos da lei 11.419/2006, conforme impressão à margem direita.

_______________________________________________________________________________________________
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 Foro de Presidente Venceslau  Emitido em: 21/07/2021 09:03 
 Certidão - Processo 1001867-22.2020.8.26.0483  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0536/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Tufy Nicolau Junior (OAB 224373/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente   em   30   dias,   declinando   o   que   pretende   em   termos   de 
 prosseguimento   do   feito.   Sempre   que   cumprir   à   parte   exequente   falar   nos   autos   ou   praticar   algum   ato   e   se 
 mantiver   na   inércia,   aguarde-se   por   30   dias   eventual   provocação.   Decorrido   tal   prazo   e   nada   sendo   requerido, 
 remetam-se   os   autos   ao   arquivo,   onde   deverão   aguardar   provocação,   iniciando-se   a   partir   de   então   a 
 contagem do prazo prescricional. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Presidente Venceslau, 21 de julho de 2021. 

           Rafael Dalmazo Braguiroli 
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 Foro de Presidente Venceslau  Emitido em: 22/07/2021 09:53 
 Certidão - Processo 1001867-22.2020.8.26.0483  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0536/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3737/3741   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   22/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Tufy Nicolau Junior (OAB 224373/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente   em   30   dias,   declinando   o   que   pretende   em   termos   de 
 prosseguimento   do   feito.   Sempre   que   cumprir   à   parte   exequente   falar   nos   autos   ou   praticar   algum   ato   e   se 
 mantiver   na   inércia,   aguarde-se   por   30   dias   eventual   provocação.   Decorrido   tal   prazo   e   nada   sendo   requerido, 
 remetam-se   os   autos   ao   arquivo,   onde   deverão   aguardar   provocação,   iniciando-se   a   partir   de   então   a 
 contagem do prazo prescricional. Intime-se." 

           Presidente Venceslau, 22 de julho de 2021. 

           Rafael Dalmazo Braguiroli 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª. VARA CÍVEL
DA COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU – SP 

Processo nº. 1001867-22.2020.8.26.0483 

BANCO  DO  BRASIL  S/A,  já  qualificado,  por  seu
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação de Execução
que move em face de MARIA APARECIDA DIAS, já qualificado, feito epigrafado,
em curso perante este r. Juízo e Cartório, vem, mui respeitosamente perante V.
Exa., em atenção ao r. despacho de fls., com fulcro no artigo 880 e no 879 do
Código de Processo Civil, expor e requerer o que segue: 

Tendo em vista o Auto de Penhora de fls. 89, requer
que  os  bens  penhorados  (vacas),  sejam  levadas  à  hasta  pública  através  da
modalidade  de  leilão  eletrônico,  designando  datas,  podendo  o  leiloeiro  ser
indicado pelo exeqüente, conforme dispõe o artigo 883 CPC:

“Art. 883:  Caberá ao juiz a designação do leiloeiro
público, que poderá ser indicado pelo exeqüente.”

Em  vista  disso,  requer-se  a  nomeação  da  empresa
Gestora Judicial “LANCE JUDICIAL”, Lance Consultoria Em Alienações Judiciais
Eletrônicas  Ltda.,  CNPJ  nº  15.086.104/0001-38 –
www.canaljudicial.com.br/lancejudicial  –  Telefones  (11)  3522.9004,  (13)
4062.9004,  (15)  4062.9004,  (19)  4062.9004,  (14)  3717.0091,  (12)  3212-0095,
(16)  3717.0893  e  (17)  2932.0897,  que  já  foi  considerado  tecnicamente
HABILITADA pela  Secretaria  de  Tecnologia  da  Informação  do  TJ/SP (Proc  nº
2012/71827-STI),  que  possui  capacitação  adequada  sendo  uma  das
credenciadas à sua realização, inclusive perante o Tribunal de Justiça do Estado
de  São  Paulo  (http://www.tj.sp.gov.br/Servico/LeilaoEletronico.aspx.),  com
endereço  à  Rua  Montenegro,  196,  4º  andar,  Centro,  CEP  11410-903,
Guarujá/SP, tendo como e-mail para contato, contato@lancejudicial.com.br. 

A indicação advém do fato de que as hastas públicas
realizadas através de Leiloeiro Oficial, ante ao método e meios utilizados para a
divulgação das praças, e todo o trabalho que este e sua equipe desempenham na
preparação do leilão, os resultados são mais satisfatórios, tendo em vista que
__________________________________________________________________________________________________

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832
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devido  a  intensa  disputa,  o  bem  é  leiloado  por  valores  acima  do  mínimo,
chegando algumas vezes a ultrapassar a avaliação, bem como que havendo êxito
no leilão, a Justiça agiliza-se, beneficiando-se com a extinção dos processos, que
se avolumam mais e mais com o passar do tempo, sem contar que o credor-
exeqüente  tem  sua  pretensão  satisfeita,  recebendo  seu  crédito  e  o  devedor
cumpre sua obrigação.

Termos em que,
P. deferimento.
Bauru/SP, 11 de agosto de 2021.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199

Página 2 de 2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU
FORO DE PRESIDENTE VENCESLAU
3ª VARA
Avenida Faustino Rodrigues Azenha, 1500 - Presidente Venceslau-SP - 
CEP 19400-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min   -   E-
mail: venceslau3@tjsp.jus.br

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001867-22.2020.8.26.0483  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a.

Executado: Maria Aparecida Dias

CONCLUSÃO - Em 02/09/2021 faço conclusão destes autos. Eu,   Eliane Silva Naponoceno Líria, Escrivão Judicial I.

Vistos.

HOMOLOGADA (pág. 171/175) a avaliação promovida nos autos (pág. 

161/165), autoriza-se o leilão dos bens penhorados (pág. 89).

Defiro, pois, o pedido do exequente para realização de praceamento eletrônico 

dos bens constritos nestes autos (pág. 89).

O ato observará o disposto no Provimento CSM nº 1625/2009. 

Este instrumento emerge como medida mais eficaz e econômica em relação à 

hasta pública convencional, realizada no átrio do Fórum. Isto porque, através do uso da rede 

mundial de computadores, é possível atingir um número muito maior de interessados, os quais, 

mediante procedimento singelo e sem a necessidade de comparecimento pessoal no local da 

venda pública, poderão oferecer lanços, que serão imediatamente apresentados aos demais 

participantes, em tempo real, possibilitando maior transparência e democracia em todo processo 

de alienação judicial. 

Além da agilidade na conclusão da venda e na maior possibilidade de êxito nas 

arrematações, a “alienação judicial eletrônica” promoverá a redução de custas processuais, pois, 

conforme regulamentação editada pelo E. Conselho Superior de Magistratura (CSM nº 

1625/2009), todos os custos referentes à alienação judicial eletrônica, como verificação do bem 

oferecido à venda, eventual dívida pendente perante os órgãos públicos, seu estado de 

conservação, material fotográfico, movimentação de todo sistema de acessibilidade e de 

segurança do site, divulgação das hastas públicas no meio eletrônico e em jornais de grande 

circulação, intimação de credor hipotecário e da Municipalidade ou Estado em caso de dívida, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU
FORO DE PRESIDENTE VENCESLAU
3ª VARA
Avenida Faustino Rodrigues Azenha, 1500 - Presidente Venceslau-SP - 
CEP 19400-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min   -   E-
mail: venceslau3@tjsp.jus.br

correrão e serão praticados por conta e responsabilidade exclusiva do gestor nomeado.

Atendendo a pedido do credor, nomeio a Empresa Gestora Lance Consultoria 

em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda, CNPJ nº 15.086.104/0001-38, empresa gestora do 

sistema de alienação judicial eletrônica, para realizar a venda do bem descrito às fls. 89, com 

divulgação e captação de lances em tempo real, através do Portal da rede internet 

www.canaljudicial.com.br/lancejudicial, ferramenta devidamente habilitada perante o E. 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

O leilão será realizado por meio eletrônico, observados os regulamentos do 

Conselho Nacional de Justiça e da Secretaria de Tecnologia da Informação do Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo, somente autorizado leilão presencial em caso de impossibilidade técnica. 

Assim, nos termos do artigo 879, II, e 882 e seus parágrafos, ambos do CPC, 

solicite-se a designação do dia para o início da 1ª hasta pública, onde serão captados lances a 

partir do valor da Avaliação. No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor 

de avaliação do bem. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 

interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia 

e hora previamente definidos no edital. No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores 

a 60% do valor da avaliação e a alienação se dará pelo maior lanço ofertado. 

O envio do edital pela empresa ao Juízo deverá se dar com no mínimo 90 dias 

de antecedência, a fim de que o Credor e a Serventia possam promover eventuais diligências 

necessárias, sem risco de cancelamento da hasta por falta de tempo hábil. Caberá ao leiloeiro 

efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente designado para este fim de acordo 

com as normas administrativas do Tribunal de Justiça.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 

participem da hasta, fornecendo todas as informações solicitadas e exigidas pelo provimento. 

Fica estabelecido que o arrematante arcará com débitos pendentes que 

eventualmente recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários 

conforme o art. 130, parágrafo único do CTN. 

Desde logo fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, 

a ser paga à vista pelo arrematante (artigo 266, NJCGJ), não se incluindo no valor do lance, o que 

deverá ser informado previamente aos interessados. 

Durante a alienação os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU
FORO DE PRESIDENTE VENCESLAU
3ª VARA
Avenida Faustino Rodrigues Azenha, 1500 - Presidente Venceslau-SP - 
CEP 19400-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min   -   E-
mail: venceslau3@tjsp.jus.br

do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real 

das ofertas.

Nos termos do artigo 895 do novo Código de Processo Civil, com relação à 

viabilidade de oferta de lance em prestação, o interessado deverá ofertar proposta em valor da 

avaliação (para caso do primeiro leilão) ou não inferior ao percentual acima determinado (para a 

hipótese do segundo leilão). 

A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 

vinte por cento do lance à vista e o saldo em até 30 (trinta) prestações, desde que ofertada caução 

idônea (bem móvel) ou por meio de hipoteca de bem imóvel. Deve ser indicado o prazo, o 

indexador de correção monetária e as condições de pagamento de saldo. 

No caso de atraso de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento 

sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas, sem prejuízo de pedido do credor 

de resolução da arrematação (artigo 895, §5º do Estatuto Processual Civil). A apresentação de 

proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento de lance à vista sempre prevalecerá 

sobre aquelas de valores parcelados. Havendo mais de uma proposta, deverão ser enviadas ao 

Magistrado que analisará a preferência (artigo 895, §8º do Estatuto Processual Civil). A comissão 

do leiloeiro deve ser depositada nos autos (artigo 267, parágrafo único das Normas Judiciais da E. 

Corregedoria Geral de Justiça). 

Em caso de remição, pagamento ou parcelamento do débito no período de 

cinco dias úteis que antecedem ao leilão, a parte executada deverá pagar a importância 

correspondente a 2% (dois por cento) sobre o valor atribuído ao(s) bem(ns) na reavaliação, a 

titulo de ressarcimento das despesas do Leiloeiro. 

Saliente-se que, em caso de desistência da arrematação em virtude do 

oferecimento de embargos à arrematação, o Leiloeiro não será obrigado a devolver o valor da 

comissão paga pelo arrematante, diante do efetivo cumprimento de suas atribuições.

Os lanços e dizeres inseridos na sessão online correrão exclusivamente por 

conta e risco do usuário (artigo 279 das Normas Judiciais da E. Corregedoria Geral de Justiça).

Serão de exclusiva responsabilidade do leiloeiro público os ônus decorrentes 

da manutenção e operação do site disponibilizado para a realização das alienações judiciais 

eletrônicas, não cabendo ao Tribunal de Justiça de São Paulo nenhuma responsabilidade penal, 

civil, administrativa ou financeira pelo uso do site, do provedor de acesso ou pelas despesas de 

manutenção do software e do hardware necessários à colocação do sistema de leilões on-line na 
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Rede Mundial de Computadores (artigo 274 das Normas Judiciais da E. Corregedoria Geral de 

Justiça). Também correrão por conta do leiloeiro público todas as despesas com o arquivamento 

das transmissões, bem como todas as despesas necessárias ao perfeito desenvolvimento e 

implantação do sistema de leilões on-line, tais como: divulgação das hastas públicas em jornais de 

grande circulação, elaborações de projetos e instalações de equipamentos de multimídia, 

contratação de pessoal para os procedimentos do leilão, despesas com aquisição de softwares e 

equipamentos de informática, link de transmissão, etc (artigo 275 das Normas Judiciais da E. 

Corregedoria Geral de Justiça).

A estrutura física de conexão externa de acesso e segurança ao provedor é 

também de inteira responsabilidade do leiloeiro público (artigo 276 das Normas Judiciais da E. 

Corregedoria Geral de Justiça).

Nos termos do artigo 887, o leiloeiro público adotará providências para a 

ampla divulgação da alienação, inclusive em jornal local de ampla divulgação. Considerando que, 

no momento, não existe forma específica para publicação, pela Serventia, na rede mundial de 

computadores, a publicação deverá ser feita pelo menos uma vez em jornal local de ampla 

circulação, na seção reservada à publicação do respectivo negócio (NCPC, artigos 886, inc. IV, e 

887 §§ 2º, 3º e 5º). Dispensada a publicação do edital no Diário de Justiça Eletrônico, porquanto 

os mecanismos de publicidade adotados pela empresa de leilões são eficientes o bastante para 

divulgar ampla e irrestritamente a alienação judicial que nestes autos se promove.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 

providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 

penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-

se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 

identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 

que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 

estado em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas 

condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 258 das 

Normas Judiciais da E. Corregedoria Geral de Justiça).

Faço consignar que, se o credor optar pela não adjudicação (art. 880, do 

NCPC), participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, 

dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor 
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excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, na 

forma antes mencionada, que não será considerada despesa processual para fins de ressarcimento 

pelo executado.

Nos moldes do art. 20 do Provimento CSM nº 1625/2009, o auto de 

arrematação somente será assinado pelo Juiz de Direito após a efetiva comprovação do 

pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. Em caso de não pagamento, aplicar-se-

á o disposto no artigo 21 de referido Provimento.

O executado restará intimado das datas, locais e forma de realização do 

leilão por meio do edital e ato ordinatório dirigido aos Procuradores constituídos nos autos, 

informando a veiculação do edital do DJE.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá de ordem judicial para que 

os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra.

Recebida do leiloeiro a minuta, expeça-se o competente edital. Assinado o 

documento, encaminhe-se o ao leiloeiro e promova-se a afixação no átrio do fórum.

Todas as determinações constantes nesta decisão devem constar no edital.

Cumpra-se, observadas as formalidades legais.

Intime-se.

Presidente Venceslau, 02 de setembro de 2021.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). DEYVISON HEBERTH DOS REIS
O/A Magistrado/a assina digitalmente, nos termos da lei 11.419/2006, conforme impressão à margem direita.

_______________________________________________________________________________________________
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0677/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Tufy Nicolau Junior (OAB 224373/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   HOMOLOGADA   (pág.   171/175)   a   avaliação   promovida   nos   autos   (pág.   161/165), 
 autoriza-se   o   leilão   dos   bens   penhorados   (pág.   89).   Defiro,   pois,   o   pedido   do   exequente   para   realização   de 
 praceamento   eletrônico   dos   bens   constritos   nestes   autos   (pág.   89).   O   ato   observará   o   disposto   no   Provimento 
 CSM   nº   1625/2009.   Este   instrumento   emerge   como   medida   mais   eficaz   e   econômica   em   relação   à   hasta   pública 
 convencional,   realizada   no   átrio   do   Fórum.   Isto   porque,   através   do   uso   da   rede   mundial   de   computadores,   é 
 possível   atingir   um   número   muito   maior   de   interessados,   os   quais,   mediante   procedimento   singelo   e   sem   a 
 necessidade   de   comparecimento   pessoal   no   local   da   venda   pública,   poderão   oferecer   lanços,   que   serão 
 imediatamente   apresentados   aos   demais   participantes,   em   tempo   real,   possibilitando   maior   transparência   e 
 democracia   em   todo   processo   de   alienação   judicial.   Além   da   agilidade   na   conclusão   da   venda   e   na   maior 
 possibilidade   de   êxito   nas   arrematações,   a   alienação   judicial   eletrônica   promoverá   a   redução   de   custas 
 processuais,   pois,   conforme   regulamentação   editada   pelo   E.   Conselho   Superior   de   Magistratura   (CSM   nº 
 1625/2009),   todos   os   custos   referentes   à   alienação   judicial   eletrônica,   como   verificação   do   bem   oferecido   à   venda, 
 eventual   dívida   pendente   perante   os   órgãos   públicos,   seu   estado   de   conservação,   material   fotográfico, 
 movimentação   de   todo   sistema   de   acessibilidade   e   de   segurança   do   site,   divulgação   das   hastas   públicas   no   meio 
 eletrônico   e   em   jornais   de   grande   circulação,   intimação   de   credor   hipotecário   e   da   Municipalidade   ou   Estado   em 
 caso   de   dívida,   correrão   e   serão   praticados   por   conta   e   responsabilidade   exclusiva   do   gestor   nomeado.   Atendendo 
 a   pedido   do   credor,   nomeio   a   Empresa   Gestora   Lance   Consultoria   em   Alienações   Judiciais   Eletrônicas   Ltda,   CNPJ 
 nº   15.086.104/0001-38,   empresa   gestora   do   sistema   de   alienação   judicial   eletrônica,   para   realizar   a   venda   do   bem 
 descrito   às   fls.   89,   com   divulgação   e   captação   de   lances   em   tempo   real,   através   do   Portal   da   rede   internet 
 www.canaljudicial.com.br/lancejudicial,   ferramenta   devidamente   habilitada   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado   de   São   Paulo.   O   leilão   será   realizado   por   meio   eletrônico,   observados   os   regulamentos   do   Conselho 
 Nacional   de   Justiça   e   da   Secretaria   de   Tecnologia   da   Informação   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo, 
 somente   autorizado   leilão   presencial   em   caso   de   impossibilidade   técnica.   Assim,   nos   termos   do   artigo   879,   II,   e 
 882   e   seus   parágrafos,   ambos   do   CPC,   solicite-se   a   designação   do   dia   para   o   início   da   1ª   hasta   pública,   onde 
 serão   captados   lances   a   partir   do   valor   da   Avaliação.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao 
 valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção, 
 a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente 
 definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   do   valor   da   avaliação   e   a 
 alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado.   O   envio   do   edital   pela   empresa   ao   Juízo   deverá   se   dar   com   no 
 mínimo   90   dias   de   antecedência,   a   fim   de   que   o   Credor   e   a   Serventia   possam   promover   eventuais   diligências 
 necessárias,   sem   risco   de   cancelamento   da   hasta   por   falta   de   tempo   hábil.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   para   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal   de   Justiça.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que 
 participem   da   hasta,   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas   e   exigidas   pelo   provimento.   Fica   estabelecido 
 que   o   arrematante   arcará   com   débitos   pendentes   que   eventualmente   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes 
 de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   art.   130,   parágrafo   único   do   CTN.   Desde   logo   fixo   a   comissão   do 
 leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   à   vista   pelo   arrematante   (artigo   266,   NJCGJ),   não   se 
 incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   Durante   a   alienação   os 
 lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a 
 viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Nos   termos   do   artigo   895   do   novo   Código   de   Processo   Civil, 
 com   relação   à   viabilidade   de   oferta   de   lance   em   prestação,   o   interessado   deverá   ofertar   proposta   em   valor   da 
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 avaliação   (para   caso   do   primeiro   leilão)   ou   não   inferior   ao   percentual   acima   determinado   (para   a   hipótese   do 
 segundo   leilão).   A   proposta   conterá,   em   qualquer   hipótese,   oferta   de   pagamento   de   pelo   menos   vinte   por   cento   do 
 lance   à   vista   e   o   saldo   em   até   30   (trinta)   prestações,   desde   que   ofertada   caução   idônea   (bem   móvel)   ou   por   meio 
 de   hipoteca   de   bem   imóvel.   Deve   ser   indicado   o   prazo,   o   indexador   de   correção   monetária   e   as   condições   de 
 pagamento   de   saldo.   No   caso   de   atraso   de   qualquer   das   prestações,   incidirá   multa   de   dez   por   cento   sobre   a   soma 
 da   parcela   inadimplida   com   as   parcelas   vincendas,   sem   prejuízo   de   pedido   do   credor   de   resolução   da 
 arrematação   (artigo   895,   §5º   do   Estatuto   Processual   Civil).   A   apresentação   de   proposta   não   suspende   o   leilão.   A 
 proposta   de   pagamento   de   lance   à   vista   sempre   prevalecerá   sobre   aquelas   de   valores   parcelados.   Havendo   mais 
 de   uma   proposta,   deverão   ser   enviadas   ao   Magistrado   que   analisará   a   preferência   (artigo   895,   §8º   do   Estatuto 
 Processual   Civil).   A   comissão   do   leiloeiro   deve   ser   depositada   nos   autos   (artigo   267,   parágrafo   único   das   Normas 
 Judiciais   da   E.   Corregedoria   Geral   de   Justiça).   Em   caso   de   remição,   pagamento   ou   parcelamento   do   débito   no 
 período   de   cinco   dias   úteis   que   antecedem   ao   leilão,   a   parte   executada   deverá   pagar   a   importância 
 correspondente   a   2%   (dois   por   cento)   sobre   o   valor   atribuído   ao(s)   bem(ns)   na   reavaliação,   a   titulo   de 
 ressarcimento   das   despesas   do   Leiloeiro.   Saliente-se   que,   em   caso   de   desistência   da   arrematação   em   virtude   do 
 oferecimento   de   embargos   à   arrematação,   o   Leiloeiro   não   será   obrigado   a   devolver   o   valor   da   comissão   paga   pelo 
 arrematante,   diante   do   efetivo   cumprimento   de   suas   atribuições.   Os   lanços   e   dizeres   inseridos   na   sessão   online 
 correrão   exclusivamente   por   conta   e   risco   do   usuário   (artigo   279   das   Normas   Judiciais   da   E.   Corregedoria   Geral 
 de   Justiça).   Serão   de   exclusiva   responsabilidade   do   leiloeiro   público   os   ônus   decorrentes   da   manutenção   e 
 operação   do   site   disponibilizado   para   a   realização   das   alienações   judiciais   eletrônicas,   não   cabendo   ao   Tribunal 
 de   Justiça   de   São   Paulo   nenhuma   responsabilidade   penal,   civil,   administrativa   ou   financeira   pelo   uso   do   site,   do 
 provedor   de   acesso   ou   pelas   despesas   de   manutenção   do   software   e   do   hardware   necessários   à   colocação   do 
 sistema   de   leilões   on-line   na   Rede   Mundial   de   Computadores   (artigo   274   das   Normas   Judiciais   da   E.   Corregedoria 
 Geral   de   Justiça).   Também   correrão   por   conta   do   leiloeiro   público   todas   as   despesas   com   o   arquivamento   das 
 transmissões,   bem   como   todas   as   despesas   necessárias   ao   perfeito   desenvolvimento   e   implantação   do   sistema 
 de   leilões   on-line,   tais   como:   divulgação   das   hastas   públicas   em   jornais   de   grande   circulação,   elaborações   de 
 projetos   e   instalações   de   equipamentos   de   multimídia,   contratação   de   pessoal   para   os   procedimentos   do   leilão, 
 despesas   com   aquisição   de   softwares   e   equipamentos   de   informática,   link   de   transmissão,   etc   (artigo   275   das 
 Normas   Judiciais   da   E.   Corregedoria   Geral   de   Justiça).   A   estrutura   física   de   conexão   externa   de   acesso   e 
 segurança   ao   provedor   é   também   de   inteira   responsabilidade   do   leiloeiro   público   (artigo   276   das   Normas   Judiciais 
 da   E.   Corregedoria   Geral   de   Justiça).   Nos   termos   do   artigo   887,   o   leiloeiro   público   adotará   providências   para   a 
 ampla   divulgação   da   alienação,   inclusive   em   jornal   local   de   ampla   divulgação.   Considerando   que,   no   momento, 
 não   existe   forma   específica   para   publicação,   pela   Serventia,   na   rede   mundial   de   computadores,   a   publicação 
 deverá   ser   feita   pelo   menos   uma   vez   em   jornal   local   de   ampla   circulação,   na   seção   reservada   à   publicação   do 
 respectivo   negócio   (NCPC,   artigos   886,   inc.   IV,   e   887   §§   2º,   3º   e   5º).   Dispensada   a   publicação   do   edital   no   Diário 
 de   Justiça   Eletrônico,   porquanto   os   mecanismos   de   publicidade   adotados   pela   empresa   de   leilões   são   eficientes   o 
 bastante   para   divulgar   ampla   e   irrestritamente   a   alienação   judicial   que   nestes   autos   se   promove.   Ficam 
 autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela 
 internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o 
 ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do 
 leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a 
 fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em 
 que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas 
 designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas   (artigo   258   das   Normas   Judiciais   da   E.   Corregedoria   Geral   de 
 Justiça).   Faço   consignar   que,   se   o   credor   optar   pela   não   adjudicação   (art.   880,   do   NCPC),   participará   das   hastas 
 públicas   e   pregões,   na   forma   da   lei   e   igualdade   de   condições,   dispensando-se   a   exibição   do   preço,   até   o   valor 
 atualizado   do   débito.   Deverá   depositar   o   valor   excedente,   no   mesmo   prazo.   Contudo,   deverá   o   credor   pagar   o 
 valor   da   comissão   do   gestor,   na   forma   antes   mencionada,   que   não   será   considerada   despesa   processual   para   fins 
 de   ressarcimento   pelo   executado.   Nos   moldes   do   art.   20   do   Provimento   CSM   nº   1625/2009,   o   auto   de   arrematação 
 somente   será   assinado   pelo   Juiz   de   Direito   após   a   efetiva   comprovação   do   pagamento   integral   do   valor   da 
 arrematação   e   da   comissão.   Em   caso   de   não   pagamento,   aplicar-se-á   o   disposto   no   artigo   21   de   referido 
 Provimento.   O   executado   restará   intimado   das   datas,   locais   e   forma   de   realização   do   leilão   por   meio   do   edital   e   ato 
 ordinatório   dirigido   aos   Procuradores   constituídos   nos   autos,   informando   a   veiculação   do   edital   do   DJE.   A   presente 
 decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   de   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no 
 local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.   Recebida   do   leiloeiro   a   minuta,   expeça-se   o   competente   edital. 
 Assinado   o   documento,   encaminhe-se   o   ao   leiloeiro   e   promova-se   a   afixação   no   átrio   do   fórum.   Todas   as 
 determinações   constantes   nesta   decisão   devem   constar   no   edital.   Cumpra-se,   observadas   as   formalidades   legais. 
 Intime-se." 
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           Presidente Venceslau, 14 de setembro de 2021. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

18
67

-2
2.

20
20

.8
.2

6.
04

83
 e

 c
ód

ig
o 

72
4C

A
04

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
4/

09
/2

02
1 

às
 0

7:
11

 .

fls. 196



�� ��������	
�
�����  ������	 � ����
����	����� �������	

������� ! "#������ $%%$&'(!)*)%)%

+�	,
-./01/202-
03405

6789:;<=

>?@79AB?C?DE?F9?DG<8;DH79<9I?G;CJ79AB7K?B;:<9D7C9<LE7C9<G;8<98?DG;7D<:7C9?89ML?
;DK7B8<9C7NB?9@?;@J79<9C?B9B?<@;O<:79D7C9<LE7C9N?89G7879<PL<B:<9<9Q;D:<9:<98;DLE<9:7
?:;E<@9A<B<9A7CE?B;7B9ALN@;G<RJ7=

ST=
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0677/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   15/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Tufy Nicolau Junior (OAB 224373/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   HOMOLOGADA   (pág.   171/175)   a   avaliação   promovida   nos   autos   (pág.   161/165), 
 autoriza-se   o   leilão   dos   bens   penhorados   (pág.   89).   Defiro,   pois,   o   pedido   do   exequente   para   realização   de 
 praceamento   eletrônico   dos   bens   constritos   nestes   autos   (pág.   89).   O   ato   observará   o   disposto   no   Provimento 
 CSM   nº   1625/2009.   Este   instrumento   emerge   como   medida   mais   eficaz   e   econômica   em   relação   à   hasta   pública 
 convencional,   realizada   no   átrio   do   Fórum.   Isto   porque,   através   do   uso   da   rede   mundial   de   computadores,   é 
 possível   atingir   um   número   muito   maior   de   interessados,   os   quais,   mediante   procedimento   singelo   e   sem   a 
 necessidade   de   comparecimento   pessoal   no   local   da   venda   pública,   poderão   oferecer   lanços,   que   serão 
 imediatamente   apresentados   aos   demais   participantes,   em   tempo   real,   possibilitando   maior   transparência   e 
 democracia   em   todo   processo   de   alienação   judicial.   Além   da   agilidade   na   conclusão   da   venda   e   na   maior 
 possibilidade   de   êxito   nas   arrematações,   a   alienação   judicial   eletrônica   promoverá   a   redução   de   custas 
 processuais,   pois,   conforme   regulamentação   editada   pelo   E.   Conselho   Superior   de   Magistratura   (CSM   nº 
 1625/2009),   todos   os   custos   referentes   à   alienação   judicial   eletrônica,   como   verificação   do   bem   oferecido   à   venda, 
 eventual   dívida   pendente   perante   os   órgãos   públicos,   seu   estado   de   conservação,   material   fotográfico, 
 movimentação   de   todo   sistema   de   acessibilidade   e   de   segurança   do   site,   divulgação   das   hastas   públicas   no   meio 
 eletrônico   e   em   jornais   de   grande   circulação,   intimação   de   credor   hipotecário   e   da   Municipalidade   ou   Estado   em 
 caso   de   dívida,   correrão   e   serão   praticados   por   conta   e   responsabilidade   exclusiva   do   gestor   nomeado.   Atendendo 
 a   pedido   do   credor,   nomeio   a   Empresa   Gestora   Lance   Consultoria   em   Alienações   Judiciais   Eletrônicas   Ltda,   CNPJ 
 nº   15.086.104/0001-38,   empresa   gestora   do   sistema   de   alienação   judicial   eletrônica,   para   realizar   a   venda   do   bem 
 descrito   às   fls.   89,   com   divulgação   e   captação   de   lances   em   tempo   real,   através   do   Portal   da   rede   internet 
 www.canaljudicial.com.br/lancejudicial,   ferramenta   devidamente   habilitada   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado   de   São   Paulo.   O   leilão   será   realizado   por   meio   eletrônico,   observados   os   regulamentos   do   Conselho 
 Nacional   de   Justiça   e   da   Secretaria   de   Tecnologia   da   Informação   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo, 
 somente   autorizado   leilão   presencial   em   caso   de   impossibilidade   técnica.   Assim,   nos   termos   do   artigo   879,   II,   e 
 882   e   seus   parágrafos,   ambos   do   CPC,   solicite-se   a   designação   do   dia   para   o   início   da   1ª   hasta   pública,   onde 
 serão   captados   lances   a   partir   do   valor   da   Avaliação.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao 
 valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção, 
 a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente 
 definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   do   valor   da   avaliação   e   a 
 alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado.   O   envio   do   edital   pela   empresa   ao   Juízo   deverá   se   dar   com   no 
 mínimo   90   dias   de   antecedência,   a   fim   de   que   o   Credor   e   a   Serventia   possam   promover   eventuais   diligências 
 necessárias,   sem   risco   de   cancelamento   da   hasta   por   falta   de   tempo   hábil.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   para   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal   de   Justiça.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que 
 participem   da   hasta,   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas   e   exigidas   pelo   provimento.   Fica   estabelecido 
 que   o   arrematante   arcará   com   débitos   pendentes   que   eventualmente   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes 
 de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   art.   130,   parágrafo   único   do   CTN.   Desde   logo   fixo   a   comissão   do 
 leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   à   vista   pelo   arrematante   (artigo   266,   NJCGJ),   não   se 
 incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   Durante   a   alienação   os 
 lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a 
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 viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Nos   termos   do   artigo   895   do   novo   Código   de   Processo   Civil, 
 com   relação   à   viabilidade   de   oferta   de   lance   em   prestação,   o   interessado   deverá   ofertar   proposta   em   valor   da 
 avaliação   (para   caso   do   primeiro   leilão)   ou   não   inferior   ao   percentual   acima   determinado   (para   a   hipótese   do 
 segundo   leilão).   A   proposta   conterá,   em   qualquer   hipótese,   oferta   de   pagamento   de   pelo   menos   vinte   por   cento   do 
 lance   à   vista   e   o   saldo   em   até   30   (trinta)   prestações,   desde   que   ofertada   caução   idônea   (bem   móvel)   ou   por   meio 
 de   hipoteca   de   bem   imóvel.   Deve   ser   indicado   o   prazo,   o   indexador   de   correção   monetária   e   as   condições   de 
 pagamento   de   saldo.   No   caso   de   atraso   de   qualquer   das   prestações,   incidirá   multa   de   dez   por   cento   sobre   a   soma 
 da   parcela   inadimplida   com   as   parcelas   vincendas,   sem   prejuízo   de   pedido   do   credor   de   resolução   da 
 arrematação   (artigo   895,   §5º   do   Estatuto   Processual   Civil).   A   apresentação   de   proposta   não   suspende   o   leilão.   A 
 proposta   de   pagamento   de   lance   à   vista   sempre   prevalecerá   sobre   aquelas   de   valores   parcelados.   Havendo   mais 
 de   uma   proposta,   deverão   ser   enviadas   ao   Magistrado   que   analisará   a   preferência   (artigo   895,   §8º   do   Estatuto 
 Processual   Civil).   A   comissão   do   leiloeiro   deve   ser   depositada   nos   autos   (artigo   267,   parágrafo   único   das   Normas 
 Judiciais   da   E.   Corregedoria   Geral   de   Justiça).   Em   caso   de   remição,   pagamento   ou   parcelamento   do   débito   no 
 período   de   cinco   dias   úteis   que   antecedem   ao   leilão,   a   parte   executada   deverá   pagar   a   importância 
 correspondente   a   2%   (dois   por   cento)   sobre   o   valor   atribuído   ao(s)   bem(ns)   na   reavaliação,   a   titulo   de 
 ressarcimento   das   despesas   do   Leiloeiro.   Saliente-se   que,   em   caso   de   desistência   da   arrematação   em   virtude   do 
 oferecimento   de   embargos   à   arrematação,   o   Leiloeiro   não   será   obrigado   a   devolver   o   valor   da   comissão   paga   pelo 
 arrematante,   diante   do   efetivo   cumprimento   de   suas   atribuições.   Os   lanços   e   dizeres   inseridos   na   sessão   online 
 correrão   exclusivamente   por   conta   e   risco   do   usuário   (artigo   279   das   Normas   Judiciais   da   E.   Corregedoria   Geral 
 de   Justiça).   Serão   de   exclusiva   responsabilidade   do   leiloeiro   público   os   ônus   decorrentes   da   manutenção   e 
 operação   do   site   disponibilizado   para   a   realização   das   alienações   judiciais   eletrônicas,   não   cabendo   ao   Tribunal 
 de   Justiça   de   São   Paulo   nenhuma   responsabilidade   penal,   civil,   administrativa   ou   financeira   pelo   uso   do   site,   do 
 provedor   de   acesso   ou   pelas   despesas   de   manutenção   do   software   e   do   hardware   necessários   à   colocação   do 
 sistema   de   leilões   on-line   na   Rede   Mundial   de   Computadores   (artigo   274   das   Normas   Judiciais   da   E.   Corregedoria 
 Geral   de   Justiça).   Também   correrão   por   conta   do   leiloeiro   público   todas   as   despesas   com   o   arquivamento   das 
 transmissões,   bem   como   todas   as   despesas   necessárias   ao   perfeito   desenvolvimento   e   implantação   do   sistema 
 de   leilões   on-line,   tais   como:   divulgação   das   hastas   públicas   em   jornais   de   grande   circulação,   elaborações   de 
 projetos   e   instalações   de   equipamentos   de   multimídia,   contratação   de   pessoal   para   os   procedimentos   do   leilão, 
 despesas   com   aquisição   de   softwares   e   equipamentos   de   informática,   link   de   transmissão,   etc   (artigo   275   das 
 Normas   Judiciais   da   E.   Corregedoria   Geral   de   Justiça).   A   estrutura   física   de   conexão   externa   de   acesso   e 
 segurança   ao   provedor   é   também   de   inteira   responsabilidade   do   leiloeiro   público   (artigo   276   das   Normas   Judiciais 
 da   E.   Corregedoria   Geral   de   Justiça).   Nos   termos   do   artigo   887,   o   leiloeiro   público   adotará   providências   para   a 
 ampla   divulgação   da   alienação,   inclusive   em   jornal   local   de   ampla   divulgação.   Considerando   que,   no   momento, 
 não   existe   forma   específica   para   publicação,   pela   Serventia,   na   rede   mundial   de   computadores,   a   publicação 
 deverá   ser   feita   pelo   menos   uma   vez   em   jornal   local   de   ampla   circulação,   na   seção   reservada   à   publicação   do 
 respectivo   negócio   (NCPC,   artigos   886,   inc.   IV,   e   887   §§   2º,   3º   e   5º).   Dispensada   a   publicação   do   edital   no   Diário 
 de   Justiça   Eletrônico,   porquanto   os   mecanismos   de   publicidade   adotados   pela   empresa   de   leilões   são   eficientes   o 
 bastante   para   divulgar   ampla   e   irrestritamente   a   alienação   judicial   que   nestes   autos   se   promove.   Ficam 
 autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela 
 internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o 
 ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do 
 leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a 
 fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em 
 que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas 
 designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas   (artigo   258   das   Normas   Judiciais   da   E.   Corregedoria   Geral   de 
 Justiça).   Faço   consignar   que,   se   o   credor   optar   pela   não   adjudicação   (art.   880,   do   NCPC),   participará   das   hastas 
 públicas   e   pregões,   na   forma   da   lei   e   igualdade   de   condições,   dispensando-se   a   exibição   do   preço,   até   o   valor 
 atualizado   do   débito.   Deverá   depositar   o   valor   excedente,   no   mesmo   prazo.   Contudo,   deverá   o   credor   pagar   o 
 valor   da   comissão   do   gestor,   na   forma   antes   mencionada,   que   não   será   considerada   despesa   processual   para   fins 
 de   ressarcimento   pelo   executado.   Nos   moldes   do   art.   20   do   Provimento   CSM   nº   1625/2009,   o   auto   de   arrematação 
 somente   será   assinado   pelo   Juiz   de   Direito   após   a   efetiva   comprovação   do   pagamento   integral   do   valor   da 
 arrematação   e   da   comissão.   Em   caso   de   não   pagamento,   aplicar-se-á   o   disposto   no   artigo   21   de   referido 
 Provimento.   O   executado   restará   intimado   das   datas,   locais   e   forma   de   realização   do   leilão   por   meio   do   edital   e   ato 
 ordinatório   dirigido   aos   Procuradores   constituídos   nos   autos,   informando   a   veiculação   do   edital   do   DJE.   A   presente 
 decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   de   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no 
 local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.   Recebida   do   leiloeiro   a   minuta,   expeça-se   o   competente   edital. 
 Assinado   o   documento,   encaminhe-se   o   ao   leiloeiro   e   promova-se   a   afixação   no   átrio   do   fórum.   Todas   as 
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 determinações   constantes   nesta   decisão   devem   constar   no   edital.   Cumpra-se,   observadas   as   formalidades   legais. 
 Intime-se." 

           Presidente Venceslau, 15 de setembro de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU – SP.  

  

  

  

  

   

 

   

Processo nº 1001867-22.2020.8.26.0483 

  

  

 

 

 

 

  

                MARIA APARECIDA DIAS, já qualificada nos 
autos do processo de execução em epígrafe, por seu advogado, 

vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, 

manifestar e REQUERER, no que segue abaixo: 

 

 

 Considerando que foi HOMOLOGADA (fls. 

171/175) a avaliação promovida nos autos (fls. 161/165), e 

autorizado o leilão dos bens penhorados (fls. 89). 

  

 Considerando a planilha de cálculo 

atualizada da dívida (fls.182/183), perfazendo o valor de 

R$83.252,00(oitenta e três mil e duzentos e cinquenta e dois 

reais). 

 

 Considerando que foram penhoradas 28 vacas 

no valor médio cada de R$ 6.000,00 (seis mil reais), 

perfazendo assim o valor total de R$ 168.000,00 (cento e 

sessenta e oito mil reais) 

 

 Sendo assim, o valor penhorado é de a) R$ 

168.000,00, o valor correto atualizado da execução é de b) 

R$83.252,00, se deduzirmos o valor da penhora a maior e o 

atualizado, existe uma diferença de R$ 84.748,00, penhorados 

a maior do que o valor correto, demostrado abaixo: 

 

a)R$ 168.000,00 - b) R$83.252,00 = R$ 84.748,00  
 

 

 Desta forma, REQUER: 

 

a) A liberação dos animais penhorados a maior no valor 
total de R$ 84.748,00 (oitenta e quatro mil setecentos 
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e quarenta e oito reais), perfazendo um total de 

14(quatorze) animais, para que a executada possa 

sobreviver.  

 

 
 

 

 

Nestes termos,  

P. deferimento. 

 

Pres.  Venceslau, 16 de setembro de 2021. 

 

 

TUFY NICOLAU JUNIOR 

OAB/SP 224.373 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU
FORO DE PRESIDENTE VENCESLAU
3ª VARA
AVENIDA FAUSTINO RODRIGUES AZENHA, 1500, Presidente 
Venceslau-SP - CEP 19400-000 - venceslau3@tjsp.jus.br

Processo nº 1001867-22.2020.8.26.0483 - p. 1 

D E S P A C H O

Processo nº: 1001867-22.2020.8.26.0483

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a.

Executado: Maria Aparecida Dias

CONCLUSÃO - Em 15/10/2021 faço conclusão destes autos. Eu,   Eliane Silva Naponoceno Líria, Escrivão Judicial I.

                                                 

Vistos.

Pág. 202/203: Diga  executado e, então, tornem conclusos os autos pra 

deliberações.

Intime-se.

Presidente Venceslau, 15 de outubro de 2021.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). DEYVISON HEBERTH DOS REIS
O/A Magistrado/a assina digitalmente, nos termos da lei 11.419/2006, conforme impressão à margem direita.

_______________________________________________________________________________________________
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE PRESIDENTE VENCESLAU – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001867-22.2020.8.26.0483 

 

 FELIPE DOMINGOS PERIGO, JUCESP n 919, leiloeiro, SISTEMA DE LEILÕES 

LANCE JUDICIAL - GESTOR JUDICIAL, ambos devidamente habilitados pelo TJ/SP, honrados 

com a sua nomeação nos autos da Execução de Título Extrajudicial que o BANCO DO BRASIL S.A. 

move em face de MARIA APARECIDA DIAS, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa 

Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Preliminarmente, tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 

2.549/2020, em decorrência da situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada 

como Pandemia a COVID-19 e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão será 

realizado 100% online. 

 

2. Diante do exposto, requer a juntada da minuta de novo edital, com publicação de 

1º e 2º Leilão, com datas de 1º Leilão terá início no dia 24/01/2022 às 00h, e terá 

encerramento no dia 28/01/2022 às 13h e 50min; não havendo lance superior ou igual ao da 

avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação 

de lances e se encerrará em 23/02/2022 às 13h e 50min (ambas no horário de Brasília), 

sendo vendidos os bens pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da 

avaliação. 
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3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa. 

 

4. De outra parte, informa que deixa de proceder com o cálculo de atualização 

monetária do bem, visto que o próprio desgaste natural do tempo e do homem desvaloriza 

qualquer objeto móvel, ainda mais, aqueles que já se encontram penhorados em Juízo. 

 

5. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

6. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam 

também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), para 

que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. Juízo com maior 

celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Americana, 20 de outubro de 2021. 
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                                                                                desde 2009  

www.lancejudicial.com.br 
0800.780.8000   -   (13) 3384.8000 

contato@lancejudicial.com.br  

3ª Vara Cível da Comarca de Presidente Venceslau – SP 
 
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO DE BENS MÓVEIS e de intimação da executada MARIA APARECIDA 
DIAS, bem como do seu cônjuge, ADEILDO ANTONIO DIAS. O Dr. Deyvison Heberth Dos 
Reis, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Presidente Venceslau - SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão dos bens móveis, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título 
Extrajudicial- Processo nº 1001867-22.2020.8.26.0483 – em que BANCO DO BRASIL S.A. move 
em face do referido executado – e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com 
as regras expostas a seguir:  
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 24/01/2022 às 00h, e terá 
encerramento no dia 28/01/2022 às 13h e 50min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em 23/02/2022 às 13h e 50min (ambas no horário de Brasília), sendo 
vendidos os bens pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pelos leiloeiros FELIPE DOMINGOS PERIGO, 
JUCESP n 919, leiloeiro, pelo sistema de leilões LANCE JUDICIAL www.lancejudicial.com.br – LANCE 
ALIENAÇÕES VIRTUAIS LTDA. (todos, devidamente habilitados pelo TJ/SP). 
 
DO LOCAL DO BEM: Assentamento Primavera, 71, Paraíba - CEP 19400-000, Presidente Venceslau-
SP. Foi nomeada como fiel depositária a Sra. Maria Aparecida Dias, executada nestes autos.  
 
DÉBITOS: Fica estabelecido que o arrematante arcará com débitos pendentes que eventualmente 
recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o art. 130, 
parágrafo único do CTN. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15).  
 
DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, 
transporte e transferência patrimonial do bem arrematado. Para retirar o bem arrematado, o 
arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de Entrega do Bem”. As 
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demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o Provimento CSM nº 1.625, 
de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o caput do artigo 
335, do Código Penal. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Em caso de remição, pagamento ou 
parcelamento do débito no período de cinco dias úteis que antecedem ao leilão, a parte executada 
deverá pagar a importância correspondente a 2% (dois por cento) sobre o valor atribuído ao(s) 
bem(ns) na reavaliação, a título de ressarcimento das despesas do Leiloeiro. Saliente-se que, em caso 
de desistência da arrematação em virtude do oferecimento de embargos à arrematação, o Leiloeiro 
não será obrigado a devolver o valor da comissão paga pelo arrematante, diante do efetivo 
cumprimento de suas atribuições. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). O auto de 
arrematação será assinado, após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da 
arrematação.  
 
RELAÇÃO DO BEM: 13 VACAS GIROLANDA média com a marca PA e 15 vacas girolanda média sem 
marca porque não foram marcadas pela executada.  
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: 3 vacas girolanda média com a marca PA e 15 vacas girolanda média sem 
marca.  
 
ÔNUS: Não foram indicados ônus no termo de penhora expedido nos autos.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 6.000,00 (seis mil reais) cada semovente - para abr/21. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o Art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, 
CPC o(s) executado(s) terá(ão) ciência do dia, hora e meio de realização dos leilões, através dos 
correios ou por Oficial de Justiça ou por meio deste presente EDITAL. E, para que produza seus fins 
efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. 
Americana, 20 de outubro de 2021. 
 

Dr. Deyvison Heberth Dos Reis  
MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Presidente Venceslau - SP 
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 Foro de Presidente Venceslau  Emitido em: 21/10/2021 01:14 
 Certidão - Processo 1001867-22.2020.8.26.0483  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0772/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Tufy Nicolau Junior (OAB 224373/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pág.   202/203:   Diga   executado   e,   então,   tornem   conclusos   os   autos   pra   deliberações. 
 Intime-se." 

           Presidente Venceslau, 21 de outubro de 2021. 
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 Foro de Presidente Venceslau  Emitido em: 22/10/2021 02:38 
 Certidão - Processo 1001867-22.2020.8.26.0483  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0772/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/10/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 29/10/2021 - Dia do Funcionário Público (Provimento CSM 2631/2021) - Prorrogação 
 01/11/2021 à 01/11/2021 - Suspensão de expediente – Prov. CSM n° 2584/2020 - Suspensão 
 02/11/2021 - Finados - Prorrogação 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Tufy Nicolau Junior (OAB 224373/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pág.   202/203:   Diga   executado   e,   então,   tornem   conclusos   os   autos   pra   deliberações. 
 Intime-se." 

           Presidente Venceslau, 22 de outubro de 2021. 
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                                                                                desde 2009  

www.lancejudicial.com.br 

0800.780.8000   -   (13) 3384.8000 

contato@lancejudicial.com.br  

3ª Vara Cível da Comarca de Presidente Venceslau – SP 
 
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO DE BENS MÓVEIS e de intimação da executada MARIA APARECIDA 
DIAS, bem como do seu cônjuge, ADEILDO ANTONIO DIAS. O Dr. Deyvison Heberth Dos 
Reis, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Presidente Venceslau - SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão dos bens móveis, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título 
Extrajudicial- Processo nº 1001867-22.2020.8.26.0483 – em que BANCO DO BRASIL S.A. move 
em face do referido executado – e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com 
as regras expostas a seguir:  
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 24/01/2022 às 00h, e terá 
encerramento no dia 28/01/2022 às 13h e 50min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em 23/02/2022 às 13h e 50min (ambas no horário de Brasília), sendo 
vendidos os bens pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pelos leiloeiros FELIPE DOMINGOS PERIGO, 
JUCESP n 919, leiloeiro, pelo sistema de leilões LANCE JUDICIAL www.lancejudicial.com.br – LANCE 
ALIENAÇÕES VIRTUAIS LTDA. (todos, devidamente habilitados pelo TJ/SP). 
 
DO LOCAL DO BEM: Assentamento Primavera, 71, Paraíba - CEP 19400-000, Presidente Venceslau-
SP. Foi nomeada como fiel depositária a Sra. Maria Aparecida Dias, executada nestes autos.  
 
DÉBITOS: Fica estabelecido que o arrematante arcará com débitos pendentes que eventualmente 
recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o art. 130, 
parágrafo único do CTN. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15).  
 
DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, 
transporte e transferência patrimonial do bem arrematado. Para retirar o bem arrematado, o 
arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de Entrega do Bem”. As 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

18
67

-2
2.

20
20

.8
.2

6.
04

83
 e

 c
ód

ig
o 

75
46

B
50

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
IC

A
R

D
O

 D
E

 S
O

U
Z

A
 M

A
IO

LI
N

I B
R

IS
O

LL
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

8/
10

/2
02

1 
às

 1
5:

37
 .

fls. 212



 

 

 

                                                                                desde 2009  

www.lancejudicial.com.br 

0800.780.8000   -   (13) 3384.8000 

contato@lancejudicial.com.br  

demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o Provimento CSM nº 1.625, 
de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o caput do artigo 
335, do Código Penal. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Em caso de remição, pagamento ou 
parcelamento do débito no período de cinco dias úteis que antecedem ao leilão, a parte executada 
deverá pagar a importância correspondente a 2% (dois por cento) sobre o valor atribuído ao(s) 
bem(ns) na reavaliação, a título de ressarcimento das despesas do Leiloeiro. Saliente-se que, em caso 
de desistência da arrematação em virtude do oferecimento de embargos à arrematação, o Leiloeiro 
não será obrigado a devolver o valor da comissão paga pelo arrematante, diante do efetivo 
cumprimento de suas atribuições. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). O auto de 
arrematação será assinado, após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da 
arrematação.  
 
RELAÇÃO DO BEM: 13 VACAS GIROLANDA média com a marca PA e 15 vacas girolanda média sem 
marca porque não foram marcadas pela executada.  
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: 3 vacas girolanda média com a marca PA e 15 vacas girolanda média sem 
marca.  
 
ÔNUS: Não foram indicados ônus no termo de penhora expedido nos autos.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 6.000,00 (seis mil reais) cada semovente - para abr/21. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o Art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, 
CPC o(s) executado(s) terá(ão) ciência do dia, hora e meio de realização dos leilões, através dos 
correios ou por Oficial de Justiça ou por meio deste presente EDITAL. E, para que produza seus fins 
efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. 
Americana, 28 de outubro de 2021. 
 

Dr. Deyvison Heberth Dos Reis  
MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Presidente Venceslau - SP 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

18
67

-2
2.

20
20

.8
.2

6.
04

83
 e

 c
ód

ig
o 

75
46

B
50

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
IC

A
R

D
O

 D
E

 S
O

U
Z

A
 M

A
IO

LI
N

I B
R

IS
O

LL
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

8/
10

/2
02

1 
às

 1
5:

37
 .

fls. 213



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU
FORO DE PRESIDENTE VENCESLAU
3ª VARA
Avenida Faustino Rodrigues Azenha, 1500 - Presidente Venceslau-SP - 
CEP 19400-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min   -   E-
mail: venceslau3@tjsp.jus.br

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001867-22.2020.8.26.0483  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a.

Executado: Maria Aparecida Dias

CONCLUSÃO - Em 27/10/2021 faço conclusão destes autos. 

Vistos.

Cuida-se de execução de título executivo extrajudicial ajuizado 

por BANCO DO BRASIL S/A em face de MARIA APARECIDA DIAS, consistente na Cédula 

Rural Pignoratícia, firmada em 15 de setembro de 2015, nº 40/03326-0, por meio da qual a parte 

executada assumiu a obrigação de pagar a importância de R$ 89.000,00, tendo por objetivo a 

aquisição de 16 (dezesseis) bovinos matizes para produção de leite e custeio de empreendimento 

no imóvel rural. Narra que restou ajustada que a parte executada pagaria o valor da referida 

cédula em 07 (sete) parcelas anuais, com vencimento da primeira parcela em 15/08/2016 e 

vencimento da última parcela em 15/08/2022, com taxa de juros de 5,5% ao ano. Relata que no 

dia 26 de setembro de 2018, firmaram um aditivo de ratificação e retificação ao contrato, 

alterando o vencimento final para 15/08/2023, bem como a forma de pagamento do saldo devedor 

atualizado para 05 (cinco) parcelas anuais com primeiro vencimento em 15/08/2019 e vencimento 

da última parcela em 15/08/2023, mantendo-se as demais cláusulas contratuais. Explica que, a 

título de garantia, foi oferecido o total e 16 (dezesseis) vacas Girolando, com 36 meses, avaliadas 

em R$ 80.000,00 e 12 vacas Girolando Média, com 36 meses, avaliadas em R$ 48.000,00. Relata 

que a executada inadimpliu o contrato, tornando-se devedora da quantia de R$ 78.211,83 (setenta 

e oito mil, duzentos e onze reais e oitenta e três centavos). Junta documentos.

Após ser validamente citada e intimada (fl. 90), foi realizado o 

auto de penhora de depósito de fl. 89, envolvendo o total de 28 (vinte e oito) vacas Girolando, 
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avaliadas em R$ 112.000,00. 

A executada opôs-se à execução por meio de embargos à penhora 

(fls. 91/94), aduzindo, em breve escorço, que as vacas penhoradas foram avaliadas em valor 

muito inferior ao de mercado. Afirmou que de acordo com a Nota Fiscal de Produtor de fls.72/74, 

o valor de cada vaca, em 2015, era de R$ 5.000,00, motivo pelo qual, a avaliação realizada em 

19/08/2020, no valor individual de R$ 4.000,00, mostra-se inferior ao valor de mercado. Juntou 

laudo de avaliação elaborado pelo médico veterinário do Itesp, Dr. Luciano Sandoval Santana, 

datada de 13 de agosto de 2020, atribuindo a cada animal o valor médio entre R$ 6.000,00 e R$ 

6.500,00, evidenciando uma diferença de aproximadamente R$ 2.000,00 a R$ 2.500,00 por 

cabeça. Destacou tratar-se de penhora incorreta e avaliação errônea. Afirmou que há excesso na 

penhora, pugnando por sua nulidade. Juntou documentos.

O exequente manifestou-se às fls. 109/118 sobre os embargos à 

penhora. Impugnou o requerimento de concessão de gratuidade processual e postulou pela total 

improcedência dos embargos. 

Os benefícios da gratuidade processual postulados pela parte 

executada foram indeferidos, mesma oportunidade em que restou determinada a avaliação dos 

bens penhorados (fls. 119/123).

O perito nomeado estimou seus honorários em R$ 1.000,00 (fls. 

126/127).

A executada reiterou a concessão da gratuidade processual e 

juntou documentos (fls. 132/142).

O requerimento formulado foi indeferido (fl. 143).

Depósito dos honorários periciais (fls. 146/148).

Agendamento dos trabalhos periciais (fl. 152). Intimação das 

partes (fls. 158/160).

Laudo de avaliação encartado às fls. 161/165.
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A parte executada manifestou às fls. 169, reiterando pela 

procedência da impugnação à penhora de fls. 91/94, com reconhecimento da nulidade da penhora 

e liberação dos animais, com fulcro no art. 917 e parágrafos do CPC/15.

O exequente, por sua vez, manifestou às fls. 170, não se opondo 

ao laudo pericial, postulando pelo prosseguimento da execução.

A impugnação foi acolhida em parte, ocasião em que: a) foi 

homologado o laudo de avaliação de fls. 161/165, fixando o valor individual de cada animal 

penhorado em R$ 6.000,00 (seis mil reais); b) reconhecido o excesso de penhora; e, c) concedido 

ao credor o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar nova planilha de atualização, de modo a 

permitir a correta redução da penhora realizada nos autos. 

A parte exequente apresentou planilha de cálculos (fls. 182/183), 

no montante de R$ 83.252,30, posicionado para 09/julho/2021.

Acolhendo o requerimento de fls. 187/188, foi deferido a 

realização de leilão dos bens penhorados (fls. 189/193). 

A parte executada reiterou pela redução da penhora (fls. 202/203). 

Informação do leiloeiro quanto às datas dos leiloes (fls. 205/206), 

seguida dos documentos de fls. 207/208.

É o relatório. Decido.

Assiste razão à parte executada no tocante ao requerimento de fls. 

202/203, na medida em que a redução da penhora já havia sido deferida por meio da decisão de 

fls. 171/175 (não impugnada via recurso pelo exequente), cuja implementação ficou 

condicionado aos novos cálculos de liquidação da parte credora. Vejamos (fls. 171/175): 

"Isto posto, acolho em parte a impugnação de fls. 91/94, o que 
faço para:

a) homologar o laudo de avaliação de fls. 161/165, fixando o 
valor individual de cada animal penhorado em R$ 6.000,00 (seis mil reais);
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b) reconhecer o excesso de penhora, na medida em que o valor 
dos 28 (vinte e oito) animais penhorados (fl. 89  R$ 112.000,00), segundo o laudo 
pericial de fls. 161/165, perfaz o montante de R$ 168.000,00 (28 animais x R$ 
6.000,00), ou seja, superior ao crédito exequendo de R$ 78.211,83, datado de julho 
de 2020 (fls. 68/70); e,

c) considerando que não há cálculo atualizado do débito, 
concedo ao credor o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar nova planilha de 
atualização, de modo a permitir a correta redução da penhora realizada nos autos. 
Portanto, malgrado reconhecido o excesso, mantenho a constrição até que o credor 
apresente nova planilha possibilitando a correta redução. O decurso do prazo supra 
sem manifestação do credor acarretará a redução da penhora no equivalente ao 
último cálculo apresentado (R$ 78.211,83, de julho de 2020, cf. fls. 68/70). Após, 
tornem os autos conclusos." 

Ante o exposto, considerando os cálculos de liquidação da parte 

exequente no montante de R$ 83.252,30, posicionado para 09/julho/2021 (fls. 182/183); 

considerando o valor individual de cada animal penhorado em R$ 6.000,00; e, por fim, 

considerando que em segundo leilão referidos animais poderão vir a serem arrematados em valor 

inferior ao da arrematação (60% - fl. 205, item "2"), reduzo a penhora de fl. 89 para o total de 24 

animais (R$ 144.000,00 x 60% = R$ 86.400,00), liberando da penhora o equivalente a apenas 04 

(quatro) animais penhorados.

Caso referidos animais sejam arrematados em primeiro leilão, o 

que sobejar ao crédito exequendo será restituído ao devedor. 

Isto posto, retifique-se o termo/auto de penhora de fl. 89, com 

redução do total de 28 (vinte e oito) animais penhorados para 24 (vinte e quatro), no valor 

individual de R$ 6.000,00 e total de R$ 144.000,00. Em seguida, cumpra-se conforme 

determinado na decisão de fls. 189/193, retificando-se o edital de leilão com ulterior 

encaminhamento ao leiloeiro para as retificações e correções necessárias, mantidas as datas já 

informadas às fls. 205/208.

Intimem-se.

Presidente Venceslau, 27 de outubro de 2021.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). DEYVISON HEBERTH DOS REIS
O/A Magistrado/a assina digitalmente, nos termos da lei 11.419/2006, conforme impressão à margem direita.

_______________________________________________________________________________________________

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

18
67

-2
2.

20
20

.8
.2

6.
04

83
 e

 c
ód

ig
o 

75
41

84
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

E
Y

V
IS

O
N

 H
E

B
E

R
T

H
 D

O
S

 R
E

IS
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
4/

11
/2

02
1 

às
 1

0:
00

 .

fls. 217



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU
FORO DE PRESIDENTE VENCESLAU
3ª VARA
Avenida Faustino Rodrigues Azenha, 1500, ., Jardim Europa - CEP 
19400-000, Fone: (18) 3271-3644, Presidente Venceslau-SP - E-mail: 
venceslau3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE REDUÇÃO DA PENHORA

Processo Digital n°: 1001867-22.2020.8.26.0483  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a.

Executado: Maria Aparecida Dias

Em Presidente Venceslau, aos 28 de outubro de 2021, no Cartório da 3ª Vara, do Foro de 

Presidente Venceslau, em cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, 

lavro o presente TERMO para consignar a redução da PENHORA documentada nos autos, 

que passa ser sobre os seguintes bens: 11 (onze) vacas girolanda média com a marca PA e 13 

(treze) vacas girolanda média sem marca, com valor de avaliação de cada animal em R$ 

6.000,00 (seis mil reais), totalizando a quantia de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil 

reais), do qual foi nomeada depositária, a Sr(a). Maria Aparecida Dias, CPF nº 312.068.458-99, 

RG nº 37.155.518-8. A depositária não pode abrir mão dos bens depositados sem expressa 

autorização deste Juízo, observadas as consequências do descumprimento das obrigações 

inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente assinado.

Escrivã Judicial: ELIANE SILVA NAPONOCENO LIRIA
Documento assinado digitalmente nos termos da lei 11.419/2006, conforme impressão à margem direita.
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 Foro de Presidente Venceslau  Emitido em: 04/11/2021 10:49 
 Certidão - Processo 1001867-22.2020.8.26.0483  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0803/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Tufy Nicolau Junior (OAB 224373/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ante   o   exposto,   considerando   os   cálculos   de   liquidação   da   parte   exequente   no   montante   de   R$ 
 83.252,30,   posicionado   para   09/julho/2021   (fls.   182/183);   considerando   o   valor   individual   de   cada   animal 
 penhorado   em   R$   6.000,00;   e,   por   fim,   considerando   que   em   segundo   leilão   referidos   animais   poderão   vir   a   serem 
 arrematados   em   valor   inferior   ao   da   arrematação   (60%   -   fl.   205,   item   "2"),   reduzo   a   penhora   de   fl.   89   para   o   total 
 de   24   animais   (R$   144.000,00   x   60%   =   R$   86.400,00),   liberando   da   penhora   o   equivalente   a   apenas   04   (quatro) 
 animais   penhorados.   Caso   referidos   animais   sejam   arrematados   em   primeiro   leilão,   o   que   sobejar   ao   crédito 
 exequendo   será   restituído   ao   devedor.   Isto   posto,   retifique-se   o   termo/auto   de   penhora   de   fl.   89,   com   redução   do 
 total   de   28   (vinte   e   oito)   animais   penhorados   para   24   (vinte   e   quatro),   no   valor   individual   de   R$   6.000,00   e   total   de 
 R$   144.000,00.   Em   seguida,   cumpra-se   conforme   determinado   na   decisão   de   fls.   189/193,   retificando-se   o   edital 
 de   leilão   com   ulterior   encaminhamento   ao   leiloeiro   para   as   retificações   e   correções   necessárias,   mantidas   as   datas 
 já informadas às fls. 205/208. Intimem-se." 

           Presidente Venceslau, 4 de novembro de 2021. 
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 Foro de Presidente Venceslau  Emitido em: 05/11/2021 02:38 
 Certidão - Processo 1001867-22.2020.8.26.0483  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0803/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   05/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 15/11/2021 - Proclamação da República - Prorrogação 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Tufy Nicolau Junior (OAB 224373/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ante   o   exposto,   considerando   os   cálculos   de   liquidação   da   parte   exequente   no   montante   de   R$ 
 83.252,30,   posicionado   para   09/julho/2021   (fls.   182/183);   considerando   o   valor   individual   de   cada   animal 
 penhorado   em   R$   6.000,00;   e,   por   fim,   considerando   que   em   segundo   leilão   referidos   animais   poderão   vir   a   serem 
 arrematados   em   valor   inferior   ao   da   arrematação   (60%   -   fl.   205,   item   "2"),   reduzo   a   penhora   de   fl.   89   para   o   total 
 de   24   animais   (R$   144.000,00   x   60%   =   R$   86.400,00),   liberando   da   penhora   o   equivalente   a   apenas   04   (quatro) 
 animais   penhorados.   Caso   referidos   animais   sejam   arrematados   em   primeiro   leilão,   o   que   sobejar   ao   crédito 
 exequendo   será   restituído   ao   devedor.   Isto   posto,   retifique-se   o   termo/auto   de   penhora   de   fl.   89,   com   redução   do 
 total   de   28   (vinte   e   oito)   animais   penhorados   para   24   (vinte   e   quatro),   no   valor   individual   de   R$   6.000,00   e   total   de 
 R$   144.000,00.   Em   seguida,   cumpra-se   conforme   determinado   na   decisão   de   fls.   189/193,   retificando-se   o   edital 
 de   leilão   com   ulterior   encaminhamento   ao   leiloeiro   para   as   retificações   e   correções   necessárias,   mantidas   as   datas 
 já informadas às fls. 205/208. Intimem-se." 

           Presidente Venceslau, 5 de novembro de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU-SP

3.ª VARA JUDICIAL
Avenida Faustino Rodrigues Azenha n.º 1500, Jardim Europa, Fone/Fax: (18) 3271-3644.

C E R T I D Ã O

Processo n°: 1001867-22.2020.8.26.0483   - 2020/001012

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a.

Executado: Maria Aparecida Dias

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver decorrido "in albis" o prazo para o 

envio da minuta de edital de leilão. Nada Mais.

Presidente Venceslau, 09 de dezembro de 2021. 

Eu, Rafael Dalmazo Braguiroli, Chefe de Seção Judiciário.

Documento assinado digitalmente nos termos da lei 11.419/2006, conforme impressão à 
margem direita
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU-SP

3.ª VARA JUDICIAL
Avenida Faustino Rodrigues Azenha n.º 1500, Jardim Europa, Fone/Fax: (18) 3271-3644.

C E R T I D Ã O

Processo n°: 1001867-22.2020.8.26.0483   - 2020/001012

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a.

Executado: Maria Aparecida Dias

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, até a presente data, não houve envio 

do edital de leilão retificado. Nada Mais.

Presidente Venceslau, 02 de fevereiro de 2022. 

Eu, Rafael Dalmazo Braguiroli, Chefe de Seção Judiciário.

Documento assinado digitalmente nos termos da lei 11.419/2006, conforme impressão à 
margem direita
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU – SP.  

  

  

  

  

  

  

  

Processo nº 1001867-22.2020.8.26.0483 

  

  

 

 

 

  

                MARIA APARECIDA DIAS, já qualificada nos 
autos do processo de execução em epígrafe, por seu advogado, 

vem respeitosamente a presença de Vossa  Excelência, 

informar a morte de uma vaca, conforme atestado anexo.  

  

 

Nestes  termos, 

P.  deferimento. 

Pres.  Venceslau,  13 de fevereiro de 2022. 

 

 

TUFY NICOLAU JUNIOR 

OAB/SP 224.373 
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www.lancejudicial.com.br 
0800.780.8000   -   (13) 3384.8000 

contato@lancejudicial.com.br  
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE PRESIDENTE VENCESLAU – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001867-22.2020.8.26.0483 

 

 Sistema - Lance Judicial por seu(s) Leiloeiro(s) nomeado(s) Sr.(s) Daniel Melo 

Cruz, Igor Miranda Carvalho e/ou Adriano Piovezan Fonte, honrado(s) com a sua nomeação nos 

autos da Execução de Título Extrajudicial que o BANCO DO BRASIL S.A. move em face de 

MARIA APARECIDA DIAS, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, 

informar e requerer o que segue: 

 

1. Preliminarmente, tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 

2.549/2020, em decorrência da situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada 

como Pandemia a COVID-19 e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão será 

realizado 100% online. 

 

2. Diante do exposto, requer a juntada da minuta de novo edital, com publicação de 

1º e 2º Leilão, com datas de 1º Leilão terá início no dia 09/05/2022 às 00h, e terá 

encerramento no dia 13/05/2022 às 18h e 00min; não havendo lance superior ou igual ao da 

avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação 

de lances e se encerrará em 08/06/2022 às 18h e 00min (ambas no horário de Brasília), 

sendo vendidos os bens pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da 

avaliação. 
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3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa. 

 

4. De outra parte, informa que deixa de proceder com o cálculo de atualização 

monetária do bem, visto que o próprio desgaste natural do tempo e do homem desvaloriza 

qualquer objeto móvel, ainda mais, aqueles que já se encontram penhorados em Juízo. 

 

5. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

6. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam 

também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), para 

que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. Juízo com maior 

celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Americana, 15 de fevereiro de 2022. 
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3ª Vara Cível da Comarca de Presidente Venceslau – SP 
 
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO DE BENS MÓVEIS e de intimação da executada MARIA APARECIDA 
DIAS, bem como do seu cônjuge, ADEILDO ANTONIO DIAS. O Dr. Deyvison Heberth Dos 
Reis, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Presidente Venceslau - SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão dos bens móveis, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título 
Extrajudicial- Processo nº 1001867-22.2020.8.26.0483 – em que BANCO DO BRASIL S.A. move 
em face do referido executado – e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com 
as regras expostas a seguir:  
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/05/2022 às 00h, e terá 
encerramento no dia 13/05/2022 às 18h e 00min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em 08/06/2022 às 18h e 00min (ambas no horário de Brasília), sendo 
vendidos os bens pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: Sistema - Lance Judicial por seu(s) Leiloeiro(s) Nomeado(s) Daniel Melo 
Cruz, Igor Miranda Carvalho e/ou Adriano Piovezan Fonte - www.lancejudicial.com.br). 
 
DO LOCAL DO BEM: Assentamento Primavera, 71, Paraíba - CEP 19400-000, Presidente Venceslau-
SP. Foi nomeada como fiel depositária a Sra. Maria Aparecida Dias, executada nestes autos.  
 
DÉBITOS: Fica estabelecido que o arrematante arcará com débitos pendentes que eventualmente 
recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o art. 130, 
parágrafo único do CTN. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15).  
 
DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, 
transporte e transferência patrimonial do bem arrematado. Para retirar o bem arrematado, o 
arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de Entrega do Bem”. As 
demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o Provimento CSM nº 1.625, 
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de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o caput do artigo 
335, do Código Penal. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Em caso de remição, pagamento ou 
parcelamento do débito no período de cinco dias úteis que antecedem ao leilão, a parte executada 
deverá pagar a importância correspondente a 2% (dois por cento) sobre o valor atribuído ao(s) 
bem(ns) na reavaliação, a título de ressarcimento das despesas do Leiloeiro. Saliente-se que, em caso 
de desistência da arrematação em virtude do oferecimento de embargos à arrematação, o Leiloeiro 
não será obrigado a devolver o valor da comissão paga pelo arrematante, diante do efetivo 
cumprimento de suas atribuições. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). O auto de 
arrematação será assinado, após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da 
arrematação.  
 
RELAÇÃO DO BEM: 12 VACAS GIROLANDA média com a marca PA e 15 vacas girolanda média sem 
marca porque não foram marcadas pela executada.  
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: 12 vacas girolanda média com a marca PA e 15 vacas girolanda média 
sem marca.  
 
ÔNUS: Não foram indicados ônus no termo de penhora expedido nos autos.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 6.000,00 (seis mil reais) cada semovente - para abr/21. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o Art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, 
CPC o(s) executado(s) terá(ão) ciência do dia, hora e meio de realização dos leilões, através dos 
correios ou por Oficial de Justiça ou por meio deste presente EDITAL. E, para que produza seus fins 
efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. 
Americana, 15 de fevereiro de 2022. 
 

Dr. Deyvison Heberth Dos Reis  
MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Presidente Venceslau - SP 
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²¥³¥�Íµ¶·KG¶DE¶I̧¶D¹¶·LFCIªIºI»JK¹K»IBCGK¹KFLI�®����¼���º� �̈¼½N��¼N�� I

¾¿�IÀ́��¼�����IªIL����IB�������ÀI�½��¼�������������������N���N�� I

ÁÂÂÃ¢Ä§�I¶��̈��I��IÅ�¼̈�I½������IªI½���NI�ÆI¬̄ ¬̄ÇÈÉªMMNM̄M̄NÇNMÈN̄ÊÇº

�

�ËÌÍyÍs@
����
������
��
�	�|����
t�	�
��
8v�w�
ÎÏ�
������
��
���Ð�
��
��	�
������
�
�����
���
���~�Ñ�
�

	��������
�
�����
���
�
�����Ò��
Ó
��|�	��

�́�Ô���Õ�ÖI·�NÕ�ÖI×��Ï����Ø
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-62-))(1-670&60&/5(KA$����C�CC&�4&A�b&-&��156�KNSTK�QoJNLTKpQNVJKrWyJiMTiKTWKM�WQpKQTKLQK

QoQpMQRSTcKrJ�WMisrJs�cKrJPKMNOJiiWyRSTcKQTKCB&@-5.�0cKxWJKrJKJrOJNLJi�KJPKQ�JiOTKyQiQKVQyOQRSTKLJK
pQNVJrKJKrJKJNVJiiQi�KJPK������C�CC&�4&A�b&-&��156&�(1Z(4&60&b0)�)50&/-&F)(4+.5(�cKrJNLTK

oJNLMLTrKTrK�JNrKyJpTKPQMTiKpQNVJKTuJiOQLTcKLJrLJKxWJKQVMPQKLJK���&/0&,(.0)&/(&(,(.5( �0̂KK
&

*EG<=¡�;:&<;&';G<?�&_K�JPKrJi�KoJNLMLTKNTKJrOQLTKLJKVTNrJioQRSTKJPKxWJKrJKJNVTNOiQcKrJPK
�QiQNOMQcKVTNrOMOWMNLTK¢NWrKLTKMNOJiJrrQLTKoJiMuMVQiKrWQrKVTNLMR£JrcKQNOJrKLQrKLQOQrKLJrM�NQLQrKyQiQK

QrKQpMJNQR£JrK�WLMVMQMrKJpJOi¢NMVQreK

&
<E&*EG<¤>EX&<?&3X?¡?¥&tMrOJPQKsK~QNVJKfWLMVMQpKyTiKrJW¦r§K~JMpTJMiT¦r§K�TPJQLT¦r§KhQNMJpKdJpTK

miWgcK��TiKdMiQNLQKmQioQp�TKJ̈TWK©LiMQNTKqMToJgQNKªTNOJKsK«««epQNVJ�WLMVMQpeVTPe�i§e&
&

<E&@E*?@&<E&F;H¥&©rrJNOQPJNOTKqiMPQoJiQcK¬{cKqQiQn�QKsKmzqK{®̄ s̄̄¯̄ cKqiJrMLJNOJKlJNVJrpQWs

tqeKªTMKNTPJQLQKVTPTKuMJpKLJyTrMO�iMQKQKtiQeKdQiMQK©yQiJVMLQKhMQrcKJUJVWOQLQKNJrOJrKQWOTreK&
&

<°F=>E:�KªMVQKJrOQ�JpJVMLTKxWJKTKQiiJPQOQNOJKQiVQi�KVTPKL��MOTrKyJNLJNOJrKxWJKJoJNOWQpPJNOJK
iJVQMQPKrT�iJKTK�JPcKJUVJOTKTrKLJVTiiJNOJrKLJKL��MOTrKuMrVQMrKJKOiM�WO�iMTrKVTNuTiPJKTKQiOeK{j̄ cK

yQi��iQuTK±NMVTKLTKm��eK
K
<E:&3?²?H;G>E:�K_KQiiJPQOQNOJKLJoJi�KJuJOWQiKTrKyQ�QPJNOTrKLTKyiJRTKLTK�JPKQiiJPQOQLTKJKLQK

VTPMrrSTKLJK³́ KrT�iJKTKyiJRTKQKOnOWpTKLJKVTPMrrSTKQK~©�mzKfµh�m�©~cKNTKyiQgTKLJK}®K�TiQrKQy�rKTK
JNVJiiQPJNOTKLQKyiQRQKQOiQo�rKLJK�WMQKLJKLJy�rMOTK�WLMVMQpKJPKuQoTiKLTKfWngTKiJryTNr�oJpKJKLTK¶JrOTicK

QP�QrKJPMOMLQrKJKJNoMQLQrKyTiKJsPQMpKyJpTK¶JrOTieK©KVTPMrrSTKLJoMLQKNSTKJrO�KMNVpWrQKNTKoQpTiKLTK
pQNVJKJKNSTKrJi�KLJoTpoMLQcKrQpoTKLJOJiPMNQRSTK�WLMVMQpe&K

&

<E&3?X*;@?H;G>E¥K_KMNOJiJrrQLTKJPKQLxWMiMiKTK�JPKyJN�TiQLTKJPKyiJrOQR£JrKyTLJi�KQyiJrJNOQicK
yTiKJrViMOTcKJPKJsPQMpKLMiM�MLTKQTK~JMpTJMiTcKVW�TKJNLJiJRTKrJ�WJ�KVTNOQOT·pQNVJ�WLMVMQpeVTPe�i�K�KsKQO�K

TKMNnVMTKLTKyiMPJMiTKpJMpSTcKyiTyTrOQKLJKQxWMrMRSTKLTK�JPKyTiKoQpTiKNSTKMNuJiMTiKQTKLQKQoQpMQRST�K��KsKQO�K
TKMNnVMTKLTKrJ�WNLTKpJMpSTcKyiTyTrOQKLJKQxWMrMRSTKLTK�JPKyTiKoQpTiKxWJKNSTKrJ�QKVTNrMLJiQLTKoMpeK©K

yiTyTrOQKVTNOJi�cKJPKxWQpxWJiK�My�OJrJcK0̧-)7(&/-&¹(](1-670&/-&¹-.0K1-604&,567-&-&25620&¹0)&
2-670&/0&,(.0)&/0&.(62-&�&,547(&-&0&)-47(67-&¹()2-.(/0&-1&(7º&$�&�7)567(�&1-4-4cK�QiQNOMLTKyTiK

VQWRSTKML¢NJQcKyTiK�MyTOJVQKLTKyi�yiMTK�JPKMP�oJpcKMNLMVQNLTcKQMNLQcKTKyiQgTcKQKPTLQpMLQLJcKTK

MNLJUQLTiKLJKVTiiJRSTKPTNJO�iMQKJKQrKVTNLMR£JrKLJKyQ�QPJNOTKLTKrQpLTeK�TKVQrTKLJKQOiQrTKNTK
yQ�QPJNOTKLJKxWQpxWJiKLQrKyiJrOQR£JrcKMNVMLMi�KPWpOQKLJKLJgKyTiKVJNOTKrT�iJKQKrTPQKLQKyQiVJpQK

MNQLMPypMLQKVTPKQrKyQiVJpQrKoMNVJNLQreK©KQyiJrJNOQRSTKLJKyiTyTrOQKNSTKrWryJNLJKTKpJMpSTeK©KyiTyTrOQK
LJKyQ�QPJNOTKLTKpQNVJK»KoMrOQKrJPyiJKyiJoQpJVJi�KrT�iJKQrKyiTyTrOQrKLJKyQ�QPJNOTKyQiVJpQLTK¦©iOeK

¼³cKmqm̈{³§e&&

K
<?&X;>=X?<?¥KmTiiJiSTKyTiKVTNOQKLTKQiiJPQOQNOJKQrKLJryJrQrKTWKVWrOTrKiJpQOMoTrK»KiJPTRSTcK

OiQNryTiOJKJKOiQNruJi½NVMQKyQOiMPTNMQpKLTK�JPKQiiJPQOQLTeKqQiQKiJOMiQiKTK�JPKQiiJPQOQLTcKTK
¾¿¿ÀÁ¾Â¾ÃÂÀÄÅÀÆÀ¿ÇÄÈ¿ÉÁÀÉ¿¾ÁÀÃÂÀÄ¿ÀÂÉ¿¾¿ÄÀÁÄÊ¾¿ÂË¿ÉÌÄÌÄ¿ÀÍÈÀÊÂÉÆÌÄÎÏ¾ÃÅ¾ÅÌÄÅÀÄÐÃÂ¿ÀÑ¾ÄÅÌÄÒÀÁÓÔÄÕÍÄ

LJPQMrKVTNLMR£JrKT�JLJVJiSTKQTKxWJKLMry£JKTKm�LM�TKLJKqiTVJrrTKmMoMpcKTKqiToMPJNOTKmtdKN|K{eÖ}³cK
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$%&'(&$%&)%*%+%,+-&$%&./''(0&$-&12+32,-&4+,56789&$%&:6;<,=8&$-&1;<8$-&$%&>?-&@869-&%&-&ABCDEF$-&8+<,2-&
GGH0&$-&IJ$,2-&@%789/K

K K

LMLNOPQRKSRTKTUVWPQRKXOKUYUZMPQR[OZRTXR\&1]&̂ 8;-&$%&+%],=?-0&_828]%7<-&-6&
_8+̂%98]%7<-&$-&$35,<-&7-&_%+̀-$-&$%&̂,7̂-&$,8;&a<%,;&b6%&87<%̂%$%]&8-&9%,9?-0&8&_8+<%&%c%̂6<8$8&

$%*%+d&_828+&8&,]_-+<e7̂,8&̂-++%;_-7$%7<%&8&.f&g$-,;&_-+&̂%7<-h&;-5+%&-&*89-+&8<+,56̀$-&8-g;h&
5%]g7;h&78&+%8*89,8=?-0&8&<̀<69-&$%&+%;;8+̂,]%7<-&$8;&$%;_%;8;&$-&i%,9-%,+-/&>89,%7<%j;%&b6%0&%]&̂8;-&

$%&$%;,;<k7̂,8&$8&8++%]8<8=?-&%]&*,+<6$%&$-&-)%+%̂,]%7<-&$%&%]58+2-;&l&8++%]8<8=?-0&-&i%,9-%,+-&
7?-&;%+d&-5+,28$-&8&$%*-9*%+&-&*89-+&$8&̂-],;;?-&_828&_%9-&8++%]8<87<%0&$,87<%&$-&%)%<,*-&
6̂]_+,]%7<-&$%&;68;&8<+,56,=m%;/&

&
SMnoWZOPQRp&q&_659,̂8=?-&$%;<%&%$,<89&;6_+%&%*%7<689&,7;6̂%;;-&$8;&7-<,),̂8=m%;&_%;;-8,;&%&$-;&

+%;_%̂<,*-;&_8<+-7-;/&
&

OMNRKXUKOTTUVONOPQR\&q;;,78$-&-&86<-&_%9-&r6,s&8&8++%]8<8=?-0&;%7$-&$,;_%7;8$-;&$%]8,;&

8;;,78<6+8;0&;%+d&̂-7;,$%+8$8&_%+)%,<80&8̂858$8&%&,++%<+8<d*%90&8,7$8&b6%&*%7t8]&8&;%+&r6928$-;&
_+-̂%$%7<%;&-;&%]58+2-;&$-&%c%̂6<8$-&-6&8&8=?-&86<u7-]8&$%&b6%&<+8<8&-&v&wx&$%;<%&8+<,2-0&

8;;%26+8$8&8&_-;;,5,9,$8$%&$%&+%_8+8=?-&_%9-;&_+%r6̀s-;&;-)+,$-;&gq+</&('G0&I@IyzHh/&{&86<-&$%&
8++%]8<8=?-&;%+d&8;;,78$-0&8_J;&8&%)%<,*8&̂ -]_+-*8=?-&$-&_828]%7<-&,7<%2+89&$-&*89-+&$8&

8++%]8<8=?-/&&
&

TUoOPQRKXRKnUVp&z.&|qIq>&}~�{iq��q&]3$,8&̂-]&8&]8+̂8&@q&%&zH&*8̂8;&2,+-987$8&]3$,8&;%]&

]8+̂8&_-+b6%&7?-&)-+8]&]8+̂8$8;&_%98&%c%̂6<8$8/&&
&

XULZTWPQRKZRVUTZWOop&z.&*8̂8;&2,+-987$8&]3$,8&̂-]&8&]8+̂8&@q&%&zH&*8̂8;&2,+-987$8&]3$,8&
;%]&]8+̂8/&&

&

��MLp&�?-&)-+8]&,7$,̂8$-;&u76;&7-&<%+]-&$%&_%7t-+8&%c_%$,$-&7-;&86<-;/&&
&

�OoRTKXOKO�OoWOPQRpKT�K��������K�����K���K������K����K���������K�K����K���[���K
&

@+%;6]%]j;%&,7<,]8$-;&8;&_8+<%;&_-+&%;<%&%$,<890&b687$-&7?-&;%&+%89,s8+&%)%<,*8]%7<%&7-&%7$%+%=-&
-̂7;<87<%&$-;&86<-;0&$%&8̂-+$-&̂-]&-&O���K����K K¡����0&$-&I@I/&�-;&<%+]-;&$-&O���K¢¢£�K K¡����0&

I@I&-g;h&%c%̂6<8$-g;h&<%+dg?-h&̂,k7̂,8&$-&$,80&t-+8&%&]%,-&$%&+%89,s8=?-&$-;&9%,9m%;0&8<+8*3;&$-;&

-̂++%,-;&-6&_-+&{),̂,89&$%&:6;<,=8&-6&_-+&]%,-&$%;<%&_+%;%7<%&1�~4qi/&10&_8+8&b6%&_+-$6s8&;%6;&),7;&
%)%,<-;&$%&$,+%,<-0&;%+d&-&_+%;%7<%&%$,<890&_-+&%c<+8<-0&8),c8$-&7-&d<+,-&)J+6]&7-&9-̂89&$%&̂-;<6]%/K

q]%+,̂8780&z¤&$%&)%*%+%,+-&$%&.'../&
&

X��KX�¥�����K¦�����§KX��KT���&&

¨̈ /&:6,s&$%&�,+%,<-&$8&G©&|8+8&Ì*%9&$8&I-]8+̂8&$%&@+%;,$%7<%&|%7̂%;986Kj&>@&
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU
FORO DE PRESIDENTE VENCESLAU
3ª VARA
AVENIDA FAUSTINO RODRIGUES AZENHA, 1500, Presidente 
Venceslau-SP - CEP 19400-000 - venceslau3@tjsp.jus.br

Processo nº 1001867-22.2020.8.26.0483 - p. 1 

D E S P A C H O

Processo nº: 1001867-22.2020.8.26.0483

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a.

Executado: Maria Aparecida Dias

CONCLUSÃO - Em 22/02/2022 faço conclusão destes autos. Eu,   Eliane Silva Naponoceno Líria, Escrivão Judicial I.

                                                 

Vistos.

Pág. 229/232: Ciência ao leiloeiro, a fim de se adequar o edital do leilão à 

realidade do fato noticiado.

Aguarde-se o reenvio do edital.

Intime-se.

Presidente Venceslau, 22 de fevereiro de 2022.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). DEYVISON HEBERTH DOS REIS
O/A Magistrado/a assina digitalmente, nos termos da lei 11.419/2006, conforme impressão à margem direita.

_______________________________________________________________________________________________
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 Foro de Presidente Venceslau  Emitido em: 25/02/2022 01:03 
 Certidão - Processo 1001867-22.2020.8.26.0483  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0143/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Tufy Nicolau Junior (OAB 224373/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pág.   229/232:   Ciência   ao   leiloeiro,   a   fim   de   se   adequar   o   edital   do   leilão   à   realidade   do 
 fato noticiado. Aguarde-se o reenvio do edital. Intime-se." 

           Presidente Venceslau, 25 de fevereiro de 2022. 
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 Foro de Presidente Venceslau  Emitido em: 28/02/2022 02:16 
 Certidão - Processo 1001867-22.2020.8.26.0483  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0143/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/03/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/03/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Tufy Nicolau Junior (OAB 224373/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pág.   229/232:   Ciência   ao   leiloeiro,   a   fim   de   se   adequar   o   edital   do   leilão   à   realidade   do 
 fato noticiado. Aguarde-se o reenvio do edital. Intime-se." 

           Presidente Venceslau, 28 de fevereiro de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE PRESIDENTE VENCESLAU – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001867-22.2020.8.26.0483 

 

 Sistema - Lance Judicial por um de seu(s) Leiloeiro(s) nomeado(s) Sr.(s) Daniel 

Melo Cruz, JUCESP 1125, Gilberto Fortes do Amaral Filho, JUCESP 550 e/ou Igor Miranda Carvalho 

JUCERJA 242, honrado(s) com sua nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, Dr. 

Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683 nos autos da Execução de Título Extrajudicial que o 

BANCO DO BRASIL S.A. move em face de MARIA APARECIDA DIAS, vem, permissa máxima 

vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Vem a presença de V. Exa. Apresentar a minuta do edital, devidamente retificada, 

conforme fls. 218. 

 

2. Diante do exposto, requer a juntada da minuta de novo edital, com publicação de 

1º e 2º Leilão, com datas de 1º Leilão terá início no dia 09/05/2022 às 00h, e terá 

encerramento no dia 13/05/2022 às 18h e 00min; não havendo lance superior ou igual ao da 

avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação 

de lances e se encerrará em 08/06/2022 às 18h e 00min (ambas no horário de Brasília), 

sendo vendidos os bens pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da 

avaliação. 
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Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Americana, 18 de março de 2022. 
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3ª Vara Cível da Comarca de Presidente Venceslau – SP 
 
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO DE BENS MÓVEIS e de intimação da executada MARIA APARECIDA 
DIAS, bem como do seu cônjuge, ADEILDO ANTONIO DIAS. O Dr. Deyvison Heberth Dos 
Reis, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Presidente Venceslau - SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão dos bens móveis, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título 
Extrajudicial- Processo nº 1001867-22.2020.8.26.0483 – em que BANCO DO BRASIL S.A. move 
em face do referido executado – e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com 
as regras expostas a seguir:  
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/05/2022 às 00h, e terá 
encerramento no dia 13/05/2022 às 18h e 00min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em 08/06/2022 às 18h e 00min (ambas no horário de Brasília), sendo 
vendidos os bens pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: Sistema - Lance Judicial por seu(s) Leiloeiro(s) Nomeado(s) Daniel Melo 
Cruz, Igor Miranda Carvalho e/ou Adriano Piovezan Fonte - www.lancejudicial.com.br). 
 
DO LOCAL DO BEM: Assentamento Primavera, 71, Paraíba - CEP 19400-000, Presidente Venceslau-
SP. Foi nomeada como fiel depositária a Sra. Maria Aparecida Dias, executada nestes autos.  
 
DÉBITOS: Fica estabelecido que o arrematante arcará com débitos pendentes que eventualmente 
recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o art. 130, 
parágrafo único do CTN. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15).  
 
DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, 
transporte e transferência patrimonial do bem arrematado. Para retirar o bem arrematado, o 
arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de Entrega do Bem”. As 
demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o Provimento CSM nº 1.625, 
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de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o caput do artigo 
335, do Código Penal. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Em caso de remição, pagamento ou 
parcelamento do débito no período de cinco dias úteis que antecedem ao leilão, a parte executada 
deverá pagar a importância correspondente a 2% (dois por cento) sobre o valor atribuído ao(s) 
bem(ns) na reavaliação, a título de ressarcimento das despesas do Leiloeiro. Saliente-se que, em caso 
de desistência da arrematação em virtude do oferecimento de embargos à arrematação, o Leiloeiro 
não será obrigado a devolver o valor da comissão paga pelo arrematante, diante do efetivo 
cumprimento de suas atribuições. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). O auto de 
arrematação será assinado, após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da 
arrematação.  
 
RELAÇÃO DOS BENS:  
 
a) 11 (onze) vacas girolanda média com a marca PA.  
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: 11 vacas girolanda média com a marca PA; 
 
b) 13 (treze) vacas girolanda médio sem marca. 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: 13 vacas girolanda média sem marca. 
 
ÔNUS: Não foram indicados ônus no termo de penhora expedido nos autos.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO de cada animal : R$ 6.000,00 (seis mil reais) cada semovente - para 
out/21. 
 
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 144.000,00 (CENTO E QUARENTA E QUATRO MIL REAIS) cada 
semovente - para OUT/21. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o Art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, 
CPC o(s) executado(s) terá(ão) ciência do dia, hora e meio de realização dos leilões, através dos 
correios ou por Oficial de Justiça ou por meio deste presente EDITAL. E, para que produza seus fins 
efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. 
Americana, 18 de março de 2022. 
 

Dr. Deyvison Heberth Dos Reis  
MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Presidente Venceslau - SP 
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f0gh7ijklmkilii7jjnlj

opqrstsuvwxqsyvz{

|}~������~��������~��~

����������~���������

��������~��~�������~��~������~��~���~�����

m�7� ¡=@37¢?5@=@8>7507£601@504907¤04=01>8?

¥¦04@587§8?19@437/356@g?017¥̈04©8h7jªll7«7¢865@F7;?63287«7£601@504907¤04=01>8?kf£7«7¬;£n7j®ll«lll
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$%&'()(&*+,-.&/(&*01()2(&/-&3)-45/-67-&'-62-4.(8&9&:3&
&

;<=>?@&<;&AB&-&CB&@;=@DE&<;&F;G:&HI';=:&JKLJKMNOMPQRSTKLQKJUJVWOQLQ&H?X=?&?3?X;*=<?&

<=?:Y&Z-1&2010&/0&4-8&2[6\8]-Y&?<;=@<E&?G>EG=E&<=?:̂&_K<)̂&<-̀ ,5406&a-Z-)7b&<04&
X-54cKddeKfWMgKLJKhMiJMOTKLQKjkKlQiQKmnoJpKLQKmTPQiVQKLJKqiJrMLJNOJKlJNVJrpQW&sKtqcKNQKuTiPQKLQKpJMcKK

&
v?w&:?F;XcKQTrKxWJKTKyiJrJNOJKzLMOQpKLJK{|KJK}|K~JMpSTKLTrK�JNrKP�oJMrcKoMiJPKTWKLJpJKVTN�JVMPJNOTK

OMoJiJPKJKMNOJiJrrQiKyTrrQcKxWJKyTiKJrOJKfWngTKyiTVJrrQPsrJKTrKQWOTrKLQKzUJVWRSTKLJK�nOWpTK
zUOiQ�WLMVMQpsK3)02-440&6B&A��A����CĈC�C�̂�̂C�̂���$&�KJPKxWJKF?G*E&<E&FX?:=@&:̂?̂&PToJK

JPKuQVJKLTKiJuJiMLTKJUJVWOQLTK�KJKxWJKuTMKLJrM�NQLQKQKoJNLQKLTrK�JNrKLJrViMOTrKQ�QMUTcKLJKQVTiLTKVTPK

QrKiJ�iQrKJUyTrOQrKQKrJ�WMi�KK
K

<E:&@;=@�;:�K_rKpQNVJrKrJiSTKVQyOQLTrKyTiKdz�_Kz~z�����m_cKQOiQo�rKLTKqTiOQpK
��� @̂(62-�8/525(.̂201 Ẑ)cKTKAB&@-5.�0KOJi�KMNnVMTKNTKLMQK������C�CC&�4&��bc&JKOJi�K

-62-))(1-670&60&/5(KA$����C�CC&�4&A�b&-&��156�KNSTK�QoJNLTKpQNVJKrWyJiMTiKTWKM�WQpKQTKLQK

QoQpMQRSTcKrJ�WMisrJs�cKrJPKMNOJiiWyRSTcKQTKCB&@-5.�0cKxWJKrJKJrOJNLJi�KJPKQ�JiOTKyQiQKVQyOQRSTKLJK
pQNVJrKJKrJKJNVJiiQi�KJPK������C�CC&�4&A�b&-&��156&�(1Z(4&60&b0)�)50&/-&F)(4+.5(�cKrJNLTK

oJNLMLTrKTrK�JNrKyJpTKPQMTiKpQNVJKTuJiOQLTcKLJrLJKxWJKQVMPQKLJK���&/0&,(.0)&/(&(,(.5( �0̂KK
&

*EG<=¡�;:&<;&';G<?�&_K�JPKrJi�KoJNLMLTKNTKJrOQLTKLJKVTNrJioQRSTKJPKxWJKrJKJNVTNOiQcKrJPK
�QiQNOMQcKVTNrOMOWMNLTK¢NWrKLTKMNOJiJrrQLTKoJiMuMVQiKrWQrKVTNLMR£JrcKQNOJrKLQrKLQOQrKLJrM�NQLQrKyQiQK

QrKQpMJNQR£JrK�WLMVMQMrKJpJOi¢NMVQreK

&
<E&*EG<¤>EX&<?&3X?¡?¥&tMrOJPQKsK~QNVJKfWLMVMQpKyTiKrJW¦r§K~JMpTJMiT¦r§K�TPJQLT¦r§KhQNMJpKdJpTK

miWgcK��TiKdMiQNLQKmQioQp�TKJ̈TWK©LiMQNTKqMToJgQNKªTNOJKsK«««epQNVJ�WLMVMQpeVTPe�i§e&
&

<E&@E*?@&<E&F;H¥&©rrJNOQPJNOTKqiMPQoJiQcK¬{cKqQiQn�QKsKmzqK{®̄ s̄̄¯̄ cKqiJrMLJNOJKlJNVJrpQWs

tqeKªTMKNTPJQLQKVTPTKuMJpKLJyTrMO�iMQKQKtiQeKdQiMQK©yQiJVMLQKhMQrcKJUJVWOQLQKNJrOJrKQWOTreK&
&

<°F=>E:�KªMVQKJrOQ�JpJVMLTKxWJKTKQiiJPQOQNOJKQiVQi�KVTPKL��MOTrKyJNLJNOJrKxWJKJoJNOWQpPJNOJK
iJVQMQPKrT�iJKTK�JPcKJUVJOTKTrKLJVTiiJNOJrKLJKL��MOTrKuMrVQMrKJKOiM�WO�iMTrKVTNuTiPJKTKQiOeK{j̄ cK

yQi��iQuTK±NMVTKLTKm��eK
K

<E:&3?²?H;G>E:�K_KQiiJPQOQNOJKLJoJi�KJuJOWQiKTrKyQ�QPJNOTrKLTKyiJRTKLTK�JPKQiiJPQOQLTKJKLQK

VTPMrrSTKLJK³́ KrT�iJKTKyiJRTKQKOnOWpTKLJKVTPMrrSTKQK~©�mzKfµh�m�©~cKNTKyiQgTKLJK}®K�TiQrKQy�rKTK
JNVJiiQPJNOTKLQKyiQRQKQOiQo�rKLJK�WMQKLJKLJy�rMOTK�WLMVMQpKJPKuQoTiKLTKfWngTKiJryTNr�oJpKJKLTK¶JrOTicK

QP�QrKJPMOMLQrKJKJNoMQLQrKyTiKJsPQMpKyJpTK¶JrOTieK©KVTPMrrSTKLJoMLQKNSTKJrO�KMNVpWrQKNTKoQpTiKLTK
pQNVJKJKNSTKrJi�KLJoTpoMLQcKrQpoTKLJOJiPMNQRSTK�WLMVMQpe&K

&

<E&3?X*;@?H;G>E¥K_KMNOJiJrrQLTKJPKQLxWMiMiKTK�JPKyJN�TiQLTKJPKyiJrOQR£JrKyTLJi�KQyiJrJNOQicK
yTiKJrViMOTcKJPKJsPQMpKLMiM�MLTKQTK~JMpTJMiTcKVW�TKJNLJiJRTKrJ�WJ�KVTNOQOT·pQNVJ�WLMVMQpeVTPe�i�K�KsKQO�K

TKMNnVMTKLTKyiMPJMiTKpJMpSTcKyiTyTrOQKLJKQxWMrMRSTKLTK�JPKyTiKoQpTiKNSTKMNuJiMTiKQTKLQKQoQpMQRST�K��KsKQO�K
TKMNnVMTKLTKrJ�WNLTKpJMpSTcKyiTyTrOQKLJKQxWMrMRSTKLTK�JPKyTiKoQpTiKxWJKNSTKrJ�QKVTNrMLJiQLTKoMpeK©K

yiTyTrOQKVTNOJi�cKJPKxWQpxWJiK�My�OJrJcK0̧-)7(&/-&¹(](1-670&/-&¹-.0K1-604&,567-&-&25620&¹0)&
2-670&/0&,(.0)&/0&.(62-&�&,547(&-&0&)-47(67-&¹()2-.(/0&-1&(7º&$�&�7)567(�&1-4-4cK�QiQNOMLTKyTiK

VQWRSTKML¢NJQcKyTiK�MyTOJVQKLTKyi�yiMTK�JPKMP�oJpcKMNLMVQNLTcKQMNLQcKTKyiQgTcKQKPTLQpMLQLJcKTK

MNLJUQLTiKLJKVTiiJRSTKPTNJO�iMQKJKQrKVTNLMR£JrKLJKyQ�QPJNOTKLTKrQpLTeK�TKVQrTKLJKQOiQrTKNTK
yQ�QPJNOTKLJKxWQpxWJiKLQrKyiJrOQR£JrcKMNVMLMi�KPWpOQKLJKLJgKyTiKVJNOTKrT�iJKQKrTPQKLQKyQiVJpQK

MNQLMPypMLQKVTPKQrKyQiVJpQrKoMNVJNLQreK©KQyiJrJNOQRSTKLJKyiTyTrOQKNSTKrWryJNLJKTKpJMpSTeK©KyiTyTrOQK
LJKyQ�QPJNOTKLTKpQNVJK»KoMrOQKrJPyiJKyiJoQpJVJi�KrT�iJKQrKyiTyTrOQrKLJKyQ�QPJNOTKyQiVJpQLTK¦©iOeK

¼³cKmqm̈{³§e&&

K
<?&X;>=X?<?¥KmTiiJiSTKyTiKVTNOQKLTKQiiJPQOQNOJKQrKLJryJrQrKTWKVWrOTrKiJpQOMoTrK»KiJPTRSTcK

OiQNryTiOJKJKOiQNruJi½NVMQKyQOiMPTNMQpKLTK�JPKQiiJPQOQLTeKqQiQKiJOMiQiKTK�JPKQiiJPQOQLTcKTK
¾¿¿ÀÁ¾Â¾ÃÂÀÄÅÀÆÀ¿ÇÄÈ¿ÉÁÀÉ¿¾ÁÀÃÂÀÄ¿ÀÂÉ¿¾¿ÄÀÁÄÊ¾¿ÂË¿ÉÌÄÌÄ¿ÀÍÈÀÊÂÉÆÌÄÎÏ¾ÃÅ¾ÅÌÄÅÀÄÐÃÂ¿ÀÑ¾ÄÅÌÄÒÀÁÓÔÄÕÍÄ

LJPQMrKVTNLMR£JrKT�JLJVJiSTKQTKxWJKLMry£JKTKm�LM�TKLJKqiTVJrrTKmMoMpcKTKqiToMPJNOTKmtdKN|K{eÖ}³cK
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$%&'(&$%&)%*%+%,+-&$%&./''(0&$-&12+32,-&4+,56789&$%&:6;<,=8&$-&1;<8$-&$%&>?-&@869-&%&-&ABCDEF$-&8+<,2-&
GGH0&$-&IJ$,2-&@%789/K

K K

LMLNOPQRKSRTKTUVWPQRKXOKUYUZMPQR[OZRTXR\&1]&̂ 8;-&$%&+%],=?-0&_828]%7<-&-6&
_8+̂%98]%7<-&$-&$35,<-&7-&_%+̀-$-&$%&̂,7̂-&$,8;&a<%,;&b6%&87<%̂%$%]&8-&9%,9?-0&8&_8+<%&%c%̂6<8$8&

$%*%+d&_828+&8&,]_-+<e7̂,8&̂-++%;_-7$%7<%&8&.f&g$-,;&_-+&̂%7<-h&;-5+%&-&*89-+&8<+,56̀$-&8-g;h&
5%]g7;h&78&+%8*89,8=?-0&8&<̀<69-&$%&+%;;8+̂,]%7<-&$8;&$%;_%;8;&$-&i%,9-%,+-/&>89,%7<%j;%&b6%0&%]&̂8;-&

$%&$%;,;<k7̂,8&$8&8++%]8<8=?-&%]&*,+<6$%&$-&-)%+%̂,]%7<-&$%&%]58+2-;&l&8++%]8<8=?-0&-&i%,9-%,+-&
7?-&;%+d&-5+,28$-&8&$%*-9*%+&-&*89-+&$8&̂-],;;?-&_828&_%9-&8++%]8<87<%0&$,87<%&$-&%)%<,*-&

6̂]_+,]%7<-&$%&;68;&8<+,56,=m%;/&

&
SMnoWZOPQRp&q&_659,̂8=?-&$%;<%&%$,<89&;6_+%&%*%7<689&,7;6̂%;;-&$8;&7-<,),̂8=m%;&_%;;-8,;&%&$-;&

+%;_%̂<,*-;&_8<+-7-;/&
&

OMNRKXUKOTTUVONOPQR\&q;;,78$-&-&86<-&_%9-&r6,s&8&8++%]8<8=?-0&;%7$-&$,;_%7;8$-;&$%]8,;&

8;;,78<6+8;0&;%+d&̂-7;,$%+8$8&_%+)%,<80&8̂858$8&%&,++%<+8<d*%90&8,7$8&b6%&*%7t8]&8&;%+&r6928$-;&
_+-̂%$%7<%;&-;&%]58+2-;&$-&%c%̂6<8$-&-6&8&8=?-&86<u7-]8&$%&b6%&<+8<8&-&v&wx&$%;<%&8+<,2-0&

8;;%26+8$8&8&_-;;,5,9,$8$%&$%&+%_8+8=?-&_%9-;&_+%r6̀s-;&;-)+,$-;&gq+</&('G0&I@IyzHh/&{&86<-&$%&
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ(A) - 3ª Pres. Venceslau 

 

 

 

Processo nº 1001867-22.2020.8.26.0483 

Lote ID 17827 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO – JUCESP Nº 550, atualmente cadastrado 

no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo como LEILOEIRO oficial da GRUPO LANCE 

JUDICIAL, empresa desde 2009 e uma das pioneiras em leilões eletrônicos no TJ/SP, por 

intermédio do seu advogado abaixo assinado, vem, respeitosamente a Presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o quanto segue:  

                         

Diante do comunicado emitido pelo tribunal (COMUNICADO CG N°1082/2021) e, a fim 

de garantir a devida adequação deste Sistema ao provimento, a Gestora/Sistema Lance 

Judicial optará em utilizar apenas um leiloeiro oficial junto ao TJ/SP, já descredenciando 

todos os seus demais do Grupo, atendendo em total conformidade o previsto Provimento 

CG nº 19/2021 - artigo 251-A. §2º inciso V, a escolha foi por critério interno por maior 

antiguidade de carreira,  junta abaixo o cadastro ativo ao E. Tribunal do atual leiloeiro deste 

Sistema – Lance Judicial, bem como o cadastro da JUCESP, somando-se ainda a um resumo 

profissional para ciência aos autos. 

 

Cadastro no TJ/SP (consulta em 08/04/2022) 
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Cadastro na JUCESP (consulta em 08/04/2022) 

        Dessa forma, requer que as futuras nomeações sejam direcionadas ao nome do atual 

leiloeiro, GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO – JUCESP Nº 550, profissional na área de 

leilões desde 1980 no âmbito rural, com inscrição na JUCESP desde 1995 (mais de 27 anos), sendo 

um dos leiloeiros ativos mais experientes em todo território nacional, de reputação ilibada, 

economista por mais de 35 anos e associado ao Grupo Lance, com direção de novos projetos em 

leilões rurais e de artes, bem como, para realização dos leilões judiciais nos Tribunais do Estado de 

São Paulo, com foco no TJ/SP. 

 

Por fim, em sequência e sem qualquer prejuízo ao leilão já designado, requer a 

posterior juntada da nova minuta do edital de leilão, devidamente alterada de acordo com o 

novo COMUNICADO CG Nº 1082/2021 e instrução/normas da corregedoria do TJ/SP, já com 

leiloeiro devidamente cadastrado/habilitado, acima informado. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, Pede deferimento, sexta-feira, 8 de abril de 2022 
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PROCURAÇÃO 
 

OUTORGANTE: GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, de nacionalidade brasileira, titular do 

RG nº 4660325 SSP/SP, inscrito sob o CPF 205.573.028-20; 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, advogado, inscrito na ordem dos advogados sob n° 

306.683, de nacionalidade brasileira, titular da cédula de identidade RG 32152427, inscrito sob o 

CPF 373.755.258-46;  

 

Eu, GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, por este Instrumento de Procuração Bastante 

nomeio e constituo meu Bastante Procurador ADRIANO PIOVEZAN FONTE, a quem confiro 

amplos, gerais e ilimitados poderes para atuar como em meu nome fosse, confere amplos poderes 

para o foro em geral à defesa de seus direitos e interesses, com as cláusula ad judicia e et extra, 

em qualquer Esfera, Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as 

ações competentes e defendê-la nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, 

usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para 

transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, desistir, agindo em conjunto 

ou separadamente, podendo, ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de 

iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, especialmente para apresentar este 

outorgante nos autos das nomeações em nome do Sistema Lance Judicial e demais leiloeiros que 

algum momento foram nomeados vinculados a esta no ambito do TJ/SP. Este instrumento não 

tem prazo de validade. 

 

 

São Paulo, sexta-feira, 8 de abril de 2022 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU
FORO DE PRESIDENTE VENCESLAU
3ª VARA
AVENIDA FAUSTINO RODRIGUES AZENHA, 1500, Presidente 
Venceslau-SP - CEP 19400-000 - venceslau3@tjsp.jus.br

Processo nº 1001867-22.2020.8.26.0483 - p. 1 

D E S P A C H O

Processo nº: 1001867-22.2020.8.26.0483

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a.

Executado: Maria Aparecida Dias

CONCLUSÃO - Em 19/04/2022 faço conclusão destes autos. Eu,   Eliane Silva Naponoceno Líria, Escrivão Judicial I.

                                                 

Vistos.

Nada a prover.

Aguarde-se o leilão designado.

Presidente Venceslau, 19 de abril de 2022.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). DEYVISON HEBERTH DOS REIS
O/A Magistrado/a assina digitalmente, nos termos da lei 11.419/2006, conforme impressão à margem direita.

_______________________________________________________________________________________________
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DESDE 2009 - UMA EMPRESA DO GRUPO LANCE 

 
 

 
 

www.lancejudicial.com.br 
0800.780.8000 - (13) 3384.8000 

contato@lancejudicial.com.br 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 

Presidente Venceslau - SP. 

 
 
 
 
Processo(s) Nº  1001867-22.2020.8.26.0483  
 
 
 
 
              LANCE ALIENAÇÕES VIRTUAIS EPP, inscrita sob o CNPJ 23.341.409/0001-77, por 
intermedio do seu leiloeiro, devidamente habilitado neste E.Tribunal, por seu advogado infra 
assinado, honrada com a sua nomeação nos autos em que Banco do Brasil S.A move em face de 
Maria Aparecida Dias vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa Excelência, requerer: 
 
 
1. Requer informar que nos exatos termos dos artigos 886 inciso IV, 887 e seus parágrafos e artigo 
889 inciso I e parágrafo único, todos do novo Código de Processo Civil, foi procedida a devida 
publicação do edital de hastas e intimações das partes dentro do prazo legal através da rede mundial 
de computadores, o edital ficará disponível na internet e poderá ser consultado através do link: 
 
 

https://cdn.grupolance.com.br/batches/c2/17827/Grupo_Lance_edital_17827.pdf 
 
 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 
Termos em que, pede deferimento a juntada. 
 
 
 
 

 

 
LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU-SP

3.ª VARA JUDICIAL
Avenida Faustino Rodrigues Azenha n.º 1500, Jardim Europa, Fone/Fax: (18) 3271-3644.

C E R T I D Ã O

Processo n°: 1001867-22.2020.8.26.0483   - 2020/001012

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a.

Executado: Maria Aparecida Dias

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, até a presente data, não há 

informações sobre o resultado do leilão designado nos autos. Nada Mais.

Presidente Venceslau, 21 de junho de 2022. 

Eu, Rafael Dalmazo Braguiroli, Chefe de Seção Judiciário.

Documento assinado digitalmente nos termos da lei 11.419/2006, conforme impressão à 
margem direita
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU
FORO DE PRESIDENTE VENCESLAU
3ª VARA
AVENIDA FAUSTINO RODRIGUES AZENHA, 1500, Presidente 
Venceslau-SP - CEP 19400-000 - venceslau3@tjsp.jus.br

Processo nº 1001867-22.2020.8.26.0483 - p. 1 

D E S P A C H O

Processo nº: 1001867-22.2020.8.26.0483

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a.

Executado: Maria Aparecida Dias

CONCLUSÃO - Em 22/06/2022 faço conclusão destes autos. Eu,   Eliane Silva Naponoceno Líria, Escrivão Judicial I.

                                                 

Vistos.

Intime-se via e-mail a empresa loeiloeira para que informe nos autos o 

resultado do leilão dentro no prazo de 48 horas, sob as penas da lei.

Intime-se.

Presidente Venceslau, 22 de junho de 2022.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). DEYVISON HEBERTH DOS REIS
O/A Magistrado/a assina digitalmente, nos termos da lei 11.419/2006, conforme impressão à margem direita.

_______________________________________________________________________________________________
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 Foro de Presidente Venceslau  Emitido em: 24/06/2022 09:19 
 Certidão - Processo 1001867-22.2020.8.26.0483  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0458/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Tufy Nicolau Junior (OAB 224373/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   via   e-mail   a   empresa   loeiloeira   para   que   informe   nos   autos   o   resultado   do 
 leilão dentro no prazo de 48 horas, sob as penas da lei. Intime-se." 

           Presidente Venceslau, 24 de junho de 2022. 
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24/06/2022 Email – JULIANE SILVA MARTINS – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkAGUxMjVmMTgzLWE1YTktNDY1Yi1iMGJlLTY1MDA4ZjhlZWVjYwAQAIKJJ%2BG919lKsevS1yhS2g… 1/1

Intimação - Processo n° 1001867-22.2020.8.26.0483

JULIANE SILVA MARTINS <jumartins@tjsp.jus.br>
Sex, 24/06/2022 09:16

Para: contato@lancejudicial.com.br <contato@lancejudicial.com.br>;daniel@lancejudicial.com.br
<daniel@lancejudicial.com.br>;adriano@lancejudicial.com.br <adriano@lancejudicial.com.br>;priscilla@lancejudicial.com.br
<priscilla@lancejudicial.com.br>
Bom dia.

Pelo presente, encaminho a r. Decisão proferida determinando que a empresa leiloeira informe nos autos o resultado do
leilão no prazo de 48 horas, sob as penas da lei.

At.te.,

JULIANE SILVA MARTINS  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

3º Ofício Judicial

Avenida Faustino Rodrigues Azenha, 1500 - Jardim Europa - Presidente Venceslau/SP - CEP: 19400-000

Tel: (18) 3271-3644 - Ramal 213

E-mail: jumartins@tjsp.jus.br
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24/06/2022 Email – JULIANE SILVA MARTINS – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkAGUxMjVmMTgzLWE1YTktNDY1Yi1iMGJlLTY1MDA4ZjhlZWVjYwAQAIKJJ%2BG919lKsevS1yhS2g… 1/1

Retransmitidas: Intimação - Processo n° 1001867-22.2020.8.26.0483

Microsoft Outlook <MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@tjsp.onmicrosoft.com>
Sex, 24/06/2022 09:16

Para: contato@lancejudicial.com.br <contato@lancejudicial.com.br>;daniel@lancejudicial.com.br
<daniel@lancejudicial.com.br>;adriano@lancejudicial.com.br <adriano@lancejudicial.com.br>;priscilla@lancejudicial.com.br
<priscilla@lancejudicial.com.br>

1 anexos (21 KB)
Intimação - Processo n° 1001867-22.2020.8.26.0483;

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino não enviou uma
notificação de entrega:

contato@lancejudicial.com.br (contato@lancejudicial.com.br)

daniel@lancejudicial.com.br (daniel@lancejudicial.com.br)

adriano@lancejudicial.com.br (adriano@lancejudicial.com.br)

priscilla@lancejudicial.com.br (priscilla@lancejudicial.com.br)

Assunto: Intimação - Processo n° 1001867-22.2020.8.26.0483
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Página 1 de 1 

 

 

AUTO DE LEILÃO NEGATIVO – 1ª E 2ª PRAÇA 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 3ª 
VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU – SP 

 

 

 

 

 

PROCESSO N°. 1001867-22.2020.8.26.0483 

Partes: 

BANCO DO BRASIL S.A    

MARIA APARECIDA DIAS 

 

Em oito de junho de dois mil e vinte e dois, foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do 

portal do Gestor Lance Judicial (https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) 

penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES. 

 

Assim, REQUER uma nova oportunidade para alienação do(s) bem(ns) penhorado(s), 

nos termos do parágrafo único do artigo 891 do CPC, possibilitando assim o interesse 

de novos proponentes para aquisição do bem e informa que providenciará todo o quanto 

necessário para efetividade da Hasta. 
 

   

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Presidente Venceslau, 24 de junho de 2022. 
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 Foro de Presidente Venceslau  Emitido em: 27/06/2022 02:26 
 Certidão - Processo 1001867-22.2020.8.26.0483  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0458/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   27/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Tufy Nicolau Junior (OAB 224373/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   via   e-mail   a   empresa   loeiloeira   para   que   informe   nos   autos   o   resultado   do 
 leilão dentro no prazo de 48 horas, sob as penas da lei. Intime-se." 

           Presidente Venceslau, 27 de junho de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU
FORO DE PRESIDENTE VENCESLAU
3ª VARA
AVENIDA FAUSTINO RODRIGUES AZENHA, 1500, Presidente 
Venceslau-SP - CEP 19400-000 - venceslau3@tjsp.jus.br

Processo nº 1001867-22.2020.8.26.0483 - p. 1 

D E S P A C H O

Processo nº: 1001867-22.2020.8.26.0483

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a.

Executado: Maria Aparecida Dias

CONCLUSÃO - Em 18/08/2022 faço conclusão destes autos.

                                                 

Vistos.

Manifeste-se o exequente em 20 dias.

No silêncio, arquivem-se os autos, suspensos.

Intime-se.

Presidente Venceslau, 18 de agosto de 2022.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). DEYVISON HEBERTH DOS REIS
O/A Magistrado/a assina digitalmente, nos termos da lei 11.419/2006, conforme impressão à margem direita.

_______________________________________________________________________________________________
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 Foro de Presidente Venceslau  Emitido em: 22/08/2022 06:17 
 Certidão - Processo 1001867-22.2020.8.26.0483  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0617/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente   em   20   dias.   No   silêncio,   arquivem-se   os   autos,   suspensos. 
 Intime-se." 

           Presidente Venceslau, 22 de agosto de 2022. 
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 Foro de Presidente Venceslau  Emitido em: 22/08/2022 20:53 
 Certidão - Processo 1001867-22.2020.8.26.0483  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0617/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente   em   20   dias.   No   silêncio,   arquivem-se   os   autos,   suspensos. 
 Intime-se." 

           Presidente Venceslau, 22 de agosto de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª. VARA CÍVEL
DA COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU – SP 

Processo nº. 1001867-22.2020.8.26.0483 

BANCO  DO  BRASIL  S/A,  já  qualificado,  por  seu
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação de Execução
que move em face de MARIA APARECIDA DIAS, já qualificado, feito epigrafado,
em curso perante este r.  Juízo e Cartório,  vem, mui respeitosamente perante
Vossa Excelência, requerer uma nova tentativa de leilão conforme a petição de
fls. 258. 

Termos em que,
P. deferimento.
Bauru/SP, 21 de setembro de 2022.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU
FORO DE PRESIDENTE VENCESLAU
3ª VARA
AVENIDA FAUSTINO RODRIGUES AZENHA, 1500, Presidente 
Venceslau-SP - CEP 19400-000 - venceslau3@tjsp.jus.br

Processo nº 1001867-22.2020.8.26.0483 - p. 1 

D E S P A C H O

Processo nº: 1001867-22.2020.8.26.0483

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a.

Executado: Maria Aparecida Dias

CONCLUSÃO - Em 26/09/2022 faço conclusão destes autos. Eu,   Eliane Silva Naponoceno Líria, Escrivão Judicial I.

                                                 

Vistos.

À Serventia, para que mais uma vez dê cumprimento ao deliberado nas páginas 

189/193.

Intime-se.

Presidente Venceslau, 26 de setembro de 2022.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). DEYVISON HEBERTH DOS REIS
O/A Magistrado/a assina digitalmente, nos termos da lei 11.419/2006, conforme impressão à margem direita.

_______________________________________________________________________________________________
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 Foro de Presidente Venceslau  Emitido em: 27/09/2022 12:09 
 Certidão - Processo 1001867-22.2020.8.26.0483  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0716/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Tufy Nicolau Junior (OAB 224373/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   À   Serventia,   para   que   mais   uma   vez   dê   cumprimento   ao   deliberado   nas   páginas 
 189/193. Intime-se." 

           Presidente Venceslau, 27 de setembro de 2022. 
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 Foro de Presidente Venceslau  Emitido em: 28/09/2022 02:34 
 Certidão - Processo 1001867-22.2020.8.26.0483  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0716/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   28/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Tufy Nicolau Junior (OAB 224373/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   À   Serventia,   para   que   mais   uma   vez   dê   cumprimento   ao   deliberado   nas   páginas 
 189/193. Intime-se." 

           Presidente Venceslau, 28 de setembro de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001867-22.2020.8.26.0483 

 

 GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo 

Sistema LANCE JUDICIAL - devidamente habilitado pelo TJ/SP, honrado com sua 

nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB 

SP 306.683, nos autos da Execução de Título Extrajudicial que o BANCO DO BRASIL S.A. 

move em face de MARIA APARECIDA DIAS, vem, permissa máxima vênia, a presença de 

Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Diante do exposto, requer a juntada da minuta de novo edital, com publicação 

de 1º e 2º Leilão, com datas de 1º Leilão terá início no dia 20/01/2023 às 00h, e terá 

encerramento no dia 25/01/2023 às 14h e 10min; não havendo lance superior ou igual ao 

da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para 

captação de lances e se encerrará em 15/02/2023 às 14h e 10min (ambas no horário de 

Brasília), sendo vendidos os bens pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do 

valor da avaliação. 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa. 
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3. De outra parte, informa que deixa de proceder com o cálculo de atualização 

monetária do bem, visto que o próprio desgaste natural do tempo e do homem desvaloriza 

qualquer objeto móvel, ainda mais, aqueles que já se encontram penhorados em Juízo. 

 

4. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, 

já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência 

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

5. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

6. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo 

sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este 

r. MM. Juízo com maior celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Presidente Venceslau, 11 de outubro de 2022. 
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3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU – SP 
 
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO DE BENS MÓVEIS e de intimação da executada MARIA 
APARECIDA DIAS, bem como do seu cônjuge, ADEILDO ANTONIO DIAS. O Dr. Deyvison 
Heberth Dos Reis, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Presidente Venceslau - 
SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão dos bens móveis, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da 
Execução de Título Extrajudicial - Processo nº 1001867-22.2020.8.26.0483 – em que BANCO 
DO BRASIL S.A. move em face do referido executado – e que foi designada a venda dos bens 
descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 20/01/2023 às 00h, e terá 
encerramento no dia 25/01/2023 às 14h e 10min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para 
captação de lances e se encerrará em 15/02/2023 às 14h e 10min (ambas no horário de 
Brasília), sendo vendidos os bens pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor 
da avaliação.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Gilberto Fortes do Amaral 
Filho, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE JUDICIAL - www.lancejudicial.com.br, 
devidamente habilitado pelo TJ/SP. 
 
DO LOCAL DO BEM: Assentamento Primavera, 71, Paraíba - CEP 19400-000, Presidente 
Venceslau/SP. Foi nomeada como fiel depositária a Sra. Maria Aparecida Dias, executada 
nestes autos.  
 
DÉBITOS: Fica estabelecido que o arrematante arcará com débitos pendentes que 
eventualmente recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários 
conforme o art. 130, parágrafo único do CTN. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem 
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no 
prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor 
do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A 
comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação 
judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: 
contato@lancejudicial.com.br: I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por 
valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do 
bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de 
pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante 
parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem 
imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as 
condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das 
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de 
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pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado 
(Art. 895, CPC/15).  
 
DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, 
transporte e transferência patrimonial do bem arrematado. Para retirar o bem arrematado, o 
arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de Entrega do 
Bem”. As demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o 
Provimento CSM nº 1.625, de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo e o caput do artigo 335, do Código Penal. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Em caso de remição, pagamento ou 
parcelamento do débito no período de cinco dias úteis que antecedem ao leilão, a parte 
executada deverá pagar a importância correspondente a 2% (dois por cento) sobre o valor 
atribuído ao(s) bem(ns) na reavaliação, a título de ressarcimento das despesas do Leiloeiro. 
Saliente-se que, em caso de desistência da arrematação em virtude do oferecimento de 
embargos à arrematação, o Leiloeiro não será obrigado a devolver o valor da comissão paga 
pelo arrematante, diante do efetivo cumprimento de suas atribuições. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e 
dos respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a 
arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). O auto de 
arrematação será assinado, após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da 
arrematação.  
 
RELAÇÃO DOS BENS:  
 
a) 11 (onze) vacas girolanda média com a marca PA.  
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: 11 vacas girolanda média com a marca PA; 
 
b) 13 (treze) vacas girolanda médio sem marca. 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: 13 vacas girolanda média sem marca. 
 
ÔNUS: Não foram indicados ônus no termo de penhora expedido nos autos.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO de cada animal : R$ 6.000,00 (seis mil reais) cada semovente - 
para out/21. 
 
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais) cada 
semovente para out/2021. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no 
endereço constante dos autos, de acordo com o Art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 
889, § único, CPC o(s) executado(s) terá(ão) ciência do dia, hora e meio de realização dos 
leilões, através dos correios ou por Oficial de Justiça ou por meio deste presente EDITAL. E, 
para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio 
fórum no local de costume. Americana, 11 de outubro de 2022. 
 

Dr. Deyvison Heberth Dos Reis 
MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Presidente Venceslau - SP 
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3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU – SP 
 
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO DE BENS MÓVEIS e de intimação da executada MARIA 
APARECIDA DIAS, bem como do seu cônjuge, ADEILDO ANTONIO DIAS. O Dr. Deyvison 
Heberth Dos Reis, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Presidente Venceslau - 
SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão dos bens móveis, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da 
Execução de Título Extrajudicial - Processo nº 1001867-22.2020.8.26.0483 – em que BANCO 
DO BRASIL S.A. move em face do referido executado – e que foi designada a venda dos bens 
descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 20/01/2023 às 00h, e terá 
encerramento no dia 25/01/2023 às 14h e 10min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para 
captação de lances e se encerrará em 15/02/2023 às 14h e 10min (ambas no horário de 
Brasília), sendo vendidos os bens pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor 
da avaliação.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Gilberto Fortes do Amaral 
Filho, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE JUDICIAL - www.lancejudicial.com.br, 
devidamente habilitado pelo TJ/SP. 
 
DO LOCAL DO BEM: Assentamento Primavera, 71, Paraíba - CEP 19400-000, Presidente 
Venceslau/SP. Foi nomeada como fiel depositária a Sra. Maria Aparecida Dias, executada 
nestes autos.  
 
DÉBITOS: Fica estabelecido que o arrematante arcará com débitos pendentes que 
eventualmente recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários 
conforme o art. 130, parágrafo único do CTN. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem 
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no 
prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor 
do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A 
comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação 
judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: 
contato@lancejudicial.com.br: I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por 
valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do 
bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de 
pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante 
parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem 
imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as 
condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das 
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de 
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pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado 
(Art. 895, CPC/15).  
 
DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, 
transporte e transferência patrimonial do bem arrematado. Para retirar o bem arrematado, o 
arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de Entrega do 
Bem”. As demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o 
Provimento CSM nº 1.625, de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo e o caput do artigo 335, do Código Penal. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Em caso de remição, pagamento ou 
parcelamento do débito no período de cinco dias úteis que antecedem ao leilão, a parte 
executada deverá pagar a importância correspondente a 2% (dois por cento) sobre o valor 
atribuído ao(s) bem(ns) na reavaliação, a título de ressarcimento das despesas do Leiloeiro. 
Saliente-se que, em caso de desistência da arrematação em virtude do oferecimento de 
embargos à arrematação, o Leiloeiro não será obrigado a devolver o valor da comissão paga 
pelo arrematante, diante do efetivo cumprimento de suas atribuições. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e 
dos respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a 
arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). O auto de 
arrematação será assinado, após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da 
arrematação.  
 
RELAÇÃO DOS BENS:  
 
a) 11 (onze) vacas girolanda média com a marca PA.  
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: 11 vacas girolanda média com a marca PA; 
 
b) 13 (treze) vacas girolanda médio sem marca. 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: 13 vacas girolanda média sem marca. 
 
ÔNUS: Não foram indicados ônus no termo de penhora expedido nos autos.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO de cada animal : R$ 6.000,00 (seis mil reais) cada semovente - 
para out/21. 
 
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais) cada 
semovente para out/2021. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no 
endereço constante dos autos, de acordo com o Art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 
889, § único, CPC o(s) executado(s) terá(ão) ciência do dia, hora e meio de realização dos 
leilões, através dos correios ou por Oficial de Justiça ou por meio deste presente EDITAL. E, 
para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio 
fórum no local de costume. Americana, 11 de outubro de 2022. 
 

Dr. Deyvison Heberth Dos Reis 
MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Presidente Venceslau - SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU
FORO DE PRESIDENTE VENCESLAU
3ª VARA
AVENIDA FAUSTINO RODRIGUES AZENHA, 1500, Presidente 
Venceslau-SP - CEP 19400-000 - venceslau3@tjsp.jus.br

Processo nº 1001867-22.2020.8.26.0483 - p. 1 

D E S P A C H O

Processo nº: 1001867-22.2020.8.26.0483

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a.

Executado: Maria Aparecida Dias

                                                 

Vistos.

Aprovo o edital apresentado. Lance-se o expediente no sistema SAJ.

A 1ª Praça terá início no dia 20/01/2023 às 00:00 horas, e terá encerramento no 

dia 25/01/2023 às 14:10 horas; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 

sem interrupção a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 

15/02/2023 às 14:10 horas (ambas em horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance 

ofertado, desde que acima de 60% da última avaliação. 

Providencie a Serventia a remessa do edital assinado ao leiloeiro e aguarde-se 

a hasta designada, ou a ocorrência de outro fato relevante.

Caso não localizado representante da executada para fins de intimação pessoal, 

das datas designadas resta intimada por meio do edital.

Intime-se.

Presidente Venceslau, 06 de novembro de 2022.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). DEYVISON HEBERTH DOS REIS
O/A Magistrado/a assina digitalmente, nos termos da lei 11.419/2006, conforme impressão à margem direita.

_______________________________________________________________________________________________
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU
FORO DE PRESIDENTE VENCESLAU
3ª VARA
Avenida Faustino Rodrigues Azenha, 1500, ., Jardim Europa - CEP 
19400-000, Fone: (18) 3271-3644, Presidente Venceslau-SP - E-mail: 
venceslau3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

502480 - Edital - Leilão Eletrônico - NOVO CPC

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS
E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

Processo Digital nº: 1001867-22.2020.8.26.0483

Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a.

Executado: Maria Aparecida Dias

 
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO DE BENS MÓVEIS e de intimação da executada MARIA APARECIDA 
DIAS, bem como do seu cônjuge, ADEILDO ANTONIO DIAS. 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara, do Foro de Presidente Venceslau, Estado de São Paulo, Dr(a). 
DEYVISON HEBERTH DOS REIS, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão dos bens móveis, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título Extrajudicial - 
Processo nº 1001867-22.2020.8.26.0483  – em que BANCO DO BRASIL S.A. move em face do referido 
executado – e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a 
seguir: 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.Br, o 1º Leilão terá início no dia 20/01/2023 às 00h, e terá encerramento no dia 
25/01/2023 às 14h e 10min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 15/02/2023 
às 14h e 10min (ambas no horário de Brasília), sendo vendidos os bens pelo maior lance ofertado, desde 
que acima de 60% do valor da avaliação.

CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as 
alienações judiciais eletrônicas.

DO CONDUTOR DA PRAÇA: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Gilberto Fortes do Amaral Filho, 
JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE JUDICIAL - www.lancejudicial.com.br, devidamente 
habilitado pelo TJ/SP.
 

DO LOCAL DO BEM: Assentamento Primavera, 71, Paraíba - CEP 19400-000, Presidente Venceslau/SP. 
Foi nomeada como fiel depositária a Sra. Maria Aparecida Dias, executada nestes autos.

DÉBITOS: Fica estabelecido que o arrematante arcará com débitos pendentes que eventualmente recaiam 
sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o art. 130, parágrafo único do 
CTN.

DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e 
não será devolvida, salvo determinação judicial. 

DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até o 
início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU
FORO DE PRESIDENTE VENCESLAU
3ª VARA
Avenida Faustino Rodrigues Azenha, 1500, ., Jardim Europa - CEP 
19400-000, Fone: (18) 3271-3644, Presidente Venceslau-SP - E-mail: 
venceslau3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta 
conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do 
lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca 
do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as 
condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá 
multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de 
proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as 
propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).

DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, transporte e 
transferência patrimonial do bem arrematado. Para retirar o bem arrematado, o arrematante deverá 
primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de Entrega do Bem”. As demais condições 
obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o Provimento CSM nº 1.625, de 09 de fevereiro de 
2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o caput do artigo 335, do Código Penal.

SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Em caso de remição, pagamento ou 
parcelamento do débito no período de cinco dias úteis que antecedem ao leilão, a parte executada deverá 
pagar a importância correspondente a 2% (dois por cento) sobre o valor atribuído ao(s) bem(ns) na 
reavaliação, a título de ressarcimento das despesas do Leiloeiro. Saliente-se que, em caso de desistência da 
arrematação em virtude do oferecimento de embargos à arrematação, o Leiloeiro não será obrigado a 
devolver o valor da comissão paga pelo arrematante, diante do efetivo cumprimento de suas atribuições.

PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos.

AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação 
será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos 
do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação 
pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). O auto de arrematação será assinado, após a efetiva 
comprovação do pagamento integral do valor da arrematação. 

RELAÇÃO DOS BENS:
a) 11 (onze) vacas girolanda média com a marca PA.
DESCRIÇÃO COMERCIAL: 11 vacas girolanda média com a marca PA;

b) 13 (treze) vacas girolanda médio sem marca.
DESCRIÇÃO COMERCIAL: 13 vacas girolanda média sem marca.

ÔNUS: Não foram indicados ônus no termo de penhora expedido nos autos.

VALOR DA AVALIAÇÃO de cada animal : R$ 6.000,00 (seis mil reais) cada semovente - para out/21. 

VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais) cada 
semovente para out/2021.

Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no
endereço constante dos autos, de acordo com o Art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, 
CPC o(s) executado(s) terá(ão) ciência do dia, hora e meio de realização dos leilões, através dos correios ou 
por Oficial de Justiça ou por meio deste presente EDITAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Presidente Venceslau, aos 07 de 
novembro de 2022. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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��������������������������������������������������������������������� �����������������¡���� ����������������¢¡����

�������£

¤¥¦§̈§¥©ª̈¦¤«¬®̄¤̄̈ª°¤¥±°²³́µ¤¥¦§̈§¥©ª̈¦¤«¬®̄¤̄̈ª°¤¥±°²³¶

®̈¦̄«ª©ª̈¦¤«¬®̄¤̄̈ª°¤¥±°²³́µ®̈¦̄«ª©ª̈¦¤«¬®̄¤̄̈ª°¤¥±°²³¶

·®³̄̈¦¥́¸̈¦¤«¬®̄¤̄̈ ª́µ̈®³̄̈¦¥©ª̈¦¤«¬®̄¤̄̈ª°¤¥±°²³¶

¹³̄º¤̄ªª̈©ª̈¦¤«¬®̄¤̄̈ª°¤¥±°²³́µ¹³̄º¤̄ªª̈©ª̈¦¤«¬®̄¤̄̈ª°¤¥±°²³¶

·ºº¦§¥»́¼®̄§̈ª́®«̧́ «̄ª½¥́¾́¿³¥¤«ºº¥́¦À́ÁÂÂÁÃÄÅ¾ÆÆ°ÆÂÆÂ°Ã°ÆÄ°ÂÇÃÈ

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

18
67

-2
2.

20
20

.8
.2

6.
04

83
 e

 c
ód

ig
o 

8F
38

D
84

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
E

 S
IL

V
A

 M
A

R
T

IN
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

9/
11

/2
02

2 
às

 1
0:

24
 .

fls. 280



 Foro de Presidente Venceslau  Emitido em: 09/11/2022 10:58 
 Certidão - Processo 1001867-22.2020.8.26.0483  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0832/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Tufy Nicolau Junior (OAB 224373/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aprovo   o   edital   apresentado.   Lance-se   o   expediente   no   sistema   SAJ.   A   1ª   Praça   terá 
 início   no   dia   20/01/2023   às   00:00   horas,   e   terá   encerramento   no   dia   25/01/2023   às   14:10   horas;   não   havendo 
 lance   superior   ou   igual   ao   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção   a   2ª   Praça,   que   se   estenderá   em   aberto   para 
 captação   de   lances   e   se   encerrará   em   15/02/2023   às   14:10   horas   (ambas   em   horário   de   Brasília),   sendo   vendido   o 
 bem   pelo   maior   lance   ofertado,   desde   que   acima   de   60%   da   última   avaliação.   Providencie   a   Serventia   a   remessa 
 do   edital   assinado   ao   leiloeiro   e   aguarde-se   a   hasta   designada,   ou   a   ocorrência   de   outro   fato   relevante.   Caso   não 
 localizado   representante   da   executada   para   fins   de   intimação   pessoal,   das   datas   designadas   resta   intimada   por 
 meio   do   edital.   Intime-se.   [Nota   de   Cartório:   Fica   a   parte   executada   intimada   na   pessoa   de   seu   advogado   do 
 despacho proferido de fl. 277]." 

           Presidente Venceslau, 9 de novembro de 2022. 
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 Foro de Presidente Venceslau  Emitido em: 10/11/2022 02:17 
 Certidão - Processo 1001867-22.2020.8.26.0483  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0832/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 14/11/2022 à 14/11/2022 - Suspensão de expediente (Prov. CSM 2641/2021) - Suspensão 
 15/11/2022 - Proclamação da República (Prov. CSM 2641/2021) - Prorrogação 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Tufy Nicolau Junior (OAB 224373/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aprovo   o   edital   apresentado.   Lance-se   o   expediente   no   sistema   SAJ.   A   1ª   Praça   terá 
 início   no   dia   20/01/2023   às   00:00   horas,   e   terá   encerramento   no   dia   25/01/2023   às   14:10   horas;   não   havendo 
 lance   superior   ou   igual   ao   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção   a   2ª   Praça,   que   se   estenderá   em   aberto   para 
 captação   de   lances   e   se   encerrará   em   15/02/2023   às   14:10   horas   (ambas   em   horário   de   Brasília),   sendo   vendido   o 
 bem   pelo   maior   lance   ofertado,   desde   que   acima   de   60%   da   última   avaliação.   Providencie   a   Serventia   a   remessa 
 do   edital   assinado   ao   leiloeiro   e   aguarde-se   a   hasta   designada,   ou   a   ocorrência   de   outro   fato   relevante.   Caso   não 
 localizado   representante   da   executada   para   fins   de   intimação   pessoal,   das   datas   designadas   resta   intimada   por 
 meio   do   edital.   Intime-se.   [Nota   de   Cartório:   Fica   a   parte   executada   intimada   na   pessoa   de   seu   advogado   do 
 despacho proferido de fl. 277]." 

           Presidente Venceslau, 10 de novembro de 2022. 
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1

AO JUÍZO DA 03 VARA CIVEL DA COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU – SP

  

BANCO DO BRASIL S/A, Sociedade de Economia Mista, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 00.000.000/0001-91, com sede à SAUN – Setor de Autarquias
Norte, Quadra 5, Lote B, Torres I, II e III do Edifício Banco do Brasil, Brasília/ DF, CEP
nº: 70.040-912, vem requerer, nos autos do processo supracitado, a HABILITAÇÃO
do advogado MARLON SOUZA DO NASCIMENTO, inscrito nos quadros da
OAB/SP sob o nº 422.271, para que as futuras comunicações processuais lhe sejam
direcionadas com exclusividade, sob pena de nulidade.

Assim, requer a juntada da documentação de representação processual
anexa.

Termos em que pede deferimento.

São Paulo, 3 de dezembro de 2022.

MARLON SOUZA DO NASCIMENTO
OAB/SP 422.271

Autos nº 10018672220208260483
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 3ª

VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP

Processo Nº 1001867-22.2020.8.26.0483

Lote Nº 17827

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE

JUDICIAL (GRUPO LANCE) - devidamente habilitado pelo TJ/SP no link www.lancejudicial.com.br,

por intermédio de seu advogado infra-assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683,

honrado com a sua nomeação nos autos em que BANCO DO BRASIL S.A move em face de MARIA

APARECIDA DIAS vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa Excelência, requerer:

1. Requer informar que nos exatos termos dos artigos 886 inciso IV, 887 e seus parágrafos e

artigo 889 inciso I e parágrafo único, todos do novo Código de Processo Civil, foi procedida a devida

publicação do edital de hastas e intimações das partes dentro do prazo legal através da rede mundial

de computadores, o edital ficará disponível na internet e poderá ser consultado através do link:

https://cdn.grupolance.com.br/batches/c2/17827/Grupo_Lance_edital_17827.pdf

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada.

ADRIANO PIOVEZAN FONTE

306.683 OAB/SP
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1

AO JUÍZO DA 03 VARA CIVEL DA COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU– SP

  

BANCO DO BRASIL S/A, Sociedade de Economia Mista, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 00.000.000/0001-91, com sede à SAUN – Setor de Autarquias
Norte, Quadra 5, Lote B, Torres I, II e III do Edifício Banco do Brasil, Brasília/ DF, CEP
nº: 70.040-912, vem requerer, nos autos do processo supracitado, a HABILITAÇÃO
do advogado MARLON SOUZA DO NASCIMENTO, inscrito nos quadros da
OAB/SP sob o nº 422.271, para que as futuras comunicações processuais lhe sejam
direcionadas com exclusividade, sob pena de nulidade.

Assim, requer a juntada da documentação de representação processual
anexa.

Termos em que pede deferimento.

São Paulo, 24 de fevereiro de 2023.

MARLON SOUZA DO NASCIMENTO
OAB/SP 422.271

Autos nº 10018672220208260483
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                                                                                                                                                 Livro : 3663 

                                                            

                                                                                                                       FLS  : 093

                                                                                                                                                    Prot  : 886111

SUBSTABELECIMENTO  PARCIAL  DE  PROCURAÇÃO  
bastante que faz(em):LUCINÉIA POSSAR 

 Aos  quatorze dias  do mês  de  dezembro  do  ano  de  dois mil  e 
vinte  e  dois  (14/12/2022)  nesta  cidade  de  Taguatinga,  Distrito  Federal,  em  Cartório,  lavro  este 
instrumento público,  em  que,  comparece(m)  como  outorgante(s),  LUCINÉIA  POSSAR, brasileira, 
advogada, inscrita na OAB/PR 19.599 e OAB/DF 40.297,  portadora da carteira de identidade número 
38.704.370-SSP/PR e do CPF 540.309.199-87, residente nesta Capital e com domicílio profissional no 
SAUN - Setor de Autarquias  Norte, Quadra 5,  Lote B,  Torre I, 8º Andar do Edifício Banco do Brasil, 
em  Brasília/DF,  que  por  solicitação  do(a)(s)  outorgante(s),  este(a)(s)  assinará(am)  digitalmente  o 
presente  instrumento  de  procuração,  com  fulcro  no  disposto  no  provimento  n.º  100/2020  do  CNJ; 
identificado(a)(s)  como  o(a)(s)  próprio(a)(s)  em  face  dos  documentos  que  me  foram exibidos,  cuja 
capacidade jurídica  dou fé.  E  por  ele(a)(s) me foi  dito  que,  por  este público instrumento e na melhor 
forma de direito, substabelece,  como de fato e na verdade substabelecido tem, com reserva de iguais, 
na  pessoa  de  DIEGO MONTEIRO BAPTISTA, brasileiro,  casado,  advogado, inscrito  na OAB/RJ 
sob o nº 153999 e no CPF/MF sob  o nº  099.808.747-59, MARLON SOUZA DO NASCIMENTO, 
brasileiro,  casado,  advogado,  inscrito  na  OAB/RJ  sob  o  nº  133758  e  no  CPF/MF  sob  o  nº 
052.320.037-47,  FERNANDO  BRITO  DE  ALMEIDA  JUNIOR,  brasileiro,  casado,  advogado, 
inscrito na OAB/RJ sob o nº 132622 e no CPF/MF sob o nº  022.123.017-31,  sócios da sociedade de 
advogados  SOUZA,  MONTEIRO  E  BRITO  ADVOGADOS  ASSOCIADOS,  registrada  na 
OAB/RJ  sob  o  nº  023.577/2011,  inscrita  no CNPJ/MF  nº  14.662.404/0001-55,  sediada  na  Rua  da 
Assembleia,  66,  PAV  15,  Centro,  Rio  de  Janeiro  -  RJ  (DADOS  FORNECIDOS  POR 
DECLARAÇÃO),  que  foi  contratada  ao  amparo  do  Edital  de  Licitação  Eletrônica  nº  2020/03120 
(7421),  para  prestar  serviços  advocatícios  e  técnicos  de  natureza jurídica  ao  Banco  do Brasil  S.A., 
no(s)  Estado(s)  do(e)  Espírito  Santo,  Rio  de Janeiro,  São Paulo,  parte  dos  poderes  que lhe foram 
conferidos  por  BB  ADMINISTRADORA  DE  CONSÓRCIOS  S.A.,  nos  termos  da  procuração 
lavrada nestas notas, às folhas 051 do livro 2837, em 25/07/2017, a quem substabelece os  poderes 
da cláusula ad judicia, quer para a prática de atos em processos no âmbito judicial, quer para a prática 
de atos em processos no âmbito administrativo e os poderes especiais, quando autorizados, de: desistir, 
dar  e  receber  quitação,  somente  mediante  depósito  judicial  realizado  em  favor  da  BB 
ADMINISTRADORA  DE  CONSÓRCIOS  S.A.  sem  poderes  para levantamento  do  alvará, firmar 
compromisso, apresentar reclamação e representação correicionais, ingressar em recinto no qual esteja 
sendo realizada assembleia  ou  reunião  de  que  participe,  possa  participar  ou  deva  comparecer  a  BB 
ADMINISTRADORA  DE  CONSÓRCIOS  S.A.  para,  em  quaisquer  processos  ou  procedimentos 
contenciosos  ou administrativos,  defender  os direitos  e interesses  da  BB ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIOS  S.A.  podendo,  para  tanto,  impetrar  mandados  de  segurança,  propor  ou  contestar 
ações, inclusive  ações rescisórias  e reclamações,  apresentar incidentes processuais  e  opor exceção de 
qualquer  natureza,  reconvir,  nomear  e  impugnar  peritos,  solicitar  a  abertura  de  inquéritos policiais, 
oferecer  queixas-crime,  prestar  informações  e  usar  de  todos  os  meios  de  recursos,  em  direito 
permitidos,  em  todas  as  instâncias,  turmas  recursais  ou  tribunais,  apenas  ressalvado  que  o 
acompanhamento de processos e a  atuação em Tribunais Superiores ficará exclusivamente a  cargo dos 
advogados empregados do Banco do Brasil S.A, aceitar  ou embargar  concordatas,  requerer falências, 
declarar, habilitar e impugnar créditos, praticar todos os atos necessários em processos de recuperação 
judicial e extrajudicial,  representar  a  BB  ADMINISTRADORA  DE  CONSÓRCIOS  S.A.  perante 
quaisquer  órgãos públicos, solicitar informações escritas necessárias  ao desempenho  dos  poderes  ora 
outorgados,  receber intimações para a ciência e andamento dos respectivos pleitos, exceto as que,  por 
força de lei, devam ser feitas unicamente à BB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S.A. Fica 
vedado  ao(s)  substabelecido(s)  o  levantamento  de  valor  depositado  em  favor  da  BB 
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S.A., podendo o(s) outorgado(s), no entanto, requerer 
a  expedição  de  alvará  de  levantamento,  apenas  em  nome  da  BB  ADMINISTRADORA  DE 
CONSÓRCIOS  S.A.  e  retirá-lo  em  cartório  ou  serventia  judicial  para  entrega  ao  Banco  do 
Brasil S.A. O presente mandato não revoga  outros mandatos que anteriormente tenham sido firmados Esse documento foi assinado por ELIENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código MRFRQ-

Z44HF-NPMLB-FXKA3

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

18
67

-2
2.

20
20

.8
.2

6.
04

83
 e

 c
ód

ig
o 

96
1D

21
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

LO
N

 S
O

U
Z

A
 D

O
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

02
/2

02
3 

às
 1

6:
11

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

V
L2

37
00

05
64

51
   

  .

fls. 288



                                                                                                                                                 Livro : 3663 
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                                                                                                                                                    Prot  : 886111

e ratifica  todos  os  atos  praticados  em  decorrência  destes.  Os  poderes  ora conferidos  poderão  ser 
exercidos em conjunto ou individualmente e podem ser substabelecidos,  com reservas de iguais 
poderes. (Lavrado sob minuta). Esclareci ao(s)  outorgante(s) o significado deste ato, após o que lhe li 
em  voz  alta  e  pausada  o  presente  instrumento  que  aceita  e  assina,  por  meio  de  processo  digital, 
utilizando-se a plataforma e-notariado. DISPENSADAS AS TESTEMUNHAS DE ACORDO COM A 
LEI.  DOU FÉ.Eu, ELIENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA, Escrevente Autorizada, a lavrei, conferi, li e 
encerro  o  presente  ato  colhendo  as  assinaturas.  E  eu,  Tabelião  Substituto,  dou  fé,  assino  e  subscrevo. 
(aa.)MARCELO  ROBERTO  DE  LIRA,  Tabelião  Substituto,  LUCINÉIA  POSSAR,  nada  mais. 
Trasladada em seguida. E eu, __________, subscrevo, dou fé, e assino em público e raso. Os emolumentos e o 
ISSQN,  foram  pagos  por  meio  da  guia  de recolhimento  nº  00465554,  nos  valores  de  R$  57,05  e  R$  2,85, 
respectivamente,  totalizando  R$  59,90.  Sinal  Público  disponível  para  consulta  no  site: 
"http://www.censec.org.br" (acesso  restrito  aos  cartórios).  Selo  Digital  nº  TJDFT20220100421656QJEH, 
disponível para consulta no site: "www.tjdft.jus.br".

EM TESTEMUNHO (             ) DA VERDADE.

Esse documento foi assinado por ELIENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código MRFRQ-

Z44HF-NPMLB-FXKA3

Assinado digitalmente por:
ELIENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA
CPF: 386.383.631-68
Certificado emitido por AC DIGITALSIGN RFB G2
Data: 16/12/2022 11:57:35 -03:00
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: MRFRQ-Z44HF-NPMLB-FXKA3

Matrícula Notarial Eletrônica: 021287.2022.12.14.00004379-14

Este documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

ELIENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA (CPF 386.383.631-68) em 16/12/2022

11:57

Para verificar as assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e

informe o código de validação ou siga o link a abaixo:

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate/MRFRQ-Z44HF-NPMLB-FXKA3
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SUBSTABELECIMENTO  PARCIAL  DE  PROCURAÇÃO  
bastante que faz(em):LUCINÉIA POSSAR 

 Aos  quatorze dias  do mês  de  dezembro  do  ano  de  dois mil  e 
vinte  e  dois  (14/12/2022)  nesta  cidade  de  Taguatinga,  Distrito  Federal,  em  Cartório,  lavro  este 
instrumento público,  em  que,  comparece(m)  como  outorgante(s),  LUCINÉIA  POSSAR, brasileira, 
advogada, inscrita na OAB/PR 19.599 e OAB/DF 40.297,  portadora da carteira de identidade número 
38.704.370-SSP/PR e do CPF 540.309.199-87, residente nesta Capital e com domicílio profissional no 
SAUN - Setor de Autarquias  Norte, Quadra 5,  Lote B,  Torre I, 8º Andar do Edifício Banco do Brasil, 
em  Brasília/DF,  que  por  solicitação  do(a)(s)  outorgante(s),  este(a)(s)  assinará(am)  digitalmente  o 
presente  instrumento  de  procuração,  com  fulcro  no  disposto  no  provimento  n.º  100/2020  do  CNJ; 
identificado(a)(s)  como  o(a)(s)  próprio(a)(s)  em  face  dos  documentos  que  me  foram exibidos,  cuja 
capacidade jurídica  dou fé.  E  por  ele(a)(s) me foi  dito  que,  por  este público instrumento e na melhor 
forma de direito, substabelece,  como de fato e na verdade substabelecido tem, com reserva de iguais, 
na  pessoa  de  DIEGO MONTEIRO BAPTISTA, brasileiro,  casado,  advogado, inscrito  na OAB/RJ 
sob o nº 153999 e no CPF/MF sob  o nº  099.808.747-59, MARLON SOUZA DO NASCIMENTO, 
brasileiro,  casado,  advogado,  inscrito  na  OAB/RJ  sob  o  nº  133758  e  no  CPF/MF  sob  o  nº 
052.320.037-47,  FERNANDO  BRITO  DE  ALMEIDA  JUNIOR,  brasileiro,  casado,  advogado, 
inscrito na OAB/RJ sob o nº 132622 e no CPF/MF sob o nº  022.123.017-31,  sócios da sociedade de 
advogados  SOUZA,  MONTEIRO  E  BRITO  ADVOGADOS  ASSOCIADOS,  registrada  na 
OAB/RJ  sob  o  nº  023.577/2011,  inscrita  no CNPJ/MF  nº  14.662.404/0001-55,  sediada  na  Rua  da 
Assembleia,  66,  PAV  15,  Centro,  Rio  de  Janeiro  -  RJ  (DADOS  FORNECIDOS  POR 
DECLARAÇÃO),  que  foi  contratada  ao  amparo  do  Edital  de  Licitação  Eletrônica  nº  2020/03120 
(7421),  para  prestar  serviços  advocatícios  e  técnicos  de  natureza jurídica  ao  Banco  do Brasil  S.A., 
no(s)  Estado(s)  do(e)  Espírito  Santo,  Rio  de Janeiro,  São Paulo,  parte  dos  poderes  que lhe foram 
conferidos por BB ELO CARTÕES PARTICIPAÇÕES S.A., nos termos da procuração lavrada 
nestas  notas,  às  folhas  068  do  livro  2847,  em  25/08/2017,  a  quem  substabelece  os  poderes  da 
cláusula ad judicia, quer para a prática de atos em processos no âmbito judicial, quer para a prática de 
atos  em  processos  no âmbito administrativo  e  os  poderes especiais,  quando  autorizados,  de: desistir, 
dar e receber quitação, somente mediante depósito judicial realizado em favor da BB ELO CARTÕES 
PARTICIPAÇÕES S.A.  sem  poderes  para levantamento  do alvará, firmar compromisso,  apresentar 
reclamação  e  representação  correicionais,  ingressar  em  recinto  no  qual  esteja  sendo  realizada 
assembleia ou reunião de que participe, possa participar  ou deva comparecer a BB ELO CARTÕES 
PARTICIPAÇÕES  S.A.  para,  em  quaisquer  processos  ou  procedimentos  contenciosos  ou 
administrativos, defender  os direitos  e interesses  da  BB ELO CARTÕES PARTICIPAÇÕES  S.A. 
podendo,  para  tanto,  impetrar  mandados  de  segurança,  propor  ou  contestar  ações, inclusive  ações 
rescisórias  e  reclamações,  apresentar  incidentes  processuais  e  opor  exceção  de  qualquer  natureza, 
reconvir, nomear e impugnar peritos, solicitar a abertura de inquéritos policiais, oferecer queixas-crime, 
prestar  informações  e  usar  de  todos  os  meios  de  recursos,  em  direito  permitidos,  em  todas  as 
instâncias, turmas recursais  ou tribunais, apenas ressalvado  que  o acompanhamento de  processos e  a 
atuação em Tribunais Superiores ficará exclusivamente a  cargo dos  advogados empregados do Banco 
do  Brasil  S.A,  aceitar  ou  embargar  concordatas,  requerer  falências,  declarar,  habilitar  e  impugnar 
créditos,  praticar  todos  os  atos  necessários  em  processos  de  recuperação  judicial  e  extrajudicial, 
representar  a  BB  ELO  CARTÕES  PARTICIPAÇÕES  S.A.  perante  quaisquer  órgãos  públicos, 
solicitar  informações  escritas  necessárias  ao  desempenho  dos  poderes  ora  outorgados,  receber 
intimações para a ciência e andamento dos respectivos pleitos,  exceto as que,  por força de lei, devam 
ser  feitas  unicamente  à  BB  ELO  CARTÕES  PARTICIPAÇÕES  S.A.  Fica  vedado  ao(s) 
substabelecido(s)  o  levantamento  de  valor  depositado  em  favor  da  BB  ELO  CARTÕES 
PARTICIPAÇÕES S.A., podendo o(s) outorgado(s), no entanto, requerer a expedição de alvará 
de  levantamento,  apenas  em nome da  BB ELO CARTÕES PARTICIPAÇÕES  S.A.  e retirá-lo 
em cartório ou serventia judicial para entrega ao Banco do Brasil  S.A.  O presente mandato  não 
revoga  outros mandatos que anteriormente tenham sido firmados e ratifica todos os atos praticados em Esse documento foi assinado por ELIENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código XPJNU-

A8AUL-F7XHS-U4PFL
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decorrência  destes.  Os  poderes  ora  conferidos  poderão  ser  exercidos  em  conjunto  ou 
individualmente  e  podem  ser  substabelecidos,  com  reservas  de  iguais  poderes.  (Lavrado  sob 
minuta). Esclareci ao(s)  outorgante(s) o significado deste ato, após o que lhe li em voz alta e pausada o 
presente  instrumento  que  aceita  e  assina,  por  meio  de  processo  digital,  utilizando-se  a  plataforma 
e-notariado.  DISPENSADAS  AS  TESTEMUNHAS  DE  ACORDO  COM  A  LEI.  DOU  FÉ.Eu, 
ELIENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA, Escrevente Autorizada, a lavrei, conferi, li e encerro o presente ato 
colhendo as  assinaturas.  E eu, Tabelião Substituto, dou fé, assino e subscrevo.  (aa.)MARCELO  ROBERTO 
DE  LIRA,  Tabelião  Substituto,  LUCINÉIA  POSSAR,  nada  mais.  Trasladada  em  seguida.  E  eu, 
__________, subscrevo, dou fé, e assino em público e raso. Os emolumentos e o ISSQN, foram pagos por meio 
da  guia  de recolhimento  nº  00465555,  nos  valores  de  R$  57,05  e  R$  2,85, respectivamente, totalizando  R$ 
59,90. Sinal Público disponível  para consulta no site: "http://www.censec.org.br" (acesso restrito aos cartórios). 
Selo Digital nº TJDFT20220100421659NAAE, disponível para consulta no site: "www.tjdft.jus.br".

EM TESTEMUNHO (             ) DA VERDADE.

Esse documento foi assinado por ELIENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código XPJNU-

A8AUL-F7XHS-U4PFL

Assinado digitalmente por:
ELIENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA
CPF: 386.383.631-68
Certificado emitido por AC DIGITALSIGN RFB G2
Data: 16/12/2022 12:06:36 -03:00
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: XPJNU-A8AUL-F7XHS-U4PFL

Matrícula Notarial Eletrônica: 021287.2022.12.14.00004392-72

Este documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

ELIENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA (CPF 386.383.631-68) em 16/12/2022

12:06

Para verificar as assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e

informe o código de validação ou siga o link a abaixo:

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate/XPJNU-A8AUL-F7XHS-U4PFL
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SUBSTABELECIMENTO  PARCIAL  DE  PROCURAÇÃO  
bastante que faz(em):LUCINÉIA POSSAR 

 Aos  quatorze dias  do mês  de  dezembro  do  ano  de  dois mil  e 
vinte  e  dois  (14/12/2022)   nesta  cidade  de  Taguatinga,  Distrito  Federal,  em  Cartório,  lavro  este 
instrumento público,  em  que,  comparece(m)  como  outorgante(s),  LUCINÉIA  POSSAR, brasileira, 
advogada, inscrita na OAB/PR 19.599 e OAB/DF 40.297,  portadora da carteira de identidade número 
38.704.370-SSP/PR e do CPF 540.309.199-87, residente nesta Capital e com domicílio profissional no 
SAUN - Setor de Autarquias  Norte, Quadra 5,  Lote B,  Torre I, 8º Andar do Edifício Banco do Brasil, 
em  Brasília/DF,  que  por  solicitação  do(a)(s)  outorgante(s),  este(a)(s)  assinará(am)  digitalmente  o 
presente  instrumento  de  procuração,  com  fulcro  no  disposto  no  provimento  n.º  100/2020  do  CNJ; 
identificado(a)(s)  como  o(a)(s)  próprio(a)(s)  em  face  dos  documentos  que  me  foram exibidos,  cuja 
capacidade jurídica  dou fé.  E  por  ele(a)(s) me foi  dito  que,  por  este público instrumento e na melhor 
forma de direito, substabelece,  como de fato e na verdade substabelecido tem, com reserva de iguais, 
na  pessoa  de  DIEGO MONTEIRO BAPTISTA, brasileiro,  casado,  advogado, inscrito  na OAB/RJ 
sob o nº 153999 e no CPF/MF sob  o nº  099.808.747-59, MARLON SOUZA DO NASCIMENTO, 
brasileiro,  casado,  advogado,  inscrito  na  OAB/RJ  sob  o  nº  133758  e  no  CPF/MF  sob  o  nº 
052.320.037-47,  FERNANDO  BRITO  DE  ALMEIDA  JUNIOR,  brasileiro,  casado,  advogado, 
inscrito na OAB/RJ sob o nº 132622 e no CPF/MF sob o nº  022.123.017-31,  sócios da sociedade de 
advogados  SOUZA,  MONTEIRO  E  BRITO  ADVOGADOS  ASSOCIADOS,  registrada  na 
OAB/RJ  sob  o  nº  023.577/2011,  inscrita  no CNPJ/MF  nº  14.662.404/0001-55,  sediada  na  Rua  da 
Assembleia,  66,  PAV  15,  Centro,  Rio  de  Janeiro  -  RJ  (DADOS  FORNECIDOS  POR 
DECLARAÇÃO),  que  foi  contratada  ao  amparo  do  Edital  de  Licitação  Eletrônica  nº  2020/03120 
(7421),  para  prestar  serviços  advocatícios  e  técnicos  de  natureza jurídica  ao  Banco  do Brasil  S.A., 
no(s)  Estado(s)  do(e)  Espírito  Santo,  Rio  de Janeiro,  São Paulo,  parte  dos  poderes  que lhe foram 
conferidos  por  BB  LEASING  S.A.  -  ARRENDAMENTO  MERCANTIL,  nos  termos  da 
procuração lavrada nestas notas, às folhas 180 do livro 3119, em 20/02/2020, a quem substabelece 
os  poderes  da cláusula  ad judicia,  quer  para a  prática  de  atos em  processos  no âmbito judicial,  quer 
para  a  prática  de  atos  em  processos  no  âmbito  administrativo  e  os  poderes  especiais,  quando 
autorizados, de: desistir, dar e receber quitação, somente mediante depósito judicial realizado em favor 
da  BB  LEASING  S.A.  -  ARRENDAMENTO  MERCANTIL  sem  poderes  para levantamento  do 
alvará, firmar compromisso,  apresentar reclamação e  representação correicionais, ingressar em recinto 
no  qual  esteja  sendo  realizada  assembleia  ou  reunião  de  que  participe,  possa  participar  ou  deva 
comparecer  a  BB  LEASING  S.A.  -  ARRENDAMENTO  MERCANTIL  para,  em  quaisquer 
processos  ou procedimentos contenciosos  ou administrativos, defender os direitos  e interesses da BB 
LEASING S.A.  -  ARRENDAMENTO MERCANTIL podendo,  para  tanto, impetrar mandados  de 
segurança,  propor ou  contestar  ações, inclusive ações rescisórias e reclamações,  apresentar incidentes 
processuais  e  opor  exceção  de  qualquer  natureza,  reconvir,  nomear  e  impugnar  peritos,  solicitar  a 
abertura  de inquéritos policiais,  oferecer queixas-crime,  prestar informações e usar de  todos os meios 
de  recursos,  em  direito  permitidos,  em  todas  as  instâncias,  turmas  recursais  ou  tribunais,  apenas 
ressalvado  que  o  acompanhamento  de  processos  e  a  atuação  em  Tribunais  Superiores  ficará 
exclusivamente a  cargo  dos  advogados  empregados  do  Banco  do  Brasil  S.A,  aceitar  ou  embargar 
concordatas,  requerer  falências,  declarar,  habilitar  e  impugnar  créditos,  praticar  todos  os  atos 
necessários em  processos  de  recuperação judicial  e extrajudicial,  representar  a  BB LEASING S.A.  - 
ARRENDAMENTO MERCANTIL perante quaisquer órgãos públicos, solicitar informações escritas 
necessárias ao desempenho dos poderes ora  outorgados, receber intimações para a ciência e andamento 
dos respectivos pleitos, exceto as que,  por força de lei, devam ser feitas unicamente à BB LEASING 
S.A.  -  ARRENDAMENTO MERCANTIL  Fica  vedado  ao(s) substabelecido(s)  o levantamento  de 
valor depositado em favor da  BB LEASING S.A.  - ARRENDAMENTO MERCANTIL,  podendo 
o(s) outorgado(s), no entanto, requerer a expedição de alvará de levantamento, apenas em nome 
da BB LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL e retirá-lo em cartório ou serventia 
judicial para entrega ao Banco do Brasil S.A. O presente mandato não revoga outros mandatos que Esse documento foi assinado por ELIENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código JZBFV-

RLNQL-NZBK3-ZKH4H
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anteriormente  tenham  sido  firmados  e  ratifica  todos  os  atos  praticados  em  decorrência  destes.  Os 
poderes  ora  conferidos  poderão  ser  exercidos  em  conjunto  ou  individualmente  e  podem  ser 
substabelecidos,  com  reservas  de  iguais  poderes.  (Lavrado  sob  minuta).  Esclareci  ao(s) 
outorgante(s)  o significado deste  ato,  após o que lhe li em voz alta e pausada o presente instrumento 
que  aceita  e  assina,  por  meio  de  processo  digital,  utilizando-se  a  plataforma  e-notariado. 
DISPENSADAS AS  TESTEMUNHAS  DE ACORDO COM A  LEI.  DOU  FÉ.Eu,  ELIENE  GOMES 
LIMA  SAMPAIO  SILVA, Escrevente  Autorizada,  a  lavrei,  conferi,  li  e  encerro  o presente  ato colhendo  as 
assinaturas.  E  eu, Tabelião Substituto, dou fé, assino e subscrevo.  (aa.)MARCELO  ROBERTO  DE  LIRA, 
Tabelião Substituto, LUCINÉIA POSSAR, nada mais. Trasladada em seguida. E eu, __________, subscrevo, 
dou fé, e assino em público e raso. Os emolumentos e o  ISSQN, foram pagos por meio da guia de recolhimento 
nº  00465556,  nos  valores  de  R$  57,05  e  R$  2,85,  respectivamente,  totalizando  R$  59,90.  Sinal  Público 
disponível  para  consulta  no  site: "http://www.censec.org.br"  (acesso  restrito  aos  cartórios).  Selo  Digital  nº 
TJDFT20220100421661DUAM, disponível para consulta no site: "www.tjdft.jus.br".

EM TESTEMUNHO (             ) DA VERDADE.

Esse documento foi assinado por ELIENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código JZBFV-

RLNQL-NZBK3-ZKH4H

Assinado digitalmente por:
ELIENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA
CPF: 386.383.631-68
Certificado emitido por AC DIGITALSIGN RFB G2
Data: 16/12/2022 12:12:08 -03:00
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Matrícula Notarial Eletrônica: 021287.2022.12.14.00004405-33

Este documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

ELIENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA (CPF 386.383.631-68) em 16/12/2022

12:12

Para verificar as assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e

informe o código de validação ou siga o link a abaixo:

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate/JZBFV-RLNQL-NZBK3-ZKH4H
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SUBSTABELECIMENTO  PARCIAL  DE  PROCURAÇÃO  
bastante que faz(em):LUCINÉIA POSSAR 

 Aos  quatorze dias  do mês  de  dezembro  do  ano  de  dois mil  e 
vinte  e  dois  (14/12/2022)   nesta  cidade  de  Taguatinga,  Distrito  Federal,  em  Cartório,  lavro  este 
instrumento público,  em  que,  comparece(m)  como  outorgante(s),  LUCINÉIA  POSSAR, brasileira, 
advogada, inscrita na OAB/PR 19.599 e OAB/DF 40.297,  portadora da carteira de identidade número 
38.704.370-SSP/PR e do CPF 540.309.199-87, residente nesta Capital e com domicílio profissional no 
SAUN - Setor de Autarquias  Norte, Quadra 5,  Lote B,  Torre I, 8º Andar do Edifício Banco do Brasil, 
em  Brasília/DF,  que  por  solicitação  do(a)(s)  outorgante(s),  este(a)(s)  assinará(am)  digitalmente  o 
presente  instrumento  de  procuração,  com  fulcro  no  disposto  no  provimento  n.º  100/2020  do  CNJ; 
identificado(a)(s)  como  o(a)(s)  próprio(a)(s)  em  face  dos  documentos  que  me  foram exibidos,  cuja 
capacidade jurídica  dou fé.  E  por  ele(a)(s) me foi  dito  que,  por  este público instrumento e na melhor 
forma de direito, substabelece,  como de fato e na verdade substabelecido tem, com reserva de iguais, 
na  pessoa  de  DIEGO MONTEIRO BAPTISTA, brasileiro,  casado,  advogado, inscrito  na OAB/RJ 
sob o nº 153999 e no CPF/MF sob  o nº  099.808.747-59, MARLON SOUZA DO NASCIMENTO, 
brasileiro,  casado,  advogado,  inscrito  na  OAB/RJ  sob  o  nº  133758  e  no  CPF/MF  sob  o  nº 
052.320.037-47,  FERNANDO  BRITO  DE  ALMEIDA  JUNIOR,  brasileiro,  casado,  advogado, 
inscrito na OAB/RJ sob o nº 132622 e no CPF/MF sob o nº  022.123.017-31,  sócios da sociedade de 
advogados  SOUZA,  MONTEIRO  E  BRITO  ADVOGADOS  ASSOCIADOS,  registrada  na 
OAB/RJ  sob  o  nº  023.577/2011,  inscrita  no CNPJ/MF  nº  14.662.404/0001-55,  sediada  na  Rua  da 
Assembleia,  66,  PAV  15,  Centro,  Rio  de  Janeiro  -  RJ  (DADOS  FORNECIDOS  POR 
DECLARAÇÃO),  que  foi  contratada  ao  amparo  do  Edital  de  Licitação  Eletrônica  nº  2020/03120 
(7421),  para  prestar  serviços  advocatícios  e  técnicos  de  natureza jurídica  ao  Banco  do Brasil  S.A., 
no(s)  Estado(s)  do(e)  Espírito  Santo,  Rio  de Janeiro,  São Paulo,  parte  dos  poderes  que lhe foram 
conferidos por BB GESTÃO DE RECURSOS - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A., nos termos da procuração lavrada no cartório do 17º Ofício de Notas - Rio 
de  Janeiro-RJ,  às  folhas  051  do  livro  8149,  em  20/02/2020,  a  quem substabelece  os  poderes  da 
cláusula ad judicia, quer para a prática de atos em processos no âmbito judicial, quer para a prática de 
atos  em  processos  no âmbito administrativo  e  os  poderes especiais,  quando  autorizados,  de: desistir, 
dar  e  receber  quitação, somente mediante  depósito judicial realizado em favor  da  BB GESTÃO DE 
RECURSOS  -  DISTRIBUIDORA  DE  TÍTULOS  E  VALORES  MOBILIÁRIOS  S.A.  sem 
poderes  para  levantamento  do  alvará,  firmar  compromisso,  apresentar  reclamação  e  representação 
correicionais,  ingressar  em  recinto  no  qual  esteja  sendo  realizada  assembleia  ou  reunião  de  que 
participe,  possa  participar  ou  deva  comparecer  a  BB  GESTÃO  DE  RECURSOS  - 
DISTRIBUIDORA  DE  TÍTULOS  E  VALORES  MOBILIÁRIOS  S.A.  para,  em  quaisquer 
processos  ou procedimentos contenciosos  ou administrativos, defender os direitos  e interesses da BB 
GESTÃO DE  RECURSOS  -  DISTRIBUIDORA  DE TÍTULOS E  VALORES MOBILIÁRIOS 
S.A. podendo, para tanto, impetrar mandados de segurança,  propor ou contestar ações, inclusive ações 
rescisórias  e  reclamações,  apresentar  incidentes  processuais  e  opor  exceção  de  qualquer  natureza, 
reconvir, nomear e impugnar peritos, solicitar a abertura de inquéritos policiais, oferecer queixas-crime, 
prestar  informações  e  usar  de  todos  os  meios  de  recursos,  em  direito  permitidos,  em  todas  as 
instâncias, turmas recursais  ou tribunais, apenas ressalvado  que  o acompanhamento de  processos e  a 
atuação em Tribunais Superiores ficará exclusivamente a  cargo dos  advogados empregados do Banco 
do  Brasil  S.A,  aceitar  ou  embargar  concordatas,  requerer  falências,  declarar,  habilitar  e  impugnar 
créditos,  praticar  todos  os  atos  necessários  em  processos  de  recuperação  judicial  e  extrajudicial, 
representar  a  BB GESTÃO  DE RECURSOS  -  DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A. perante quaisquer  órgãos públicos, solicitar informações escritas necessárias ao 
desempenho  dos  poderes  ora  outorgados,  receber  intimações  para  a  ciência  e  andamento  dos 
respectivos pleitos,  exceto as  que,  por força de lei, devam ser feitas unicamente à BB GESTÃO DE 
RECURSOS - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. Fica vedado 
ao(s)  substabelecido(s)  o  levantamento  de  valor  depositado  em  favor  da  BB  GESTÃO  DE Esse documento foi assinado por ELIENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código HRBZQ-

7SWUN-AR4VQ-NCXEA
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RECURSOS - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS  S.A.,  podendo 
o(s) outorgado(s), no entanto, requerer a expedição de alvará de levantamento, apenas em nome 
da  BB  GESTÃO  DE  RECURSOS  -  DISTRIBUIDORA  DE  TÍTULOS  E  VALORES 
MOBILIÁRIOS  S.A.  e  retirá-lo  em  cartório  ou  serventia  judicial  para  entrega  ao  Banco  do 
Brasil S.A. O presente mandato não revoga  outros mandatos que anteriormente tenham sido firmados 
e ratifica  todos  os  atos  praticados  em  decorrência  destes.  Os  poderes  ora conferidos  poderão  ser 
exercidos em conjunto ou individualmente e podem ser substabelecidos,  com reservas de iguais 
poderes. (Lavrado sob minuta). Esclareci ao(s)  outorgante(s) o significado deste ato, após o que lhe li 
em  voz  alta  e  pausada  o  presente  instrumento  que  aceita  e  assina,  por  meio  de  processo  digital, 
utilizando-se a plataforma e-notariado. DISPENSADAS AS TESTEMUNHAS DE ACORDO COM A 
LEI.  DOU FÉ.Eu, ELIENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA, Escrevente Autorizada, a lavrei, conferi, li e 
encerro  o  presente  ato  colhendo  as  assinaturas.  E  eu,  Tabelião  Substituto,  dou  fé,  assino  e  subscrevo. 
(aa.)MARCELO  ROBERTO  DE  LIRA,  Tabelião  Substituto,  LUCINÉIA  POSSAR,  nada  mais. 
Trasladada em seguida. E eu, __________, subscrevo, dou fé, e assino em público e raso. Os emolumentos e o 
ISSQN,  foram  pagos  por  meio  da  guia  de recolhimento  nº  00465557,  nos  valores  de  R$  57,05  e  R$  2,85, 
respectivamente,  totalizando  R$  59,90.  Sinal  Público  disponível  para  consulta  no  site: 
"http://www.censec.org.br" (acesso  restrito  aos  cartórios).  Selo  Digital  nº  TJDFT20220100421662ZBPR, 
disponível para consulta no site: "www.tjdft.jus.br".

EM TESTEMUNHO (             ) DA VERDADE.

Esse documento foi assinado por ELIENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código HRBZQ-

7SWUN-AR4VQ-NCXEA

Assinado digitalmente por:
ELIENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA
CPF: 386.383.631-68
Certificado emitido por AC DIGITALSIGN RFB G2
Data: 16/12/2022 12:16:19 -03:00
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SUBSTABELECIMENTO  PARCIAL  DE  PROCURAÇÃO  
bastante que faz(em):LUCINÉIA POSSAR 

 Aos  quatorze dias  do mês  de  dezembro  do  ano  de  dois mil  e 
vinte  e  dois  (14/12/2022)  nesta  cidade  de  Taguatinga,  Distrito  Federal,  em  Cartório,  lavro  este 
instrumento público,  em  que,  comparece(m)  como  outorgante(s),  LUCINÉIA  POSSAR, brasileira, 
advogada, inscrita na OAB/PR 19.599 e OAB/DF 40.297,  portadora da carteira de identidade número 
38.704.370-SSP/PR e do CPF 540.309.199-87, residente nesta Capital e com domicílio profissional no 
SAUN - Setor de Autarquias  Norte, Quadra 5,  Lote B,  Torre I, 8º Andar do Edifício Banco do Brasil, 
em  Brasília/DF,  que  por  solicitação  do(a)(s)  outorgante(s),  este(a)(s)  assinará(am)  digitalmente  o 
presente  instrumento  de  procuração,  com  fulcro  no  disposto  no  provimento  n.º  100/2020  do  CNJ; 
identificado(a)(s)  como  o(a)(s)  próprio(a)(s)  em  face  dos  documentos  que  me  foram exibidos,  cuja 
capacidade jurídica  dou fé.  E  por  ele(a)(s) me foi  dito  que,  por  este público instrumento e na melhor 
forma de direito, substabelece,  como de fato e na verdade substabelecido tem, com reserva de iguais, 
na  pessoa  de  DIEGO MONTEIRO BAPTISTA, brasileiro,  casado,  advogado, inscrito  na OAB/RJ 
sob o nº 153999 e no CPF/MF sob  o nº  099.808.747-59, MARLON SOUZA DO NASCIMENTO, 
brasileiro,  casado,  advogado,  inscrito  na  OAB/RJ  sob  o  nº  133758  e  no  CPF/MF  sob  o  nº 
052.320.037-47,  FERNANDO  BRITO  DE  ALMEIDA  JUNIOR,  brasileiro,  casado,  advogado, 
inscrito na OAB/RJ sob o nº 132622 e no CPF/MF sob o nº  022.123.017-31,  sócios da sociedade de 
advogados  SOUZA,  MONTEIRO  E  BRITO  ADVOGADOS  ASSOCIADOS,  registrada  na 
OAB/RJ  sob  o  nº  023.577/2011,  inscrita  no CNPJ/MF  nº  14.662.404/0001-55,  sediada  na  Rua  da 
Assembleia,  66,  PAV  15,  Centro,  Rio  de  Janeiro  -  RJ  (DADOS  FORNECIDOS  POR 
DECLARAÇÃO),  que  foi  contratada  ao  amparo  do  Edital  de  Licitação  Eletrônica  nº  2020/03120 
(7421),  para  prestar  serviços  advocatícios  e  técnicos  de  natureza jurídica  ao  Banco  do Brasil  S.A., 
no(s)  Estado(s)  do(e)  Espírito  Santo,  Rio  de Janeiro,  São Paulo,  parte  dos  poderes  que lhe foram 
conferidos por BB BANCO DE INVESTIMENTO S.A., nos termos da procuração lavrada nestas 
notas,  às  fls.  179  do  Livro  3119,  em  16/08/2019,  a  quem substabelece  os  poderes  da cláusula  ad 

judicia,  quer  para  a  prática  de  atos em  processos  no âmbito judicial,  quer  para  a  prática  de  atos em 
processos  no  âmbito administrativo  e  os  poderes  especiais,  quando  autorizados,  de:  desistir,  dar  e 
receber  quitação,  somente  mediante  depósito  judicial  realizado  em  favor  da  BB  BANCO  DE 
INVESTIMENTO S.A.  sem  poderes  para levantamento  do  alvará, firmar compromisso,  apresentar 
reclamação  e  representação  correicionais,  ingressar  em  recinto  no  qual  esteja  sendo  realizada 
assembleia ou  reunião  de  que  participe,  possa  participar  ou  deva  comparecer  a  BB  BANCO  DE 
INVESTIMENTO  S.A.  para,  em  quaisquer  processos  ou  procedimentos  contenciosos  ou 
administrativos,  defender  os  direitos  e  interesses  da  BB  BANCO  DE  INVESTIMENTO  S.A. 
podendo,  para  tanto,  impetrar  mandados  de  segurança,  propor  ou  contestar  ações, inclusive  ações 
rescisórias  e  reclamações,  apresentar  incidentes  processuais  e  opor  exceção  de  qualquer  natureza, 
reconvir, nomear e impugnar peritos, solicitar a abertura de inquéritos policiais, oferecer queixas-crime, 
prestar  informações  e  usar  de  todos  os  meios  de  recursos,  em  direito  permitidos,  em  todas  as 
instâncias, turmas recursais  ou tribunais, apenas ressalvado  que  o acompanhamento de  processos e  a 
atuação em Tribunais Superiores ficará exclusivamente a  cargo dos  advogados empregados do Banco 
do  Brasil  S.A,  aceitar  ou  embargar  concordatas,  requerer  falências,  declarar,  habilitar  e  impugnar 
créditos,  praticar  todos  os  atos  necessários  em  processos  de  recuperação  judicial  e  extrajudicial, 
representar  a  BB  BANCO DE INVESTIMENTO  S.A.  perante quaisquer  órgãos públicos, solicitar 
informações escritas necessárias ao desempenho dos poderes ora  outorgados, receber intimações para a 
ciência  e  andamento  dos  respectivos  pleitos,  exceto  as  que,  por  força  de  lei,  devam  ser  feitas 
unicamente  à  BB  BANCO  DE  INVESTIMENTO  S.A.  Fica  vedado  ao(s)  substabelecido(s)  o 
levantamento de valor depositado em favor da BB BANCO DE INVESTIMENTO S.A., podendo o(s) 
outorgado(s), no  entanto, requerer a expedição de alvará de levantamento, apenas em nome da 
BB  BANCO  DE  INVESTIMENTO  S.A.  e  retirá-lo  em  cartório  ou  serventia  judicial  para 
entrega ao Banco do Brasil S.A. O presente mandato não revoga outros mandatos que anteriormente 
tenham  sido  firmados  e  ratifica  todos  os  atos  praticados  em  decorrência  destes.  Os  poderes  ora Esse documento foi assinado por ELIENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código VWE3Y-

48BPQ-NV5CE-2DGKK
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conferidos poderão ser exercidos em conjunto ou individualmente e podem ser substabelecidos, 
com reservas de iguais poderes.   (Lavrado sob minuta).   Esclareci  ao(s)  outorgante(s)  o significado 
deste  ato,  após  o  que  lhe  li  em  voz  alta  e  pausada  o  presente  instrumento  que  aceita  e  assina.  
DISPENSADAS AS  TESTEMUNHAS DE ACORDO COM A  LEI.   DOU FÉ.Eu,  ELIENE  GOMES 
LIMA  SAMPAIO  SILVA, Escrevente  Autorizada,  a  lavrei,  conferi,  li  e  encerro  o presente  ato colhendo  as 
assinaturas.  E  eu, Tabelião Substituto, dou fé, assino e subscrevo.  (aa.)MARCELO  ROBERTO  DE  LIRA, 
Tabelião Substituto, LUCINÉIA POSSAR, nada mais. Trasladada em seguida. E eu, __________, subscrevo, 
dou fé, e assino em público e raso. Os emolumentos e o  ISSQN, foram pagos por meio da guia de recolhimento 
nº  00465558,  nos  valores  de  R$  57,05  e  R$  2,85,  respectivamente,  totalizando  R$  59,90.  Sinal  Público 
disponível  para  consulta  no  site: "http://www.censec.org.br"  (acesso  restrito  aos  cartórios).  Selo  Digital  nº 
TJDFT20220100421663ACSF, disponível para consulta no site: "www.tjdft.jus.br".

EM TESTEMUNHO (             ) DA VERDADE.

Esse documento foi assinado por ELIENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código VWE3Y-

48BPQ-NV5CE-2DGKK

Assinado digitalmente por:
ELIENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA
CPF: 386.383.631-68
Certificado emitido por AC DIGITALSIGN RFB G2
Data: 16/12/2022 12:21:50 -03:00
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P R O C U R A Ç Ã O  bastante que faz(em):BANCO DO 
BRASIL S.A. 

Aos  oito  dias  do  mês  de  dezembro  do  ano  de  dois  mil  e 
vinte  e  dois  (08/12/2022)   nesta  cidade  de  Taguatinga,  Distrito  Federal,  em  Cartório,  lavro  este 
instrumento  público,  em  que,  comparece(m)  como  outorgante(s),  BANCO  DO  BRASIL  S.A., 
sociedade  de  economia  mista,  sediado  no  SAUN  –  Setor  de  Autarquias  Norte,  Quadra  5,  Lote  B, 
Torre  I, Edifício Banco do Brasil, Brasília/DF, inscrito no CNPJ sob o número  00.000.000/0001-91, 
registrado na Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal -  NIRE 5330000063-8, neste 
ato representado, na forma prevista no artigo 27 do Estatuto,  por sua Diretora Jurídica, LUCINÉIA 
POSSAR, brasileira, advogada, inscrita na OAB/PR 19.599 e OAB/DF 40.297, portadora da carteira 
de identidade 38.704.370-SSP/PR e do CPF 540.309.199-87, residente nesta Capital e com domicílio 
profissional na  Sede da  Empresa, eleita conforme decisão  do Conselho  de Administração  do Banco 
do Brasil S.A. na reunião ocorrida em 02 de julho de 2021, cuja ata foi registrada na Junta Comercial, 
Industrial e Serviços  do Distrito Federal em 09 de agosto de  2021, sob o número  1717531,  que por 
solicitação  do(a)(s)  outorgante(s),  este(a)(s)  assinará(am)  digitalmente  o  presente  instrumento  de 
procuração,  com  fulcro  no  disposto  no provimento  n.º  100/2020  do  CNJ; identificado(a)(s)  como 
o(a)(s) próprio(a)(s)  em  face  dos documentos  que  me foram exibidos  e  de  cuja  capacidade jurídica 
dou  fé.  E  por ele(a)(s)  me foi  dito  que,  por  este público instrumento  e na melhor forma  de  direito, 
nomeia(m)  e  constitui(em)  seu(ua)(s)  procurador(a)(es)(as),  DIEGO  MONTEIRO  BAPTISTA, 
brasileiro,  casado,  advogado,  inscrito  na  OAB/RJ  sob  o  nº  153999  e  no  CPF/MF  sob  o  nº 
099.808.747-59,  MARLON SOUZA DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
OAB/RJ  sob  o  nº  133758  e  no  CPF/MF  sob  o  nº  052.320.037-47,  FERNANDO  BRITO  DE 
ALMEIDA  JUNIOR,  brasileiro,  casado,  advogado,  inscrito  na  OAB/RJ  sob  o  nº  132622  e  no 
CPF/MF  sob  o  nº  022.123.017-31,  sócios  da  sociedade  de  advogados  SOUZA,  MONTEIRO  E 
BRITO ADVOGADOS ASSOCIADOS, registrada na OAB/RJ sob o nº 023.577/2011, inscrita no 
CNPJ/MF  nº  14.662.404/0001-55,  sediada  na  Rua  da  Assembleia,  66,  PAV  15,  Centro,  Rio  de 
Janeiro  -  RJ  (DADOS  FORNECIDOS  POR  DECLARAÇÃO),  que  foi  contratada  ao  amparo  do 
Edital de Licitação Eletrônica nº  2020/03120 (7421),  para prestar serviços advocatícios e técnicos 
de natureza jurídica  ao outorgante, no(s) Estado(os)  d(e)o São  Paulo,  de acordo e nos limites do(s) 
contrato(s) administrativo(s) entabulado(s)  com  o Banco  do Brasil,  aos  quais confere  os  poderes  da 
cláusula ad judicia,  quer  para a prática de atos em processos no âmbito judicial,  quer para a prática 
de  atos  em  processos  no  âmbito administrativo  e  na  esfera  extrajudicial,  e  os  poderes  especiais, 
quando autorizados pelo outorgante, de: transigir, desistir,  dar e receber  quitação, somente mediante 
depósito  judicial  realizado  em  favor  do  Banco  do  Brasil  S.A,  sem  poderes  para levantamento  do 
alvará, firmar compromisso, apresentar reclamação e representação correicionais, ingressar em recinto 
no  qual  esteja  sendo  realizada  assembleia  ou  reunião  de  que  participe,  possa  participar  ou  deva 
comparecer  o  outorgante  para,  em  quaisquer  processos  ou procedimentos contenciosos judiciais  ou 
administrativos,  defender  os  direitos  e  interesses  do  outorgante,  podendo,  para  tanto,  impetrar 
mandados  de  segurança,  propor  ou  contestar  ações,  inclusive  ações  rescisórias  e  reclamações, 
apresentar incidentes processuais  e  opor  exceção  de  qualquer natureza, reconvir, solicitar  a abertura 
de  inquéritos  policiais,  oferecer  queixas-crime,  prestar  informações  e  usar  de  todos  os  meios  de 
recursos  em  direito  permitidos,  em  todas  as  instâncias,  turmas  recursais  ou  tribunais,  apenas 
ressalvado  que  o  acompanhamento  de  processos  e  a  atuação  em  Tribunais  Superiores  ficarão 
exclusivamente a  cargo dos advogados empregados do outorgante, aceitar ou embargar concordatas, 
requerer  falências,  declarar,  habilitar  e  impugnar  créditos,  praticar  todos  os  atos  necessários  em 
processos  de  recuperação judicial  e extrajudicial, representar  o outorgante perante  quaisquer  órgãos 
públicos,  solicitar  informações  escritas  necessárias  ao  desempenho  dos  poderes  ora  outorgados, 
receber intimações para a ciência e andamento dos respectivos pleitos, exceto as que, por força de lei, 
devam  ser  feitas unicamente  ao  outorgante.  Fica  vedado  ao(s)  outorgado(s)  o  levantamento  de 
valor  depositado  em favor  do  outorgante,  podendo  o(s)  outorgado(s),  no  entanto,  requerer  a 
expedição de alvará de  levantamento,  apenas  em  nome do  outorgante,  e retirá-lo  em cartório 

Esse documento foi assinado por RODRIGO GENESIO MARQUES BARROSO.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código KLC4S-

6AUUQ-9E39W-HLK3N
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ou serventia judicial para entrega ao outorgante. O presente mandato não revoga outros mandatos 
que  anteriormente  tenham  sido  firmados  e  outorgados.  Os  poderes  ora  conferidos  poderão  ser 
exercidos em conjunto ou individualmente e podem ser substabelecidos, com reservas de iguais 
poderes.  (LAVRADO SOB MINUTA).   .Esclareço ao(s) outorgante(s) o significado deste ato após 
o que lhe(s) li  em voz alta e  pausada o presente instrumento que aceitou(aram) e assinou(aram), por 
meio  de  processo  digital,  utilizando-se  a  plataforma  e-notariado.  DISPENSADAS  AS  
TESTEMUNHAS  DE  ACORDO  COM   A  LEI.  DOU  FÉ.  Eu,  ELIENE  GOMES  LIMA  SAMPAIO 
SILVA, Escrevente  Autorizada,  a  lavrei,  conferi,  li  e encerro  o presente  ato  colhendo  as assinaturas.  E  eu, 
Tabelião  Substituto,  dou  fé,  assino  e  subscrevo.  (aa.)MARCELO  ROBERTO  DE  LIRA,  Tabelião 
Substituto, LUCINÉIA POSSAR, nada mais. Trasladada em seguida. E eu,  __________, subscrevo, dou fé, 
e assino  em público  e raso. Os emolumentos  e  o ISSQN, foram pagos por  meio  da  guia  de recolhimento  nº 
00464557 ,  nos  valores  de  R$  47,60  e  R$  2,38,  respectivamente,  totalizando  R$  49,98.  Sinal  Público 
disponível  para  consulta  no  site: "http://www.censec.org.br"  (acesso  restrito  aos  cartórios).  Selo  Digital  nº 
TJDFT20220100415236XFQM, disponível para consulta no site: "www.tjdft.jus.br".

EM TESTEMUNHO (             ) DA VERDADE.

Esse documento foi assinado por RODRIGO GENESIO MARQUES BARROSO.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código KLC4S-

6AUUQ-9E39W-HLK3N

Assinado digitalmente por:
RODRIGO GENESIO MARQUES BARROSO
CPF: 046.987.781-23
Certificado emitido por AC SERASA RFB v5
Data: 16/12/2022 11:02:55 -03:00
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: KLC4S-6AUUQ-9E39W-HLK3N

Matrícula Notarial Eletrônica: 021287.2022.12.08.00004024-15

Este documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

RODRIGO GENESIO MARQUES BARROSO (CPF 046.987.781-23) em 16/12/2022

11:02

Para verificar as assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e

informe o código de validação ou siga o link a abaixo:

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate/KLC4S-6AUUQ-9E39W-HLK3N

.
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SUBSTABELECIMENTO  PARCIAL  DE  PROCURAÇÃO  
bastante que faz(em):LUCINÉIA POSSAR 

 Aos  quatorze dias  do mês  de  dezembro  do  ano  de  dois mil  e 
vinte  e  dois  (14/12/2022)   nesta  cidade  de  Taguatinga,  Distrito  Federal,  em  Cartório,  lavro  este 
instrumento público,  em  que,  comparece(m)  como  outorgante(s),  LUCINÉIA  POSSAR, brasileira, 
advogada, inscrita na OAB/PR 19.599 e OAB/DF 40.297,  portadora da carteira de identidade número 
38.704.370-SSP/PR e do CPF 540.309.199-87, residente nesta Capital e com domicílio profissional no 
SAUN - Setor de Autarquias  Norte, Quadra 5,  Lote B,  Torre I, 8º Andar do Edifício Banco do Brasil, 
em  Brasília/DF,  que  por  solicitação  do(a)(s)  outorgante(s),  este(a)(s)  assinará(am)  digitalmente  o 
presente  instrumento  de  procuração,  com  fulcro  no  disposto  no  provimento  n.º  100/2020  do  CNJ; 
identificado(a)(s)  como  o(a)(s)  próprio(a)(s)  em  face  dos  documentos  que  me  foram exibidos,  cuja 
capacidade jurídica  dou fé.  E  por  ele(a)(s) me foi  dito  que,  por  este público instrumento e na melhor 
forma de direito, substabelece,  como de fato e na verdade substabelecido tem, com reserva de iguais, 
na  pessoa  de  DIEGO MONTEIRO BAPTISTA, brasileiro,  casado,  advogado, inscrito  na OAB/RJ 
sob o nº 153999 e no CPF/MF sob  o nº  099.808.747-59, MARLON SOUZA DO NASCIMENTO, 
brasileiro,  casado,  advogado,  inscrito  na  OAB/RJ  sob  o  nº  133758  e  no  CPF/MF  sob  o  nº 
052.320.037-47,  FERNANDO  BRITO  DE  ALMEIDA  JUNIOR,  brasileiro,  casado,  advogado, 
inscrito na OAB/RJ sob o nº 132622 e no CPF/MF sob o nº  022.123.017-31,  sócios da sociedade de 
advogados  SOUZA,  MONTEIRO  E  BRITO  ADVOGADOS  ASSOCIADOS,  registrada  na 
OAB/RJ  sob  o  nº  023.577/2011,  inscrita  no CNPJ/MF  nº  14.662.404/0001-55,  sediada  na  Rua  da 
Assembleia,  66,  PAV  15,  Centro,  Rio  de  Janeiro  -  RJ  (DADOS  FORNECIDOS  POR 
DECLARAÇÃO),  que  foi  contratada  ao  amparo  do  Edital  de  Licitação  Eletrônica  nº  2020/03120 
(7421),  para  prestar  serviços  advocatícios  e  técnicos  de  natureza jurídica  ao  Banco  do Brasil  S.A., 
no(s)  Estado(s)  do(e)  Espírito  Santo,  Rio  de Janeiro,  São Paulo,  parte  dos  poderes  que lhe foram 
conferidos  por  FUNDAÇÃO  BANCO  DO  BRASIL,  nos  termos  da  procuração  lavrada  nestas 
notas,  às folhas  013  do livro  2943,  em 10/05/2018,  a quem substabelece  os  poderes  da cláusula  ad 

judicia,  quer  para  a  prática  de  atos em  processos  no âmbito judicial,  quer  para  a  prática  de  atos em 
processos  no  âmbito administrativo  e  os  poderes  especiais,  quando  autorizados,  de:  desistir,  dar  e 
receber  quitação,  somente mediante  depósito judicial  realizado em  favor  da  FUNDAÇÃO  BANCO 
DO BRASIL sem poderes para levantamento do alvará, firmar compromisso, apresentar reclamação e 
representação correicionais, ingressar em recinto no qual esteja sendo realizada assembleia ou reunião 
de que participe,  possa participar  ou deva  comparecer  a  FUNDAÇÃO BANCO DO BRASIL para, 
em  quaisquer  processos  ou  procedimentos  contenciosos  ou administrativos,  defender  os  direitos  e 
interesses  da  FUNDAÇÃO  BANCO  DO  BRASIL  podendo,  para  tanto,  impetrar  mandados  de 
segurança,  propor ou  contestar  ações, inclusive ações rescisórias e reclamações,  apresentar incidentes 
processuais  e  opor  exceção  de  qualquer  natureza,  reconvir,  nomear  e  impugnar  peritos,  solicitar  a 
abertura  de inquéritos policiais,  oferecer queixas-crime,  prestar informações e usar de  todos os meios 
de  recursos,  em  direito  permitidos,  em  todas  as  instâncias,  turmas  recursais  ou  tribunais,  apenas 
ressalvado  que  o  acompanhamento  de  processos  e  a  atuação  em  Tribunais  Superiores  ficará 
exclusivamente a  cargo  dos  advogados  empregados  do  Banco  do  Brasil  S.A,  aceitar  ou  embargar 
concordatas,  requerer  falências,  declarar,  habilitar  e  impugnar  créditos,  praticar  todos  os  atos 
necessários em processos de recuperação judicial e extrajudicial, representar a FUNDAÇÃO BANCO 
DO  BRASIL  perante  quaisquer  órgãos  públicos,  solicitar  informações  escritas  necessárias  ao 
desempenho  dos  poderes  ora  outorgados,  receber  intimações  para  a  ciência  e  andamento  dos 
respectivos  pleitos,  exceto  as  que,  por  força  de  lei,  devam  ser  feitas  unicamente  à  FUNDAÇÃO 
BANCO  DO  BRASIL  Fica  vedado  ao(s) substabelecido(s)  o levantamento  de  valor  depositado em 
favor da FUNDAÇÃO BANCO DO BRASIL, podendo o(s) outorgado(s), no entanto, requerer a 
expedição de alvará de levantamento, apenas em nome da FUNDAÇÃO BANCO DO BRASIL e 
retirá-lo  em  cartório  ou  serventia  judicial  para  entrega  ao  Banco  do  Brasil  S.A.  O  presente 
mandato não revoga  outros mandatos que anteriormente tenham sido firmados e ratifica  todos os atos 
praticados em decorrência destes. Os poderes ora conferidos poderão ser exercidos em conjunto ou Esse documento foi assinado por ELIENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código W3AUN-

PU4TA-SFGF6-WGR86
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individualmente  e  podem  ser  substabelecidos,  com  reservas  de  iguais  poderes.  (Lavrado  sob 
minuta). Esclareci ao(s)  outorgante(s) o significado deste ato, após o que lhe li em voz alta e pausada o 
presente  instrumento  que  aceita  e  assina,  por  meio  de  processo  digital,  utilizando-se  a  plataforma 
e-notariado.  DISPENSADAS  AS  TESTEMUNHAS  DE  ACORDO  COM  A  LEI.  DOU  FÉ.Eu, 
ELIENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA, Escrevente Autorizada, a lavrei, conferi, li e encerro o presente ato 
colhendo as  assinaturas.  E eu, Tabelião Substituto, dou fé, assino e subscrevo.  (aa.)MARCELO  ROBERTO 
DE  LIRA,  Tabelião  Substituto,  LUCINÉIA  POSSAR,  nada  mais.  Trasladada  em  seguida.  E  eu, 
__________, subscrevo, dou fé, e assino em público e raso. Os emolumentos e o ISSQN, foram pagos por meio 
da  guia  de recolhimento  nº  00465548,  nos  valores  de  R$  57,05  e  R$  2,85, respectivamente, totalizando  R$ 
59,90. Sinal Público disponível  para consulta no site: "http://www.censec.org.br" (acesso restrito aos cartórios). 
Selo Digital nº TJDFT20220100421645TBVK, disponível para consulta no site: "www.tjdft.jus.br".

EM TESTEMUNHO (             ) DA VERDADE.

Esse documento foi assinado por ELIENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código W3AUN-

PU4TA-SFGF6-WGR86

Assinado digitalmente por:
ELIENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA
CPF: 386.383.631-68
Certificado emitido por AC DIGITALSIGN RFB G2
Data: 16/12/2022 11:26:55 -03:00
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: W3AUN-PU4TA-SFGF6-WGR86

Matrícula Notarial Eletrônica: 021287.2022.12.14.00004340-34

Este documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

ELIENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA (CPF 386.383.631-68) em 16/12/2022

11:26

Para verificar as assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e

informe o código de validação ou siga o link a abaixo:

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate/W3AUN-PU4TA-SFGF6-WGR86

.
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SUBSTABELECIMENTO  PARCIAL  DE  PROCURAÇÃO  
bastante que faz(em):LUCINÉIA POSSAR 

 Aos  quatorze dias  do mês  de  dezembro  do  ano  de  dois mil  e 
vinte  e  dois  (14/12/2022)   nesta  cidade  de  Taguatinga,  Distrito  Federal,  em  Cartório,  lavro  este 
instrumento público,  em  que,  comparece(m)  como  outorgante(s),  LUCINÉIA  POSSAR, brasileira, 
advogada, inscrita na OAB/PR 19.599 e OAB/DF 40.297,  portadora da carteira de identidade número 
38.704.370-SSP/PR e do CPF 540.309.199-87, residente nesta Capital e com domicílio profissional no 
SAUN - Setor de Autarquias  Norte, Quadra 5,  Lote B,  Torre I, 8º Andar do Edifício Banco do Brasil, 
em  Brasília/DF,  que  por  solicitação  do(a)(s)  outorgante(s),  este(a)(s)  assinará(am)  digitalmente  o 
presente  instrumento  de  procuração,  com  fulcro  no  disposto  no  provimento  n.º  100/2020  do  CNJ; 
identificado(a)(s)  como  o(a)(s)  próprio(a)(s)  em  face  dos  documentos  que  me  foram exibidos,  cuja 
capacidade jurídica  dou fé.  E  por  ele(a)(s) me foi  dito  que,  por  este público instrumento e na melhor 
forma de direito, substabelece,  como de fato e na verdade substabelecido tem, com reserva de iguais, 
na  pessoa  de  DIEGO MONTEIRO BAPTISTA, brasileiro,  casado,  advogado, inscrito  na OAB/RJ 
sob o nº 153999 e no CPF/MF sob  o nº  099.808.747-59, MARLON SOUZA DO NASCIMENTO, 
brasileiro,  casado,  advogado,  inscrito  na  OAB/RJ  sob  o  nº  133758  e  no  CPF/MF  sob  o  nº 
052.320.037-47,  FERNANDO  BRITO  DE  ALMEIDA  JUNIOR,  brasileiro,  casado,  advogado, 
inscrito na OAB/RJ sob o nº 132622 e no CPF/MF sob o nº  022.123.017-31,  sócios da sociedade de 
advogados  SOUZA,  MONTEIRO  E  BRITO  ADVOGADOS  ASSOCIADOS,  registrada  na 
OAB/RJ  sob  o  nº  023.577/2011,  inscrita  no CNPJ/MF  nº  14.662.404/0001-55,  sediada  na  Rua  da 
Assembleia,  66,  PAV  15,  Centro,  Rio  de  Janeiro  -  RJ  (DADOS  FORNECIDOS  POR 
DECLARAÇÃO),  que  foi  contratada  ao  amparo  do  Edital  de  Licitação  Eletrônica  nº  2020/03120 
(7421),  para  prestar  serviços  advocatícios  e  técnicos  de  natureza jurídica  ao  Banco  do Brasil  S.A., 
no(s)  Estado(s)  do(e)  Espírito  Santo,  Rio  de Janeiro,  São Paulo,  parte  dos  poderes  que lhe foram 
conferidos  por  BB CORRETORA DE SEGUROS E ADMINISTRADORA DE BENS  S.A.,  nos 
termos da procuração lavrada nestas  notas,  às folhas 118 do livro 3570, em 01/06/2022, a quem 
substabelece os  poderes  da cláusula  ad  judicia,  quer  para  a  prática  de  atos em  processos  no âmbito 
judicial, quer  para  a  prática  de  atos  em  processos  no âmbito administrativo  e  os  poderes especiais, 
quando autorizados,  de: desistir,  dar e receber  quitação, somente mediante depósito judicial realizado 
em  favor  da  BB  CORRETORA  DE  SEGUROS  E  ADMINISTRADORA  DE  BENS  S.A.  sem 
poderes  para  levantamento  do  alvará,  firmar  compromisso,  apresentar  reclamação  e  representação 
correicionais,  ingressar  em  recinto  no  qual  esteja  sendo  realizada  assembleia  ou  reunião  de  que 
participe,  possa  participar  ou  deva  comparecer  a  BB  CORRETORA  DE  SEGUROS  E 
ADMINISTRADORA DE BENS S.A. para, em quaisquer processos ou procedimentos contenciosos 
ou  administrativos,  defender  os  direitos  e  interesses  da  BB  CORRETORA  DE  SEGUROS  E 
ADMINISTRADORA DE BENS S.A. podendo, para tanto, impetrar mandados de segurança, propor 
ou  contestar ações, inclusive ações rescisórias e reclamações, apresentar incidentes processuais e  opor 
exceção de qualquer  natureza, reconvir, nomear e impugnar  peritos, solicitar a  abertura de inquéritos 
policiais, oferecer queixas-crime, prestar informações e usar de todos os meios de recursos, em direito 
permitidos,  em  todas  as  instâncias,  turmas  recursais  ou  tribunais,  apenas  ressalvado  que  o 
acompanhamento de processos e a  atuação em Tribunais Superiores ficará exclusivamente a  cargo dos 
advogados empregados do Banco do Brasil S.A, aceitar  ou embargar  concordatas,  requerer falências, 
declarar, habilitar e impugnar créditos, praticar todos os atos necessários em processos de recuperação 
judicial e extrajudicial,  representar  a  BB CORRETORA DE  SEGUROS E  ADMINISTRADORA 
DE  BENS  S.A.  perante  quaisquer  órgãos  públicos,  solicitar  informações  escritas  necessárias  ao 
desempenho  dos  poderes  ora  outorgados,  receber  intimações  para  a  ciência  e  andamento  dos 
respectivos pleitos, exceto as que,  por força de lei, devam ser feitas unicamente à BB CORRETORA 
DE  SEGUROS  E  ADMINISTRADORA  DE  BENS  S.A.  Fica  vedado  ao(s)  substabelecido(s)  o 
levantamento  de  valor  depositado  em  favor  da  BB  CORRETORA  DE  SEGUROS  E 
ADMINISTRADORA  DE  BENS  S.A.,  podendo  o(s)  outorgado(s),  no  entanto,  requerer  a 
expedição de alvará de levantamento, apenas em nome da BB CORRETORA DE SEGUROS E Esse documento foi assinado por ELIENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código T9VY8-

8AUH6-BYAUQ-H8A65
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ADMINISTRADORA DE BENS S.A. e retirá-lo em cartório ou serventia judicial para entrega 
ao Banco do Brasil S.A. O presente mandato não revoga  outros mandatos que anteriormente tenham 
sido firmados  e ratifica  todos  os  atos  praticados em decorrência  destes.  Os poderes  ora conferidos 
poderão  ser  exercidos  em  conjunto  ou  individualmente  e  podem  ser  substabelecidos,  com 
reservas de  iguais  poderes.  (Lavrado  sob minuta). Esclareci  ao(s)  outorgante(s)  o significado  deste 
ato,  após  o  que lhe li em voz alta  e pausada  o presente instrumento que aceita  e assina,  por meio de 
processo  digital, utilizando-se  a  plataforma  e-notariado.  DISPENSADAS  AS  TESTEMUNHAS  DE 
ACORDO COM A LEI. DOU FÉ.Eu, ELIENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA, Escrevente Autorizada, 
a lavrei, conferi, li e encerro o presente ato colhendo as assinaturas. E eu, Tabelião Substituto, dou fé, assino e 
subscrevo. (aa.)MARCELO ROBERTO DE LIRA, Tabelião Substituto, LUCINÉIA POSSAR, nada mais. 
Trasladada em seguida. E eu, __________, subscrevo, dou fé, e assino em público e raso. Os emolumentos e o 
ISSQN,  foram  pagos  por  meio  da  guia  de recolhimento  nº  00465549,  nos  valores  de  R$  57,05  e  R$  2,85, 
respectivamente,  totalizando  R$  59,90.  Sinal  Público  disponível  para  consulta  no  site: 
"http://www.censec.org.br" (acesso  restrito  aos  cartórios).  Selo  Digital  nº  TJDFT20220100421652YDYE, 
disponível para consulta no site: "www.tjdft.jus.br".

EM TESTEMUNHO (             ) DA VERDADE.

Esse documento foi assinado por ELIENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código T9VY8-

8AUH6-BYAUQ-H8A65

Assinado digitalmente por:
ELIENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA
CPF: 386.383.631-68
Certificado emitido por AC DIGITALSIGN RFB G2
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SUBSTABELECIMENTO  PARCIAL  DE  PROCURAÇÃO  
bastante que faz(em):LUCINÉIA POSSAR 

 Aos  quatorze dias  do mês  de  dezembro  do  ano  de  dois mil  e 
vinte  e  dois  (14/12/2022)  nesta  cidade  de  Taguatinga,  Distrito  Federal,  em  Cartório,  lavro  este 
instrumento público,  em  que,  comparece(m)  como  outorgante(s),  LUCINÉIA  POSSAR, brasileira, 
advogada, inscrita na OAB/PR 19.599 e OAB/DF 40.297,  portadora da carteira de identidade número 
38.704.370-SSP/PR e do CPF 540.309.199-87, residente nesta Capital e com domicílio profissional no 
SAUN - Setor de Autarquias  Norte, Quadra 5,  Lote B,  Torre I, 8º Andar do Edifício Banco do Brasil, 
em  Brasília/DF,  que  por  solicitação  do(a)(s)  outorgante(s),  este(a)(s)  assinará(am)  digitalmente  o 
presente  instrumento  de  procuração,  com  fulcro  no  disposto  no  provimento  n.º  100/2020  do  CNJ; 
identificado(a)(s)  como  o(a)(s)  próprio(a)(s)  em  face  dos  documentos  que  me  foram exibidos,  cuja 
capacidade jurídica  dou fé.  E  por  ele(a)(s) me foi  dito  que,  por  este público instrumento e na melhor 
forma de direito, substabelece,  como de fato e na verdade substabelecido tem, com reserva de iguais, 
na  pessoa  de  DIEGO MONTEIRO BAPTISTA, brasileiro,  casado,  advogado, inscrito  na OAB/RJ 
sob o nº 153999 e no CPF/MF sob  o nº  099.808.747-59, MARLON SOUZA DO NASCIMENTO, 
brasileiro,  casado,  advogado,  inscrito  na  OAB/RJ  sob  o  nº  133758  e  no  CPF/MF  sob  o  nº 
052.320.037-47,  FERNANDO  BRITO  DE  ALMEIDA  JUNIOR,  brasileiro,  casado,  advogado, 
inscrito na OAB/RJ sob  o nº 132622 e no CPF/MF sob  o nº  022.123.017-31, sócios da sociedade de 
advogados  SOUZA,  MONTEIRO  E  BRITO  ADVOGADOS  ASSOCIADOS,  registrada  na 
OAB/RJ  sob  o  nº  023.577/2011,  inscrita  no CNPJ/MF  nº  14.662.404/0001-55,  sediada  na  Rua  da 
Assembleia,  66,  PAV  15,  Centro,  Rio  de  Janeiro  -  RJ  (DADOS  FORNECIDOS  POR 
DECLARAÇÃO),  que  foi  contratada  ao  amparo  do  Edital  de  Licitação  Eletrônica  nº  2020/03120 
(7421),  para  prestar  serviços  advocatícios  e  técnicos  de  natureza jurídica  ao  Banco  do Brasil  S.A., 
no(s)  Estado(s)  do(e)  Espírito  Santo,  Rio  de Janeiro,  São Paulo,  parte  dos  poderes  que lhe foram 
conferidos  por  BB  ADMINISTRADORA  DE  CARTÕES  DE  CRÉDITO  S.A.,  nos  termos  da 
procuração lavrada nestas notas, às folhas 178 do livro 3119, em 16/08/2019, a quem substabelece 
os  poderes  da cláusula  ad judicia,  quer  para a  prática  de  atos em  processos  no âmbito judicial,  quer 
para  a  prática  de  atos  em  processos  no  âmbito  administrativo  e  os  poderes  especiais,  quando 
autorizados, de: desistir, dar e receber quitação, somente mediante depósito judicial realizado em favor 
da BB ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S.A. sem poderes  para levantamento 
do  alvará,  firmar  compromisso,  apresentar  reclamação  e  representação  correicionais,  ingressar  em 
recinto no qual esteja sendo realizada assembleia ou reunião de que participe, possa participar ou deva 
comparecer  a  BB  ADMINISTRADORA  DE CARTÕES  DE CRÉDITO  S.A.  para,  em quaisquer 
processos  ou procedimentos contenciosos  ou administrativos, defender os direitos  e interesses da BB 
ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S.A. podendo, para tanto, impetrar mandados 
de  segurança,  propor  ou  contestar  ações,  inclusive  ações  rescisórias  e  reclamações,  apresentar 
incidentes processuais  e  opor  exceção  de  qualquer  natureza,  reconvir,  nomear  e  impugnar  peritos, 
solicitar a abertura de inquéritos policiais,  oferecer queixas-crime, prestar informações e usar de  todos 
os  meios  de  recursos,  em  direito  permitidos,  em  todas  as instâncias,  turmas  recursais  ou tribunais, 
apenas  ressalvado  que  o acompanhamento  de  processos  e  a  atuação em Tribunais  Superiores ficará 
exclusivamente a  cargo  dos  advogados  empregados  do  Banco  do  Brasil  S.A,  aceitar  ou  embargar 
concordatas,  requerer  falências,  declarar,  habilitar  e  impugnar  créditos,  praticar  todos  os  atos 
necessários  em  processos  de  recuperação  judicial  e  extrajudicial,  representar  a  BB 
ADMINISTRADORA  DE  CARTÕES  DE  CRÉDITO  S.A.  perante  quaisquer  órgãos  públicos, 
solicitar  informações  escritas  necessárias  ao  desempenho  dos  poderes  ora  outorgados,  receber 
intimações para a ciência e andamento dos respectivos pleitos,  exceto as que,  por força de lei, devam 
ser feitas unicamente à BB ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S.A. Fica vedado 
ao(s) substabelecido(s)  o levantamento  de valor  depositado em favor  da  BB  ADMINISTRADORA 
DE  CARTÕES  DE  CRÉDITO  S.A.,  podendo  o(s)  outorgado(s),  no  entanto,  requerer  a 
expedição  de  alvará  de  levantamento,  apenas  em  nome  da  BB  ADMINISTRADORA  DE 
CARTÕES  DE  CRÉDITO  S.A.  e  retirá-lo  em  cartório  ou  serventia  judicial  para  entrega  ao Esse documento foi assinado por ELIENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código RTK65-

D4Y98-SJB2E-NMGUY
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Banco do Brasil S.A. O presente mandato não revoga outros mandatos que anteriormente tenham sido 
firmados  e  ratifica  todos  os  atos  praticados  em  decorrência  destes.  Os  poderes  ora  conferidos 
poderão  ser  exercidos  em  conjunto  ou  individualmente  e  podem  ser  substabelecidos,  com 
reservas de  iguais  poderes.  (Lavrado  sob minuta). Esclareci  ao(s)  outorgante(s)  o significado  deste 
ato,  após  o  que lhe li em voz alta  e pausada  o presente instrumento que aceita  e assina,  por meio de 
processo  digital, utilizando-se  a  plataforma  e-notariado.  DISPENSADAS  AS  TESTEMUNHAS  DE 
ACORDO COM A LEI. DOU FÉ.Eu, ELIENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA, Escrevente Autorizada, 
a lavrei, conferi, li e encerro o presente ato colhendo as assinaturas. E eu, Tabelião Substituto, dou fé, assino e 
subscrevo. (aa.)MARCELO ROBERTO DE LIRA, Tabelião Substituto, LUCINÉIA POSSAR, nada mais. 
Trasladada em seguida. E eu, __________, subscrevo, dou fé, e assino em público e raso. Os emolumentos e o 
ISSQN,  foram  pagos  por  meio  da  guia  de recolhimento  nº  00465551,  nos  valores  de  R$  57,05  e  R$  2,85, 
respectivamente,  totalizando  R$  59,90.  Sinal  Público  disponível  para  consulta  no  site: 
"http://www.censec.org.br" (acesso  restrito  aos  cartórios).  Selo  Digital  nº  TJDFT20220100421654MDHG, 
disponível para consulta no site: "www.tjdft.jus.br".

EM TESTEMUNHO (             ) DA VERDADE.

Esse documento foi assinado por ELIENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código RTK65-

D4Y98-SJB2E-NMGUY

Assinado digitalmente por:
ELIENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA
CPF: 386.383.631-68
Certificado emitido por AC DIGITALSIGN RFB G2
Data: 16/12/2022 11:41:12 -03:00
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: RTK65-D4Y98-SJB2E-NMGUY

Matrícula Notarial Eletrônica: 021287.2022.12.14.00004366-53

Este documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

ELIENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA (CPF 386.383.631-68) em 16/12/2022

11:41

Para verificar as assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e

informe o código de validação ou siga o link a abaixo:

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate/RTK65-D4Y98-SJB2E-NMGUY

.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU
FORO DE PRESIDENTE VENCESLAU
3ª VARA
AVENIDA FAUSTINO RODRIGUES AZENHA, 1500, Presidente 
Venceslau-SP - CEP 19400-000 - venceslau3@tjsp.jus.br

Processo nº 1001867-22.2020.8.26.0483 - p. 1 

D E S P A C H O

Processo nº: 1001867-22.2020.8.26.0483

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a.

Executado: Maria Aparecida Dias

                                                 

Vistos.

Aguarde-se a realização das hastas públicas.

Intime-se.

Presidente Venceslau, 27 de fevereiro de 2023.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). DEYVISON HEBERTH DOS REIS
O/A Magistrado/a assina digitalmente, nos termos da lei 11.419/2006, conforme impressão à margem direita.

_______________________________________________________________________________________________
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 Foro de Presidente Venceslau  Emitido em: 01/03/2023 07:04 
 Certidão - Processo 1001867-22.2020.8.26.0483  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0151/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tufy Nicolau Junior (OAB 224373/SP)  D.J.E 
 Marlon Souza do Nascimento (OAB 422271/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Aguarde-se a realização das hastas públicas. Intime-se." 

           Presidente Venceslau, 1 de março de 2023. 
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 Foro de Presidente Venceslau  Emitido em: 02/03/2023 02:13 
 Certidão - Processo 1001867-22.2020.8.26.0483  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0151/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/03/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/03/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Tufy Nicolau Junior (OAB 224373/SP) 
 Marlon Souza do Nascimento (OAB 422271/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Aguarde-se a realização das hastas públicas. Intime-se." 

           Presidente Venceslau, 2 de março de 2023. 
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Página 1 de 1

grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br

AUTO DE LEILÃO NEGATIVO – 1ª E 2ª PRAÇAS

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 3ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP

Processo Nº 1001867-22.2020.8.26.0483
Lote Nº 17827 e 19342

Partes envolvidas:

BANCO DO BRASIL S.A
MARIA APARECIDA DIAS

Em quarta, 15 de fevereiro de 2023 foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do leiloeiro pelo

Sistema GRUPO LANCE - devidamente habilitado pelo TJ/SP no link www.grupolance.com.br, o(s)

bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Com 2735 visitas no portal.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada.

ADRIANO PIOVEZAN FONTE
306.683 OAB/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Presidente Venceslau
FORO DE PRESIDENTE VENCESLAU
3ª VARA
AVENIDA FAUSTINO RODRIGUES AZENHA, 1500, Presidente 
Venceslau-SP - CEP 19400-000 - venceslau3@tjsp.jus.br

Processo nº 1001867-22.2020.8.26.0483 - p. 1 

D E S P A C H O'

Processo nº: 1001867-22.2020.8.26.0483  - Controle nº 2020/001012

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a.

Executado: Maria Aparecida Dias

                                                 

Vistos.

À vista da informação prestada pelo leiloeiro, manifeste-se a exequente em 

termos de prosseguimento do feito.

Sempre que cumprir à parte exequente falar nos autos ou praticar algum ato e 

se mantiver na inércia, aguarde-se por 30 dias eventual provocação. Decorrido tal prazo e nada 

sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão aguardar provocação, iniciando-se 

a partir de então a contagem do prazo prescricional.

Intime-se.

Presidente Venceslau, 03 de março de 2023.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). DEYVISON HEBERTH DOS REIS
O/A Magistrado/a assina digitalmente, nos termos da lei 11.419/2006, conforme impressão à margem direita.

_______________________________________________________________________________________________
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 Foro de Presidente Venceslau  Emitido em: 06/03/2023 10:47 
 Certidão - Processo 1001867-22.2020.8.26.0483  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0163/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tufy Nicolau Junior (OAB 224373/SP)  D.J.E 
 Marlon Souza do Nascimento (OAB 422271/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   À   vista   da   informação   prestada   pelo   leiloeiro,   manifeste-se   a   exequente   em   termos   de 
 prosseguimento   do   feito.   Sempre   que   cumprir   à   parte   exequente   falar   nos   autos   ou   praticar   algum   ato   e   se 
 mantiver   na   inércia,   aguarde-se   por   30   dias   eventual   provocação.   Decorrido   tal   prazo   e   nada   sendo   requerido, 
 remetam-se   os   autos   ao   arquivo,   onde   deverão   aguardar   provocação,   iniciando-se   a   partir   de   então   a   contagem   do 
 prazo prescricional. Intime-se." 

           Presidente Venceslau, 6 de março de 2023. 
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 Foro de Presidente Venceslau  Emitido em: 15/03/2023 11:02 
 Certidão - Processo 1001867-22.2020.8.26.0483  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0163/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de 
 Justiça   Eletrônico   em   07/03/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/03/2023,   primeiro   dia   útil 
 subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tufy Nicolau Junior (OAB 224373/SP) 
 Marlon Souza do Nascimento (OAB 422271/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   À   vista   da   informação   prestada   pelo   leiloeiro,   manifeste-se   a   exequente   em   termos 
 de   prosseguimento   do   feito.   Sempre   que   cumprir   à   parte   exequente   falar   nos   autos   ou   praticar   algum   ato   e   se 
 mantiver   na   inércia,   aguarde-se   por   30   dias   eventual   provocação.   Decorrido   tal   prazo   e   nada   sendo   requerido, 
 remetam-se   os   autos   ao   arquivo,   onde   deverão   aguardar   provocação,   iniciando-se   a   partir   de   então   a 
 contagem do prazo prescricional. Intime-se." 

           Presidente Venceslau, 15 de março de 2023. 

           Rafael Dalmazo Braguiroli 
           Chefe de Seção Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

18
67

-2
2.

20
20

.8
.2

6.
04

83
 e

 c
ód

ig
o 

97
5F

00
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

F
A

E
L 

D
A

LM
A

Z
O

 B
R

A
G

U
IR

O
LI

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

5/
03

/2
02

3 
às

 1
1:

02
 .

fls. 321



 

AO JUÍZO DA 3º VARA DA COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU/SP. 
 
 
Processo n° 1001867-22.2020.8.26.0483 
 

BANCO DO BRASIL S.A., devidamente qualificado nos autos da ação cuja numeração 

segue em epígrafe que move em face de MARIA APARECIDA DIAS, vem, respeitosamente à 

presença deste Juízo, requerer e expor o que segue: 

Primeiramente, em cumprimento ao despacho de fls. 319, o executado tomou ciência da 

petição de fls. 318 do leiloeiro e informa que continua interessado em novas tentativas de leilão dos 

semoventes.  

Por fim, requer as publicações e intimações emanadas por esse D. juízo passem a constar 

exclusivamente o nome do advogado MARLON SOUZA DO NASCIMENTO, inscrito nos 
quadros da OAB/SP sob o n° 422.271, sob pena de nulidade. 

 

  

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 18 de março de 2023. 

 

MARLON SOUZA DO NASCIMENTO 
OAB/RJ 133.758 
OAB/SP 422.271 
OAB/ES 37.275 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU
FORO DE PRESIDENTE VENCESLAU
3ª VARA
AVENIDA FAUSTINO RODRIGUES AZENHA, 1500, Presidente 
Venceslau-SP - CEP 19400-000 - venceslau3@tjsp.jus.br

Processo nº 1001867-22.2020.8.26.0483 - p. 1 

D E S P A C H O

Processo nº: 1001867-22.2020.8.26.0483  - Controle nº 2020/001012

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a.

Executado: Maria Aparecida Dias

                                                 

Vistos.

Solicite-se ao Leiloeiro providencie a designação de datas para nova tentativa 

de alienação do bem.

Intime-se.

Presidente Venceslau, 20 de março de 2023.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). DEYVISON HEBERTH DOS REIS
O/A Magistrado/a assina digitalmente, nos termos da lei 11.419/2006, conforme impressão à margem direita.

_______________________________________________________________________________________________
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0210/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tufy Nicolau Junior (OAB 224373/SP)  D.J.E 
 Marlon Souza do Nascimento (OAB 422271/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Solicite-se   ao   Leiloeiro   providencie   a   designação   de   datas   para   nova   tentativa   de 
 alienação do bem. Intime-se." 

           Presidente Venceslau, 21 de março de 2023. 
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grupolance.com.br  -  3003-0577  -  contato@grupolance.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU 

 

 

Processo nº: 1001867-22.2020.8.26.0483 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema GRUPO 

LANCE - devidamente habilitado pelo TJ/SP no link www.grupolance.com.br, honrado com sua 

nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP 

306.683, nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, por 

meio desta petição apresentar as datas para realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 24/07/2023 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 27/07/2023 às 13:00 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo leilão, que se 

estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado (todo, em horário de Brasília). 

 

 

Início do 2º Leilão: 27/07/2023 às 13:00 

Encerramento do 2º Leilão: 30/08/2023 às 13:00 

 

 

3. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital de leilão.  

 

4. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, pede este 

Leiloeiro Oficial / LANCE JUDICIAL, respeitosamente, que esta D. Vara realize a intimação(ões) 

eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

5. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 

mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta com A.R ou por petição para 

cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas. 
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6. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima 

de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, e, para fins 

de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta aos autos 

 

7. No mais, diante da Decisão as fls.189-193, a qual determina que o edital de leilão seja publicado 

em jornal de ampla circulação, vem esta gestora informar que diante do art. 887 § 3º, procederá 

com a publicação do edital na rede mundial de computadores, sendo esta uma opção mais eficaz 

e econômica para o processo. 

 

 

Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, quando houver 

necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma das seguintes opções a 

escolha deste M.M. Juízo: 

 

a. Pelo e-mail: contato@grupolance.com.br ou; 

b. Que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou o portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

306.683 OAB/SP 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0210/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/03/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/03/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Tufy Nicolau Junior (OAB 224373/SP) 
 Marlon Souza do Nascimento (OAB 422271/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Solicite-se   ao   Leiloeiro   providencie   a   designação   de   datas   para   nova   tentativa   de 
 alienação do bem. Intime-se." 

           Presidente Venceslau, 22 de março de 2023. 
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D E S P A C H O

Processo nº: 1001867-22.2020.8.26.0483  - Controle nº 2020/001012

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a.

Executado: Maria Aparecida Dias

                                                 

Vistos.

Aprovo as datas apresentadas. Comunique-se e aguarde-se a vinda da minuta 

do edital.

Intime-se.

Presidente Venceslau, 22 de março de 2023.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). DEYVISON HEBERTH DOS REIS
O/A Magistrado/a assina digitalmente, nos termos da lei 11.419/2006, conforme impressão à margem direita.

_______________________________________________________________________________________________
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 Foro de Presidente Venceslau  Emitido em: 23/03/2023 10:50 
 Certidão - Processo 1001867-22.2020.8.26.0483  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0219/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tufy Nicolau Junior (OAB 224373/SP)  D.J.E 
 Marlon Souza do Nascimento (OAB 422271/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aprovo   as   datas   apresentadas.   Comunique-se   e   aguarde-se   a   vinda   da   minuta   do 
 edital. Intime-se." 

           Presidente Venceslau, 23 de março de 2023. 
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 Foro de Presidente Venceslau  Emitido em: 24/03/2023 02:31 
 Certidão - Processo 1001867-22.2020.8.26.0483  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0219/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/03/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/03/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Tufy Nicolau Junior (OAB 224373/SP) 
 Marlon Souza do Nascimento (OAB 422271/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aprovo   as   datas   apresentadas.   Comunique-se   e   aguarde-se   a   vinda   da   minuta   do 
 edital. Intime-se." 

           Presidente Venceslau, 24 de março de 2023. 
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grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU – SP

Processo nº 1001867-22.2020.8.26.0483

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo

Sistema GRUPO LANCE - devidamente habilitado pelo TJ/SP, honrado com sua nomeação,

por intermédio seu advogado infra assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683,

nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial em que BANCO DO BRASIL S/A
move em face de MARIA APARECIDA DIAS, vem, permissa máxima vênia, a presença de

Vossa Excelência, informar e requerer o que segue:

1. Requer a juntada da minuta de novo edital, com publicação de Leilão para

aprovação, com novas datas de 1º Leilão terá início no dia 24/07/2023 às 00h, e terá

encerramento no dia 27/07/2023 às 13h e 00min; não havendo lance superior ou igual ao

da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para

captação de lances e se encerrará em 30/08/2023 às 13h e 00min (ambas no horário de
Brasília), sendo vendidos os bens pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do
valor da avaliação.

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão

disponíveis no portal da empresa.
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grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br

3. De outra parte, informa que deixa de proceder com o cálculo de atualização

monetária do bem, visto que o próprio desgaste natural do tempo e do homem desvaloriza

qualquer objeto móvel, ainda mais, aqueles que já se encontram penhorados em Juízo.

4. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC,

já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja,

www.lancejudicial.com.br/www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais

publicações legais.

5. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo.

6. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo,

quando houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma

das seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo:

a. pelo e-mail: contato@grupolance.com.br ou;

b. que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou o portal;

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento.

Presidente Venceslau, 28 de April de 2023.
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grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU – SP

EDITAL DE LEILÃO DE BENS MÓVEIS e de intimação da executada MARIA APARECIDA
DIAS, bem como do seu cônjuge, ADEILDO ANTONIO DIAS. O Dr. Deyvison Heberth Dos
Reis, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Presidente Venceslau - SP, na forma
da lei,

FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão dos bens móveis, virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título
Extrajudicial - Processo nº 1001867-22.2020.8.26.0483 – em que BANCO DO BRASIL S.A.
move em face do referido executado – e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo,
de acordo com as regras expostas a seguir:

DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal
www.lancejudicial.com.br/www.grupolance.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 24/07/2023
às 00h, e terá encerramento no dia 27/07/2023 às 13h e 00min; não havendo lance superior
ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto
para captação de lances e se encerrará em 30/08/2023 às 13h e 00min (ambas no horário de
Brasília), sendo vendidos os bens pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor
da avaliação.

CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra,
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas
designadas para as alienações judiciais eletrônicas.

DO CONDUTOR DA PRAÇA: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Gilberto Fortes do Amaral
Filho, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE JUDICIAL - www.lancejudicial.com.br,
devidamente habilitado pelo TJ/SP.

DO LOCAL DO BEM: Assentamento Primavera, 71, Paraíba - CEP 19400-000, Presidente
Venceslau/SP. Foi nomeada como fiel depositária a Sra. Maria Aparecida Dias, executada
nestes autos.

DÉBITOS: Fica estabelecido que o arrematante arcará com débitos pendentes que
eventualmente recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários
conforme o art. 130, parágrafo único do CTN.

DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a GRUPO LANCE, no
prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor
do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A
comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação
judicial.

DO PARCELAMENTO: Os interessados poderão ofertar proposta de pagamento parcelada
através do sistema: www.lancejudicial.com.br/www.grupolance.com.br, de pelo menos 25% do
lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, desde que ofertada caução idônea
(bem móvel) ou por meio de hipoteca de bem imóvel. Deve ser indicado o prazo, o indexador de
correção monetária e as condições de pagamento de saldo, conforme previsto no artigo 22,
parágrafo único, da Resolução nº 236 da CNJ, sem prejuízo do disposto no art. 891 e 895 do
CPC. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de
pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).
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COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as
regras para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos do
artigo 843 e seguintes.

DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção,
transporte e transferência patrimonial do bem arrematado. Para retirar o bem arrematado, o
arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de Entrega do
Bem”. As demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o
Provimento CSM nº 1.625, de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo e o caput do artigo 335, do Código Penal.

SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Em caso de remição, pagamento ou
parcelamento do débito no período de cinco dias úteis que antecedem ao leilão, a parte
executada deverá pagar a importância correspondente a 2% (dois por cento) sobre o valor
atribuído ao(s) bem(ns) na reavaliação, a titulo de ressarcimento das despesas do Leiloeiro.
Saliente-se que, em caso de desistência da arrematação em virtude do oferecimento de
embargos à arrematação, o Leiloeiro não será obrigado a devolver o valor da comissão paga
pelo arrematante, diante do efetivo cumprimento de suas atribuições.

PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e
dos respectivos patronos.

AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a
arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo,
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). Nos
moldes do art. 20 do Provimento CSM nº 1625/2009, o auto de arrematação somente será
assinado pelo Juiz de Direito após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da
arrematação e da comissão (conf.fls.193).

RELAÇÃO DOS BENS:

a) 11 (onze) vacas girolanda média com a marca PA.

DESCRIÇÃO COMERCIAL: 11 vacas girolanda média com a marca PA;

b) 13 (treze) vacas girolanda médio sem marca.

DESCRIÇÃO COMERCIAL: 13 vacas girolanda média sem marca.

ÔNUS: Não foram indicados ônus no termo de penhora expedido nos autos.

VALOR DA AVALIAÇÃO DE CADA ANIMAL: R$ 6.000,00 (seis mil reais) cada semovente -
para out/21.

VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais) cada
semovente para out/2021.

Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no
endereço constante dos autos, de acordo com o Art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art.
889, § único, CPC o(s) executado(s) terá(ão) ciência do dia, hora e meio de realização dos
leilões, através dos correios ou por Oficial de Justiça ou por meio deste presente EDITAL. E,
para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio
fórum no local de costume. Presidente Venceslau-SP, 28 de April de 2023.
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